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TOTAL DO PROCESSO

VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EM
SAÚDE LTDA

10.495.12110001-05

\-/ LOTE 'l Quant.: 1 Num: 160 Lance: 128.000,00

llem: 1 Unidade: I-R lvlarca: FRESENiUS À,4odelo:

Descriçáo: AC|CLOV|R 250 tVG PÓ PARA SOLUÇÂO |NJETÁVEL lV - FRASCO / AMPOLA

Quantidade: 400 Val. Ref.:6,78 Valor Unit.: 6,14

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2024.12.02.2
Processo Administêlivo No 2024.12.02.2

Tipo: AQUISIÇÃo
PREGOEIRO: PEDRO HENRIQUE CÀNDIDO DE LIRA

Data de Publicaçáo'. 0411212024 13:59:16

Item: 2 Unidade: AMPOLA Marca: TEUTO

Descriçáo: AMICACINA SULFATO 500 MG

Quantidade: 1.800 Val. Ref.: 6,96

Modelo

Valor Unit.: 3,79

Item: 3 Unidade: FR l\,4arca: BLAU

DCSCTiçáO: AMPICILINA 1G PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL

Quantidade: 1.800 Val. Ref.: 5,54 Valor Unit.: 3,65

Item: 4 Unidade: FR Marca: TEUTO Modelo:

Descriçáo: BENZILPEN lClLlNA BENZATINA 1.2OO.OOO.Ul PÓ SUSPENSÃO INJETAVEL FA

Ouantidade: 1.500 Val. ReÍ.: '10,'11 Valor Unit.: 5,50

Item: 5 Unidâdc: FR l\,4arca: TEUTO Modelo:

Descrição: BENZtLPENtCtLtNA BENZATTNA 60O.OOO.Ut PÓ SUSPENSÃO TNJETÁVEL FA

Quântidade: 1.200 Val. Rcf.: 9,20 Valor Unit.: 5,90

Modelo

Modelo

5.573.081,3í

r.r ie.gôs,oo

l\ilodelo

Total: 128.000,00

Total ltem: 2.456.00

Totâl 1tem 6.822.00

Total ltcm: 6.570,00

Total ltcm: 8.250.00

Total ltcm: 7.080,00

Item: 6 Unidade: FR Marca: BLAU

Descriçáo: BENZtLPENICTLTNA POTÁSSICA 5.0OO,OOO Ul PO INJETAVEL

Quantidade: 600 Val. Rêf.: 10,36 Valor Unit-: 5,00

Item: 7 Unidade: FR Marca: BLAU lvlodelo:

Descrição: BENZILPENICILINA PROCAíNA+ BENZILPENICILINA POTÁSSICA 3OO.OOO Ul + 1OO.O0O Ul PO
INJETAVEL FA

Quantidade: 600 Val. ReÍ.: 6,18 Valor Unit.: 3,50 Total ltem: 2.100,00

Item: I Unidade: FR lVlarca: BLAU

DESCTiçãO: CEFALOTINA 1 G PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL

Quantidade: 1.200 Val. Ref.: 6,35 Valor Unit.: 3,71

l otal ltem: 3.000,00

Total ltem; 4.452,00

Item: I Unidade: FR Marca: BLAU

DeScTição: CEFAZOLINA 1G PÓ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL

ce?do eín: 02101 12025 1 0:05:56

Modelo
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Total ltcm: 2.586,00

Total ltem: 2.700,00

MUNICIPIO OE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

Item: 12 Unidadc: FR Marca: BLAU

DESCTjçãO: CEFTRIAXONA SÓDICA 1 G PO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL IV

\/ Quantidade: 6.000 Val. ReÍ.: 9,31 Valor Unit.: 3,60

Ouantidade: 600 Val. Ref.: 7,78 Valor Unit.: 4,3í

Item: 10 Unidade: FR l\,4arca: AUROBINDO

DESCTiçãO: CEFOTAXIMA SÓDICA 1G PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL

Quantidade: 600 Val. Ref.: 8,92 Valor Unit.:4,50

Item: 1 1 Unidade: FR lvlarcâ: ABL lvlodelo

DescTiçào: CEFTAZIDIMA 1 G PO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL

Quantidade: 600 Val. ReÍ.:26,00 Valor Unit.: 12,00

Modelo

l\4odelo

Total ltem: 7.200.00

Total ltem: 21.600,00

Item: 13 Unidade: FR Marca: HALEX Modelo:

Descriçáo: CIPROFLOXACINO 2MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL - Frasco/bolsa c/ lOO ml

Quantidâde: 500 Val. Ref.: 9,92 Valoí Unit.: 6,72 Total ltem: 3.360,00

ItcÍn: 14 Unidadc: AIVIPOLA Marca: HYPOFARMA i,4odelo

Descrição: CLINDAIV'llClNA 1 50 MG/ML

Quantidade: 2.000 Val. Ref.: 5,43 Valor Unit.:3,18 Total ltem: 6.360,00

Item: 15 Unidadc: FR Marca: BLAU Modclo

Descrição: CTORIDRATO DE VANCOMICINA 5OO l\,4G PÓ SOLTJÇÃO INJETÁVEt-

Quantidade: 500 Val. Ref.: 8,37 Valor Unit.: 5,50

lir:rr: 16 Unidado: FR Ít,4arca; HALEX lvlodelo:

Descíição: FLUCONAZOL 2 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL SISTEMA FECHADO Bolsa/frasco c/ 1OO ml

Quantidade: 250 Val. Ref.: 9,84 Valor Unit.: 8,00 Total llem: 2.000,00

Item: 17 Unidade: FR Marca: HALEX Modelo
V 

Descrição: LEVOFLOXACINO 5Mc/ML INJETÁVEL

Quantidade: 600 Val. Ref.: 16,24 Valor Unit.: 8,69 Total ltem: 5.214,00

Item: 18 Unidade: FR Marca: FRESENIUS Modelo:

Dcscriçáo: METILPREDNISOLONA SUCCINATO SÓDICO 500lVG Frasco ampola c/ diluente dc 8ml

Quantidade: 300 Val. Ref.: í4,79 Valor Unit.:5,20 Total ltem: 1.560,00

Item: 19 Unidade: FR Í\rarca: HALEX lvlodelo

Descrição: [/ETRONIDAZOL 5 MG/ML (0,5 %) SOLUÇÃO INJETÁVEL lV SISTEMA FECHADO - Bolsa/Írasco/ampora

Total ltem: 2.750,00

ci 100m1

Quantidade: 1.500 Val. ReÍ.: 8,67 Valor Unit.: 4,52

Item: 20 Unidade: FR lvlarca: BLAU

Descriçáo: OXACILINA SODICA 5OO l',4G PO INJETÁVEL

Quantidade: 6.000 Val. Ref.:4,73

Item: 21 Unidadc: AMPOLA Marca: FRESENIUS

DESCTiçãO: SULFATO OE GENTAMICINA,20 MG/ML SOLUÇÃO INJFTÁVEL

Quantidade: 1.200 Val. ReÍ.: '1,77 Valor Unit.: 1,20

Modelo

Total ltem: 6. /80,00

Total ltem: 20.940,00Valor Unit.: 3,49

Total ltem: 1.440.00

cerado emr 02/01/2025 10:05:56

lvlodelo
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JUAZEIRO DO NORTE.CE

Item: 22 Unidade: AMPOLA Marca: FRESENIUS

DeScTição: SULFATO DE GEN TAMICINA, 40 MG/ML SOLUÇÃO INJT IÁVbL

Quantidade: 1 .200 Val. ReÍ.: 2,04 ValoÍ Unit.: í,40

Ír/odolo

.$ílssio DE LICITAÇAC

r-clra r,i" ltBY

Total ltem: 1.680,00

llorn: 23 Unidadc: AIúPOLA lvlarca: IiYPOFARMA

DescTiçáo: SULFATO DE GENTAMICINA, SO MG/IVIL SOLUÇÃO INJETÁVEL

Quantidâde: 1.000 Val. Ref.:2,36 Valor Unit.: í,í0

Modelo

LOTE 2 Quant.: 1 Num: 584 Lance: 395.000,00

Itcm: 1 Unidadc: FR Marca: NOVAFARMA l/odclo

DESCT|çãO: CLORANFENICOL 1G PÓ LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO INJETAVEL

\-./ Quantidade: 600 Val. Rof.: 6,56 Valor Unit.: 1,23

Item: 2 Unidade: AMPOLA Marca: HYPOFARMA Modêlo

Descrição: CLORIDRATO DE DOBUTAi,4INA, 250 l\,l|G/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL

Quantidade: 600 Val. Rcf.: 8,87 Valor Unit.: 6,55

Itcm: 3 Unidadc: ANIPOLA l\,4arca: CRISTALIA Modelo:

DescriÇão: Cloridrato de dextrocetamina 50mg/mL

Ouantidade: 300 Val. ReÍ.: í7,96 Valor Unit.: í6,00

rrcrn.4 unrdaoc. t-R ú"r"u, CSL úodcto:

Descrição: ALBUMINA HUMANA 2O% SOLUÇÀO INJETÁVEL - Frasco-ampola c/ 50 ml

Quantidade: 300 Val, ReÍ.: 215,17 Valor Unit.: 116,20

Total ltem: 1.100.00

Total: 395.000,00

Totâl ltem: 738,00

Total Item: 3.930.00

Total ltem 4.800,00

Total ltem: 34.860,00

Item: 5 Unidade: AN4POLA [.4arca: FARMACE

Dcscrição: Al\,4lNOFlLlNA 24 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL

Quantidade: 1.200 Val. Reí.: 6,05 Valor Unit.: 3,50

Item: 6 Unidade: AMPOLA Marca: HIPOLABOR Modelo

Descriçâo: Adenosina 3mg/mL - ampola 2ml

Quantidade: 300 Val, ReÍ.: 13,14 Valor Unit.: 12,33

Modelo

Total ltem: 4.200.00

Total ltem: 3.699,00

llem: 7 Unidade: AMPOLA Marca: FRESENIUS

Descrição: Atracúrio Besilato 10 mg/mL

Quantidade: 300 Val. ReÍ.: 11 ,46 Valor Unit.: 6,20

lilodelo

Total ltem: 1.860,00

Item: 8 Unidade: AN.4POLA [.4arca: WASSER

Dcscrição: BROMOPRIDA 5 IVG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL

Quantidade: 6.000 Val. Rel.:2,75 Valor Unit.: í,60

Modelo

Total ltêm: 9.600,00

Item: I Unidade: AMPOLA Marca: HYPOFARMA lvlodelo

OeScTição: BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 2O MG/I\,41 SOLUÇÃO INJETÁVEL

Quantidade: 5.000 Val. Ref.: 2,1'l Valor Unit.: '1,50

Item: 10 Unidade: AMPOLA iilarca: FARMACE Modelo:

Descriçáo: BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINAi DIPIRONA MONOIDRATADA 4N,'lGilVL r 500 MG/ML SOLUÇÃO
INJETAVEL

Total ltcm: 7.500,00

Gerado êm: 02/01/2025 10:05:56 3de22
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fotâl ltcm: 1 1.400,00

Total ltcm: 1.560,00

n
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Quantidadc: 6.000 Val. ReÍ.: 2,68 Valor Unit.: 1,90

Item: 11 Unidade: AMPOLA Marca: HYPOFARMA

Descrição: cIMETIDINA 150 MG/ML SOLUÇÂO INJETÁVEL

Ouantidade: 1.200 Val. Rcf.: 2,13 Valor Unit.: 1,30

lvlodelo

Item: 12 Unidade: AMPOLA Marca: HIPOLABOR Modêlo

oescrição: cLoRtDRATO AMTODARONA, 50 MG/ML SOLUÇÂO rNJFT^VEL lV

Quantidade: 600 Val. ReÍ.:4,57 ValoÍ Unit.: 3,í0 Total ltem: í.860,00

Item: 13 Unidade: AN/POLA lvlarca: TEUTO Modelo

Descriçáo: CLORIDRATO DE OOPAI\,4INA, 5lVlGiML SOLUÇÃO INJETÁVEL lV

!, Quantidade: 600 Val. Ref.: 4,41 Valor Unit.: 2,30 Total ltem: '1.380,00

Item: 14 Unidade: AMPOLA Marca: HIPOLABOR Modelo:

Descrição: cLoRtDRATO DE LTDOCAíNA 20MGi t\itL (2%) SOLUÇÂO TNJETÁVEL COM VASOCONSTRTCTOR

Quantidade: 2.400 Val. ReÍ.: 10,63 Valor Unit.: 7,00 Total ltem: 16.800,00

Item: '15 unidade: AMPóLA laarcà'iniiúncÊ Modcio:

Descrição: CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 'IOMG SOLUÇÃO INJETÁVEL

Quantidade: 5.000 Val. Ref.: 1,í0 Valor Unit.:0,80 Total ltem: 4.000,00

llem: 16 Unidadc: AMPOLA Marca: HYPOFARMA lvlodclo

Descrição: cLoRtDRATO DE ONDANSEl RONA 2 MG/Mt. SOLTJÇÃO TNJETÁVEl

Quantidade: 5.000 Val. ReÍ.: 3,14 Valor Unit.: 1,40

Item: 17 Unidade: AMPOLA i/aÍca: HYPOFARMA Modelo:

DESCT|çãO: CLORIDRATO DE LIDOCAiNA 2OMG/ML (2%) SOLUÇÃO INJETÁVEL SEM VASOCONSTRICTOR

Quantidade: 2.400 Val. Ref.:8,22 Valor Unit.: 5,00 Total ltem: 12.000,00

Item: í8 Unidade: AMPOLA Marcâ: IJNIAO OUIÀ/lCA Modelo
V Descrição: CLORIDRATO DE E IILEFRINA 10 MG/ML SOLUÇÃO lttlf tÀVt.t

Quantidade: 400 Val. Ref.: 3,47 Valor Unit.: 1,90 Total ltem: 760.00

Total ltem: 7.000,00

Total ltem: 3.456,00

Item. í I Unidade: AIVIPOLA Marca: CRISTALIA l/odelo

DCSCTiçãO: CLORIORATO DE HIDRALAZINA 20 MG/ML SOLUÇÀO INJETÁVEL

Quantidade: 600 Val. Ref.: 6,65 ValoÍ Unit.: 5,76

Item: 20 Unidade: FR Marca: AUROBINDO

Descrição: CeÍepima Cloridrato 'l g

Quantidade: 600 Val ReÍ.: 9,97 Valor Unit.: 7,83

Modelo

Item: 21 Unidade: EMB Marca: HIPOLABOR lilodelo

Descrição: Cetoprofeno 50mg/ml solução lnjetável - Embalagem com 6 Ampolas c/ 2ml

Quantidade: 100 Val. Ref.:24,03 Valor l,Jnit.: 8,í0

llem:zz unidade: FR Marca: CRISTALIA Modelo

Descrição: Cisatrâcúrio Besilato 2 mg/mL

Quantidade: 200 Val. Ref.: 13,40 Valor Unit.: 1í,00

Total ltem: 4.698.00

I otal ltem: 810,00

Total ltem: 2.200,00

rl.';r(l(, r)rn: 42,'01 l2A? 5 1 0:4556 4 de 22
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

Item: 23 Unidade: A[,4POLA l\,4arca: HYPOFARMA

DESCTiçãO: DEXAMETASONA 4 MGi ML SOLUÇÃO INJETAVEL

Quantidade: 9.600 Val. Ref.:2,16 Valor Unit.: í,90

llcm:z4 Unidade: AN.4POLA Marca: FARMACE

Descrição: DICLOFENACO SODICO 25 N/G/ML SOLUÇÃO INJETÀVEL lM

Quantidade: 9.600 Val. Ref.: 1,49 Valor Unit.: 1,10

Item: 25 Unidade: AN,4POLA Marca: TEUTO

ucscrição: DIPIRONA SODICA 500MG/ ML SOLUÇÃO INJE'TÁVEL

Quantidade: 8.000 Val. Ref.: 1,81 Valor Unit.: 1,20

Item: 26 Unidade: AMPOLA Marcai HYPOFARMA

DESCTiçãO: EPINEFRINA 1 MG/NIL SOLUÇÃO INJEIÁVEL

Quantidade: 2.800 Val. ReÍ.: 1 ,9'1 Valor Unit.: í,20

Modelo:

-0rrllS§À0 DE LICITÀÇ40

Fo'ha No ttÀ5Y

Total ltcm: 18.240,00

Total ltem: 10.560,00

Total ltem: 9.600,00

Tolal ltem: 3.360.00

[/odclo

lvlodelo

Modelo

llem.27 Unidade: AMPOLA lvlarca: BLAU

Descnção: Etomidato 2 mg/mL

Quantidade: 400 Val. ReÍ.: 18,95

Modelo

Valor Unit.: í 0,25 fotal ltem: 4.100,00

Item: 28 Unidade: AIiIPOLA Marca: HIPOLABOR

Descrição: FTTOMENADTONA '10 t\4GlML SOLUÇÃO TNJETÁVEL

Quantidade: 600 Val. ReÍ.: 3,01 Valor Unit.: 2,78 Total ltem '1.668,00

Item: 29 Unidade: AMPOLA Marca: FRESENIUS l\4odelo:

DESCTiçãO: FOSFATO DISSÓDICO DE BETAMETASONA 4 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL

Quantidade: 120 Val. Ref.: 10,18 Valor Unit.:4,30

Item: 30 Unidade: AMPOLA Marca: SANTISA

DcSCTIçáo. FUROSEMIDA 1O I\,4G/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL

V Quantidade: 5.ooo val. Ret.:2p2 ValoÍ Unit.: í,oo

Item: 3'l Unidade: AIVPOLA Marca: BLAU Modelo

Descrição: HEPARINA SÓDICA 5000 Ul/ML SOLUÇÃO INJETAVEL

Quantidade: 400 Val. Ref.:21,37 Valor Unit.: 15,38

Item: 32 Unidade: FR Marca: UCB lvlodelo:

Descrição: IMUNOGLOBULINA ANTI RH(D) 3OO l\4CG SOLUÇÃO INJETAVEL - Frasco ampola/ seringa 2ml

Quantidado: 120 Val. RcÍ.: 290,08 Valor Unit.: 245,00 Total ltcm: 29.400,00

Item: 33 Unidade: FR Marca: HIPOLABOR Modelo

Descriçáo: LIDOCAÍNA, CLORIDRATO 10 % SPRÂY

Quantidadc: 200 Val. Ref.: 73,31 Valor Unit.: 50,00

Item; 34 Unidadc; FR Marca: FRESENIUS lúodclo

DescriÇão. Meropenem'19 pó sol. inj

Quantidade: 800 Val. ReÍ.: '18,96 Valor Unit.: 14,00 Total ltem: 1 1.200.00

À/odelo

fotal ltcm: 516.00

Modelo

Total ltem: 5.000,00

Total ltem: 6.152.00

Total ltcm: '10.000.00

Item: 35 Unidade: AMPOLA

Getado em 02101 12025 1 0:05:56

À,4arca: CRISTALIA Modelo
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Total ltem: 3.800,00
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Dcscriçáo: NITROGLICERINA 5[.4Gi[,4L - ampola 5ml

Quantidade: 200 Val. Reí.: 37,65 Valor Unit.: 20,00 Total ltem: 4.000,00

Item: 36 Unidade: FR Marca: HYPOFARMA lvlodelo

DescriÇão: NITROPRUSSIATO DE SÓDlO 50l\ilG - FRASCO/AÀ/POLA 2ML

Quantidade: 200 Val. ReÍ.: 26,25 Valor Unit.: 19,00

Item: 37 Unidade: AMPOLA Marca: NOVAFARMA

Dcscriçáo: NOREPINEFRINA 2MG/ML - ampola 4ml

Quantidade: 600 Val. Rcf.: 3,92 ValoÍ unit.: 1,89 Total ltem: 1 .134,00

Item: 38 Unidade: FR l,.4arca: BLAU Modelo:

Descriçâo: oMEpRAZOL SÓDtCO 40 MG PÓ/LtOFtL|ZADO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL - Frasco ampola/ íOml

Quantidade: 2.000 Val. ReÍ.: 10,70 Valor unit.: 9,00 lotal ltcm: 18.000,00

Item: 39 Unidade: AMPOLA Marca: HIPOLABOR

Descrição: PROI\,4ETAZINA, CLORIDRATO 25 L4G/l\41 COM 2 N/L

Quantidadc: 3.600 Val. RcÍ.: 3,65 Valor Unit.: 3,30 Total ltem: 11.880,00

Modelo

Modelo

Item: 40 unidade: Ai/'IPOLA [/ârca: CRISTALIA

Descrição: Pancurônio Brometo 2mglmL - Ampola 2 ml

Quantidade: 200 Val. Ref.: 10,02 Valor Unit.:9,50

Modelo

Total ltcm: 1.900.00

Item: 41 Unidade: FR Mârca: ABL lvlodelo

Descrição: Piperacilina sódica, lazobactam sódico (49+0,59) (500m9) pó sol.inj

Quantidade: 800 Val. ReÍ.: 15,43 Valor Unit.: '13,50 Total ltcm: '10.800,00

Item:42 Unidade: AMPOLA l\iarca: MIDFARMA

Descriçào: PropoÍol 10 mg/mL

Quânlidade: '1.500 Val. Ref.: 10,28 Valor Unit.: 9,87

Modclo

Total ltem: 14.805,00

\/ liilra unioaoe, nuporn Marca: voLPHARIú Modelo

Descrição: Rocurônio Brometo'í0 mg/mL

Quantidade: 200 Val. ReÍ.: 16,18 Valor Unit.: 10,27 Total ltcm: 2.054.00

Itcm: 44 Unidade: EMB Marca; BLAU Modelo:

DescÍição: SACARAÍO DE HTDROXIDO FERRICO 2OMG/[,41 SOLUÇ^O |NJE IÁVEr- lV - TMUALAGEM COM 5

AIVIPOLAS DE 5 ML

Quantidade: 30 Val. RcÍ.: 66,84 Valor Unit.: 58,00 Total ltem: 1.740,00

Item: 45 Unidade: FR Marca: BLAU Modelo:

Dêscrição: succtNATo soDtco DE HtDRocoRTtsoNA 5oo MG PÓ/LroFrLrzADo PARA sor-uÇÃo INJET^vEL
Frasco ampola/ 4ml

Quantidade: 4.000 Val. ReÍ.: 7,18 Valor Unit.: 5,00 Total ltem: 20.000,00

Item: 46 Unidade: FR Marca: BLAU lvlodelo:

Dcscriçáo: SUCCINATO SODICO DE HIDROCORTISONA 1OO MG PO/LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL
Frasco ampola/ 2ml

Quantidade: 3.800 Val. Ref.: 4,74 Valor Unit.: 3,60 Total ltem: 13.680,00

Item: 47 Unidade: AMPOLA

Gerado em: O2lO1l2O25 10:05:56

Marca: FARMACE l\,4odelo

6dc22
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Total ltem: 2.800,00

Total ltem: 6.000.00

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

DesCTição: SULFATO DE ATROPINA 0,25i,4G/ML SOLUÇÁO iNJETÁVEL

Quantidadê: 2.800 Val. ttef.: 1,84 Valor Unit.: í,00

Item: 48 Unidade: FR Marca: BLAU

Descriçáo: SUXAMETONIO l OOMG INJETÁVEL

Ouântidade: 300 Val. ReÍ.: 24,48 Valor Unit.: 20,00

Item: 49 Unidade: AMPOLA Marca: HYPOFARMA l\,4odelo:

Descriçáo: VITAMINAS DO COMPLEXO B (81, 82, 86, 812 E PP) SOLUÇÃO INJETÁVEL

Quantidade: 4.500 Val. Ref.: 1,83 Valor Unit.: 1,50

Item: 50 Unidade: FR Marca: ABL

1- Dcscriçáo: Vancomicina Cloridrato 1g

Quantidade: 600 Val. Ref.: 20,16

Item: 51 Unidade: AMPOLA Marca: BLAU

Doscrição: ÁctDo TRANEXÂMlco 50 tvG/ML soLUÇÃo TNJETAvEL

Quantidade: 3.000 Val. Ref.: 5,63 VâloÍ Unit.: 3,90

Item: 52 Unidade: AIVPOLA lvlarca: FARMACE

DescriÇáo: ÁcrDo AScoRBtco l ooMG/ML soLUÇÂo TNJETÁvEL

Quantidadc: 5.000 Val. RcÍ.: 1,51 Valor Unit.: í,15

l\4odelo

Valor Unit.: '15,50

lvlodelo

Modclo

Total ltcm: 6.750.00

'Total ltem: 9.300.00

I otal ltem: 11.700,00

Total ltem: 5.750,00

[,4odelo

LOTE íO Quânt.: 1 Num:071 Lance:295.000,00 Total: 295.000,00

Itemi '1 Unidade: EMB l\4arca: NOVO NORDISK Modelo:

Descrição: DEGLUDECA 100 Ul/1,41 Sistcma de aplicaçáo (multidose c dcscarlável) Embalagcm c/ 3 ml

Quântidade: 250 Vâ|. ReÍ.: 161,21 Valor Unit.: í61,00 Total ltem: 40.250,00

llem: 2 Unidade: EMB Marca: BIOMM Modelo:

DescriÇão: INSULINA GLARGINA '1OO Ul/ML SOLUÇÃO INJÉTAVEL Sistema de aplicação (multidose e descaíável)
\J/ Embalagem c/ 3 ml

Quantidade: 3.000 Val. ReÍ.: 55,34 ValoÍ Unit.; 50,45 Total ltem: 151.350,00

Itcm: 3 Unidade: EIVB lvlarca: MEDLEY Modclo:

Descriçáo: INSULINA GLULISINA 100 Ul/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL Sistema de aplicaÇáo (multidose c descartável)
Embalagem c/ 3 ml

Ouantidade: 1.000 Val. ReÍ.: 47,51 Valor Unit.: 47,00 Totâl ltem: 47.000,00

ltom'4 Unidadc: EMB t\.4arca: El-l LILLY lvlodclo:

Descriçáo: INSULtNA LTSPRO + tNSULtNA LISPRO PROTAMINA 50%, 1OO UUIVL SOLUÇÃO INJETÁVEL Sistema de
aplicaçáo (multidose e descartável) Embalagem c/ 3 ml

Quantidade: 200 Val. Ref.: 70,16 Valor Unit.: 70,00 Total ltcm: 14.000,00

llem: 5 Unidade: E[/B Marca: ELI LILLY Modelo:

Descrição: INSULINA LISPRO 1Oo Ul/l\íL SOLUÇÃO INJÉTAVEL Sistcma de aplicação (multidose e descartável)
Embalagem c/ 3 ml

Quantidâde: 800 Val. Ref.: 53,83 Valor Unit.: 53,00 Total ltom: 42.4o0,Oo

Num: 762 t-ance 258.500,00

tr,taica: SntrlfÉC

Total: 258.500,00LOTE 11 Quânt.: 1

Item: '1 Unidaie: AMPOLA

Gerado em: 0210112025 10:05:56

úoooio
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Descrição: BTcARBONATO DE SÓDlO S,4 % SOLUÇÃO INJETÁVEL

Quantidade: 1.000 Val. ReÍ.: 1,26 VâloÍ Unit.: 0,87

Item: 2 Unidade: AMPOLA Marca: FARMACE

Dcscrição: CLoRETO DE POTASSIO A 1O % SOLUÇÃO INJETÁVEL

Quantidade: 3.000 Val. Ref.: 0,90 Valor Unit.: 0,45

Item: 3 Unidade: AMPOLA N.4arcâ: FARMACE

Descriçâo: CLoRETO DE POTASSIO A 19,1 % SOLUÇÃO INJETÁVEL

Quantidade: 2.800 Val. ReÍ.: 0,76 Valor Unit.: 0,45

Modelo

Modelo

Totâl ltem: 1.350,00

Total ltcm: 1.260,00

Item: 4 Unidade: AMPOLA i,4arca: FARMACE Modelo

v Descrição: CLoRETO DE SÓO|O 20 % SOLUÇÃO INJETÁVEL SISTEMA FECHADO - Borsa/ frasco c/'lOml

Quantidade: 2.000 Val. ReÍ.: 0,93 Valor Unit.: 0,50 fotal ltem: í.000.0C)

Item: 5 Unidade: AI/IPOLA Marca: FARMACE

Dcscrição: CL ORETO DE SODIO A 1O % SOLUÇÃO INJETÁVEL

Quantidade: 2.200 Val. Ref.:0,63 Valor Unit.: 0,48

Itêm: 6 Unidade: FR Marca: FRESENIUS lvlodelo:

Descrição: CLoRETO DE SÓD|O 0,9 % SOLUÇÃO INJETAVEL SISTEMA FECHADO - Bolsai fÍasco c/'100 ml

Quantidade: 10.000 Val. ReÍ.: 5,42 Valor Unit.:3,30 Total ltcm: 33.000,00

Item: 7 Unidade: FR Marca: FRESENIUS l\ilodelo:

Descrição: CLoRETO DE SÓD|O 0,9 % SOLUÇÃO INJETÁVEL SISTEMA FECHADO - Bolsa/ Írâsco c/ 250 ml

Quantidade: 10.000 Val. Ref.: 6,26 Valor Unit.: 3,60 Total ltcm: 36.000,00

Itcm: I Unidadc: FR Marca: FRESENIUS Modclo:

Descrição: CLORETO DE SÓD|O 0,9 % SOLUÇÃo INJETÁVEL slsTEMA FECHADo - Borsa/ frasco c/ 5oo ml

Quantidade: 9.000 Val. ReÍ.: 7,25 Valor Unit.: 4,30 Total ltem: 38.700,00

\z rt"r, .s Unioaaã Ên [/arca: JP FARMA

DESCTiçáO: GLICERINA 12% FRASCO PTASTICO TRANSPARENTE

Qrr:ntirladt: 1 .000 Val. RoÍ.: 13,25 Valor Unit.: 6,78

Item: 10 Unidadc: AMPOLA Marca: ISOFARMA

Descrição: GLTCONATO DE CÁLC|O 1O % SOLUÇÁO TNJETÁVEL

Quantidade: 600 Val. ReÍ.: 4,28 Valot Unil-i 2,22

À,4odelo

Modelo

Total lte m: 1.05ô,00

Total ltem: 6.780.00

Total ltem: '1.332.00

lvlodclo

Itcm: 1 1 Unidade: FR l\.4arca: FRESENIUS Ívlodclo:

Descriçáo: GLICOSE 5 % SOLUÇÀO INJETÁVEL SISTEMA FECHADO - Bolsa/frasco c/ 250 ml

Ouantidade: 3.000 Val. Ref.:6,31 ValoÍ Unit.: 3,93

Item: 12 Unidade: FR Marca: HALEX i,Iodelo:

DescÍição: GLICOSE 5 % SOLUÇÃO INJETÁVEL SISTEI\,4A FECHADO - Bolsa/frasco c/ 1OO ml

Quantidade: 3.000 Val. Ref.: 5,20 Valor Unit.:3,55

Item: 13 Unidade: FR l\4arcâ: FRESENIUS l\ilodelo:

Descriçâo: GLICOSE 5 % SOLUÇÃO INJETÁVEL SISTEMA FECHADO - Bolsa/Írasco c/ 5OO ml

Total ltem: 11.790,00

'Total ltem: 10.650,00

ücr.1oo c,nr; 42101i2025 10:05156 8de22
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Item: 16 Unidade: AMPOLA l\,4arca: ISOFARI\iIA

DESCT|çãO: MAGNÉSIO, SULFATO 50 % SOLUÇÃO INJETÁVEL

Quântidâde: 1.200 Val. Ílef.: 7,06 Valor Unit.: 6,02

Quantidadc: 6.000 Val. ReÍ.: 9,78 Valor Unit.: 4,65 Totâl ltem: 27.900,00

Item: '14 Unidade: A|\4POLA [/|arca: ISOFARMA Modelo

DESCTiçãO: GLICOSE 50 % SOLUÇÃO INJETAVEL PLÁSTICA TRANSPARENTE

Ouantidade: 5.000 Val. Ref.:0,98 Valor Unit.: 0,54

Item: 15 Unidade: FR Marca: FRESENIUS Modclo:

Descrição: GLTCOSE + CLORETO DE SODIO 5 yo + 0.9 o/o SOLUÇÃO INJETAVEL SISTEMA FECHAITO -
Bolsa/frasco c/ 500 ml

Quantidade: 4.000 Val. ReÍ.: 11,13 Valor Unit.:4,65 Íotal ltem: 18.600,00

[,4odelo

Total ltem: 7.224,00

Item: 17 Unidade: FR Marca: HALEX lvlodelo:

DESCT|ÇãO: MANITOL 20% SOLUÇÃO INJETÁVEL IV PLÁSTICO TRANSPARENTE SISTEMA FECHADO -
Bolsa/Írasco c/ 250 ml

Quantidade: 600 Val. Ref.: '10,21 Valor Unit.: 6,92 Total ltem: 4.152.00

Item: 18 Unidade: FR [,4arca: FRESENIUS N4odelo:

Descrição: RTNGER COt\,4 LACTATO SÓD|CO SOLUÇÃO TNJETÁVEL STSTEMA FECHADO - Bolsa/frasco c/ 5OO ml

Quantidade: 4.000 Val. Rcf.: 9,23 Valor unit.: 5,68 Total ltcm: 2.2.720,00

Item: 19 Unidade: FR Marca: FRESENIUS Modelo:

OESCTiçãO: ÁGUA DESTILADA SOLUÇÃO INJETÁVEL IV FRASCO PLASTICO TRANSPARENTE SISTEI\,4A

Total ltem: 2.700.00

FECHADO 5OOML

Quantidade: 5.000 Val. ReÍ.: 8,42 Valor Unit.; 4,53

Item: 20 Unidade: L Marca: FORTSAN

DCSCTiçãO: ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE

\/ Quantidâde: 2.100 Val. ReÍ.: 5,95 Valor Ljnit.: 2,46

Irlodelo

Total ltem: 22.650,0O

Íôtal ltem: 5.166,00

llem: 21 Unidade: A|\4POLA Marca: FARMACE

Descrição: ÁcUA ESTERIL PARA INJETÁVE|S - Ampola c/ l oml

Quantidade: 'Í5.000 Val. ReÍ.:0,92 Valor Unit.:0,24

LOTE í2 Quant.: 1 Num: 641 Lance: 97.495,00 Total:97.495,00

Item: 1 Únidade: FR tr,tarca: nÚrRiex úodclo:

t)escrição: PROTETOR SOLAR UVA"/UVB COÍvl FATOR DE PROfEÇÃO 60 (CRt:lVt:) - t-rasco c/ 120 g

Quantidade: 3.000 Val. Reí.: 19,87 Valor Unit.: 9,0í Total ltem: 27.030,00

Item: 2 Unidade: FR Marca: NUTRIEX l\4odclo

DESCTiçáO: PROTETOR SOLAR UVAJUVB COM FATOR DE PROTÊÇÃO 30 (CREME)

Quantidade: 8.500 Val. ReÍ.: 14,77 Valor Unit.: 8,29 l otal ltem: 70.465,00

88.5í 2,00MAXXI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
HOSPITALARES EIRELES

05.í 99.870/0001-55

Total:88.5í2,00

Modelo

LOTE 3

rtemí
a-uant:r 1 Num: 648

Total ltem: 3.600,00

Unidade: CX

Gerado em: 02/01/2025 10:05:56

Marca: BLAU

Lance: 88.512,00

Modclo: X

9de22



Iil
.!:d

. : t',:; '.rtÍi! t

,. r,ss;\0 Di LiclTAÇÀ0

Fotra No ii00k

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

DCSCT|çáO: ENOXAPARINA SÔDICA 20 MG/ 0,2 ML INJETÁVEL - CAIXA COM 1O SERINGAS PREENCI'IIDAS

Quantidade: 120 Val. Ref.: 291,91 Valor Unit.: '141,59 lotal ltem: 16.990,80

Item: 2 Unidade: CX Marca: BLAU Modelo: X

Dcscrição: ENOXAPARINA SÓOlCn +O MG/ 0,4 ML INJETÁVEL - CAIXA COM '10 SERINGAS PREENCIIIDAS

Quantidade: 360 Val. ReÍ.: 395,27 Valor Unit.: í81,70 Totâl ltem: 65.412.,00

Item: 3 Unidade: CX Marca: BLAU Modêlo: X

DÜSCTIçãO: ENOXAPARINA SÓDICA 60 MG/ 0,6 i,4L INJETÁVEL. CAIXA COM 2 SERINGAS PREENCHIDAS

Quantidadc: 120 Val. Rcf.: 158,06 Valor Unit.: 50,91 fotâl ltcm: 6.'109,20

PANORAMA COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E
FARMACÊUTICOS

01.722.296|0001-17 4.025.980,28

LOTE 4 Quant.: 1 Num: 661 Lance: 63.740,00

Item: '1 Unidade: AMPOLA Marca: HIPOLABOR l\,4odelo: HIPOLAUOR

Descrição: CITRATO DE FENTANILA O,O5mg/ml (somcg/ml) SOLUÇÃO INJETÁVEL ampola de 'lO ml

Quântidade: 1.200 Val. Ref .: 6,93 Valor Unit.: 5,20

ttem: 2 'Ún,oaoe: Àvpot-A 'Marca:Úr.rreo 
oÚlrvicn

oescriçáo: cLoRIDRATO DE PETIDtNA.50 tVGirVrL SOLUÇÃO TNJETÁVEL

Quantidade: 400 Val. Ref.: 4,28 Valor Unit.: 2,10

Itcm: 3 unidadc: AIVPOLA lvlarca: 'Í EUTO

DeScTição: CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MGi[,41 SOLUÇÃO INJETÁVEL

Quantidado: 1.000 Val. Ref.: 3,04 Valor unit.: '1,50

Total:63.740,00

fotal ltcm: 6.240.00

úoaãro, urltnO OurVtCn

I otâl ltem: t]40.00

Modolo: TEU T O

Total ltcm: '1.500,00

Item: 4 Unidade: AMPOLA Marca: HIPOLABOR

DESCT|çãO: CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL

Quantldade: 2.400 Val. RcÍ.: 5,80 Valor Unit.: í,70

Modelo: HIPOLABOR

Total ltem; 4.080,00

\/, ltem: 5 Unidade: AMPOT-A Marcâ: UNIAO QUIIVICA

Descriçáo: CLORPROI\,|AZlNA, CLORIDRATO 5 MG/Mt- SOLUÇÃO lNJf:l ÁvEt.

Ouantidade: 1.800 Val. Ref.: 3,29 Valor Unit.: 2,00

Modelo: UNIAO QUIÍúlCA

Tot;.| ltem: 3 600,00

Item: 6 Unidade: AMPOLA Marca: UNIAO QUIMICA

Dêscrição: DESLANOSIDEO 0,2lVG/ML INJETÁVEL

Quantidade: 500 Val. ReÍ.: 3,57 Valor Unit.: 2,10

Itêm: 7 Unidade: AMPOLA l\.4arca: SANTISA

Descrição: DIAZEPAI\,I íO IVG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL

Quantidade: 2.400 Val. tieÍ.: 1,11 Valor Unit.: í,00

Itern: B Unidadc: AMPOLA Marca: UNIAO QUIMICA

DESCTiçâO: DIAZEPAM 5 MG/ML SOLUÇÀO INJETÁVEL

Quantidade: 1.200 Val. Ref.: 1,05 Valor Unit.: 1,00

Itcm: I Unidade: AN/POLA lVarca: HIPOLABOR

t)escriÇào: FENtroíNA sÓDlcA 50 MG/ML sot.uÇÃo tNJÊ rÁvEL

Modelo: UNIAO QUll\,4lCA

Modelo: SANTISA

Total ltem: 1.050,00

Total ltem: '1.200,00

[/odclo: UNIAO QUIMICA

Gerado êmr 02/01/2025 10r05:56

Modelo: HIPOLABOR

10 dc 22

totâl ltem: 2.400.00



. :i, 'ir l

ra,.r.,r ti
m,"Il'
.,+

-oMiss:\o Dr LiCITAÇ40

[elr: hlo _1!t\--
MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

JUAZEIRO DO NORTE-CE

Quantidade: 600 Val. ReÍ.: 4.14 Valor Unit.: 3,50

Item; 10 Unidade: AMPOLA l\ilarca: CRISTALIA

Descrição: FENOBARBITAL 200 MG/ML ENDOVENOSA

Quantidadc: 800 Val. Rcf.: 5,00 Valor Unit.: 2,70

llem: 1'1 Unidade: AMPOLA Marca: HIPOLABOR

Descriçáo: FLUMAZENIL 0,1 MG/ML INJETÁVEL

Quantidade: 1.000 Val. Ref.: 9,79 Valor Unit.: 7,80

Item: '12 Unidade: AMPOLA Marca: UNIAO QUIIVICA

DescTição: HALOPERIDOL 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL

V Ouantidade: 3.000 Val. Ret.i 4,84 Valor Unit.: '1,95

Item: 13 Unidade; AI/POLA l\,4arca: HIPOLABOR

Descrição: MIDAZOLAM. 5 MG/M, SOLUÇÁO TNJETAVEL

Quantidade: L500 Val. ReÍ.: 3,41 Valor Unit.:2,20

Item; 14 Unidade: AMPOLA [,4arca: HIPOLABOR

DescTiÇáo: MIDAZOLAM, 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL

Quantidade: 1.500 Val. Ref.: 4,8'1 Valor Unit.: 2,60

Item: 15 Unidade: AMPOLA [,4arca: HIPOLABOR

Descrição: MIOAZOLAIVI, 1 i/tG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL

Quantidade: 500 Val. Ref.: 3,41 ValoÍ Unit.: 3,40

Item: 16 Unidade: AMPOLA Marca: HIPOLABOR

Dcscrição: NALOXONA CLORIDRATO 0.4 MG/l\,41 INJETÂVEL

Quântidade: 800 Val. Ref.: 7,79 Valor Unit.: 6,60

Item: '17 Unidade: AiúPOLA I\rarca: UNIAO OUIMICA

V DescTição: SULFATO DE MORFINA, 0,2 I\iGIML SOLUÇÀO INJETÀVEL

Quantidade: 600 Val. Ref.:8,90 Valor Unit.:4,20

Item: 18 Unidado: AMPOLA Marca: CRISTALIA

DESCTiçãO: SULFATO DE MORFINA, 1 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL

Quântidâde: 300 Vâ|. Ref.:6,99 Valor Unit.: 6,40

Total ltem: 2.100,00

úoOufo' CnrSfnf-rn

Total ltem: 2.160.00

À/odelo: HIPOLABOR

Total ltem: 7.800,00

Modelo: UNIAO QUIMICA

Total ltem: 5.850,00

Modelo: HIPOLAUOR

Total ltem: 3.300,00

Modelo: HIPOLABOR

Total ltem: 3.900,00

Modelo: HIPOLABOR

Total ltem: 1.700,00

l\,4odelo: HIPOLABOR

Totâl ltem: 5.280,00

úoaoro, ur.rrno ouivrca

N/odelo: CRISTALIA

Total ltem: 2.520.00

'total ltem: 1.920,00

Item: í9 Unidade; AN/IPOLA Marca: HIPOLABOR

Descrição: SULFATO DE MORFINA, 10 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL

Quantidade: 1.500 Val. Ref.: 4,82 Valor Unit.: 4,20

Mode lo: HIPOLABOR

Total ltem: 6.300,00

LOTE 7

Item: 1

DcscÍiçáo

Quant.: 1 Num: 657 Lance: 2.898.480.00

UniOãOe: fR Marca: HIPOLABOR

ACIDO VALPROICO 50 MG/ML XAROPE lOOML

À/odelo: HIPOLÁBOR

Total: 2.898.480,00

Total ltem: 21.250,00Quantidade: 2.500 Val. Ref.: 9,0.7 Valor Unit.: 8,50

Item: 2 Unidade: CX Marca: BIOLAB

Descrição: ACIDO VALPROICO 500 MG - caixa com 50 comprimidos

Getado em 02101 12025 1 0:05:56

Modelo: BIOLAB

11 de 22
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Quantidade: 6.000 Val. ReÍ.: 56,33 Valor Unit.: 36,40

Itêm: 3 Unidade: CX Marca: E M S

Descrição: ALPRAZOLAM 0,5 MG - Caixa com 30 comprimidos

Quantidade: 4.000 Val. Ref.:5,93 Valor Unit.:2,40

Modelo: E M S

Total ltcm: 218.400,00

Total ltcm: 9.600.00

Item: 4 Unidade: CX Marca: E M S

Descriçáo: ALPRAZOLAM 2 lVlG - Caixa com 30 comprimidos

Quantidade: 6.000 Val. ReÍ.: 10,86 Valor Unit.:3,60

Itcm: 5 Unidade: CX l\4arcâ: E [/ S

Descrição: AMITRIPTILINA 25 MG - Caixa com 30 comprimidos

V Quantidade: 9.000 Val. Ref.: 9,52 Valor Unit.: í,50

lilodelo: E lvl S

Modelo: E l\,4 S

Total ltem: 21.600,00

Total ltem: '13.500,00

Item: 6 Unidade: CX Marca: CRISTALIA

Descriçáo: BIPERIDENO 2 MG - caixa com 80 comprimidos

Quantidade 2.000 Val. ReÍ.: 38,24 Valor Unit.: 30,40

Item: i Úniauàá, fn Marca: HIPOLABOR

Descrição: CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSÃO ORAL 100m1

Quantidade: 2.000 Val. ReÍ.: 12,60 Valor Unit.: 9,10

Modelo: CRISTALIA

Total ltem: 60.800.00

lVlodclo: HIPOLABOR

Total ltem: 18.200,00

Item: 8 Unidade: COMP À,4arca: TEUTO

Descrição: CARBAI\,4AZEPINA 200 MG

Quantidade: 250.000 Val. ReÍ.: 0,29

Modelo: TEUTO

Valor Unit.: 0,22 Total ltem: 55.000,00

Itcm: I Unidade: CX Marca: BIOLAB N/odelo: BIOLAB

Dêscrição: CARBONATO DE LITIO 3001\4G - caixa com 50 comprimidos

Quantidade: 3.000 Val. Ref.: 38,66 Valor Unit.: í2,30 Total ltem: 36.900,00

Item: 10 Unidade: CX Marca: PRATI

V Descrição: CITALOPRAIVI 20 MG - caixa com 30 comprimidos

Ouantidade: 2.000 Val. ReÍ.:24,26 Valor Unit.: 3,98

lkrf: 11 Unidadc; CX Marca: EMS Í\ilodelo: EMS

Descriçâo: CLOMIPRAMINA 25 MG - CAIXA COM 20 COMPRIMIDOS

Quantidade: 2.000 Val. ReÍ.: 25,73 Valor Unit.: 2í,00 Total ltem: 42.000,00

Modelo: PRATI

Total ltem: 7.960.00

Item: 12 Unidade: CX Marca: E M S

Dcscrição: CLONAZEPAM 2 MG - caixa com 30 comprimidos

Quantidade: 8.000 Val. ReÍ.: 9,66 ValoÍ Unit.: '1,80

Modelo: E lV S

Total ltem: 14.400.00

Item: '13 Unidade: FR Marcâ: HIPOLABOR

Descrição: CLONAZEPAI!,| 2,5 l!lc/l\,41 SOL. ORAL COM 20lVL

Quântidade: 9.000 Val. Rcf.;6,21 Valor Unit.: 2,60

Modelo: HIPOLABOR

I otal ltem: 23.400,00

Item: 14 Unidade: CX Marca: UNIAO QUIMICA Modelo: tJNIAO QUIMICA

Descrição: CLORPROI\,4AZ|NA CLORIDRATO 100 MG - caixa com 20 comprimidos

Quantidade: 4.000 Val. Ref.: '11 ,40 Valor Unit.: 9,00 I otal ltem: 36.000,00

Gerado em. 0210112025 10:05156 12 dc 22
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Item: 15 Unidade: CX [.4arca: CRISTALIA Modelo: CRISTALIA

Dcscrição: CLORPROI\rAZlNA CLORIDRAfO 25 L4G - caixa com 20 comprimidos

Quantidade: 4.000 Val. Rcf.: 8,20 Valor Unit.: 8,20 Total ltcm: 32 800,00

Item: í 6 Unidade: FR Marca: CRISTALIA

Descrição: CLORPROMAZINA CLORIDRATO 40 MG/ML COM 20[/L

Quantidade: 1.500 Val. Ref.: 1 '1,27 Valor Unit.: 9,90

[,4odclo: CRISTALIA

Total ltem: 14.850,00

Item: 17 Unidade: CX Marca: SANTISA

Descrição: DIAZEPAM 10 MG - Caixa com 30 compÍimidos

Quantidade: '12.000 Val. Ref.: 8,87 Valor unit.: '1,80

Modelo: SANTISA

Total ltem: 21.600,00

'\/ l{),f 1 B Unidade. CX Marca: HIPOLABOR

Descrição: FENITOINA'100 IVG - Caixa com 30 comprimidos

Quantidade: 2.000 Val. ReÍ.: 6,86 Valor Unit.: 6,86

' {Ír§

Modelo: lllPOL^BOR

Total ltem: 13.l2o,oo

Item: 19 Unidade: CX Marca: UNIAO QUIMICA

Dcscriçáo: FENOBARBITAL 100 MG - Caixa com 30 comprimidos

Quantidade: 10.000 Val. ReÍ.: 6,87 Valor Unit.: 6,85

Item: 20 Unidade: FR Marca: UNIAO QUIN/ICA

Descrição: FENOBARBITAL 40 MG/l\ilL COM 20ML

Quantidade: 2.000 Val. Ref.: 8,08 Valor Unit.: 5,70

Modelo: UNIAO QUIMICA

Total ltem: 68.500,00

úoo"io, úNrÀõ ouiMtcA

I otal ltem: 'l 1 .400,00

Item: 21 Unidade: CX Marca: TEUTO

Descrição: FLUOXETINA 20 MG - Caixa com 30 Cápsulas

Quantidade: 10.000 Val. ReÍ.: 16,40

Modelo: TEUTO

Valor Unit.: 2,60 Total ltcm: 26.000,00

llem:zz Unidade: CX Marca: BIOLAB

llescflÇáo: GABAPENTINA 300 l\4G - caixa com 30 cápsulas
V 

Quantidade: 1O.OOO Val. Ref.: 22,89 Valor Unit.: '11,40

Modelo: BIOLAB

I* l l]9r, 1í4.000,00

Item: 23 Unidado; FR L4arca: UNIAO QU|N4|CA

Descriçâo: HALOPERIDOL 2 MG/ML SOLUÇÃO ORAL 30 ML

Quantidade: 4.000 Val. ReÍ.: 18,1'l Valor Unit.: 4,80

llem:24 Unidadê: CX Marca: UNIAO QUIMICA

Descrição: HALOPERIDOL 5 MG - caixa com 20 comprimidos

Quantidade: 8.000 Val. RcÍ.: 14,49 Valor lJnit.: 3,20

Modelo: UNIAO QUIMICA

Total ltem: 19.200,00

r,rooetÀ: úruino óuntcn

Total ltom: 25.600.00

Item: 25 Unidade: AiüPOLA Marca: UNIAO QUIMICA

Descrição: HALOPERIDOL DECANOATO 50 MG/ML INJETÁVEL - Ampola 1 ml

Ouantidade: 1.500 Val. Ref.: 7,47 Valor Unit.: 7,40

Item: 26 Unidadc: CX Marca: CRISTALIA Modclo: CRISTALIA

Descriçâo: LEVOI4EPROIVIAZINA, I\iIALEATO 25 MG - Caixa com 20 comprimidos

Quantidade: 10.000 Val. ReÍ.: 13,46 Valor Unit.: í2,80 Total ltem: 128.000,00

Item: 27 Unidade: CX

Modelo: UNÍAO QUINTICA

lotal ltcm: 11.100.00

Gcrado em: 0210112025 10105:56

Marca: HIPOLABOR Modelo: HIPOLABOR
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Descrição: LEVOMEPROMAZINA, l\,4ALEATO'100 lilG - Caixa com 20 comprimidos

Quantidade: 14.000 Val. Ref.: 29,31 Valor Unit.: í5,40 Total ltem: 215.600,00

Item: 28 Unidade: CX Marca: E M S lvlodclo: E M S

Dcscriçào: METILFENIDATO 10 lilc - caixa com 30 comprimidos

Quantidade: 7.000 Val. ReÍ.: 18,16 Valor Unit.: í6,00 Total ltem: 112.000,00

Item; 29 Unidade: CX [,4arca: NOVARTIS Modêlo: NOVARTIS

Descrição: METILFENIDATO 20 MG - caixa com 30 Cápsulas

Quantidade: 300 Val. Rcf.: 313,41 Valor Unit.: 313,00 Total ltcm: 93.900,00

Itcm: 30 Unidade: CX Marca: CELLERA

V Descrição: NORTRIPTILINA, CLORIDRATO 25 MG - caixa com 30 cápsulas

Quantidade: 4.000 Val. Ref.: 15,52 Valor Unlt.: 13,50

Item: 31 Unidade: CX Marca: UNIAO QUIMICA

Descrição: OXCARBAZEPINA 30 0MG - caixa com 30 comprimidos

Quantidade: 4.000 Val. ReÍ.: 25,96 Valor Unit.: 36,00

Modelo: CELLERA

'Total ltcm: 54.000.00

úoJeio: urliÀo outMtcA

Total ltem: í 44.000,00

Item: 32 Unidade: FR Marca: UNIAO QUIMICA

Descriçáo: OXCARBAZEPINA 60 l\,4G/ML (6%) SUSP ORAL '100M1

Quantidadc: 1.800 Val. Ref.: 37,02 Valor unit.: 37,00

[/odelo: UNIAO OUll\,41C^

Total ltcm: 66.600,00

Item: 33 Unidade: CX l\,4arca: UNIAO QUIMICA Modelo: UNIAO Qtlll\4lcA

Descrição: PARACETAi,4OL + FOSFATO OE CODEiNA 500MG+301üG - caixa com 24 comprimidos

Quantidade: 15.000 Val. Ref.: 23,25 Valor Unit.: 15,00 Total ltem: 225.000,00

Item: 34 Unidade: CX Marca: E l\il S

Descriçáo: PAROXETINA, CLORIDRATO 20 MG - caixa com 30 comprimidos

Ouantidade: 8.000 Val. Ref.: 17,63 Valor Unit.: 7,50

Modelo: E M S

Total ltem: 60.000,00

V ltem: 35 Unidade: CX Marcâ: TEUTO

Descrição: PREGABALINA 75 l\ilc - caixa com 30 cápsulas

Quantidadc: 38.000 Val. Ref.: 30,91 Valor Unit.: 9,00

lVlodelo: TEIJ IO

Total ltem: 342.000,00

Item: 36 Unidade: CX Marca: CRISTALIA Modclo: CRISTALIA

Descrição: PROMETAZINA, CLORIDRATO 25 MG - caixa com 20 comprimidos

Quantidade: 7.500 Val. ReF.: 7,53 Valor Unit.:4,40 Total ltem: 33.000,00

Item: 37 Unidade: FR l/arca: PRATI Modclo: PRATI

Descrição RISPER|DONA í MG/|\,4L SOLUÇÃO ORAL COt\,4 PTPETA DOSADORA

Orrantidadc: 12.000 Val. RcÍ.: 26,56 Valor Unit.: í2,00

Item: 38 Unidade. CX Marca: PRATI

Descrição: RISPERIDONA 3 NIG - caixa com 30 comprimidos

Quântidade: 9.000 Val. Ref.: 18,39 Valor Unit.: 6,00

[/odelo: PRATI

Total ltem: 54.000,00

Total ltem: 144.000,00

Itcm: 39 Unidade: CX [/arca: PRATI

Descriçáo: RISÍ,ERIDONA 1 MG - caixa com 30 comprimidos

(lcrâdô ênr: 0210112025 1OtO5:56

Modelo: PRATI

14 dc 22
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LOTE I Quant.: 1 Num: 264 Lancc: 73.344.80

tiem: I uúaoe: rC uaria: e u s
Descriçâo: ACETILCISTEíNA 4OMG/ML XAROPE ADULTO - FRASCO 120l\,41

Quantidade: 300 Val. ReÍ.: 19,44 Valor Unit.: 7,30

.F
hl

,,-l,IlSS),0 Dr- l-i0lTAC,10

Í:t'l -t 'r" :\\áv

fotal ltem: 2. 190,00

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

Quantidadc: 9,000 Val. RcÍ.: 25,49 Valor Unit.: 3,90 Total ltcm: 35.100,00

Item: 40 Unidade: CX [/arca: ZYDUS

Descrição: SERTRALINA 50 MG - Caixa com 30 comprimidos

Quantidade: 13.000 Val. Ref.: 25,78 Valor unit.:4,50

Modelo: ZYDUS

Total ltem: 58.500,00

Item: 41 Unidade: CX lilarca: NEOOUIMICA Modelo: NEOQUII\4|CA

Descrição: VENLAFAXINA 75MG - Caixâ com 30 Cápsulas

Quantidade: 13.000 Val. ReÍj2428 ValorUnit.: í5,00 Total ltem: í95.000,00

Total:73.344,80

Modelo EMS

llem:z Unidade: FR Marca: FARMACE Modelo: FARMACE

Descriçáo: AMBROXOL, CLORIDRATO 30MG/5ML XAROPE ADULTO - FRASCO 120M1

Quantidade: 360 Val. Ref.: 13,06 Valor Unit.: 3,70 Total ltcm: 1.332,00

Itcm: 3 Unidade; CX Marca: HIPOLABOR l\,4odelo: HIPOLABOR

Descrição BROMETO DE IPRATRÓP|O 0,25 MG/ML SOLUÇÃO PARA INALAÇÃO - caixa com frâsco de 20 lVlL

Quantidade: 300 Val. ReÍ.: 5,03 Valor Unit.: í,20 Total ltem: 360,00

Item: 4 Unidade: FR Marca: AIRELA

Descrição: BROMOPRIOA 4 MG/ML SOLUÇÃO ORAL - GOTAS

Quantidade: 300 Val. ReÍ.: 8,59 Valor Unit.: 2,50

Item: 5 Unidadc: EMB lilarca: ASTRA Modclo. ASI tl^
Descriçáo: BUDESONIOA 0,25 MG/ML SUSPENSÃO P/ NEBULTZAÇÃO - Embatagem com 5 Írascos de 2[,4L

Quantidade: 100 Val. Ref.: 50,09 Valor Unit.: 50,00 Total ltem: 5.000,00

V ltem: 6 Unidade: CX l\,4arca: PRATI

Descrição: CAPTOPRIL 25mg - caixa com 30 comprimidos

Quantidade: '150 Val. ReÍ.: 2,53 Valor Unit.: '1,30

Modelo: PRATI

Total ltcm: 195,00

Itcm: 7 Unidade: CX [/arca: E lvl S Modelo: E lV S

Descriçâo: CETOROLACO 1oMG - SUI3LINGUA[ - caixa com 10 comprimidos

Qrantidadc: 100 Val. Ref.: 21,65 Valor Unit.: í9,00 Total ltem: 1.900,00

Itcm: I Unidade: FR Marca: PRATI Modclo: PRATI

Descriçâo: CLoRETO DE POTÁSS|O 60 MG/ML XAROPE - frasco com 'lOO ml

Quantidade: 360 Val. Ref.:8,95 ValoÍ Unit.:2,70

Item: I Unidade: FR Marca: BELFAR lvlodelo: BELFAR

Descrição: CLORIDRATO DE lúEIOCLOPRAIVIIDA 4 MG /l\,4L SOLUÇÃO OIrAL

Quantrdâde: 600 Val. Ref.: 5,37 Valor Unit.: 2,40

Item: 10 Unidade: Í:R Marca: Ê M S

Descrição: DESLORATADINA 0,5MG/ML XAROPE 100ML

Modelo: AIRELA

Total ltem: 750.00

Total ltêm: 972.00

Total ltem: 1.440,00

Gerado em: 02/01/2025 10:05:56

Modelo: E lvl S

15 de 2?-
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Total ltem: 1.560,00

Total ltem: 870,00

.f}.:
.U:

Quantidade: 240 Val. ReÍ.: '13,86 Valor Unit.: 6,50

Item: 11 Unidade: FR Marca: FARMACE

Descrição: DEXAMETASONA ELIXIR 0,1MG /ML C/'120M1

Ouantidade: 300 Val. RcÍ.: 7,38 Valor Unit.: 2,90

Modelo: FARMACE

Item: 12 Unidade: CX Marca: E l\rl S

Descrição: DINITRATO D E ISOSSORBIDA SMG - caixa com 30 comprimidos

Quântrdâde: 100 Vâ|. Ref.: 13,73 Valor Unit.: 9,00

Modelo: E N,l S

Total ltem: 900,00

Item: '13 Unidade: ElüB Marca: CHIESI Modclo: CHIESI

DescÍição: DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA 400MCG/ML - Embalagens com 10 Ílaconetes contendo 2 ml
cada.

\/ Quantidade: 100 Vâ|. ReÍ.:64,26 Valor Unit.: 64,26 Total ltem; 6.426,00

Item: 14 Unidade: FR Marca: NATULAB Modelo: NATULAB

Descrição: ESCOPOLAMTNA BUTTLBROMETO + OIP|RONA SÓD|CA 6,67 + 333 MG/|\,4L SOLUÇÃO ORAL - Frasco c/
2Lr f rl

Quantidade: 600 Val. Ref.: 11,31 Valor Unit.: 5,80 Total ltem: 3.480,00

Item: 15 Unidade: FR Marca: NEOQUIMICA Modelo: NEOQUIIVICA

Descrição: FENOTEROL, BROMIDRATO 5 MG/ML SOLUÇÃO PARA NEBULIZ ÇÃO

Quantidade: 100 Val. ReÍ.: 5,93 Valor Unit.: 2,60 lotal ltem: 260,00

Item: 16 Unidade: CX Marca: NOVARTIS

Descriçáo: HIDRALAZINA 50MG - caixa com 20 drágeas

Quantidade: 100 Val. Ref.: 11,6'l ValorUnit.: í'1,61 Total ltcm: 1.16'1,00

Item: 17 Unidade: FR Marca: E M S À/odelo: E M S

Dcscrição: HIDROXIDO DE ALUMINIO 61,5 MG/ML SUSPENSÃO ORAL - frasco com 240 ml

Quantidadc: '120 Val. Ref.: 11,09 ValorUnit.:7,80 Total ltem: 936,00

1-r ltem: 18 Unidade: FR Marca: NATIVITA

Descriçáo: HIDROXIZINA CLORIDRATO 2MG/ML - SoluÇão Frasco c/ 120 ml

Quantidade: 300 Val. RcÍ.: 16,09 Valor Unit.: 6,40

Modelo: NOVARTIS

Modelo: NAf IVITA

fotal ltcm: 1.920,00

Item: 19 Unidade: CX lrlarca: E M S

Descriçáo: IVERMECTINA 6MG - caixa com 4 comprimidos

Quantidade: 500 Val. Ref.: 5,98 Valor Unit.: í,í0
Item: 20 Unidade: FR Marca: MAYBEN

Descrição: Lactulona 667 mg/mL

Quantidade: 400 Val. ReÍ.: 15,09 Valor Unit.: 6,20

Modelo: E l\4 S

[.4odelo: MAYBFN

-l otal ltem: 550,00

Total ltem: 2.480.00

Item: 21 Unidade: FR i/arca: NATULAB

Oescrição: MALEATO OE OEXCLORFENIRAMINA 0,4 MG/lVL XAROPE

Quantidadc: 400 Val. ReÍ.: 9,69 Valor Unit.: 2,50

Modelo: NATULAB

Totâl ltcm: 1.000,00

llcm.zz Unidade: FR Marca: UNIAO OUIMICA i.4odelo: UNIAO QUIMICA

Descrição: I\,4ALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 0,4 l\rG/ML + BETAMEIASONA 0,05 |\4G/ML XAÍiOPL - FÍasco c/
'120 ml

GeÊdo eín: O2lO1l2O25 10:05:56 16 de 22
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'fotal ltem: 1.920,00

Total ltcm: 390,00

I otal ltem: 5.100.00

1E?"ir

Ouantidâdê: 200 Val. Ref.: 1 1,53 Valor Unit.: 9,60

Item: 23 Unidade: CX Marca: ADV tulodelo: ADV

Descrição: PERMANGANATO DE POTÁSSIO 1OO[,4G - caixa com 30 comprimidos

Quantidadc: 50 Val. Rcf.: 10,26 Valor Unit.:7,80

Item: 24 Unidade: CX Marca: FQIVI

Descrição: PlRll\,IETAMINA 25MG - caixa com 30 comprimidos

Quantidade: 1.500 Val. Ref.: 3,74 Valor Unit.: 3,40

Modelo: FQM

Item: 25 Unidade: FR lvlarca: IFAL

Descrição: Permetrina 10mg/9 (1%) cmulsáo tópica - frasco com 60 ml

Ouantrdade: 400 Val. ReÍ.;9,65 Valor Unil.:2,80

[.4odclo: IFAL

Total ltem 1.120,00

Item: 26 Unidade: FR Marca: PRATI

Descrição: SALBUTAMOL 0,4 MG/ML XAROPE Frasco c/ 120 ml

Quantidade: 300 Yal. RcÍ.:7 ,22 Valor Unit.: 2,40

Modelo: PRAI l

Total ltem: 720,00

Item:z7 Unidade: FR l\4arca: GSK

Descrição: SALBUTAIVOL SULFATO 5MG/ML PARA NEBULIZAÇÃO

Quantidade: '120 Val. ReÍ.: '15,81 Valor Unit.: 7,00

Itcm: 28 Unidadc: CX l\,4arca: GLOBO

Descriçáo: SECNIDAZOL 1000 IVG (1G) - Caixa com 2 comprimidos

Quantidade: 300 Val. Ref.: 1 1,42 Valor Unit.: 2,50 Total ltem: 750,00

Item: 29 Unidade: FR Marca: NATULAB Modelo: NATULAB

DESCTiçãO: SIMETICONA 75 MG/ML SUSPENSÃO ORAL - GOTAS

Quantidade: 1.200 Val.Rel.:4,27 ValorUnit.:í,65 Total ltemr 1.980,00

Item: 30 Unidade: EMB Màrca: SOBRAi Modeto: SOBRAL

V Descriçáo: SULFADIAZINA 5OOMc - embalagem com '1OO comprimidos

Quantidade: 150 Val. Ref.:30,95 Valor Unit.: 15,00 Total ltem: 2.250,00

Itcm: 31 Unidade: FR Marcâ: MYRALIS Nilodclo: MYRALIS

Descriçáo: SULFAfO DE ZINCO HEPTAHIDRAfADO 17,6MG/ML FIIASCO COM 100 ML

Quântidade: 300 Val. ReÍ.:29,22 Valor Unit.: 29,22 Total ltem: 8.766,00

Item: 32 Unidade: L Marca: MAYBEN

Descrição: VASELINA FARIVACEUTICA LIQUIDA 1000M1

Quantidade: 120 Vâ|. Ref.: 24,78 Vâlor Unit.: 24,78

Modelo: MAYBEN

Total ltcm: 2.9 /3,60

À,4odelo: HIPOLABOR

Modelo: GSK

Modclo: GLOBO

Total ltem: 840,00

llem: 33 Unidade: CX Marca: HIPOLABOR

Descrição: ÁCIDO FÓL|N|CO 5 MG - caixa com 30 comprimidos

Quantidade: 1.000 Val. Ref.: 8,20 Valor Unit.: 8,20 Total ltem: 8.200,00

Ge1do em: 0210112025 10:05:56

Valor Unit.: 7,37

Modelo: AIRELA

17 de 22

Item: 34 Unidade: FR [.4arca: AIRELA

Descriçáo: ÓLEO MTNERAL soLUÇÃO ORAL

Quantidade: 360 Val. Rcf.: 7,37 Total ltcm: 2.653.20



LOTE 9 Quant.: 1 Num: 717 Lance: 968.224,88

Item: 1 Unidadê: CX Marca: CIMED

Descriçáo: ACICLOVIR 200 MG - caixa com 30 comprimidos

Quantidade: 900 Val. Ref.: 23,36 Valor unit.: 6,80

.f,g.'.Lj" iiii;illll.lilf
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Total: 968.224,88

Total ltem: 6.120,00

lvlodelo: CIMED

Item: 2 Unidade: CX Marca: TEUTO

Descrição: BACLOFENO 10 Í\4G - Caixâ com 20 comprimidos

Quantidade: 3.000 Val. ReÍ.: 10,96 ValoÍ Unit.: 3,20

Modelo: TEUTO

Total ltem: 9.600,00

Item: 3 Unidade: CX [.4arca: BIOLAB Modelo: BIOLAB

Oescrição: BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75 MG - caixa com 28 comprimidos

Quantidade: 1.500 Val. ReÍ.: 31,93 Valor Unit.: 13,00 Total ltem: 19.500,00

Itcm. 4 Unidade: CX Marca: PHARLAB Modelo: PHARI^B

Descrição: CLARITROMICINA 500 MG - caixa com '14 comprimidos

Quantidade: 2.143 Val. ReÍ.: 54,'14 Valor Unit.: 26,00 Total ltem: 55./18,00

Item: 5 Unidade: CX Marca: CRISTALIA lvlodelo: CRISTALIA

DescÍição: CLORIDRATO DE OXIBUTININA 5 MG - caixa com 30 comprimidos

Quantidade: 1.500 Val. ReÍ.: 40,72 Valor Unit.: 36,00 Total ltem: 54.000,00

Itcm: 6 Unidade: SAC Marca: ZODIAC Modelo: ZODIAC

Descriçãor GLICOSAMINA, SULFATO + CONDROITINA, STJLFATO 1,5 + '1.2 G PO P^RA SOLUÇÃO ORAL - caixa
com 30 Sachês

Quantidade: 300 Val. Ret.: 143,96 Valor Unit.: 143,96 Total ltem: 43.188,00

Item: 7 Unidade: CX lvarca: CIMEO

Descriçáo: HIOROCLOROTIAZIDA 25 MG - caixa com 30 comprimidos

Quantidade: 60.000 Val. ReÍ.:2,11 Valor Unit.: 0,95

Modelo: CIMED

Íotal ltcm: 57.000,00

Item: 8 Unidade: CX Marca: APSEN ÀIodelo

Descrição: LEVOFLOXACINO HEMI-HIDRATADO 750 À/G - caixa com 5 comprimidos

Quantidade: 72 Val. Ref.: 38,04 Valor Unit.: 38,04

llcm: I Unidadc: CX Marca: PRATI Modclo

Descrição: LOSARTANA POTÁSSICA 50MG - caixa com 30 comprimidos

Quantidade: 70.000 Val. ReÍ.:4,88 Valor Unit.: 1,90

Item: 10 Unidade: FR Marca: NUTRIEX lvlodelo: NUTRIEX

DeScTiçâo: LOÇÃO OLEOSA A BASE DE A.G,E/TCI\,4 COM VITAMINAS A e E, LECITINA E ÁCIDOS GRAXOS
ESSENCIAIS PRESENTES NO OLEO DE GIRRASOL

Quantidado: 2.400 Val. Ref.: 16,67 Valor Unit.: 5,20 Total ltcm: 12.480,00

Item: 1'l Unidade: CX Marca: PRATI

Descrição: METFORMINA 500 MG - caixa com 30 comprimidos

Quantidadc: 40.000 Val. Ref.: 5,07 Valor Unit.: 5,00

Modelo: PRATI

Total ltem: 200.000,00

APSEN

Total ltem: 2. /38,88

PRAiI

Total ltem: 133.000,00

GeÍado cm: O2lO1l2O25 10105:56

lvlodelo: Cl[/ED

18 de 22

Item: 12 Unidade: CX Marca: CIMED

Descriçãor SINVASTAÍ|NA 20 MG - caixa com 30 comprimidos
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Total ltcm: 216.000,00

Total ltem: 2.880,00

MUNICIPIO DE JUAZEIRO OO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

Quantidade: 60.000 Val. Ref.: 7.94 Valor Unit.: 3,60

Item: 13 Unidade: CX Í\,4arca: E M S

Descriçáo: Saccharomyces boulardii 200 mg/g cx/4 envelopes de 1g

Ouantidade: 300 Val. Rcf.:25,28 Valor Unit.:9,60

Item: 4 Unidade: CX l\4arca: BELFAR

Descrição: GLICEROL 95% SUPOSITÓR|O AOULTO - caixa com 6 unidades

Quantidade: 20 Val. RcÍ.: 13,9'l Valor Unit.: 4,60

Item: 5 Unidade: BIS Marca: VICPHARI\4A

Descrição: VASELINA SÓLIDA

V Quântidade: 1.000 Val. Ref.: 6,00 Valor LJnit.: 6,00

Item: 1 Unidade: FR

Num: 122 Lance: 188.033,28

úaràa: PnÀit

Descrição: CANABIDIO 200 MG/l\,41 - Frasco com 30ml

Quantidade: 36 Val. Rcf.: 2.301,97

Item: 14 Unidade: CX lvlarca: E M S Modelo: E M S

Descrição: ÁclDo URSoDESOXICÓLlcO 3oo MG - caixa com 30 comprimidos

Quantidade: 3.000 Val. ReÍ.: 115,92 Valor Unit.: 52,00

LOTE 13 Quant.: 'l Num: B68 f--"o. ZZ.1SO,OO

Item: 't Úniàãoe: ars laàrca: õivÉo Modeto: ctúeó
Oescrição: ACICLOVIR 50 IVG/G CREME

Quantidâde: 150 Val. Ref.: 9,20 Valor Unit.: 2,70 Total ltem: 405,00

Item: 2 Unidade: BIS Marca: CRISTALIA lr.4odelo: CRISTALIA

Descriçáo: COLAGENASE 0,6U/G + CLORANFENICOL 0,01 G/G

Ouantidade: 150 Val.ReÍ.:21,24 Valor Unit.: '16,00 Total ltcm: 2.400,00

Itom: 3 Unidade: BIS lvlarca: CRISTALIA N.4odelo: CRISTALIA

Doscriçáo: ÊIBRINOLISINA ASSOCIADA COIV DESOXIRRIBONUCLEASE E CLORANFENICOL '1U t 666U r 1%
POMADA

Quantidade: '120 Val. Ref.: 87,1'1 Valor Unit.: 65,00 Total ltem: /.800,00

Modelo: BELFAR

Total ltem: 156.000,00

Total:22.í90,60

I otal ltem 92,00

N/odelo: VICPHAÍlMA

Total ltcm: 6.000,00

Item: 6 Unidade: BIS Marca: CIMED Modolo: CII/íED

Descrição: ÓxlDO DE ZtNCo ASSoctADo coM vtTAMtNA A + VITAM|NA D 150 MG + s.ooo Ut + 900 ut/c
POMAOA - Bisnaga ci 45 g

Quantidade: 120 Val. Ref.: 1 1 ,66 Valor Unit.: 5,80 Total ltem: 696,00

Item: 7 Unidade: FR lVlarca: DBS Modelo: DBS

Descrição: OXIDO DE ZINCO MICRONIZADO + OLEO DE GIRASSOL + VITAMINA A + VITAL4INA E CREME
IJARREIRA PROTETOR DE PELE

Quantidade: 120 Val. ReÍ.: 39,98 Valor Unit.: 39,98 Total ltem: 4.797,60

SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
LTDA

06.053.353/000í -36 '188.033,28

LOTE 5 Quânl.: 1 Total: í 88.033,28

úod;ro: cÀNABrDior zoo vorvt-
Frasco com 30ml

Total ltcm: 76.176,00

Getado em O2l01l2O25 10:05:56

Valor Unit.: 2.1 í 6,00
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Item: 2 Unidade: FR l\,larca: PRAÍ|

DescÍição: CANABIDIOL 20lVG/ML - Frasco com 30ml

Quantidade: 300 Val. Ref.:266,96

V ltem: 2 Unidade: CX l\rarca: IVIAWDSLÊY

Descriçáo: CLONIOINA 0,'100 MG - Caixa com 30 comprimidos

Quantidade: 600 Val. Ílef.: 9,'15 Valor Unit.: 9,í5

-0Í'llSSÀ0 DE Li0|TAÇÀC

Fotha po i-\Ul,

À/odelo: CANABIDIOL 20MG/ML -
Frasco com 30ml

Total ltcm: 73.140.00

Modclo: CANABIDIOL 50 MG/ML -
Frasco com 30ml

Valor Unit.: 243,80

Itcm: 3 Unidade: FR Marca: PRATI

oescrição: CANABIDIOL 50 MG/ML - Frasco com 30ml

Quantidade: 36 Val. Ref.:608,95 Valor Unit.: 556,60 Total lte m: 20.037,60

Item: 4 Unidade: FR Marca: GREENCARE l\4odelo: EXTRATO DE CANNABIS
SATIVA 79,14MG/l\41 Frasco 30ml

DescriÇão: EXTRATO DE CANNABIS SATIVA 79,14MG/ML - Frasco com 30ml

v Quantidade: 36 Val. Ref.: 7O5,OO Valor unit.: í97,80 Total ltem: 7.120,80

Item: 5 Unidade: FR Marca: GREENCARE Modelo: EXTRATO DE CANNABIS
SATIVA 160.321\,4GiML Frasco 1oml

Descriçáo: EXTRATO DE CANNABIS SATIVA 160,32MG/|VL - Frasco com 1oml

Quantidade: 36 Val. ReÍ.:495,88 Valor Unit.: 193,20 Total ltem: 6.955,20

Item: 6 Unidadc: FR Marca: GREENCARE l\,4odelo: EXTRATO DE CANNABIS
SATIVA 23.75 [.4G/Í\,41.. Frasco 1oml

Dcscrição: EXTRATO DE CANNABIS SATIVA 23,75 MG/ML - Frasco com 1oml

Quantidade: 36 Val. Rcf.: 183,17 Valor Unit.: '127,88

PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA 09.485.574/OOOí -7í

LOTE 6 Quant.: 1

Itum f UnrOaOe: Ci
Num: 123 Lance: 96.560,75

Marca: BIOLAB Modelo: BIOLAB

Descrição: ACIDO VALPROICO 250MG - Caixa com 25 cápsulas

Quantidade: 600 Val. ReÍ.: 16,33 Valor Unit.: í 6,33

Total ltom: 4.603,68

96.560,75

Total: 96.560,75

Total ltem: 9.798,00

l\ilodelo: MAWDSLEi

Í otal ltem: 5.490,00

Item: 3 Unidade: FR Marca: CRISTALIA Modelo: CRISTALIA

Descrição: CLoRIDRATO DE TRAMADOL 100 [\,4G/ML SOLUÇÃO ORAL - GOTAS FRASCO COt\,4 íO t\irl

Quantidade: 300 Val. ReÍ.: 39,56 Valor Unit.: 14,99 Íotal ltem: 4.497,00

Item:4 unidade: CX l\ilarca: PRATI

Descrição: ESCITALOPRAM 1oMG - caixâ com 30 comprimidos

Quantidade: 200 Val. Ref.: 31,29 Valor Unit.: 5,91

À/odelo: PRATI

Item: 5 Unidade: FR Marca: EUROFARI/A

Descrição: ESCITALOPRAM 20 MG/ML ORAL C/ 151\ilL

Quantidade: 150 Val. Ref.: 38,01 Valor Unit.: 32,30

lotal ltom; 1.182,00

Modelo. EUÍIOFARMA

Iotal ltem; 4.845,00

Item: 6 Unidade: CX l\,4arca: PRATI

Descrição: ESCITALOPRAÍ\,1 20MG - Caixa com 30 comprimidos

Gerado cm: O2lO1l2O25 10:05:56

Modelo: PRATI
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Total ltom: 2.084.00

Modelo: CRISTALIA

Totâl ltem: 4.600,00

vooeio: CfttstnLta

Total ltem: 1'1.'l2O.OO

f oél llem:2.212.75

Total ltem: 7.740,00

Fq

el

Quantidade: 200 Val. ReÍ.: 38,45 Valor Unit.: í0,42

Item: 7 Unidade: CX lilarca: CRISTALIA

DescÍição: HALOPERIDOL 1 MG - Caixa com 20 comprimidos

Quantidade: 1.000 Val. ReÍ.: 7 ,74 Valor Unit.: 4,60

Itcm: 12 Unidadc: FR L4arca: CRISTALIA

Descrição: PERICIAZINA 4% (40 mg/ml) SUSP ORAL C/20ML

Quantidade: 1.000 Val. Ref.:25,19 Valor Unit.: 8,97

llem: 13 Unidade: CX Marca: CRISTALIA

Dcscrição: QUETIAPINA 25 MG - Caixa com 30 comprimidos

Quantidade: 200 Val. ReÍ..21 ,47 Valor Unit.: 7,95

Item: 14 Unidader CX Marca: CRISTALIA

v Descrição: QUETIAPINA 100 MG - Caixa com 30 comprimidos

Quantidade: 200 Val. Ref.: 30,66 Valor Unit.:24,61

Item: I Unidade: CX Marca: CRISTALIA

Descriçáo: llvllPRAlVllNA 25MG - caixa com 20 comprimidos

Quantidade: 1.000 Vâ1. Ref.: 11,56 Valor Unit.: í1,12

Itcm: I Unidade: CX Marca: ZYDUS À/odclo: ZYDUS

Descrição: LAMOTRIGINA '100MG - câixa com 30 comprimidos

Quantidade: 167 Val. Rel.:24,17 Valor Unit.: '13,25

Item: 10 Unidade: FR Marca: CRISTALIA

Descrição: LEVOMEPROIVAZINA 40 mg/ml (4% ) FRASCO C/20M1

Quantidade: 600 Val. Ref.: 18,29 Valor Unit.: 12,90

[/odelo: CRISTALIA

Itcm: 11 Unidade: CX Marca: CRISTALIA

Descrição: OLANZAPINA 5 MG - Caixa com 30 comprimidos

Quantidade: 220 Val. ReÍ.: 29,32 Valor Unit.: í6,00

Modelo: CRISTALIA

Total ltem: 3.520,00

It4odelo: CRISTALIA

Tolal ltem: 8.970.00

Modclo: CRISÍALIA

Total ltem: 1.590,00

lvlodêlo: CRISTALIA

Total ltem: 4.922.00

Item: 16 unidade: C

Item: 15 Unidade: CX Marca: PRATI

DescÍição: RISPERIDONA 2 l\4G - caixa com 30 comprimidos

Quantidade: 500 Val. Rêf.; 19,29 Valor Unit.: 4,30

Modelo: PRATI

fotal ltem: 2.150,00

lvlodelo: PRATI

Total ltem: 13.764.00

Modelo: E.lü.S

'Í.otal ltem: 5.826.00

Modelo: NOVA QUll\4lCA

Íotal ltem: 2.250,00

X. l\,4arca: PRATI

Dcscriçáo: SERTRALINA í00 IVG - Caixa com 30 comprimidos

Quantidade: I .200 Val. Ref.: 36,07 Valor Unit.: I í,47

Item: 17 Unidade: CX Marca: E.M.S

Descrição: TOPIRAMATO 100MG - Caixa com 60 comprimidos

Quantidade: 100 Vâ|. Ref.: 58,26 Valor Unit.: 58,26

Itcrn: 18 Unidade: CX Í\.4arca: NOVA Qt.lllVlCA

Descrição: TOPIRAMATO 25 MG - Caixa com 60 comprimidos

Quantidade: 150 Val. ReÍ.: 30,18 Valor Unit.: '15,00

cetado e.r': 02101 12025 1 0:05:56 21 de 22
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. TERMO DE JULGAMENTO .

Pregão Eletrônico N" 2024.12.02.2

OBJETO: Aquisiçáo de medicamentos destinado a garantir a qualidade dos
serviços de saúde em Juazeiro do Norte/CE, assegurando o regular Íornecimento e
atendimento à população, por meio da Secretaria Í\4unicipal de Saúde desta urbe,
conforme especiÍicações constantes no Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) OÍicial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designado(a) através da Portaria no 22412024, de 06 de Março de 2024, em
cumprimento as recomendaçôes da Lei no 14.13312021 , que Íora concluído o
julgamento final do Pregão Eletrônico No 2024.12.02.2, declarando vencedor(es)
do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa MAXXI DISTRIBUIDORA DE

MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA inscrito no CNPJ no 05.199.870/0001-
55 classiÍicado(a) no(s) Lote 3 - lnjetáveis (Seringas Preenchidas), no valor global

de R$ 88.512,00 (oitenta e oito mil, quinhentos e doze reais), PANORAMA
COMERCIO DE PROD MED E FARMACÊUTICOS LTDA iNSCTitO NO CNPJ NO

01.722.29610001-17 classificado(a) no(s) Lote 4 - lnjetáveis (Portaria 344198), no

valor global de R$ 63.740,00 (sessenta e três mil, setecentos e quarenta reais),
Lote 7 - Medicamentos (Portaria 344198), no valor global de R$ 2.898.480,00 (dois

milhões, oitocentos e noventa e oito mil, quatrocentos e oitenta reais), Lote 8 -
Comprimidos, Cápsulas, Drágeas e outros, no valor global de R$ 73.344,80
(setenta e três mil, trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), Lote 9

- Medicamentos PPI e outros, no valor global de R$ 968.224,88 (novecentos e
sessenta e oito mil, duzentos e vinte e quatro reais e oitenta e oito centavos), Lote
'1 3 - Pomada, Creme e Supositório, no valor global de R$ 22.190,60 (vinte e dois
mil, cento e noventa reais e sessenta centavos), PROHOSPITAL COÍUERCIO
HOLANDA LTDA inscrito no CNPJ no 09.485.57410001-71 classificado(a) no(s)
Lote 6 - Medicamentos de Controle Especial, no valor global de R$ 96.560,75
(noventa e seis mil, quinhentos e sessenta reais e setenta e cinco centavos),
SANTA BRANCA DISTRIUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrito no CNPJ
no 06.053.353/000í-36 classificado(a) no(s) Lote 5 - Fitocanabinóides, no valor
global de R$ 188.033,28 (cento e oitenta e oito mil, trinta e três reais e vinte e oito
centavos) e VIA ÍríEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EM SAUDE L

inscrito no CNPJ no '1 0.495.12110001-05 classificado(a) no(s) Lote 1 -
Antimicrobianos lnjetáveis, no valor global de R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito
mil reais), Lote 2 - lnjetáveis, no valor global de R$ 395.000,00 (trezentos e

t#
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noventa e cinco mil reais), Lote 10 - Análogos de lnsulina, no valor global de Rg
295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais), Lote 11 - Soluções
parenterais, no valor global de R$ 258.500,00 (duzentos e cinquenta e oito mil
quinhentos reais), Lote 12 - Protetor Solar, no valor global de R$ 97.495,00
(noventa e sete mil, quatrocentos e noventa e cinco reais), conforme Ata da
Sessão e Mapa de Registro de Preços anexados aos autos.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a(s)
referida(s) empresa(s), relativamente aos serviços em questâo, é decisão
discricionária do(a) Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde -
Yago Matheus Nunes Araújo, optar pela contrataçâo ou não, ante a criteriosa
análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o citado
procedimento.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a referida
empresa, relativamente aos serviços em questão, é decisão discricionária do(a)
Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do
Norte/CE, optar pela contratação ou náo, ante a criteriosa análise de toda a
documentaçáo acostada aos autos que instruem o citado procedimento.

Assim, vem comunicar ao(à) Exmo.(a) Ordenador(a) de Despesas
da Secretaria Municipal de Saúde, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes Araújo, de
todo teor do presente Termo, para que proceda, se de acordo, com a devida
Adjudicação e Homologação deste procedimento de Contratação.

Juazeiro do Norte/CE, 2 de janeiro de 2025

comissão

e

io

Função ra

poio

Henrique Cândido de Lira

mana Alves Santos

llnna 
neoia dos Santos Prnto
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TERMO DE HOMOLO CAO E ADJUDICACAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão Eletrônico no

2024.72.02.2, HOMOLOGO para que surta os devidos efeitos legais e

AD1UDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a empresa

MAXXI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA

inscrito no CNPJ no 05.799.87O/OOOI-55 classificado(a) no(s) Lote 3 -
Injetáveis (Seringas Preenchidas), no valor global de R$ 88.572,OO

(oitenta e oito mil, quinhentos e doze reais), PANORAMA COMERCIO

DE PROD MED E FARMACÊUTICOS LTDA iNSCritO NO CNPJ NO

O7.722.296/OOO7-77 classificado(a) no(s) Lote 4 - Injetáveis
(Portaria 344/98), no valor global de R$ 63.740,00 (sessenta e três
mil, setecentos e quarenta reais), Lote 7 - Medicamentos (Portaria

344/98), no valor global de R$ 2.898,48O,OO (dois milhões, oitocentos

e noventa e oito mil, quatrocentos e oitenta reais), Lote I -
Comprimidos, Cápsulas, Drágeas e outros, no valor global de R$

73.344,80 (setenta e três mil, trezentos e quarenta e quatro reais e

oitenta centavos), Lote 9 - Medicamentos PPI e outro+ no valor
global de R$ 968.224,88 (novecentos e sessenta e oito mil, duzentos e

vinte e quatro reais e oitenta e oito centavos), Lote 73 - Pomada,

Creme e Supositório, no valor global de R$ 22,79O,60 (vinte e dois mil,
cento e noventa reais e sessenta centavos), PROHOSPITAL

coqÉRcro H0LANDA LTDA inscrÍto no CNP| no O9.485.574/OOO7-71

classificado(a) no(s) Lote 6 - Medicamentos de Controle Especial, no

valor global de R$ 96.560,75 (noventa e serc mil, quinhentos e

sessenfa reais e setenta e cinco centavos), SANTA BRANCA

DISTRIUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscTito no CNPJ nO

06.053.353/0007-36 classificado(a) no(s) Lote 5 - Fitocanabinóides,

no valor global de R$ 788.033,28 (cento e oitenta e oito mil, trinta e

três reais e vinte e oito centavos) e VIA MEDICAMENTOS COMÉRCIO E

CONSULTORIA EM SAÚDE L inscrito no CNPJ no 7O.495.721/OOO7-O5
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classificado(a) no(s) Lote 7 - Antimicrobianos Injetáveis, no valor
global de R$ 728,OOO,OO (cento e vinte e oito mil reais), Lote 2 -
Injetáveis, no valor global de R$ 395.OOO,OO (trezentos e noventa e

cinco mil reais), Lote 7O - Análogos de Insulina, no valor global de R$

295.OOO,OO (duzentos e noventa e cinco mil reais), Lote 77 - Soluções

parenterais, no valor global de R$ 258.5OO,OO (duzentos e cinquenta e

oito mil quinhentos reais), Lote 72 - Protetor Solar, no valor global de

R$ 97.495,OO (noventa e sete mil, quatrocentos e noventa e cinco

reais), conforme ata da sessão e mapa de preços acostados aos autos.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciên cia a os i n te ressa dos.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 2 de ianeiro de
2025.

Yago Matheus Nunes Araújo
Ordenador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

;iv. Leão Sarnpaio, n. 1743 loandar ragoaSeca-CEP; 6i 040-1100 - iu;zerrc dc Noftc.lcE Foir. /!3):ltr!:1:5
:ile:,,rri'r';.,.r, ra:t rrtlottotll c.,.clov.rt:

UAZEIRO DO NORTE
ódõi:il - - 
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Estado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVISO DE HOivIOLOGACÁO. Pregão Eletrônico n'2024.12.02.2. Obieto: Aquisição de
medicamentos destinado a garantir a qualidade dos serviços de saúde em Juazeiro do Norte/Cl.l,
assegurando o regular fomecimento e atendimento à população, por meio da Secretaria Municipal
de Saúde desta urbe, conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s)
llelçedor(es): MAXXI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN'I'OS HOSPITALARES L'|DA
inscrito no CNPJ no 05.199.870/0001-55 classiÍicado(a) no(s) Lote 3 Injetáveis (Seringas
Preenchidas), no valor global de R$ 88.512,00 (oitenta e oito mil, quinhentos e dozc reais),
PANORAMA COMERCIO DE PROD MED E FARMACRUTICOS LTDA inscrito no CNPJ n'
01.722.296/0001-17 classificado(a) no(s) LoÍe 4 - lnjetáveis (Portaria 344198), no valor global de
R$ 63.740,00 (sessenta e três mil, setecentos e quarenta reais), Lote 7 - Medicamentos (Porlaria
344198), no valor global de RS 2.898.480,00 (dois milhões, oitocentos e noventa e oito mil,
quatrocentos e oitenta reais), Lote 8 - Comprimidos, Cápsulas, Drágeas e outros, no valor global de

R$ 73.344,80 (setenta e três mil, trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), Lote 9

Medicamentos PPI e outros, no valor global de R$ 968.224,88 (novecentos e sessenta e oito mil,
duzentos e vinte e quatro reais e oitenta e oito centavos), Lote l3 - Pomada, Creme e Supositório,
no valor global de RS 22.190,60 (vinte e dois mil, cento e noventa rcais c sessenta centavos),
PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA inscrito no CNPJ n' 09.485.51410001-71
classificado(a) no(s) Lote 6 - Medicamentos de Controle Especial, no valor globat de R$ 96.560,75
(noventa e seis mil, quinhentos e sessenta reais e setenta e cinco centavos), SANTA BRANCA
DISTRIUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscrito no CNPJ n" 06.053.353/0001-36
classificado(a) no(s) Lote 5 - F'itocanabinóides, no valor global de R$ 188.033,28 (cento e oitenta e

oito mil, tÍinta e três reais. e vinte e oito centavos) e VIA MEDICAMENTOS COMERCIO I
CONSULTORIA EM SAUDE L inscrito no CNPJ n' 10.495.12110001-05 classificado(a) no(s)
Lote I Antimicrobianos Injetáveis, no valor global de R$ 128.000,00 (cento e vinte e oito mil
reais), Lote 2 - Injetáveis, no valor global de R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil rcais),
Lote 10 - Análogos de Insulina, no valor global de R$ 295.000,00 (duzentos e noventa c cinco mil
rcais). Lote 1l Soluções parenterais, no valor global de R$ 258.500,00 (duzentos c cinquenta c

oito mil, quinhentos reais), Lote l2 - Protetor Solar, no valor global de R$ 97.495.00 (noventa e

sete mil, quatrocentos e noventa e cinco reais), de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de

Preços acostado aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei n" 14.1,33121 - Yago
Matheus Nunes Araújo - Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

Data da Homolqsacão: 2 de janeiro de 2025
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^ssúnto 
CONVOCAçÃO E CONTRATO - pregáo Etêttônico No
2í,24,12,O2,2
<cpl@juazeiro. ce. 9ov.br>
<vendas@viamedicamentos. com. br>
08/07/202s 11: 15 Al-4
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CONT. 2025.01.08-0184 - VIA - Medicamnetos - SESAU.pdf(-410 KB)

COM§SÁO DE LICITAÇÃO

41.À,
Foiha No 'r 

I a/Y

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão Eletrônico No 2024.12.02.2

RA-ZãO SOCiAI: VIA MEDICAMENTOS COMÉRCIO E CONSULTORIA EM SAÚDE L

CNPJ: ro.495.121/ooo1-os

lndereço: Rua 1o3, tote 14 -$ -16, S/N, Conjunto Gama, ICó/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretada Municipal de Saúde, no uso de suas funções, vem
COITIVOCÁR A EMPTESA VIA MEDICÂMENTOS COMÉRCIO E CONSULTORJA EM SAÚDE L, PArA ASSiNATUTA dO

lnstrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na nrodalidade Pregão Eletrônico No 2o24.r2.02.2, cujo
objeto é a Aquisição de medicamentos destinado a tarantir a qualidade dos serviços de saúde em Juazeiro do Norte/CE,
assegurando o regular fomecimento e atendimento à população, por meio da Secretaria Municipal de Saúde desta urbe..

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por Certificado Digital
no prazo máximo de oz (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encâminhar neste mesmo E-mail.

Ressaltamos ainda da necessidade de observância e obediência ao item r8.8 do Edital Convocatório, item 7.4 do
Termo de Referência e cláusula rz.2 do Contrato, quê trata da garantia de execução do contrato.

Ínformamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até S (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse o link:
hgBS.:l$vrd..jUêZeilpdelgAclC, gov.br /contratos.plD

Por favor acusar o recebimento.

Atenciosamente,

Central de Compras - cclsEAD/PMrN
çp!@juaz€iro.ce. gov.br | (88) 3199-0363

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar - Centro
Juazeiro do Norte/CE - CEP: 63.010-015

h tt p_§jl2lryuJlj u a ze irod o n o rte. ce. gov. trl

r
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Roundcube W€bmail :: CONVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregâo Elet.nico N' 2024.12.o2.2

coNvocAçÃo E coNTRATo - Pregão Elêtrônlco No

i)al

i)il r,l

i'rôrid,.r(ic

2024,12.O2.2
<cpl@juazeiro.ce. gov. br>
<licitacao@panoramamed.com. br>
08/0t/2025 11:33 AI4

Mais alta

t., lt).,?- | lr t.r

corúlssio DE LlclTAÇÀ0

Folha l'lo s\211
CONT. 2025.01.08-0185 - PANORAMA - Medic. - SESAU.pdf(-422 KB)

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pre8ão Eletrônico No 2024,12.02.2

Razão SociaI: PANORAMA COMERCIO DE PROD MED E FARMACÊUTICOS LTDA

CNP J I 01.722.296 I ooor-17

Endereço: Avenida Presidente Costa e Silva, N'2382, Modunbim, Fortaleza/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas funções, vem
COI,{VOCAR a emplesa PANORÁMA COMERCIO DE PROD MED E FÁRMACÊUTICOS LTDA, para assinatura do
Instrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletônico No 2024.12,02.2, cujo
objeto é a Aquisição de medicamentos destinado a garantir a qualidade dos serviços de saúde em Juazeiro do Norte/CE,
assegurando o regular fornecimento e atendimento à população, por meio da Secretaria Municipal de Saúde desta urbe..

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por Certificado Digital
no prazo máximo de oz (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mail.

Ressaltamos ainda da necessidade de obsewância e obediência ao item r8.8 do Edital Convocatóúo, item 7.4 do
Termo de Referência e cláusula rz,2 do Contrato, que trata da garantia de execução do conhato,

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse o link:
h!!ps!J!44d..juazeirodonorte.ce. gov.br/contratos.php

Por favor acusar o recebimento

Atenciosamente,

Central de Compras - cclsEAD/PMrN
çp-!@juazeiro.ce"gou.br | (88) 3199-0363

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar - Centro
Juazeiro do Norte/CE - CEP: 63.010-015

httDs://iuazeiro.ce.qov.br:2096/c0soss647091701o/3rdoartvkoundcube/? task=mail& saÍe=1& uid=9'105& ínbox=lNBOX.Sent& êction=print& e... 111
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0810112025, 11:39 Roundcube Webmail :: CoNVOcAÇÃo E CONTRATO - Pregão ElêÍõnico No 2024.12.o2.2

Â.surrLü coNvocAçÃo E coNTRATo - Pregão Eletrônico No
2024,12,O2.2
<cpl@juazeiro. ce.9ov. br>
< prohospital@prohospital.com. br>
O8/0U2025 11:39 AM

Mais alta
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l),rorí{iildo c0MrssÀo DE LtCtrAÇÀo

Folha p" ü\S_\tCONT. 2025.01.08-0186 - PROHOSPITAL - Medic. - SESAU.pdf(-358 KB)

TERMo DE coNvocaÇÃo

Pretão Eletrônico No 2024.12.o2.2

RAZãO SOCiAI: PROHOSPITAI COMÉRCIO HOIÁNDA LTDA

CNPJ: o9.485.s74looo1-7r

Endereço: Avenida Capitâo Hugo Bezerra, no t8r, Barroso, Fortaleza/CE

Á Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaúa Municipal de Saúde, no uso de suas fi.rnções, vem
CO\MCÁR a empresa PROHOSPrTÂL COMÉRCIO HOL/INDA LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual, em
anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico No 2024.12,o2,2, cujo objeto é a Aquisi$o de
medicamentos destinado a garantir a qualidade dos serviços de saúde em Juazeiro do Norte/CE, assegurando o regular
fornecimento e atendimento à população, por meio da Secretaria Municipâl de Saúde desta urbe..

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instmmento Contratual preferencialmente por Certificado Digital
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mail.

Ressaltamos ainda da necessidade de observância e obediência ao item 18.8 do Edital Convocatóúo, item 7.4 do
Termo de Referência e cláusula rz.2 do Contrato, que trata da Barantia de execução do contrato,

Informamos que o(s) contlato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse o link:
https: //www juazeirodonorte.ce.gov.br/contratosBhB

Por favor acusar o recebimento

Atenciosamente,

Central de Compras - cclsEAD/PMrN
Cp_IQjuazêiro.ce, gov.bÍ I (88) 3199-0363

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar - Centro
Juazeiro do Norte/CE - CEP: 63.010-015

ii$' http-Sjlr!l!l!. juazeirodonorte. ce, gov. br./

h tlps://iua zeiro.ce.qov. br:2096/cpsess64709'1 701 0/3rd oa rtv/rou ndcu be/? task=mail& sêfê='r& uid=9106& mbox=lNBOX.Sent& aclion=print& ê... 111

*
t t

!l

Ç .lt



OA|O1l2O25. 11:44 Roundcube Webmail r: CONVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregâo Etekônico N.2024.12.02.2

lr-.;,l r;t0 CONVOCAçÂO E CONTRATO - Pregão Eletrônico No
2íJ24,12,O2,2
<cpl @juazeiro.ce. gov. br>
<mauricio@farmaciasantabranca.com.br>
<sbd@distribuidorasanta branca.com, br>
OglOT/2025 11:44 AM

Mais alta

1.. tt t...- I la,.)
l){)

fjora

Ll,it)là

l.'.r ta

r-',.,Ílatãíi:

c0MrssÀ0 DE LlctTAÇA0

Fo,ha N" Cli5v

CONT. 2025.01.08-0187 - SANTA - Medic. - SESAU.pdf(-304 KB)

TERMo DE coNvocAçÃo

Pregão Eletrônico No 2024,12.o2,2

Razão Social: SANIA BRANCA DISTRIUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDÁ

CNPJ: o6.oS3.353/ooo1-3ó

Endereço: Av da Universidade, 3o89, Benfica, Fortaleza/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas funções, vem
CONVOCAR a empresa SANTA BRANCA DISTRITIIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, para assinatura do Instrumento
Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico No 2o24.12.o2.2, cujo objeto é a

Aquisifro de medicamentos destinado a garantir a qualidade dos serviços de saúde em Juazeiro do Norte/CE, assegurando o
regular fornecimento e atendimento à população, por meio da Secretada Municipal de Saúde desta urbe..

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por Certificado Digital
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mail.

Ressaltamos ainda da necessidade de observância e obediência ao item 18.8 do Ealital Convocatório, item 7.4 do
Termo de Referência e cláusula rz.2 do Contrato, que trata da garantia de execução do contrato,

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até S (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse o link:
httpsú!A444..juazeirodonoIte.ce. gov.br/contratos.p-hp

VPor favor acusar o rccebimento.

Àtenciosamcnte,

Central de Compras - cclsEAD/PMIN
e p-1@iuê-Le_rro,§e.gov ^br / (88) 3199-0363

R, Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar - Centro
Juazeiro do Norte/CE - CEP: 63.010-015

\§ http§Íl&llll jsazeirodonortê. ce. qov.[rrl
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Roundcube wêbmail :: CONVOCAÇÃO E CONTRATO - Pregão Elev'nico No 2024.12.02.2

Assunto cONvOcAçÃO E CONTRATO - Pregão Etetrônico No
2024,L2.O2.2
<cpl@juazeiro.cê. gov. br>
<fi nanceiro@maxxidistribuidora.com.br>
<licitacaomaxxidistribuidora@gmail.com>

08/07/2025 11:49 AM

Mais alta

ÍrJnççu.1e

coMtssio DE UCTTAÇÀO

Fclha tl" Jl.[rV

CONT. 2025.01.08-0188 - MAXXI - Medic. - SESAU.pdf(-304 KB)

TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão Eletrônico No 2024.12.o2,2

Razão SociaI: MAXXI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA

CNPJr oS.199.87olooo1-55

Endereço: M Flor Síria Br zz6, Caracara, Senador Pompeu/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas funções, vem
CONVOCAR a emprcsa MA)«I DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITAIÁR-ES LTDA, para assinatura do
Irlstmmento Contratual, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico No 2024.12.02.2, cujo
objeto é a Aquisição de medicamentos destinado a garantir a qualidade dos serviços de saúde em Juazeiro do Norte/CE,
assegurando o regular fornecimento e atendimento à população, por meio da Secretaria Municipal de Saúde desta urbe.,

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por Certificado Digital
no prazo máximo de oz (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar neste mesmo E-mail.

Ressaltamos ainda da necessidade de observância e obediência ao item 18.8 do Edital Convocatório, item 7.4 do
Termo de Referência e cláusula rz.2 do Contrato, que trata da taranüa de execução do contrato.

Informamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponível(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento, acesse o link:
https: //www juazeirodonorte.ce.gov.br/contratos.pip

VPor favor acusar o recebimento

Atenciosamente,

:

Central de Compras - cc,/SEAD/PMJN
e p_L@juazeiro.ce.gov.bt I (88) 3199-0363

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar - Centro
luazeiro do Norte/CE - CEP: 63.010-015

\i-§ ' htt S Liazeirodon orte. ce. qov.hrl

httpsr//iuazeiío.ce.qov.br:2096/cpsess64709'170'10/3rdoartv/roundcube/? task=mail& safe=1& uid=g'108& mbox=lNBOX.Sent& action=Drint& e... 111
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coNTRATO N0 2025.01.08.0184 Fclha ito .fiQ

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Noíe/CE, akavés da Sêcretaria Municipal de Saúde e a

empresa VIA MEDICAMENTOS COMÉRCIO E coNSULTORIA
EM SAÚDE L, para o Íim que nele se declara.

0 MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa juÍídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974,082/0001-14, através da(o) Secretaria lVunicipal de Saúde, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes Araújo, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado VIA MEDICAMENT0S

coMÉRcto E CoNSULTORIA EM SAÚDE L, estabelecida na Rua 103, Lote 14 -15 -16, S/N, Conjunto

Gama, lcó - CE, CEP: 63.430-000, Contato: (88)2148-0010 e e-mail: vendas@viamedicamentos,com.br,

inscÍita no CNPJ/IVF sob o n.o 10.495.12'l10001-05, neste ato representada por CiÍo Alencar de Andrade,

portado(a) do CPF n0 837.019.403-63, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

Conkato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024,'12.02,2, em conformidade com as disposições

contidas na Lei Federal n0. 14.133,01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
'Í.1 - Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.02.2, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Yago

lVlatheus Nunes Araújo, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objêto a aquisição de medicamentos destinado a garantir a qualidade

dos serviços de saúde em Juazeiro do Norte/CE, assegurando o regular fornecimento e atendimento à

populaçã0, por meio da Secretaria lúunicipal de Saúde desta urbe., conforme especificações constantes no

Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na formâ discriminada no

quadro abaixo:

Lot6 I - Anlimicrobiânos lnj6távôls
Valor

unitário
Valor
Total

Itom EBpeclflcação

ACTCLO Vtn ZSO tr,le Pó PARÁ SOLú-Ç INJET VEL
FRASCO / AMPOLA
AMICACINA SULFATO 5OO MG

OO3 AMPICILINA 1G PARA SõúÇÃo rruLerÁvel
BENZILPENICILINA BENZATINA í.2OO.OOO,UI SUSPE
rNJEIÁvEL FA

BENZILPENICILINA BEN
INJETAVEL FA

zAiíNA ooo.ooorJ Pó SUSPEN

MaÍca/Modolo

FRESENIUS 6,14 2.456,00 I

Unid

FR

AMPOT^ 1E00 ÍEUÍO
FR '1800

FR 500

3.7 6.822.00

BLAU 3,6 6.570,00

TEUTO 5,50 8.250,00

ÍEUÍO 7.080,00

BLAU

BLAU 3.50 2.100.00

BLAU 3.71 4.452,
BLAU

AUROBINOO 4,50 2.700,o?

IV

FR

BENZILPENICILINA POT srcA 5.000.000 ul P AVEL FR

BÉNZILPENICILINA PROCA NA+ BENZILPENICILI
FR 6oo

POTASSICA 3OO.OOO UI +IOO,OOOUIPÓ INJETAVEL FA

CÉFALOTINA 1 G PARA soLuÇÃo INJET VEL FR 1200

aEF^7I)LTNA 1G põ ÉÀRA soLuÇÃo |NJEÍÁVEL FR 600
1O CEFOTAXIMA DICA 1G PARA SOLU INJET VEL FR 600
11 CEFIAZIDII\,,I4 1 G PO solúeÁ-ó rúErÁVEL FR I 600

12 CEFTRIAXO i!À sóDrcA 1G PARA SOLUÇ INJET R 6000

ABL 12,00 7.200,00

BLAU 3,60 21.600,00

l3CIPROFLOXACINO 2MG/IVL
lÂ sco/boisa cil 100 ml

SOLUÇÃO INJETAVEL -. ^ 500

200

I]ALEX 6.72 3.360.00

1200

600

Qtde.

400

5,90

5,00 3.000.00

po14 cLr NDAI\4ICINA 150 MG/ML OLÂ 3,18 F.@

4,31 2.586

4§



FR

coillssÀ0 DE LlclTAÇAo

Fclha i.lo ll$p
01

01

cLoRTDRATo DE vANcoMrctNA 5oo MG pó soLU
INJETÁVEL

oÃ! rn 500

FLUCONAZOL 2 MG/ML SOLU
FECHAOO BolsaÍrasco d 100 ml

o INJETÁVEL SISTE
FR 250 HALEX

levorroxacNo sucnal tuerÁvE[ FR ào01 HALEX
MEÍILPÍIEDNISOLONA SUCCINAÍO
âmpolâ c/ diluente d€ 8ml

Dtco 5001úG Frasco 
FR 3OO FRESENIUS

BLAU 5,50 2.750,00

8 00 2.000,00

8,69 5.214,00

I.íETRONTDAZOL 5 t\4G/rVL (0.5 %) sóLúeÃo rNJErÁVEL lvl
t-R 15001 HALEX

SISTt-MA FECHAoO - Bolsa/fíâsco/âmpol
oúCir-nÀ § orcÀ sú vc pó rr.rÊT VEL 6000 BLA

a c/ 100m1

SULFATo DE GENTAMICINA,20 [,Gi[41SoLUÇÂoINJEÍ VEL IAMP 1200 FRESENIU
suLFÁio oE GENTÀMrcrNA7o MG/úL soaúÇÁo TNJETFVEL

SULFATO DE GENTAMICINA, sO MG/I\41 SOLU O INJET VEL

3,49 20

1,20
1200 FRESENIUS 1,40 r.680 00

AMPOLA l OOO HYPOFARMA 1,10 1.'100,00

128.000,00

5,20 í

i;;1 "

560,00

780,00

)021
0022
0023

AI\4POLA

AI\4POLA

Lote 2 - lnjêtávêls
Itêm Espociíicação
0001 CLORIDRATO AMIODARONA, 50 MG/M

soLUÇÃo rNJETÁVEL tv
0002 Adenosina 3mg/mL - ampola 2ml
0003 CLORIDRATO DE DOBUTAÀ.4INA, 2

i.íc/t4L soLUÇÃo TNJETÁVEL

0004 CLORIDRATO OE DOPAMINA, 5 IuG/

lsoluÇÃo rNJErÁvEL rv
OOO5CLORIDRATO DE I\4ETOCLOPRAI\I

Unid. Qlde. MaÍca/Modelo Vâlôr unitário Velot

loMG soluÇÃo TNJETAVÉL

Àcroo e-Sôiinsic-o r ooMeAíL sôL
INJETÁVEL

AI\.,IPOLA 600 HIPOLABOR

300 HIPOLABOR

600 HYPOFARI\,1A

AIUPOLA 600 TEUTO

AMPOLAi SOOO FARMACE

uÇ79 nupore 5000 FARMACE

4.000,00

s.zso,oo i1,í5

]
3.90 11.700,00

'l 3,10 1.860,00

12,33 3.699,00

6,55 3.930,00

1.3E0,00302

0,80

0006 I

I

loloi i
I

Àóroô ICO 50 MG/ML
AI\4POLA 3000 BLAU

SoLUçÀo INJETAVEL
OOOS ALBUMINA HUI\,,IANA 20% SOL

TNJETÀVEL - Frasco-ampola cJ 50 ml
ú-ÇÃof ; 300 csL 116,20 34.860,00

3,50 4.200,00

1,60

0009 AI\4INOFILINA 24 I.4G/N,41 SOLU
INJETÁVEL

1200 FARMACE

0010 AtracúÍio Bcsilato 10 mg/mL AIUPOLA 300 FRESENIUS
001 1 BROI\,,IOPRIDA 5 MG/I\41 SOLU

AÀI4POLA 6000
INJEÍAVEL

WASSER

BUTILBROMETO DE ESCOPO
MG/[,IL SOLUÇÁO INJEÍAVEL

LAMINA 20
AMPOLA SOOO HYPOFARi'A

0013 BU'T'IL{]ROMETO DE ESCOPOLAI4INA;

00í2 
i

00 FARIVACE

600 AUROBINDO

7.s00.00

'1,90 11.400.00

7.83 4.69E.00

8,10 81o,OO

2.200,00

738,00

16,00

1.90 760.00

5,76 3.456.00

't6.800,00

1,50

Od AI\,4POLA 60

l
IDIPIRONA MONOIORATADA 4N,4G/ML + 5

[,G/Mt, SoLUçÃo INJETAVEL
00 FR

00
EIUB

00 o
INJETÁVEL

AI/POLA

0017 Cisalracúrio Bêsilato 2 mg/ml FR
0018 cLoRANFENtcoL rG Pó LtoFtLtzAD

PARA soluÇÃo INJETAVEL
FR

AMPOLA

AMPOLA

AIVPOLA

VASOCONSTRICÍOR
LORIDRATO DE LIDOCA NA 2ON4G/M

(2%) soLUçÃo
VASOCONSTRICTOR

INJETÁVEL SE AIUPOLA

AÀ,llPOLA

õorrlcLoRrDRATo DE-
t2y,J soluÇÃo

LrDcióAíNA 2oúG/ML
INJETÁVEL coM AMPoLA

1200 I]YPOFARI\44

200 CRISTALIA

600 NOVAFARIUA

300 CRISÍALIA

4oo l uNtÁo eutMtcA

600 I cRtsrALtA

24OO HIPOLABOR

2400 HYPOFARI!1A

_ 'l',r HIPOLABOR ]

007

5,00 12.000,00

AI\,1POLA

7.000,00oo24 CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 5000 HYPOFARMA 1,40

õ

6,20 1.860,00,

9.600,00,

1.30

', r,oot



AI\4POLÂ

0026 DICLOFENACO Dtco 2s rvG/M
SOLUÇÃO INJETAVEL II\,I

AI.4POLA

0027 DIPIRONA SODICA sOOMG/ ML SOLU
INJETAVEL

0í0'AMPOLA

i.t-|.rl,,t'jl,;

I\4GIML SOLUÇÃO INJETAVEL
DEXAIMETASONA 4 MG/ML
INJETAVEL

EPINEFRINA 1

INJETÀVEL

.'.""i '. ':..,'. l
jrt..:- iíJ&r" ^r:ijrl..-. l rl_ ii. ;:-I t .râ*lr

urrrtrss;d ú{trcnnçÀo
)1 -

Fciho |,lo lrl\V

SOLU
9600 HYPOFARI\,íA 1,90 18.240,00

1.10 10.560,00

1,20 9.600,00

9600_ ,,+_
8000

FARMACE

TEUTO

Etomidato 2 mg/mL

MG/I\,41 SOLUÇ

10 MG/ML SOLU

AI\4POLA

AIVPOLA

AIUPOLA

AMPOLA

19,?91

278 1.668,00

2800

aool

I-IYPOFARMA

-' dúu
3.360,00

-a.too,oo
1.20

FIÍOMENADIONA
INJETÀVEL

600 HIPOLABOR

0031

0032

0035

FOSFATO
BETAMETASONA

DISS Dtco
4 MG/ML SOLU 120 FRESENIUS

SANTISA

4,30 516,00

1,00 5.000.00

15,3E 6.152,00

PO
INJETÀVEL
FUROSEMIDA 1O MG/ML SOL
INJETÁVEL

5000 i

INJETÁVEL

0034 ri.4tJNoGLoBULrNA ANT| RH(D) 300 t\rCG
SOLUÇAO INJETAVEL - FÍasco ampola/ FR

' seíinga 2ml

0033 HEPARiNA silDtcA 5ooo LJt/tíL

LIDOC NA, CLORIDRATO 1O % SPRAY FR
p€nem 1g pó sol. ini Fj

OO39 NÔREPINEFRINA 2MG/iúL - ampola 4ml

400 BLAU

20 HIPOLABOR

245,OO 29.400.00

50,00 10.000,00

UCA

ol

0037 NITROGLICERINA sMG/l\,lL - ámpolâ 5ml AMPOTÁ 200 CRISTALIA 20,00
OO38 NITROPRUSSIATO DE

FRASCO/AMPOLA 2l\,tL

Sóbró 5õúG :; ,oo HypoFARMA

800 FRESENIUS

2000 Bt-Âu

'14,00 11.200,00

4.000.00

19,00 3.8oO,OO

AI\,,IPOLA 600 NOVAFARMÀ 1,89 1.134,00

OO4O OMEPRAZOL
Pô/LtoFrLrzADo

sóDtco 40
PARA SO R 9,00 18.000,00

INJETAVEL - Frasco ampola/ lOml

0025

0028

0029

0030

Pancurônio Brometo 2mglml - Ampola 2 ml Ai.4POLA

Pipêracilina sódicâ, tâzobactam sódicd
FR

(49+0,5s) (sooms) Pó sol.inj
0043 PropoÍol '10 mg/ml

0046 SACARATO DE HIDROXIDO FE
2OMG/ML soluÇÃo INJETÁVEL IV
EI,4I]ALAGEI\4 COI\4 5 AI\4POLÂS DE 5 I\4L

EMB l

1 500 r\fl oFARr\,,4 9,8 14 oos,oÕ l

200 CRISTALIA 9ro- 1.900,00

13.50 10 800.00
2

800

30

ABL
l-

HIPOLÂBOR

VOLPHARM

BLAU

7
1

3,30 11.880,00

10.27 )

58,00 1.740,001

0049

0050

0045

PROMETAZINA, CLORIDRATO
COM 2 ML

25 MG/M0(N4

Rocurônio Brometo 10 mg/mL

AMPOLA

AI\,,IPOLA

AMPOLA

047
I

I

l-

3.60

0 SUccINATo sÓDICo
HtDftocoRÍrsoNA r0o [rG I,ó/LtoFtLtzA

t\rc - -
soruÇÃd 

tK

PARA soLuÇÁo TNJETÁVEL Frasco a

| 2ínl

FR

0048 SUCCINATO orco
HIDROCORTISONA 5OO

PôiLroFtLlzADo PARA
INJÊTÂVEL Frasco ampola/ 4ml
SULFATO DE ATROPINA O,2sMG/MI.

AMPOLA 2800SoLUçÃo INJETÁVEL
SUXAI\4 NIO IOOIuG INJET VEL 300

0051 Vancomicina Cloridralo í 600
0052 vTT MTNAS DO CO|\TPLEXO B (81, 82, 86

lB12 E PP) soluçÃo |NJETÁVEL
AIUPOLA 4500

00 BLAU i í3.680.00

4000 BLAU

FARI\4ACE

BLAU

ABL

s,00 20.000,00

t1

1,00 2.800,00

20,00 6.000,00

15,50 9.300,00

HYPOFAR[,4A 1,50 6.750,00

395.000,00

Lot€ 10 - Análogos dê lnsulina
It6m

DEGLI]DE
aplacaÇão (

Otde Mârca/Modolo Valor un ValorTotal
0001

c/3ml
250 NOVO NORDISK 161.00 40.250.00

0041

3600

200

I

I 
-.-.--

s

FR

EIVIB
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0002 INSULINA GLARGINA lOO UI/ML
INJÉTAVEL Sistêma de aplicaçã
e descartável) Embalagem d 3 ml

0003 INSULINA GLULISINA lOO UI/IVIL SOLU
INJETAVEL Sistema de aplicação (multidose

descanável) Embalagem c/ 3 ml
EMB

0004 INSULINA LISPRO + INSULINA LISP
PROÍAMINA 5O%, 1OO UYML SOLU

EI.4B
INJÉTÁVEL Sistema de aplicação (multidose
descârtável) Ehbalageh c/ 3 ml

0005 INSULINA LISPRO 1OO UI/ML S
INJÉÍAVEL Sistêha de aplicação (mu

e descartávêl) Embalagom c/ 3 ml

EMB

SOLUÇÁO
o (multrdose EMB 3000

200

BIOMIU

MEOLEY't 000

800

50,45 151.350,00

47.00 47.000.00

ELI LILLY 70,00 14.000,00

53,00 42.400,00

29s.000,00

ELI LILLY

Lole í1 - Soluções parêntêrais
llem EspôclÍlcação
0001 t]A DESÍILADA P/\RA AUÍOCLAVÉ ,L
0002 UA DESTILADA SOLU INJET

IV FRASCO PI.ÁSTICO TRANSPARENÍE FR

SISTEMA FECHADO sOOML

0003 UA E-TERIL PÀRA TNJETÁ

! UNId Otde. j Marca/Modelo Valor unitário valorTotal
2100 i FORTSAN 2, 5.166,00

SOOO FRESENIUS 4,53 22.6s0,00

Ampola c/ 1oml

0004 BICARBONAT- 'ÓÉ 
SóÓio

OOO9 CLORETO DE S lo 20 %o so

IO, SULFATO 50 % SOLU
INJETAVEL

OO2O MAN tToL 20%

SAMTEC

0,24 3.600,00,
l

0,87 87o,OO
SOLUÇÃO INJÉTÁVEL

0005 iCLOREÍO DE POÍASSIO A to l entpo.n
SOLUÇÀO INJETÁVEL

0006 CLORÊTO DE POTÁSSIO A 19.1
AMPOLA

SOLUÇÃO INJETAVEL

0007 õiónr:ro oe Sforo o.s y" sol
INJÉTÁVEL SISTEMA FECHADO.
írasco c/ 100 ml

0008 CLORETO DE Dto 0,9 % sol
INJETAVEL SISTEIVIA FECHADO. BO FR
ííasco c/ 250 ml

Al\,lPOLA

AI,4POLA 1000

15000 FARMACE

FR

ú0Áó*

3000 FARMACE

2800 FARIVlACE

10000 FRESENIUS

10000 FRESENIUS

0,45 1.350,00

0,45 '1.260,00

33.000,00303

603 36.000,00

TNJETÀVEL stsÍEt\r^ FECHADo
frasco c/ 10ml

0010 CLOITEIO DE Dro 0,9 %

INJETAVEL SISTEMA FECHAOO - BOIS€ú

írasco d 500 ml

00'11 CLORETO DE SÓDIO A 10%SOLU
INJETÁVEL

0012 GLICERINA 12% FRASCO P STI

PARENTE

AMPOLA

l
FR

2000 FARMÀCE

FRESENIUS

2200 FARIUACE

IOOO JP FARI\,,I4

0,50 1.000,00,

4,30 38.700.00

0,48 1.056,00

6,78 6.780,00

;,;J
AIUPOLA

FR

C cto 10 %

0014 GLICOSE + CLORE
0,9 % soluçÁo

ro -É 6ôDió- %

INJETAVEL SISTE
FECHADO - Bolsa/írasco d 500 ml

OO15 GLICOSE

SISÍEIVA
s "u" soúÇÃo iNJerÁV

FECHADO - Bolsaffrâsco c./ '1 00

0016 GLTCOSE 5% SOLUçÁO |NJET VE
SISTEÀ,44 FECHADO - Bolsa/frasco d 250 ml

0017

OO13 GLICONATO DE

]!r,F1lyu'

GLICOSE 5 % SOLU
SISTEÀ,IA FECHADO - Bo

vEl.l

600 ISÔFARI\,IA 2,22 1.332,00

FR 0040 FRESENIU

i

654 18.600,00

O INJET
FR 6000 FRESENIUS

lsa/frasco cJ 500 ml

oo18 GLrcosE 50 % soLuÇÁo TNJET

Pús I IcA ÍRÁNSPARENTE
AI\4POLA 5000 ISOFARNIA

001xil úrc-rÉs

FR 3000 HALEX

FR 3000 FRESENIUS

AI\,4POLA 1200 lsoFARr\,4A

3,55 10.650,00

3,93 1't.790,00

4,65 27.900,00,

o,g 2.700,

7 .224,O06,02

PúSÍIco

VE

FR 600 HALEX 6,92 4.152.00

8,4

I

s



!ir.

FECHADO - Bolsá,/Írêsco c;/ 250 ml

0021 RINGER COI\4 LACTATO S Dtc
SOLUçÃO INJETÁVEL SISTEIUA FECHADO FR
Bolsrírasco cy' 500 ml

i!

i, -_:,. : _'coMrssÀ0 
DE LrcrTAÇÂc

'1\f\\
I. iJrÍlÉ rt-

4000 FRESENIUS ] 5,68 22.720.00

256.500,00

Lotê 12 - Protêtor Solar
Item EspeciÍicação
0001 PROTETOR SOLAR UVÁJUVB COI\4 FAT

DE PROTEçÁO 30 (CREME)
FR

SOLAR UVfuUVB CO
PROrEÇÃO 60 (CREME) FR

Unld. Qtde. Marca/Modelo

8500 NUTRIEX

3000 NUTRIEX

l

Valor unitário velor Íoi;i
4,29 70.465.00

9,0't 27.030,00
0002 PROTETOR

FATOR DE

lf,?."! {12q s
-L 97.495,00

2.2 - Vinculam esta contrataçã0, independenlemente de transcrição:

2,2.1 - Termo de ReÍerência;

2.2.2 - Édltal da Licitaçao;

2.2.3 - Proposta do contratado;
2.2,4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA TERCETRA - DO PRAZO DE UGÊNCn E OA POSSTBTLTDADE DE PRORROGAçÃo

3,1 - 0 presente contrato terá vigência é ate 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na Íorma

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência

do mesmo.

3.'1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contÍatada, prevrstas neste instrumento.

qÁqqlu ouARrA-oos MopELo G!qT49 lgl]qlq4l _
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestáo e de execuÉo, assim como os prazos e
condiçoes de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

cúusuLA eutNTA - DA SUBCoNTRATAÇÃo

5.'l - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA - Do PREço, Do PAGAMENTo, oo REAJUSTE E Do REESTABELECIMENTo Do
EOUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contrataçáo é de R$ 1.173.995,00 (um milhão, cento e setenta e três mil, novecentos
ê noventa e cinco reais).
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçâo
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, habalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de adminiskaçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçá0.
6.3 - 0s pagamentos serão eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6.4 - 0s preços inicialmente contratados são Ílxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

I
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6.5-Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante , Ipii'ifçÀ'àl
lÊüL

conhatante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas
e concluídas após a oconência da anualidade.
6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

6,7 - No caso de atraso ou não divulgaçáo do índice de reajustamento, o contratantê pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

6.8 - Nas aÍerições Íinais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

ô.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6,10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.'1 1 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art. 136, da Lei 14.'133/2021 .

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relaçáo que as partes pactuaÍam inicialmente entre os encargos da

contratada e a Íetribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso Íortuito ou fato do principe,

configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d'da
Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13 " 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SÉNMA. DAS oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE

7.1 - Sáo obrigações do Contratante:

7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
7.4 - NotiÍicar o Conkatado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incoÍeçóes verificadas no objeto foÍnecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corÍigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execuçáo do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Conkatado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n0 '14. 133/2021 ;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;
7.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do l\rlunicípro para adoçâo das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7,10 " Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.
7.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contaÍ da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação poÍ igual período, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis.
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7.12 - A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, preposlos ou subordinados.

cúusuLA orrAvA. DAS oBRtcAçoES Do coNTRATADo

8.1 - 0 Contralado deve cumprir todas as obrigações mnstantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de í990);
8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo;
8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8,5 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo Íiscal do conkato, os produtos/bens nos quais se veriflcarem vicios, deÍeitos ou incorreçÕes

resultantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçáo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou

o acompanhamento da execuçáo contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

8.7 - 0 contratado deverá enlregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e lVunicipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comerciais e as demais previstas em legislaçáo especíÍica, cuja inadimplência não transÍere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contralo, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por determinação do contÍatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1'l - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçÕes exigidas para habilitação na licitaçáo;

8.'12 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos pÍevistas na legislação (art. 1'16, da Lei n.0 '14.'133, de 2021\;

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1'16, parágraÍo único, da

Lei n,o 14,133, de2021\;
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorÍência do cumprimento do mntrato;
8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocoíer algum dos evêntos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133,

de 2021.
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8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçâo e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramêntas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendaçoes de boa técnrca e a

legislação de regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteçâo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuçâo deste contrato;

8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao conhatante, para análise e aprovaçá0, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere,

8.21 - Não permitir a utilização de qualquer kabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem pemitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9,1 - A contratação conta com garantia de execuçá0, nos moldes do art, 96, da Lei no '14.'133/2021, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de'10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, compÍovante de pÍestação de garantia, podendo

oplar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

correspondênte a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de Íenovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo Ílque descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execuçâo ou o adímplemento pela AdministÍaçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9,7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9,7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçáo à contratada; e

9.7.3 - obrigações kabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.
9.8 - A modalidade seguro{aÍantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislaçâo que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do conkatante, em conta especíÍica a ser

fornecida, com correçáo monetária.

9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emítidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema cenkalizado de liquidaçáo e custódia autorizado pelo Banco Cenlral

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos. conforme definido pelo [,4inistério competente.
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9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
Íinanceira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do Brasil, e deve[á constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou pÍoÍogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposiçâo no prazo máximo de '10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.
9.14 - O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislaçáo que rege a matéria.

9.'14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contÍatado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanlo ao

início de processo adminiskativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021\.

9.'14.2 - Caso se kate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinistro, desde que respejtados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - ExtinguiÊse-á a garantia com a restituiçáo da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro â título de garantia, acompanhada de declaração do conkatante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do conkato;
9.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Adminiskação e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17 - 0 garantidor náo é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

9.18 - 0 conkatado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Conkato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cLÁUSULA DÉcIMA. DAS INFRAÇOES E SANÇÔEs ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete infraçáo adminiskativa, nos termos da Lei no 14.133, de2021,o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçáo do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) ComportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo pÍevisto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013.
10.2 - Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
'10,2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre quê não se
justificar a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156, § 2', da Lei n0 14.'133, de 2021ll,
'10.2.2 - lmpedimento de llcitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempÍe que não sê justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.133, de2021\;
10.2.3 - Declaraçáo de inldoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de 2021).
10.2.4 - Multa:
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10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso inJustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vÍnte) dias;
10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinçáo do mnkato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do aÍt. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
'10,3 - A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato náo exclur, em hipótese alguma, a obrigação de

repaÍação integral do dano causado ao ContÍatante (art. 156, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)
10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
'156, 

§ 70, da Lei n"'14.133, de2021).
10.4.'1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do inteÍessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, de 2021)
10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser

cobrada judicialmentê (ârt. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de 2021).

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente,

í0.5 - A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo adminiskativo que assegure o contraditório e a

âmpla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento pÍevisto no caput e parágÍaÍos do art, '158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156, §1", da Lei no 14.133, de 2021\:

a) A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle,
10,7 - Os atos pÍevistos como infraçóes administrativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no'12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autondade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissrmular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminiskaçã0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Conhatado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica previa

(art. 160, da Lei no 14.133, de2021).
'10.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteís, contado da data de aplicação da

sançá0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasho Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n" 14.'133, de

2021).

10.10 - As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

sâo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

1..:' :.: :., '.



10.1'1 - Os débitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes O. ruftfSfmiÀir'tái]!
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão seÍ compensados, totâl ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na Íorma da lnslrução Normativa SEGES/IVE no 26, de 13

de abril de 2022.

cúusuLA DÉqMA PRTMETRA- qA ExIrNçAq !q!I8AML
1'1.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocona
antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 - Se as obrigações não forem cumpÍidas no prazo estipulado, a vígência ficará prorrogada até a
conclusâo do objeto, caso em que deverá a Adminiskação providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.
11.2.1 - Quando a não conclusão do conkato Íeferida no item anterior decoÍer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançoes administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinçáo do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuçáo contratual.
'11,3 - Constituem motivos para extinçáo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçóês previstas no Art. '137, da lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da refeÍida lei.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA FoNTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN

12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conla de recursos oriundos do Tesouro

lVunicipal, previstos na dotaçáo orçamentária abaixo discriminada:

o unid. Projeto/Atividade Elemento de Despesa

,- t; n,' ' ,'

06
06
06
06

01

01
01

10.122.0003.2.012.0000 _
10.301.0015.2.018.0000

_-__, 33903000
33903000

10.302.0003.2.020.0000 33903000
01 10.302.0003.2.026.0000 33903000

33903000olr 10.302.0003.2.027.0000
10.302.0016.2.030.000001

06 0l 10.305.0017.2.036.0000

12.2 - A dolaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - 0s casos omissos seráo decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no '14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do ConsumidoÍ - e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAs ALTERAÇÓES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos aís. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitaÍ, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessáríos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
'14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo.

14.4 - Registros que nâo caracterizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021 .

33903000
33903000

06
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CúUSULA OÉCIMA QUINTA - DA PUBLIcAcÀo
15. 1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14. 133, de 2021 , bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,

em atenção à Lein".12.527,de2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorerem da execução deste

Termo de Contralo que nâo puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no

14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaÉo Íinal, completa e exclusiva de acordo

ênke elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que suía seus
jurídrcos e legais efeitos.

Juazêiro do Norte/CE, 08 de janeiro de 2025

Yago lVatheus Nunes Araújo

Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE

C I Ro ALE N cAR §il&#;=",""I ililiL"illl1""*'
ou.1217139!0o0! r2. OU=SeBlá'iadá Rê@'ta Fedeíar

DE AN D RAD E : f.htffC"3x;1i."ffi,iáfi3.',i"d"1iP
R zão. Eu su o auroÍ dare dE0ru6rô

8379:1e-49-3p-Q iffiô#d;;Tf,,ff ^ -T*
VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EM SAÚDE L

10.495. í 21l0001-05

CONTRATADA

TES
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-r4
C0MlSS,\0 r,: LiClTAl;r!

CoNTRATO N0 2025.01.08-01 85 rU ina tl' 1S\

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde e a
empresâ PANORAMA COMERCIO DE PRoD MED E

FARMACÊUICOS LTDA, para o Íim que nele se declara.

0 Munlcípio de Juazelro do l{oÉe, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08A0001-14, através da(o) Secrehria Municipal de Saúde, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes Araújo, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado PANORAMA
COMERCIO DE PROD MED E FARMACÊUTICOS LTDA, estabelecida na Avenida Presidente Costa e Silva,

N' 2382, Modunbim, Fortaleza - CE, CEP: ô0.752-694 Contato: (85)325ô-8005 e e-mail:
licitacao@panoramamed.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 01.722.296/0001-17, neste ato representada
por José D'Almeida, portado(a) do CPF no 201,474.223-53, apenas denominada de CONTRATADA,
resolvem Íirmar o pressnte Contrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.12.02.2, en
conformidade com as disposipes contidas na Lei Federal no. 14.133, 01 de abril de 202'1, mediante as

cláusulas e condi@es a seguir.

CúUSULA PRMERA. DA FUNDAI'ENTA LEGAL

í.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.02.2, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Yago

Matheus Nunes Araújo, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por obleto a aquisiçáo de medicamentos destinado a garantir a qualidade

dos serviços de saúde em Juazeiro do Norte/CE, assegurando o regular fomecimento e atendimento à

população, por meio da Secretaria Municipal de Saúde desta urbe., conforme especificações constantes no

Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se venc,edora, na íorma discriminada no

quadro abaixo:

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP; 63,010-015 - Jlrazeiro do Norte - CE - Fone; (88)3199-
0363 - E-mail: cplCôjuazeiro.ce,gov,br - site: www,juaz-.irodonoÍte.ce.gov.br

Lot. 4 - lni€távelt (PoÍtrÍlr 3,441981

Item Erp€clllcrçâo Unld. Qrdo. liarcâ/lúodelo valol
unltário

Valor
Total

,00'l CITRATo DE FENÍANILA 0,05m9/ml ( somcg/ml) SOLUÇÃo
TNJETÁVEL ampola d€ 10 ml AMPOLT 1200 I-IIPOLABOR 5.20 6.240,00

CLORIDRAÍO OE PETIDINA, SO MG/ML SOLUçÁO II.I.'ETAVEL
AMPOLA 400 UNIAO

QUIMICA
2,10 M0.00

0003 CLORPROMAZINA. CLORIORATO
rNJETÁVEL

5 MG/ML soluÇÃc AMPOLÁ 1800 UNIAO
OUIMICA 2,00 3.600,00

0()04 CLORIDRATO DE
INJETÁVEL

TMMÂDoL 50 MG/ML soLuçÃc AMPOLI 1000 TEUTO 1,50 1.500,00

0005 CLORIDRATO DE TRAMADOL 50 MG/ML SOLUÇÃC
INJETÁVEL

AMPOLÁ 2400 HIPOLABOR 1,70 4.080.00

0006 DIAZÊPAM 10 MG/ML SOLUÇÃO INJETAVEL AMPOLÁ 2400 SANTISA 1.00 2.400,00
0007 DESLANOSIOEO O,2MG/I.|L INJETAVEL AMPOLT 500 UNIAO

OUIMICA
2,10 ,.050.00

0000 DIAZEPAM 5 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL
AMPOLA 1200 UNIAO

QUIMICA
1,00 1.200,00

0009 FENIToINA SÔDICA 50 MGi/ML soLuÇÃo INJETÁVEL AMPOLA 600 HIPOLABOR 3.50 2.100,00
0010 FENOBARBITAL 2OO MG/ML ENOOVENOSA AMPOLI 800 CRISÍALIA 2,70 2.160,00
0011 FLUMAZENIL O.í MG/ML INJEIÁVEL AMPOLA 1000 HIPOLABOR 7.80 7.800,00
0012 HALOPERIOOL 5 MG/Í\,IL SOLUçÃO INJETAVEL AMPOLT 3000

UNIAO
OUIMICA

í,95 5.850,00

0013 MIDAZOLAM. 1 MG/ML SOLUCÀO INJETAVEL AMPOLA 500 HIPOLABOR 3.40 1.700,00
00í4 MIDÂZoLAM. 5 MG/ML SoLUcAo INJETAVEL AMPOLÂ 1500 HIPOLABOR 2.60 3.900.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14 
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0016 NALoxoNA cLoRtDRATo 0.4 MG/ML tNJErÁvE[ AMPoLÀ Boo HIPOLABOR 6,60 5.280.00
00í7 SOLsuLFATo DE MoRFtNÀ, 02 MG/ML INJETÁVEL

600ertreOU{ UNIAO
QUIMICA

4,20 2.520,00

0018 suLFATo pE MoBErlrA í MGVML SoLU o tNJEiÃv AMPOLÀ 3OO CRISTALIA 6,40 í.920,00
00'r9 suLFATo DE MoRFTNÀ r0 MG|/ML SoLUoÃo tNJaiNEL AtúPol,Âl 1500 HIPOLABOR 4,20 6.300,00

63.740,00

\\VMIOAZOLAM 5 MG/M INJETÁVEL 1500 HIPOLABOR F N

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP; 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone; (BB)3199-
0363 - E-mail: cpl(o)juazeiro.ce,gov.br - Site: www.iuazerrodonorte,ce.gov-br

Loto 7 - i,lodicamênto3 (Portârlâ 344198)
Itom ErD€slícâcão Unld. qtde. Jú..câ/Modêlo V.lor unltárlo VâlorTotâl
000'l ACIOO VALPROICO 500 MG - câixa com 50

compdmidos CX 6000 BIOLAB 36.40 218.400,00

0002 ACIDO VALPROICO 50 MG/ L )GROPE
lOOML FR 2s00 HIPOLABOR 8,50 21.250,00

0003 ALPRÂZOLAM 0,5 MG
comDdmidos

Caixa com 30 cx 4000 EMS 2,40 9.600,00

0004 ALPRAZOLAM 2 MG
comDdmidos

Caixa com 30 cx 6000 EMS 3,60 2í.600,00

0005 AMITRIPTIUNA 25 MG
cornpdmidos

Calxa com 30 cx 9000 EMS 1,50 13.500,00

0006 BIPERIDENO 2 MG
camprimidos

caixa com E0 cx 2000 CRISTALIA 30,40 60.E00,00

0007 CARBAMAZEPINA 2OO MG COMP 250000 TEUTO o,22 55.000,00
0008 CARBAMAZEPINA 20 MG/ML SUSPENSÁO

ORAL í00m1
FR 2000 HIPOLABOR 9,í0 18.200,00

0009 CARBONATO OE LITIO 300MG - caix8
com 50 comprimido§ cx 3000 BIOLAB 12,30 36.900,00

00í 0 CITALOPRAM 20 MG
comDrimidos

câixa coan 30 cx 2000 PRATI 3,98 7.960,00

00í í CLOMIPRAMINA 25 MG . CAIXA COM 20
COMPRIMIDOS

cx 2000 EMS 21,00 42.000,00

0012 CLONAZEPAM 2.5 MG/ML SOL. ORAL COM
20ML

FR 9000 HIPOLABOR 2,60 23.400,00

00't3 CLONAZEPAM
comprimidos

2MG caixa cdn 30 cx 8000 EMS 1.80 14.400,00

0014 CLORPROMAZINA CLORTDRÂTO 1OO MG .

caixa com 20 comprimidc cx 4000 UNIAO QUIMICA 9,00 36.000,00

0015 CLORPROMAZINA CLORIORATO 25 MG
calxa com 20 comprimldos

CX ,r000 CRISTALIA 4,20 32.800,00

0016 CLORPROMAZINA CLORIDRATO 40 MG/ML
COM 2OML

FR 1500 CRISTALIA 9,90 14.850,00

00í 7 OIAZEPAM 10 MG
comDimidos

caixa com 3C cx 12000 SÂNNSA í,80 2í.600,00

001E FENITOINA lOO MG
comprimidos

Caixa coÍn 3( cx 2000 HIPOLABOR 6,86 13.720.00

00'19 FENOBARBITAL 100 MG - Caixa com 30
comprimidos cx 10000 UNIAO OUIMICA 6,85 68.500,00

0020 FENOBARBITAL 40 MG/ML COM 2OML FR 2000 UNIAO OUIMICA 5,70 11.400,00
0021 FLUOXETINA 20 MG

CáDsulâs
Câira com 30 cx r 0000 ÍÉUTO 2,60 26.000,00

0022 GABAPENNNA 3OO MG
cáosulas

caixa com 30 cx í 0000 BIOLAE 11,40 1't4.000,00

0023 HALoPERIDoL 2 MG/ML soLuÇÃo oRÂL
30 ML FR 4000 UNIAO QUIMICA 4,80 ,l9.200,00

0024 IIALOPERIDOL 5 MG - câixa com 20
comprimldos

cx 8000 UNIAO OUIMICA 3,20 25.600,00

0025 HALOPERIDOL DECANOATO 50 MG/T'L
INJETAVEL - Ampolâ í ml AMPOLA 1500 UNIAO OUIMICA 7,40 1 1.'t 00,00

0026 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO ,OO MG .
Caixa com 20 comprimidos cx 1400() HIPOLABOR í5,40 215.600,00

oo27 LEVOMEPROMAZINA, MALEATO 25 MG
Cslxa com 20 comDrlmldos

cx 10000 CRISTALIA 12,80 128.000,00

002E METILFENIDATO ,lO MG
compdmidos

caixa com 30 cx 7000 EMS 16,00 112.000,00

0029 METILFENIDATO 20 MG
Cápsulas

c€ixa coÍn 30 cx 300 NOVARTIS 313,00 93.900,00

0030 NORTRIPTILINA, CLORIDRATO 25 MG
c€lxâ com 30 cápsulas cx 4000 CELLERA 13,50 54.000,00

0031 OXCARBAZEPINA 30 oMG - caixs com 30
comDrimidos

cx 4000 UNIAO OUIMICA 36,00 144.000,00

0032 OXCARSAZEPINA 60 MG/T4L (6YO} SUSP FR 1800 UNIAO QUIMICA 37,00 66.600,00
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R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP; 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fonei (BB)3199-
0363 - E-mail: cpl@jua?eiro.ce.gov.hr - Site: vrww,juazeirodonote.ce.gov.br

0033
500MG+30MG - caixs com 24 com primidos 5*PARACETAMOL + FOSFATO DE CODEI

15000 UNIAO QUIMICA 15,00 225.000,00

0034 *''i 
"*

PAROXETINA. CLORIORÂTO 20 MG .
com 30 ÇompÍimldos 8000 EMS 7,50 60.000,00

0035 cxcaixa com stPREGABALINA 75 MG
cápsulas 38000 TEUTO 9,00 342.000,00

0036 cxPROMETAZINA, CLORIORATO 25 MG
cáixa com 20 conprlmldos 7500 CRISÍALIA 4,40 33.000,00

0037 caxa cofi 1ãRISPERIDONA 1 MG
comprimidos 9000 PRATI 3,90 35.'100.00

0038 tl"*RISPERIOONA 3 MG - c€ixa com
comDrimidos 9000 PRATI 6,00 54.000,00

0039 RISPERIDoNA ,I MG/ML SoLUÇÃo oRA
COM PIPETA DOSADORA FR

1
12000 PRATI 12,00 '144.000.00

0040 Calxa coÍÍr
'1",

SERTRAIINA 50 MG
comprimidos 13000 ZYDUS ,t,50 s8.500,00

15.00 195.000,00
004í Caixa com

'1",
VENLAFAXINA 75MG
Cápsulas

13000 NEOQUIMICA

2.E88.'180,00

Lote 8 - ComDrimido3. CáD3ulai. DráceG ê outro!
Itâm Eapo€lllcâclo Unld, Qtdo ir6rca,lülodolo V.lor unltáÍlo ValorTotal
0001 ACEÍILCISTEINA 4OMG/ML

ADULTO . FRASCO í2OML
XAROPE

FR 300 EMS 7.30 2.í90,00

0002 ACIOO FÔLINICO 5 MG
compdmidos

caixa com 3C cx í 000 HIPOLABOR 8.20 8.200.00

0003 AMBROXOL. CLORIORATO «)MG/5MT
XAROPE ADULTO . FRASCO 'I2OML FR 360 FARMACE 3,70 í.332,00

0004 BRoMETo DE IPRATRÔPIo 0,25 MG/ML
soLUÇAo PAPÂ INALAÇÃo - c€lxa coÍÍ
Írasco de 20 ML

cx 300 HIPOLABOR 1,20 360,00

0005 BROMOPRIDA 4 MGÍúL SOLUçÃO ORAL.
GOTAS FR 300 AIRELA 2.50 750,00

0006 BUDESONIDA 0,25 MG/ML SUSPENSÃO P/
NEBULIZAÇÁO - Embalagem com 5 frascos
de 2ML

EMB 100 ASTRA 50,00 5.000.00

0007 CAPTOPRIL
comDdmidos

25mg - caixa com 30 cx 150 PRATI 1,30 195.00

0008 CETOROLACO lOMG
caixa com 10 coÍnDrimidos

SUBLINGUAL. cx Í00 EMS 19,00 í.900,00

0009 CLORETO DE POTASSIO 60 MG/MI.
XÀROPE - ÍrÀsco com 100 ml FR 360 PRATI 2,70 s72,OO

00í 0 CLORIDRÂTO DE METOCLOPRAMIDA 4
MG /ML soLUCÁo oRAL

FR 600 BELFAR 2,40 1.,r40,00

0011 OESLORÂTAOINA
lOOML

O,SMGiML XAROPE FR 24 EMS 6.50 1.560,00

ú12 OEXAMETASONA
cl120ML

ELIXIR O.íMG /Mt
FR 300 FARI IACE 2,90 870,00

0013 DINITRATO D É ISOSSORBIOA 5MG . caixê
com 30 comprimidos cx 100 EMS 9,00 900,00

00í4 DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA
400MCG/ML - Embalâg€os com íollaconête€
contêndo 2 ml câda.

EMB 100 CHIESI 64,26 6.426,00

00í 5 ESCOPOLAMINA BUNLBROMETO +

DtPtRoNA sôDtcA 6,67 + 333 MG/M|
soLuÇÃo oRAL - Frssco d 20 ml

FR 600 NATULAB 5.80 3.480,00

0016 FENOTEROL. BROMIDRATO 5 MG/MT
SOLUCÃO PARA NEBULIZACÃO FR 100 NEOOUIMICA 2,@ 260,00

0017 HIDRAI,-AZINA 50MG - caixa com 20 dráo€as cx 100 NOVARTIS 1t.61 t. !61.00
00í 8 HIDROXIOO DE ALUMINIO 61,5 MG/MI.

SUSPENSÃO OFIAL - írasco com 240 mt
FR 120 EMS 7.80 936.00

00í I HIDROXIZINA CLORIDRATO 2MG/ML
SduÉo Frasco cJ'120 ml FR 300 NATIVITA 6.40 1.920,00

0020 IVERMECNNA 6MG
compdmidos

caixa com 4 cx 500 EMS t.í0 550.00

0021 Lactulona 667 mq/mL FR 400 MAYBEN 6.20 2.480.00
0022 MALEATO DE

MG|/ML XAROPE
DEXCLORFENIFÁMINA 0,4 FR 400 NATULAA 2,fi 1.000,00

0023 MALEATO OE DEXCLORFENIRAMINA O,{
MG/ML + BETAMETASONA O.O5 MG/MI.

FR 2@ UNIAO QUIMICA 9,60 1.920,00

r [] l:t
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)GROPE - Fíasco cí 120 íd

Lots í3- Pomôda. Cromg o Suoorltórlo
Itêm EBDoclllc.cáo Unld. Clldo. Íúrrc.rlíodelo V.lor unltário valorTotal
000í ACICLOVIR 50 MG/G CREME BIS 't 50 CIMED 2,70 405,00
0002 COLAGENASE O,6U/G + CLORÂNFENICOL

0.01G/G BIS 150 CRISTALIA '16,00 2.400,00

0003 FIBRINOLISINA ASSOCIADA COM
DESOXIRRIBONUCLEÂSE E
CLoRANFENICOL 1U + 666U + 1% PO,úÁOA

Bts 120 CRISTALIA 65,00 7.800.00

000r GLICERoL 95% sUPosITÔRto ADULÍo.
caixa com 6 unldades cx 20 BELFAR 4.60 92.00

0005 OXDO DE ZNCO ASSOCIAOO COM
VITAMINA A + VITAMII.IA D 150 MG + 5.OOO UI

BIS '120 CIMED 5,80 696,00

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 êndar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Foneí (BB)1199-
0363 - E-màiltcpl(,ijuazeiro,ce.gov,br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br

0024 óLEo MTNERAL soLucÃo oRAL FR 360 AIRELA 7,37 2.653,20
0025 PERMANGANATo DE PoTAssIo íOOMG.

çaixa com 30 comflimldG cx 50 ADV 7,80 390,00

0026 Peímêtrlna 10mg/g (1olo) emulsão tópica
flasco com 60 ml

FR 400 IFAL 2,40 í.120,00

0027 câixa cam 30PIRIMETAMINA 25MG
compaimidos

cx í 500 FOM 3,40 5.100,00

720,000028 SALBUTAMOL 0,4 MGiML XAROPE Frasco
c/ 120 ml

FR 300 PRATI 2,40

7.00 840,000029 SALBUTAMOL SULFATO sMG/ML PARÁ
NEBULIzAÇÃo FR 120 GSK

cx 300 GLOBO 2.50 750,000030 SECNIOAZOL 1000 MG (1G) - Caüa com 2

comprimidos
SIMETICONA 75 MG/Í\,|L SUSPENSÃO oRAt
- GOÍAS

FR 1200 NATULAB '1,65 1.980.000031

SULFADIAZNA 500MG - ombalagom com
100 comDrimido§

EMB 150 SOBRÂL í5,00 2.250,000032

0033 SULFATO DÉ ZINCO HEPTAHIDRÂTADO
17,6MG/ML FRASCO COM 1OO ML FR 300 MYRALIS 29,22 8,766.00

24,78 2.973,600034 FARMACEUTICA LIOUIDAVASELINA
1000M1

L 120 MAYBEN

73.3it4,80

Loio 9 - lladlcem.ntor PPl. outÍor
Itm EBpocmcâaão Unld, Qtde ira.ca/Uod.lo Vâloí unltá,io Total
000'1 ACICLOVIR 200 MG - cáixa com 3C

comDdmidos
900 CIMED 6,80 6.'120,00

0002 ÁcrDo uRsooEsoxrcoLtco 300 MG
câixa com 30 comprlmidos

cx 3000 EIUS 52,00 't56.000,00

00{r3 BACLOFENO 10 MG - Caixa com 20
comprimidos

cx 3000 TEUTO 3,20 9.600,00

0004 BISSULFATO DE CLOPIDOGREL 75 MG .
câixa c.m 26 comDrimidG

cx 1500 BIOLAB 13.00 19.500,00

0005 CLARITROMICINA 500 MG . câixa com 14

comoÍimldos
cx 2143 PHARLAB 26,00 55.718,00

0006 CLORIORATO OE OXIBUTININA 5 MG
caixa com 30 comDrimldos

cx 1500 CRISTALIA 36.00 54.000,00

0007 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG - caixâ corn
30 comprimido§

cx 60000 CIMED 0.95 s7.000,00

000E LEVOFLOXACINO HEMI-HIDRATADO 750
MG - caixa com 5 comprimidoa

cx 72 APSEN 38,oit 2.734,88

0009 LOçÃO OLEOSA A BASE DE A.G.úICM
COM VITAMINAS A ê E, LECITINA E

ÁcrDos GRAxos EssENctAts PRESENTES
No óLEo DE GrRMsoL

FR 2400 NUTRIEX 5,20 12.480,00

00't0 LoSARTANA PoTASSICA SOMG
com 30 comprimidos

caxE cx 70000 PRATI 1.90 133.000,00

0011 METFORMINA
compdmidos

500 MG - câixa com 30 cx 40000 PRATI 5,00 200.000,00

00í2 Sa@haromyces bouladii 200 mg/g c/4
envelooos de I q cx 300 EMS 9,60 2.880,00

00í 3 SINVASTATINA 20 MG
comprimldos

cáixa com 3C cx 60000 CIMED 3,60 21ô.000,00

0014 GLICOSAMINA, SULFATO + CONDROITII{A.
SULFATO 1,5 T í,2 G PÔ PARA
SoLUCÂO ORAL - caix6 com 30 sachês

sAc 300 zoDtAc ,43.96 43.18E,00

96E.2Zt,EE
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4.797,60
0006 óxroo DE zNco MrcRoNrzAoo + ôLEc

DE GIRASSOL + VITAMIT{A A + VITAMINA E

CREME BARREIRA PROTETOR DE PELE
FR 120 DBS 39,9E

BIS 1000 VICPHARMA 6,00 6.000.000007 VASELINA SÓLIoA
22.í90,60

+ Bi

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Edital da LicitaÉo:
2.2.3 - Proposta do conhatado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusuLA TERCEIRA - DO PRAZO DE UGÊNCN E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃo

3.í - O presente contrato terá vigência é alé í2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo í05, da Lei n" 14j332021, ou enquanto deconer o fomecimenlo dos produtos dentro da vigência

do mesmo.
3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluido no período Írmado acima, ressalvadas as providências cabÍveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

CúUSULA OUARTA. DOS I,ODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execuçáo contrafual, os modelos de gestiio e de execuÉo, assim como os prazos e

condições de condusáo, entega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

GúUSULA QUINTA. DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontrataÉo do obieto contratual

CúUSULÂ SEXTA . Do PREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILÍBRIO ECONÔMICGFINANCEIRO

6,'l - 0 valor total da contÍataçáo é dê R$ 4.025.980,28 (quako milhões, vinte e cinco mil, novecêntos e
oitenta reais e vinte e oito centavos),
6.2 - No valor acima estÍio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoÍrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataÉo.
6.3 - Os pagamentos serÉo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de TransÍerência Bancária pana o fornecedor.

ô,4 - Os preços inicialmente conkatados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçáo, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.
6,6 - Nos reajustes subsequentes ao pdmeiro, o inlenegno mínimo de um ano será mntado a parlir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
ô,7 - No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última vaÍiaçÉo conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

6.8 - Nas aferi@s finais, o índice uülizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definilivo.

R. lntervêntor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Jr.razeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-
0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce,gov,br - Site: wvrw,juazeh odonorte.ce.gov. br
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6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa

mais ser uülizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaÉo em vigoÍ.
6.'10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oÍcial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.í'l - 0 reajuste será realizado poÍ apostilamento, conforme previsão do Art. 13ô, da Lei 14.13312021.

6.í2 - Poderá ser reestabelecida a relaÉo que as partes pactuaram inicialmente enlrê os encargos da

contratada e a retribuição da Administação para a lusta remuneraÉo do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilÍbrio econômicofinanceiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis poÍém de consequências incalculáveis, retardadoÍes ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso Íortuito ou fato do prlncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extÍacontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea'd'da
Lei 14.13312021, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.
ô.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do contrato e antes de evenfual prorrogaÉo nos lermos do aÍt. 107 da Lel no 14.13312021.

cúusuLA sÉÍMA - DAs oBRTGAçÕES Do GoNTRATANTE

7.'l - São obriga@es do Contratante:
7.2 - Exigir o cumpímento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contÍato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

mntÍato;
7.4 - NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou inconeções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituÍdo, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;
7.6 - Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do obiêto, para efeilo de liquidaçáo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;
7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condi@es estabelecidos no pÍesente Conlrato;
7.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.9 - CientiÍicar a Procuradoria Geral do Municlpio para adoção das medidas cabíveis, quando do
descumprimento de obriga@es pelo Contratado;
7.í0 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa exeoção do aiuste.
7.10.1 - A Administração terá o prazo de í0 (dez) dias úteis, a ontar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorogação por igual período, quando motivada.
7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio emnômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
7.'12 - A Adminiska$o não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Conkatado com

terceiros, ainda que únculados à exeorção do mntrato, bem mmo por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

GúUSULA orrAvA- DAs oBRrcAçÕEs Do coNTRATADo

8.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contralo e em suas peças vinculadas,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrêntes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

R. lnterventor Fco Erivano CÍuz, no 120, 1o andar, Centro - CEP; 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone; (BB)3199-
0363 - E-mdil: cpl(ôjuazeiro-ce.gov.br - Site; www,juazeiÍodonorte,ce.gov,br
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8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);
8,3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que antecede a data da
enhega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.4 - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n.o í4.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, reconsúuir ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vÍcios, defeitos ou incone@es
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da exearção do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execuÉo contratual pelo contratante, que ícará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;

8.7 - O contratado deverá enkegar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

cerlidão conlunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF: e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes kabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

mmerciais e as demais previstas em legislaçao especíÍica, cuia inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verifique no local da exeor$o do objeto conkatual.
8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atlvidade que não esteia sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1'l - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condiçóes exigidas para habilitação na licitação;

8.'12 - Cumprir, durante todo o período de execução do conkalo, a [eserva de cargos prevista em lei para

pessoa mm deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n,o '14,133, de 2021);

8.13 - Comprovar a reseÍva de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do

contrato, com a indicação dos empegados que preencheram as referidas vagas (art. 1'16, parágrafo único, da

Lei n.o í4.133, de2021l;
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as inÍormaçoes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;

8.í5 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saüsfatório para o atendimento do
objeto da contÍatação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no an 124,ll, d, da Lei no '14.133,

de2021.
8.í6 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante:
8.'17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perÍeito

cumprimento das dáusulas deste conkato, Íomecendo os materiais, equipamentos, fernamentas e utensilios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a
legislação de regência;
8,18 - orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de '14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execuÉo deste contÍato;

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP; 63,010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone; (38)3199-
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8.19 - Conduzir os lrabalhos com estrita obseÍvância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaÉes dos Poderes Públicos.
8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que Íujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.2í - Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na @ndição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoilo anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

cúusuLA lgNA . DA GARAT.TTTA DE ExEcuÇÃo CoNTRATUAL
9.'l - A contrataçao conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei n0 14.13312021, en valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a
critério do contratante, contado da assinafura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

oplar por cauÉo em dinheiro, tÍtulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato.
9.3 - Caso uülizada a modalidade de segurcgarantia, a apolice deveÉ ter validade durante a vigência do
contÍato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contÍatado não pague o prêmio nas datas mnvencionadas.
9.4 - A apolice do segurogarantia deverá acompanhar as modificaÉes reÍerentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissáo do respectivo endosso pela seguradora.
9.5 - Será permitida a substituição da apólice de segurGgarantia na data de renova@o ou de aniversário,
desde que mantidas as condi@s e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contÍato por ordem ou inadimplemento da Adminiskaçã0, o contratado
Íicará desobrigado de renovar a garanüa ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execuÉo ou o adimplemento pela Administração.
9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punilivas aplicadas pela Administração à contratada; e
9.7,3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, náo adimplidas
pelo contratado, quando couber.
9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.
9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em Íavor do contÍatante, em conta especíÍica a ser
fomecida, com mrreÉo monetária.

9.í0 - Caso a opçáo sela por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidaçao e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.
9.1'l - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Cenúal do Brasil, e deverá onstar expressa
renúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.
9.í2 - No caso de alteraÉo do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deveÉ ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
9.'13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Contratado obriga-se a tazer a respecüva reposiÉo no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, contados da
data em que Íor notiÍicado.
9.í4 - 0 Contratante executará a garantia na forma pÍevista na legislação que rege a matéria.

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (BB)3199-
0363 - E-nrail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - Site: www,juazeircdonorte,ce.gov.br



cof,ít§s.io Di LicrTrc,

ESTÀDO DO CEAú Fclha fJ" )tLlrç
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14

9.í4.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deveÉ ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuraçâo de descumprimento de dáusulas conkatuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021).

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, omrrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão omner fora desta vigência, náo caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaÉes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a resütuição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantiâ, acompanhada de declaração do contÍalante,

mediante termo circunstanciado, de que o conkatado cumpriu todas as cláusulas do conkato;
9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execu@o do contrato ou após a sua extinção
por culpa exdusiva da Administração e, quando em dinheiro, seÉ atualizada monetariamente.

9.17 - O garantidor não é parte para figurar em procÊsso adminiskativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à conlÍatada.

9.'18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.

9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cúUSUI-A DÉcIilA. DAS INFRACÔES E SANÇÔES ADÍIIINISTRATIVAS

10.'l - Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o conkatado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do conkato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse oletivo;
c) Der causa à inexecução total do conkato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÉo sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuÉo do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou mmeter Íraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013.

í0.2 - Seráo aplicadas ao contrahdo que inconer nas infra@es acima descritas as seguintes san@es:

í0.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021);
'10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as @ndutas descritas nas alÍneas "b", "c'e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre quo não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 4", da Lei no í4.'133, de2021\:
10.2.3 - Declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas 'e', 'f, "g'e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b', "c'e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art, '156, 
§ 5", da Lei no 14.133, de2021).

í 0.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 'Í% (um por cento) por dia de ahaso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias:
10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a AdministÍação a promover a extinÉo do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, onforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n".

14.133, de 2021.
10.2.4.3 - Compensatória de í0% (dez por cento) sobre o valoÍ total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
10.3 - A aplica@o das sançoes previstas neste Contrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaÉo de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9", da Lei no 14.í33, de 2021)

R. Interventor Fc\o Erivano Cruz, no 120, 10 andar. Centro - CEP; 63.010-015 -.luazêiro do Norte - CE - Foneí (BB)3199-
0363 - E-mail: cpl(ojuazeiÍo.ce.gov.hr - Site: www.ruazeiÍodonorte,ce.gov.br
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10.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133, de2021).
'10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.133, de 202'l)
10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizagoes cabíveis íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Conkatado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser

cobrada judicialmente (art. '156, 
§ 80, da Lei no'14.133, de 2021).

í0.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do Íecebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
10.5 - A aplicaçao das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Conkatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de dedaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
í0.6 - Na aplicação das san$es seráo considerados (arl. í56, §í", da Lei no 14.í33, de2021):
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As ckcunstâncias agravantes ou atenuantes:

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantaçao ou o aperfeiçoamento de programa de integÍidade, onÍorme normas e orientações dos

órgãos de conkole.
'10.7 - 0s atos previstos como infra@es administrativas na Lei n0 14.'133, de 2021, que também sejam

tipificados mmo atos lesivos na Lei no í2.846, de 2013, serão apurados e julgados mnjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uülizada com abuso do

direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste ContÍato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das san@es aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com podsres de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n0 14.í33, de 202í).
10.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da dah de aplicaçao da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às san@es por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. í61, da Lei n0 14.133, de

2021l,.

10.10 - As san@es de impedimento de licitar e contratar e dedaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n0 14.133/21,
10.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, Íesultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo MunicÍpio demnentes deste mesmo @ntrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município mntratante, na Íorma da lnstrução NoÍmativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

CúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA- DA ExTINcÃo CoNTRATUAL
1'1.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocona
antes do prazo estipulado para tanto.

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP; 63.010-015 - luazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-
0363 - E-mail: cplColjuazeiro.ce.gov.br - Sitet wr^/w,juazeirodonorte,ce.gov.br
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11.2 - Se as obrigaÉes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administaçao providenciar a readequação do cronograma Íixado
para o contrato,
1 '1.2.1 - Quando a não condusáo do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:
a) Ficará ele mnstituldo em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a conünuidade da execução contratual.
1 1.3 - Constituem motivos para extinção do contíato, a qual deveÉ ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. í37, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos aÍtigos '138 e í39 da referida lei.

GúUSULA DÉGIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTACÃO ORCAMEilTÁRN
12.1 - As despesas deconentes da presente contratação corÍerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotaÉo oçmentáía abaixo discriminada:

ôrcão Unld. O.ç, ProletD/Atlvld.de ElBmGnto dê D€sD€3a
06 01 10. 122.0003.2.012.0000 33903000
06 01 10.301.0015.2.018.0000 33903000
06 01 10.302.0003.2.020.0000 339030m
06 01 10.302.0003.2.026.0000 33903000
06 01 10.302.0003.2.027.00«) 33903000
06 01 10.302.0016.2.030.0000 33903000
06 01 10.305.0017.2.036.0000 33903000

12.2 - A dolaçáo relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CúUSUI.A DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS

13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposi@es contidas na Lei n0 '14.133,

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contldas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e pÍincÍpios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA OUARTA. DAS ALTERAÇÕES

í4.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
'14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi@s contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contÍato.
'14.3 - As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
14.4 - Registros que não caraclerizam altoração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBucAcÃo
15.1 - lnqimbká ao contÍatante divulgar o presente instnrmento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no aú 94 da Lei 14.133,de2021, bem como no respecüvo sítio oÍicial na lntemet,
em atenção à Lei no . 12.527 , de 2011 .

CúUSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRo

R, lnterventor Fco Erivano Cruz, Do 120/ 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-
0363 - E-maili cpl=ôjuazeiro.ce.gov.br - Site: www,juazeÍodonorte.ce.gov.br
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16.1 - 0 Foro compelente para diÍimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçáo, conforme aÍt. 92, §10, da Lei no

14.133121.

Dedaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surla seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,08 de janeiro de 2025.

Yago Matheus Nunes Araújo

0rdenado(a) de Despesas
Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE

JOSE SALES SILVEIRA D
ALMEIDA:6192358338
7

Àsslnado de íoím. dlgltàl por
JOSE SAI.Es SILVEIRÂ D
.Ati/tE|046192358!387

Oàdos 2OZ5OI.O9 ! 117:19
{3 00'

TES ITUNHAS:

PANORAMA COMERCIO DE PROD MED E FARMACÊUTrcOS LTDA

01.722.2%10001-17

CONTRATADA

,lt-o,t cPF .......Q 3 ç ! I :. -e.#-.W.....

rYta/rc ',.d.t.,l!gLt g*....... cPF BSgatSt3-b!t2
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c0NTRATO N' 2025.01.08-0186
Fclh6 ,1" ., 1< q

Contralo que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde e a

empresa PROHoSPITAL CoMÉRCIO HoLANDA LTDA, para o

Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/|VIF sob o n.o 07.974,082/0001-14, atraves da(o) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato

ÍepÍesentada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes AraÚjo, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado PROHOSPITAL

COMÉRCIO HoLANDA LTDA, estabelecida na Avenida Capitão Hugo Bezerra, n' 181, Banoso, Fortaleza'

CE, CEP: 60.862-730 Contato: (85)3452-3'100 e e-mail prohospital@prohospital.com.br, inscrita no CNPJ/MF

sob o n.o 09.485.57410001-71, nestê ato representada por José Rufino da Silva Neto, portado(a) do CPF no

456.691.633-20, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do

Processo de Pregão Eletrônico no 2024.12.02.2, em conÍormidade com as disposiçÔes contidas na Lei

Federal no. 14,133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir.

cúusuLA PRTMETRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

1.'l - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.02.2, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Yago

Malheus Nunes Araújo, 0rdenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.'1 - O presente lnstrumento tem por objeto a AquisiÉo de medicamentos destinado a garantiÍ a qualidade

dos serviços de saúde em Juazeiro do Norte/CE, assegurando o regular Íornecimento e atendimento à

populaçã0, por meio da Secretaria [/unicipal de Saúde desta uÍbe., conforme especiÍicações constantes no

Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Conkatada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no

quadro abaixo:

[Lgfu 11qa4aa9a1qs119 qo allon e3pec ial

:.,.r:. i: :", ' !:.. i

0001
Itêm EspoqiÍicacão rcalModêlo Va

BIOLAB t
, M_a

16,33
-- - -]

9,15

lor uniláÍio Velor Total
LPROTCO 250t\rG Caixa com 2 cx

0002 cLoNtDtNA 0,100 M Caixa com
coínprimidp§

OOO3 ESCITALOPRAI\,,I IOIuG câixa
co midos

0004 ESCITALOPRAIII 2OIVG Caixa
midos

ESCITALOPRÂM 20 I\,1G/I\41 ORAL
0006 HALOPERIDOL 1 MG Câixa com 20

CX
comprimidos

oooTl|M|PRAN4|NA 25N,,1 G câixa com 2q 
CX

0008 CLORIDRÂTO DE IRAIVADOL. 1OO MG/IUIJ
SO
IUL

LuçÃo oRAL - GorAs FRAsco cotí 1q FR

0009 LAI\,4OTRIGINA lOOMG câixa com 3 CX
com rimidos

V!i4 Qtdor
600

l
9.798.00

600 MAWDSLEY

PRATI

:":: 9o

1.182,005.91

10,42

3 30

11,12
I

PRATI

EUROFARI,4A

í000 CRISÍALIA

1000 CRISTALIA

300 CRISlALIA

167

60

14,99

ZYOUS -.1
13,251

CRISTALIA

460
I

2.084,00

_{..cts.qa

4.600,00

1Í 120,00

4.497,O0

2.212, tsl
40 mg/ml 14% FR

OLANZAPINA 5 MG Caixa com 3

rç12q[!
4%0012 PERICIAZINA

LEVOI\4EPROMAZINA
FRASCO C/2OML

22

12,90-----l
16,001CRISTALIA

7.740,OO l

3.520,00I

8,97 I a.gzo,oo I

CX

0005

0010

0011

(40 mg/ml) SUSP
R 1000 CÍtISTALIA

cx

os

---T
cx 200

150

midos



,i::t-

OO13 QUETIAPINA 1OO IMG

comprimidos
- Caixa com 30 

CX

n;.t., a 320

...:.] ti.it;l.:, iril).i,.: i..i:'.i t .4;.. i.::r'. : i..l t;;,.,i:l l:

JOSÊ RUHNO Âí'nàdo dêfo/mà

DASILVA o,iç,u
NETO:456691 63 N.Ío4566er63120

Fc'ha N' i\5§'
200 cRlsrALtA 24,61 --ú--322p0r-

I - - -,!

PRÁTI

PRATI

0014 OUETIAPINA 25 lúG - Caixa com 3

com rimidos
CX

1
q

200 CRISÍALIA
I

7,95 1.590,00

RISPERIDONA 2 IUG caixa com 3

com rimidos
0016 SERTRALINA íOO IVG Caixa com

0017 IOPIRÁ|\,AIO 100[4G - Caixa com 6
com rimidos

0018 TOPIRAI\4ATO 25 túG - Caixâ com 6

cx 500

100 E.l\.4.S

150 NOVA OUIMICA

4,30 2.150,00

11,47 13.764,00

58,26 i 5.826,00I

15.00 2.250,OO

cx

cx

cx

1200

96.1§q75l

2.2 - Vinculam esta mntrataçã0, independentemênte de trânscriçáo:
2.2.1 - Termo de Referência;
2.2.2 - Editrl da Licitação;
2.2.3 - Proposta do conlratado;
2.2,4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA. Do PRAzo DE ucÊNcn E DA PoSSIBILIDAoE DE PRoRR

3.1 - 0 presente contrato terá vigência é até '12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n" 14,133/2021, ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos denko da vigência
do mesmo.

3,1 .1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o
objeto não Íor concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabiveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste inskumento.

CúUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECU çÃo E DE GESTÃo CoNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiçóes de conclusâo, entrega, observaçâo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
vinculado a este Contrato.

CLÁUSULA QUINTA . DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CúUSULA sExT^A . oo pREÇo, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELEC|MENTo Do
EQUILIBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO

6.1 - 0 valor total da contratâção é de R$ 96.560,75 (noventa e seis mil, quinhentos e sessenta reais e
setenta e cinco cenlavos).
6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusrve kibutos e/ou impostos, encaÍgos sociais, kabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais
incidentes, taxa de administraçáo, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contrataçã0.
ô.3 - 0s pagamentos serâo efetuados no pÍazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento
da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.
6.4 - Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irrealustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
6.5 - Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicaçá0, pelo
contratante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
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6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contâãô ã i,.#à#(-
efeitos Íinanceiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferençâ correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.'10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeÍão novo índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.'l í - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as paítes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneraçáo do Íornecimento, desde que

ob.ietivando o reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extraconlratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser Íormulado durante a

vigência do conÍato e antes de evêntual prorrogação nos termos do aÍt. 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SÉIMA. DAS oBRIGAçÔES Do GoNTRATANTE

7.1 - São obrigaçoes do Contratante:
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de amrdo com o contrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

conkato;

7,4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no objeto Íornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parle, às suas expensas;

7,5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma

e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;
7.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste ContÍato;
7.9 - CientlÍlcar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Conkatado;
7.10 - Explicitamentê emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execução do
pÍesente Contrato, ressalvados os requerimentos manrfestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.
7.10.1 - A Administraçáo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.
7.'11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.'12 - A Adminiskaçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Conkatado com

terceiros, ainda que vinculados à execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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8.1 - 0 Conkatado deve cumprir todas as obrigações mnstantes deste Contrato ê em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, mm a devida comprovaçâo;

8,4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do conÍato ou autoridade superior
(art, 137, ll, da Lei n.0 14.133, de 2021 ) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, coÍigir, remover, reconsúuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo flscal do contrato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou inconeçóes

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.6 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor correspondenle aos danos sofridos;
8.7 - O conkatado deverá enkegar ao setor responsável pela fiscalizaçâo do contrato, iunto com a Nota Fiscal
para Íins de pagamento, os seguintes documentos: '1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

ceíidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Ceíidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimenlo de todas as obrigaçóes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência náo transÍere a

responsabilidade ao contÍalante e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que sê
veriÍique no local da execução do objeto contratual.
8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que náo esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em Íisco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.'11 - Manter durante toda a vrgência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas
as condiçoes exigidas para habilitação na licitaçáo;

8.12 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.'133, de 20211;

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do
contÍato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 '16, parágrafo único, da
Lei n.o 14.133, de2021l;
8.'14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decor[ência do cumprimento do contrato;
8.15 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de Íatores futuros e incertos, devendo
complementálos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos aríolados no ar1.124,11, d, da Lei n0 14.133,
de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
seguÍança do contratante;
8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteÉo de dados pessoais a que tenha acesso poÍ força da

execuÉo deste contrato;

8.'19 - Conduzir os trabalhos com estrita observáncia às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especiÍicaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.2'l - Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaÇão do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NoNA. DA GARANTIA DE ExEcUÇÃo CoNTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execuçã0, nos moldes do arl. 96, da Lei n0 14.133i202'1, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conlrato.

9.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias útêis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vrgência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas mnvencionadas.

9,4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissâo do respectivo endosso pela seguradora.
9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniveÍsário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9,6 deste contrato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do conkato por ordem ou inadimplemento da Adminislração, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administração.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuizos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçóes nele previstas;

9,7,2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela AdministÍação à contratada; e

9.7.3 - obrigaçóes trabalhistas e previdencrárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9 - A garantia em drnheiro deverá ser efetuada em Íavor do contratante, em conta especíÍica a ser

fornecida, com coÍreção monetária.
9.10 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a Íorma

escritural, mediante regisho em sistema centralizado de liquidaÉo e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme definido pelo Ministério competente.

9.11 - No caso de garantia na modalidade de Íiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamente autorizada a opêrar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
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9.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverf,sn--
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmekos utilizados quando da contrataçáo.

9.13 - Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Conkatado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

9.14 - O Contratante executará a garantia na forma prêvista na legislação que rege a matéria.

9.'14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021\.

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaçâo e comunicação poderâo ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçôes da Superintendência de Seguros Prlvados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a tÍtulo de garantia, acompanhada de declaraçáo do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a Íel execução do conkato ou após a sua extinçâo

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.'17 - 0 garantidor não é parte para flguÍar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

9.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reteÍ, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
9.'19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

cLÁUSULA DÉcIMA. DAS INFRAÇÓES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete infração adminiskativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o mntratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do conlrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inêxecução total do contrato;

d) Ensejar o íetardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) ApresentaÍ documentação falsa ou prestar declaração Íalsa durante a execuçâo do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
g) Compodar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçoes acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei no '14.133, de 2021):

í 0.2.2 - lmpedimento de licitaÍ e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei n" 14.'133, de2021):
10.2.3 - DeclaraÉo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condulas descritas nas

alíneas "e", "f', "9" e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b", "c" e "d', que justrtiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5", da Lei no 14.'133, de 2021).
10.2.4 - Multa:

10,2.4.1 - lVoratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiflcado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
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10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento iÍregular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14j33, de 2021.
10.2.4.3 - CompensatóÍia de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo total

do objeto.
'10.3 - A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação dê

reparaçâo integral do dano causado ao Conkatante (art, 156, § 90, da Lei no 14.133, de 2021)
'10,4 - Todas as sançóes previstas neste Contralo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
'156, 

§ 70, da Lei no í4.133, de2021).
10,4,1 - Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 202'l)

10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, â diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei n0 14.133, de 2021).

10.4,3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
'10.5 - A aplicaçáo das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art, 158 da Lei

no 14.'133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitaÍ ou contratar.
'10.6 - Na aplicação das sançôes serão considerados (art. '156, 

§1", da Lei no 14.'133, de 20211

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concretoi
c) As circunstâncras agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de progÍama de integridade, conforme normas e orientaçóes dos

órgãos de contÍole.
10.7 - Os atos previstos como infraçoes administrativas na Lei no '14.'133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autondade competente definidos na referida Lei (art. 159),

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsideÍada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimulaÍ a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão pakimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serâo
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n0 14.133, de 2021).

10.9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados Íelativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituidos no ámbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16'Í, da Lei n0 14.133, de

2021\.
'10.10 - As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.

10,1'l - 0s dóbitos do contratado para com a Administraçáo contratante, resultantes de multa adminiskativa

e/ou indenizaçôes, não inscrilos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

:,:
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o contratado possua com o Município contratante, na Íorma da lnskução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abril de 2022.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTIN O CONTRATUAL

11.'l - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do pÍazo estipulado para tanto.
11.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado
para o contrato,
1 1.2.'1 - Quando a não conclusão do contrato reÍerida no item anterror deconer de culpa do contratado:
a) Ficará ele constituído em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sançoes administrativas; e

b) Poderá a Adminiskação optar pela extinçâo do conkato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execuçâo contratual.
1 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçoes previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o mntraditório e a ampla
defesa, com observância às previsões contidas nos aíigos 138 e '139 da referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FoNTE DE RECURSoS E DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRn
12.1 - As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na dotaçào orçamentária abaixo discriminada:

Unld. Orç Atividade Elemênto dê Despêsã
3390300006 01 10.122.0003.2.012.0000

' 320

.. ..i.tt . ]:.::_: lt ,r

.r ,jr'.: -l-i

06
06
06
06
06

01
01

1 10,301.0015.2.018.0000 33903000

01
10,302.0003.2.020.0000 33903000

33903000
33903000

10,302.0003.2.026.0000
1"

-l
01 r 0,3q?,0q@?, o?2.oqq0

10.302.0016,2,030.0000 33903000
06 10.305.0017.2.036.0000 33903000

12.2 - A dolação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

0rçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentês, mediante apostilamento.

V CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS
'13.1 - 0s casos omissos serâo decididos pelo contratante, segundo as disposi@es contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçóes contidas na Lei n0

8,078, de 1990 - Código de DeÍesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÔES

14.í - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei n0 14.133,

de 2021.

14.2 - 0 contratado é obrigado a aceilar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se Íizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverâo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
14.4 - Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebraÉo de termo aditivo, na foÍma do art. 136 da Lei no 14,133, de 2021 .

01
0t

CúUSULA DÉCIMA OUINTA. DA PUBLI
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'15.'l - lncumbirá ao conkatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei '14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lntemet,
em atenção à Lei no. 12.527, de 2011.

CúUSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRo
16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execuçáo deste
Termo de Contrato que náo puderem ser compostos pela conciliaçã0, conÍorme art. 92, §1", da Lei no

14.133t21.

Declaram as partes que este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo

entÍe elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de janeiro de 2025

Yago Matheus Nunes Araújo

0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATANTE

JOSE RUFINO DA
SILVA

NETO:4566g1 63320 ?à3105:202501 
08'7r3e'47

PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA

09.485.574/0001-71
CONTRATADA

d"

.Jtu

Arrinado de foíma drgitalpoÍ
]OSE RUFINO OA SILVA
N ETO:45ó69I ó3 320
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CONTRATO NO 2025.01.0&0187

Conlrato que entre si Íazem o Município de Juazeiro do
Norte/CE, akavés da Secretaria Municipal de Saúde e a

empÍesa SANTA BRANCA DISTRIUIDORA DE

MEDICAMENTOS LTDA, para o Íim que nele se declara.

0 Munlcípio de Juazeiro do Norle, Estado do CE, pessoa jurÍdica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato
representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago Malheus Nunes Araújo, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRÂTANTE, e de outro lado SANTA BRANCA
DISTRIUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, estabelecida na Av da Universidade, 3089, Benfica, Fodaleza -

CE, CEP: 60.020-181, Contato: (85)3281-3392 e e-mail: mauricio@farmaciasantabranca.com.br, inscrita no
CNPJ/MF sob o n.o 06.053.353/000í -36, neste ato representada por MaurÍcio Cavalcante Filizola, portado(a)

do CPF n0 214.078.78347, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem ÍiÍmar o presenle Contrato,

oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024,12,02,2, em conformidade com as disposi@es contidas
na Lei Federal no. í4.133, 01 de abril de 202'1, mediante as cláusulas e condições a seguir.

GúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL
'1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.02.2, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14.133, dê 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Yago

Matheus Nunes Araújo, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETO
2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a aquisição de medicamentos destinado a garantir a qualidade

dos serviços de saúde em Juazeiro do Norte/CE, assegurando o regular fornecimento e atendimento à
populaçã0, por meio da Secretaria Municipal de Saúde desta urbe., conforme especificaÉes constantes no

Anexo ldo Edital Convoc€tório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na íorma discriminada no

quadro abaixo:

Lote 5 - Fitocanabinóid.!

llsm Elpecificaçáo Unld, Otde. llaÍcâ/Uod.lo Valor unitárlo Vâlor Íotal

000í CANABIDIOL 2oMG/ML - Frasco com 30ml FR 300 PRATI 243,80 73.140.00

0002 CANABIOIOL 50 MG/ML - Frasc{ com 30ml FR 36 PRÂTI 556,ô0 20.037,60

0003 CANABIDIO 200 MG/ML - Frasco com 30ml FR 36 PRATI 2.'í 16,00 76.176.00

0004 EXTRATO DE CANNAAIS SATIVA 23,75
MG/ML - Frasco com 1oml

FR 36 GREENCARE 127,98 4.603.68

0005 EXTRÂTO OE CANNABIS
79,14MG/ML - Frasco com 30ml

SATIVÁ
FR 36 GREENCARE 197,80 7.120,80

0006 EXTRATO DE CANNABIS
í60.32MG/ML - Frascô com loml

SATIVA
FR 36 GREENCARE 193.20 6.955,20

1EE.033,2E

R. Interventor Fco Erivano Cruz, n0 120, 10 andar, Centro - CEP: 63,010-015 - luazeiro do Norte - CE - Fone; (88)3199-
0163 - E-lnail: Çplcôjuôzeiro.ce.gov.br - Site: wrryw,juazeirodonorte.ce.gov.br MAUR|CIO

CAVALCAN
TE
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2.2 - Vinculam esta conbatação, independentemente de kanscrição:
2.2.1 - Termo de ReÍerência;
2.2.2 - Edital da Licitaçao;

2.2.3 - Proposta do contratado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA . Do PRAzo DE ucÊNclA E DA PoSSIBILIDADE oE PRoRRoGAÇÁo
3.'l - O presente contrato terá vigência é alé 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma
do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto deconer o Íomecimenlo dos produtos dentro da vigência

do mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente prorogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não íor concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da
conhatada, previstas neste inslrumento.

v CúUSULAQUARTA. DOS MODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CoNTRATUAL

4.1 - O regime de execu$o contratual, os modelos de gesttio e de execuçã0, assim como os prazos e

condições de condusão, enkega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

cúusuLA eurNTA. DA SUBCoNTRATAçÃo

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CúUSULA SEXTA . Do PREço, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQUILÍBRlo ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 -0 valortotal da contratação éde R$ í88.033,28 (cento o oltenta e olto mll, trinta e três reals e vinte e
oito centavos).
6.2 - No valor acima esttio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorÍentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contÍatação.

6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conlados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.

6,4 - 0s preços inicialmente contralados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano conlado da data do

orçamento estimado.
6.5 - Apos o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exdusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.
6.6 . Nos reajustes subsequentes ao primeiÍo, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o conkatante pagaÍá ao conkatado a
importância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferença mrrespondênte ttlo logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8 - Nas aÍerições finais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6.9 - Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser eúnto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçáo em vigor.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substltuto, as pades elegeráo novo Índice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por mgio de termo aditivo,

6.1 1 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.133/2021.

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP; 63.010-015 - Jua?eiro do Norte - CE - Fone: (88)-1199-

0363 - E-mail: cpl(djlrazei.o.ce.gov.br - Site; wwr,!,juJzeirodonorte,ce.qov.hr MAURiCIO Efi;í:-CAVALCANffiH:-
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6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administraçao para a justa remuneração do Íornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem Íatos imprevisiveis, ou previsíveis poém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impediüvos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extÍacontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea'd'da
Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13 - O pedido de Íeestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogaçáo nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cúusulA sÉrMA. DAs oBRrcAÇôEs Do coNTRATANTE

7.'l - São obriga@es do Contratante:
7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contrato;
7.4 - Notificar o Contrahdo, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incone@es veriÍicadas no objeto Íomecido,
para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Conkatado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, pana efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conÍorme Art. '143, da Lei no 14.13312021;

7.7 - EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçoes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanÉes previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

7,10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçóes Íelacionadas à execução do

presente Conkato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa exeorçáo do ajuste.

7.'10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidiÍ, admiüda a pronogaçáo por igual período, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feltos pelo

conkatado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Conkatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

CúUSULA oITAvA. oAs oBRIGAçÕES DO CONTRATADO

8.1 . 0 Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo mmo exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execuçáo do

objeto, observando, ainda, as obrigaÉes a seguk dispostas:
8.2 - Responsabilizar-se pelos vlcios e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatÍo) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o olmprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.4 - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou iníormação por eles solicitados;

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP; 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone; (88)3i99-
0363 - E-mail: cpladjuazeiro,ce.gov.br - site: www,juazeúodonorte.ce.gov.br MAURlclo- CAVALCAN
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8.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçõês
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contrâtante, que Íicará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
8.7 - O ontratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: í)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relaüva aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;
8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verilique no local da exeorçáo do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por determinaçâo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo mm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condi@es exigidas para habilitaÉo na licitação;

8.í2 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa mm deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseryas de

cargos previstas na legislação (art. 1í6, da Lei n." 14.133, de 2021);

8.13 - Comprovar a resêÍva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preendreram as referidas vagas (aÍt. 1í6, parágrafo único, da

Lei n.o 14.133, de2021l;
8.14 - Guardar sigilo sobre lodas as inÍormações obtidas em deconência do cumpÍimento do contrato;

8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposla náo seja satisÍatório para o atendimento do

objeto da contrataçâo, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133,

de2021.
8.16 . Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do mntratante:
8.'17 - Alocar os empregados necesúrios, mm habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das dáusulas deste contrato, fomecendo os matêriais, equipamentos, Íenamentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às remmendaçoes de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - Orientar e keinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 í3.709, de í4 de agosto de

20í8, adotando medidas eficazes para proteÉo de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÉo deste contrato;

8,19 - Conduzir os trabalhos com estÍita observância às normas da legislaçáo pêrtinente, cumprindo as
deteÍminaÉes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÉ0, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

R. Interventor Fco Erivano Cruzi no 120, 10 andar, Centro - CEP; 63.010-015 - luazeiro do Norte - CE - Fonei (88)1199-
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8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em lrabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CúUSUI.A NoNA - DA GARANTIA DE ExEcUÇÂo CoNTRATUAL
9.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor
corÍespondentê a 5% (cinco poÍ cento) do valor total do conkato.
9,2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dlas úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optaÍ por cau$o em dinheiro, títulos da dívida pública, segurogaranüa ou fiança bancária, em valor
conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguronarantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
conkato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo êm vigor mesmo
que o contÍatado não pague o prêmio nas datas mnvencionadas.
9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍica@es referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permiüda a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fque descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipótesê de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçâo, o contratado

ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de sêguro até a ordem de reinício da

execução ou o adimplemento pela Administração.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contralo e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3 - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natuÍeza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro-garantia somsnte será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deveÉ ser efefuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser
fomecida, com mneção monetária.

9.10 - Caso a opçáo seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante regisko em sistema cenúalizado de liquidação e qrstodia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa

renúncia do Íiador aos benefÍcios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteração do valor do conkato, ou prorogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros uülizados quando da contratação.
9,13 - Se o valor da garantia Íor utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que for notificado.
9.14 - O Contratante exeartará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
9.'14.'l - 0 emitente da garantia oíertada pelo mntratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo paÍa apuração de descumprimenlo de cláusulas contratuais (arl. 137, § 4",
da Lei n.o 14.133/202í).
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9.í4.2 - Caso se trate da modalidade seguronarantia, oonido o sinistÍo durante a vigência da apólice, sua
caracterizaçáo e comunicação poderão oconer Íora desta úgência, não caracterizando fato que justifique a
negativa do sinisko, desde que respeitados os prazos prescricionais apllcádos ao contrato de seguÍo, nos
termos das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carla Íiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a tífulo de garantia, acompanhada de declaração do contÍatante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída apos a fiel execufo do contrato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Administraçâo e, quândo em dinheiro, seÉ atualizada monetariamente.
9.í7 - O garanüdor náo é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar p§uízos e/ou aplicar sanções à contratada.
9.í8 - 0 contratado autoriza o contÍatante a reter, a qualquer tempo, a gananüa, na Íorma prevista neste

Contrato.
9.19 - A garantia de execuçáo é independente de eventual garantia do produto.

CúUSULA DÉCIMA. DAS INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete infração administraüva, nos teÍmos da Lei no 14.133,de2021,o conkatado que:

a) Der causa à inexecuÉo parcial do contrato;

b) Der causa à inexecufio parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do conkato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou pÍestar dedaraçâo Íalsa durante a execuÉo do contrcto;

Í) Praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 í2.846, de 1o de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao conlratado que inconer nas infrações acima descritas as seguintes sançoes:

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14.133, de 2021);

10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c'e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 4", da Lei no 14.133, de 202í);
í0.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e conhatar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas 'e', 'f, "g'e 'h" do subitem acima deste ContÍato, bem como nas alÍneas 'b', 'c' e "d', que iustifiquem
a imposiÉo de penalidade mais grave (art, Í56, § 50, da Lei no í4,'133, de202ll.
10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. í37 da Lei n0.

14.133, de 2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 1070 (dez por cento) sobre o valor total do conkato, no caso de inexecução total
do objeto.
'10.3 - A aplicaçao das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Conkatante (aÍt. 156, § 90, da Lei no '14.133, de 2021)
'10.4 - Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
'156, 

§ 70, da Lei no 14.133, de 2021).
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10.4.1 - Antes da aplicaçáo da multa será Íacultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, mntado da data de sua intimação (aÍt. 157, da Lei n0 14.133, de 202'l)
10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Conhatante ao Contratado, alám da perda desse valor, a diferença poderá ser
cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de20211.
10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no pErzo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a mntar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente,
10.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminiskativo que assegure o ontraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art 158 da Lei

n0 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de dedaração de
inidoneidade para licitar ou conhahÍ.
10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (aít. í56, §10, da Lei no 14.'133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou alenuantes;

d) 0s danos que dela proüerem para o Contratante;

e) A implantaçao ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍmas e orientaçóes dos

órgãos de mnkole.
10.7 - Os atos previstos como infra@es administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimentale autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que uülizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pÉtica dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanÉes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios mm poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de dheito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o mntraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(arl. 160, da Lei no í4.133, de20211.
10.9 - O ContÍatante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados rêlativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasko Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 16í, da Lei no 14.133, de

2021l,.
10.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou mntratar
são passíveis de reabilitação na Íorma do art. 163 da Leino 14.133121.

10.1'l - 0s débitos do conbatado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida aüva, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município deconentes deste mesmo contrato ou de outÍos contratos adminiskativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13

de abril de 2022.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA ExTINcÃo CoNTRATUAL
11.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as paÍtes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.
11.2 - Se as obriga@es não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a
conclusáo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado
para o contrato,

R. lntenr'entor fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP; 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)1i99-
0163 - E-mail: cplGljuazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte,ce.gov.br l\,lAURlClO. E..fiEBF- cAV4!cÀNffi;--

lE g.g-?rzii._'
FILIZOLÀ:2ffs-
í407878387ffi3a,s""

ESTADO DO CEARÂ Fciho ir
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NO



:,/,íi;5SiO Di LillIr,1.r,i {

ESTADO DO CEAú Fc:r," 1,,.)6k,
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTÉ-.-

CNPJ: 07.974.082/O001-14

1 1.2.1 - Quando a não ondusão do mntrato reÍerida no item anterior deconer de culpa do contratado:
a) Ficará ele constituído em mora, sendo.lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do conbato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a conünuidade da execução contÍatual.
1 1.3 - Constituem motivos para extinção do conkato, a qual deveÉ ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.133/2021, assegurados o contÍaditório e a ampla
defesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e '139 da refeída lei.

CúUSULA DÉCMA SEGUNDA. DA FoNTE DE REcURsos E DA DoTAÇÁo oRcÂÍIIENTÁR|A
í2.í - As despesas deconentes da presente contrataÉo conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro
Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

ôryão Unid. Oi§. Projeto/Atlvldâdê Elêmcnto de Dc§9cÉa

06 01 10. 122.0003.2.012.0000 339030m

06 01 10.30r.0015.2.018.0000 33903000

06 01 10.302.0003.2.020.0000 33903000

06 01 10.302.0003.2.026.0000 33903000

06 01 10.302.0003.2.027.0000 33903000

06 01 10.302.0016.2.030.0000 33903000

06 01 10.305.0017.2.036.0000 33903000

12.2 - A dolaçáo relativa aos exercícios fnanceiros subsequentes será indicada apos aprovação da Lei

orçamentária respecüva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

cúusur-A DÉc[,rA TERCEtRA. DOS CASOS OlillSSOS
'13.1 .0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamenle, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de í990 - Código de Defesa do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contÍatos.

GúUSULA DÉCIMA oUARTA. DAS ALTERACÔES

14.1 - Eventuais alteraÉes contratuais regeÊsê-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de 2021.
14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contÍatuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

conkato.
'14.3 - As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
'14.4 - Registros que náo caracterizam alteraÉo do mntrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n0 14.133, de 2021,

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÁo
'15.1 - lncumbká ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conkataçóes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei í4.133, de 202'1, bem como no rêspêctivo sltio oficial na lntemet,

em atenção à Lei no. 12.527, de 20'11.

CúUSULA DÉCMA SEXTA. Do FoRo
16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquor dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE, sêndo este o foro eleito para dirimk os litígios que deconerem da execuçâo deste
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Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no

14.133t21.

Declaram as partes que êste Conkato conesponde à manifestaçâo Íinal, ompleta e exclusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testamunhas abaixo, para que surla seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de ianêiro de 2025.

Yago Matheus Nunes Araújo

Ordenado(a) de Oespesas

Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE
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coNTRATO No 2025.01.08.01 88

Contrato que entre si fazem o Municipio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde e a
empresa l\ilAXXl DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

HOSPITALARES LTDA, para o fim que nele se declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07 .974.08210001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato

representada por seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes Araújo, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de ouÍo lado MAXXI

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA, estabelecida na Vl Flor Síria Br 226,

Caacara, Senador Pompeu - CE, CEP: 63,600-000 Contato: (88)3449-1249 e e-mail:

Íinanceiro@maxxidistribuidora.com.br, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 05.'199.870/0001-55, neste ato

representada por Mayane Cibelli de 0liveira Assunção, portado(a) do CPF no 017.720.013-84, apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Processo de Pregão

Elehônico n" 2024.12.02.2, em conformidade com as disposições contidas na Lei Federal n". 14.133, 0'1 de

abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir.

CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.02.2, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Yago

Matheus Nunes Araújo, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.'l - 0 presente lnstrumento tem por objeto a aquisiçâo de medicamentos destinado a garantir a qualidade

dos serviços de saúde em Juazeiro do Norte/CE, assegurando o regular Íornecimento e alendimento à

populaçâo, por meio da Secretaria Municipal de Saúde desta urbe., conforme especiÍicaçóes constantes no

Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na Íorma discriminada no

quadro abaixo:

Item

Lot€ 3 - lnjEtáv6is (SêÍlngas Pí6ênchldar)

E!peclÍlcação

ENOXAPARINA -§óDrcA -rd'úci 0,2 i,l

TNJETÁVEL - cAIxA coM to SER|NG cx
PREENCHIDAS

0002 ENOXAPARINA S DtcA 40 MG/ 0,4 tV

INJETÁVEL CAIXA COI\4 íO SERING cx
PREENCHIDAS

ENOXAPARINA S ICA 60 MG/ 06 M

INJETÁVEL CAIXA COM 2 SERING cx
PREENCHIDAS

Qtdê. Marca/Modelo ValoÍ unl(ário Valor Totâl

120 BLAU 14'1,59 16.990,80

Unld.

360 BLAU

BLAU

181,70 . 65.412,00 i

50,91 6.109,20

8E.512,00

120

0001

0003

2.2 - Vinculam esta contrataçá0, independentemente de transcriçâo:
2.2j - f ermo de Referência;

CIEELLIDE
OLIVEIRA

ASSUNCAO:

0177200138
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2.2.2 - Edital da Licitaçâo;

2.2.3 - Proposta do contratado;
2.2,4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE UGÊNCN E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

3.1 - 0 presente contrato terá vigência é até í2 (doze) mesês, contados da data de sua assinatura, na Íorma

do artigo '105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência

do mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contÍatada, previstas neste instrumento.

cúusuLA euARTA. Dos MoDELos DE ExEcuçÃo E DE GESTÂo CoNTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condiçÕes de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

cúusuLA QUTNTA - DA SUBCONTRATAçÃO

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA . DO PREçO, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EOULIBRlo ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.'1 - 0 valor total da contratação é de R$ 88.512,00 (oitenta e oito mil, quinhentos e doze reais).
6,2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrenles da execuçáo

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, flscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, írete, seguro e outros necessárros ao cumprimento integral do objeto da

conkataçã0,

6.3 - 0s pagamentos serão eíetuados no pÍazo máximo de 30 (kinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de TransÍerência Bancária para o Íornecedor.

6.4 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustávêis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.5 - Após o intenegno de um ano, os preços rniciais poderáo ser reajustados, mediante a aplicação, pelo

conkatante, do IPCA (lndice de Preços ao ConsumidoÍ Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas

e concluidas após a ocorrência da anualidade.
6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos Íinanceiros do último reajuste.

ô.7 - No caso de akaso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferençâ correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo.

6.8 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamenle, o definitivo,
6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçà0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
6.10 - Na ausência de previsáo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.1 'l - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.í2 - Poderá ser reestabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
conkatada e a retribuição da Administraçáo para a justa remunêração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio emnômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
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sobÍevírem fatos imprevisíveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

configurando álea econômica extraordinária e extramntratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do conkato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAçoEs Do CoNTRATANTE

7.1 - São obrigaçoes do Contratante:
7.2 - Exigi o cumprimento de todas as obriga@es assumidas pelo Conkatado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecídas no Termo de ReÍerência, vinculado a este

conkato;
7.4 - NotiÍicar o Contratado, poÍ escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçóes verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou coÍrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5 - Ammpanhar e fiscalizar a execução do contÍato e o cumprimento das obrigações pelo Conkatado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçâo

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021:

7.7 - EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçôes estabelecidos no presenle Contrato;
7.8 - Aplicar ao Contratado as sanÉes previstas na lei e neste Contrato;
7.9 - CientiÍlcar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigações pelo Contratado;
7.10 - Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitaçoes e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatónos ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7,10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.
7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro Íeitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
7.12 - A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA oITAvA. DAs oBRIGAçÕES Do coNTRATADo

8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes desle Conkato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusrvamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e peífeita execução do
objeto, observando, ainda, as obÍigações a seguir dispostas:
8.2 - ResponsabilizaÊse pêlos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Deíesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de '1990);

8,3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pÍevisto, com a devida comprovação;
8,4 - Atender às determinaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gêstor do conÍato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n.0 '14.133, de 2021)e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
8.5 - Reparar, corígir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no tolal ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do conkato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreçóes
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nâo reduzindo essa responsabilidade a ÍiscalizaÉo ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que Ílcará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor coÍespondente aos danos sofridos;

8.7 - O contratado deverá enlregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para Íins de pagamento, os seguintes documentos: '1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidoes que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Diskital e Municipal do domicílio ou sede do conkatado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.8 - Responsabilizar-se pelo cumpÍimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especiÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e náo poderá onerar o objeto do contrato;
8,9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçóes exigidas para habilitação na licitação;

8.12 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n." 14.133, de 202í);
8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 'l 16, parágrafo único, da

Lei n." 14.133, de2021);
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos anolados no aí. 124,ll, d, da Lei n0 14.'133,

de 2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
seguÍança do contratante;
8,17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao peÍfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência;

8.18 - orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÉo deste conkato;
8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
delerminações dos Poderes Públicos.
8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaÉ0, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especiÍicaçôes do memorial descritivo ou inslrumento congênere.
8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de
aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do üabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NoNA. DA GARANTIA DE ExEcUcÀo CoNTRATUAL
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9.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.133/2021, em valor

corespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de pÍestaçáo de garantia, podendo

optar por cauçào em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

conhato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o conkatado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contÍato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

9.5 - Será permitida a substituiçáo da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,

desde que mantidas as condições e coberturas da apólicê vigente e nenhum período fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9,6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçá0, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da

execuçáo ou o adimplemento pela Administraçã0.

9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.1 - prejuizos advindos do náo cumprimento do objeto do contrato e do náo adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7,2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçâo à contratada; e

9.7.3 - obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, náo adimplidas
pelo contratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9,7, observada a legislação que rege a matéria.

9,9 - A garantia em dinheiÍo deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta especifica a seÍ
fornecida, com correção monetária.

9.10 - Caso a opçáo seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante regisko em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme definido pelo Ministério competente.
9.1'l - No caso de garantia na modalidade de íianp bancária, deverá se[ emitida por banco ou instituiçáo
Íinanceira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa
renúncia do ÍiadoÍ aos beneÍícios do aíigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteÍaÉo do valor do conkato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
9.'13 - Se o valor da garantia íor utilizado total ou parcialmenle em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da
data em que Íor notificado.

9.14 - 0 Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria.
9.14.'l - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimenlo de cláusulas contratuais (art. 137, § 40,

da Lei n,o 14.13312021).

9.'14,2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicaçào poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiÍique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
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9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituiçáo da apólice, carta Íiança ou autorização paÍa a liberaçáo de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contÍatado cumpriu todas as cláusulas do conkato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execuçâo do contrato ou após a sua extinção

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

9.17 - 0 garantidor não é parte para íigurar em processo adminiskativo instaurado pelo conkatante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à conlratada.

9.'18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Conkato.
9.19 - A garantia de execução é rndependentê dê eventual garantia do produto.

cLÁusuLA DÉcrMA. DAS rNFRAçOES E§ANçoES AqMTNTSTRATTVAS

10.1 - Comete inÍaçáo administrativa, nos termos da Lei n" '14.133, de 2021 , o contratado que:

a) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato;

b) Der causa à rnexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao Íuncionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à rnexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da conkatação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execução do contÍato;
g) ComportaÊse de modo inidôneo ou cometeÍ fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.
í0.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas inÍaçóes acima descritas as seguintes sanções:
10.2,'l - Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contralo, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei no 14.133, de 20211;
10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que não sê justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 4", da Lei no'14.133, de2021):
10.2.3 - Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f, '9" e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b", "c" e "d", que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (aí. 156, § 5", da Lei n" 14.'133, de 20211.

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - l/oratória de 'l% (um por cento) por dia de akaso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinçáo do conkato por

descumprimento ou cumpdmento irregular de suas cláusulas, conforme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei n0,

14.133, de 2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.

10,3 - A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n0 14,133, de 202'l)
10.4 - Todas as sanções previstas neste Conkato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
'156, § 70, da Lei no 14.133, de 2021).
10.4.1 - Antes da aplicâção da multa será Íacultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 202'l)
10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Conhatado, além da perda desse valor, a diÍerença poderá ser
cobrada judicialmente (art. 156, § Bo, da Lei n0 14.133, de 20211.
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10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competenle.

10.5 - A aplicação das sançóes realizaÊse-á em processo adminiskativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.
'10.6 - Na aplicaçáo das sanções serão considerados (art. '156, 

§'10, da Lei no 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infraçâo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou alenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos

órgãos de controle.
10.7 - 0s atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no '14.133, de 2021, que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12,846, de 2013, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159).
'10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanÉes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administÍaçâo, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Conkatado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de2021).
10.9 - O Contratante deverá, no prazo màximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados Íelativos às sançoes por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadasko Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasho Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, (Art. 161, da Lei n0 14,133, de

20211.

10.10 - As sançóes de impedimento de licitar e contralar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei n0 14.133121.

10.'11 - 0s débitos do contratado para com a Adminiskação contratante, resultantes de multa adminiskativa

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderâo ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contÍatos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na Íorma da lnskução Normativa SEGES/ À/E no 26, de 13

de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXNNÇÃO CONTRATUAL

11.1 - 0 conkato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

antes do prazo estipulado para tanto.
1'1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deveíá a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado
para o contrato.
'11.2.1 - Quando a não conclusáo do conkato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a) Ficará ele constituído em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Adminisúação optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.

CIBELLIDE

otlvElRA
ASSUNCA
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'1,3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaçÕes previstas no Art. 137, da Lei n" 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

deÍesa, com observância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da reÍerida lei.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FoNTE DE RECURSoS E DA ooTAÇÂo oRÇAMENTÁRn
'12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrâo à conta de Íêcursos oriundos do Tesouro

l\íunicipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

AUvidadê Élemento de
01 33903000
0106

06
06
06
06

10.301.0015.2.018.0000
10.302.0003.2.020.0000

33903000
33903000
33903000
33903000

01
01

10.302.0003.2.026.0000
10.302.0003.2.027.0000

01 33903000
01 33903000

12.2 - A dolaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovaçáo da Lei

0rçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DoS cAsos oMISSos
13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0 14.133,

de 2021, e demais normas Íederais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAs ALTERAÇoES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei n0'14.133,

de 2021.
14.2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contÍatuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
'14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
14.4 - Registros que não caíacterizam alteração do conkato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021 .

GúUSULA DECIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃo
15.1 - lncumbirá ao contÍatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei '14.'133, de 2021, bem como no respectivo sitio oÍicial na lntemet,
em atenção à Lei n". 12.527 , de 2011 .

CúUSULA DÉCIMA sExTA - Do FoRo
'16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do p[esente Contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execuçáo deste

__ 10.302.!qÉ:2r!l!.0000
10.305.0017.2.036,0000

, .../ :) ,..:, ,, ., ,;:
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CIEELLIDE
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ASSUNCA
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Unid. O
06 10.122.0003.2.012.0000

06 01
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TeÍmo de Conhato que não puderem ser compostos pela conciliação, confoÍme art. 92, §10, da Lei no

14.133t21.

Declaram as partes que este ContÍato coÍesponde à manifestaçáo final, completa e exclusiva de amrdo
enke elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,08 de janeiro de 2025.

Yago Matheus Nunes Araújo
0rdenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATANTE

MAYANE CIBELLI DE AtsinàdodefoÍma disitatpo,

OLIVEIRA MAYANE crBÊLLl DE oLlvElRA

ASSUNCAo:or 77200 â:::l:â?;11ã3T.lii1.'1384 -03',00'

MAXXI DISTRIBUIDORA DE I\íEDICAMENTOS HOSPITALARES LTOA
05. 199.870/0001-55

CONTRATADA

TES MUNHAS

1

,

úL cPF -0á6{tíÍtJ-l?

Pnçm ú
CPF [! 5 3 61 413-ôgc!

..i ., :-, il : .l;: .t. ,..,. ...:i. i
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ESTADO DO CEAú p3,1-,";,," )lBÇ
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.082/0001- 14

CoMPROVANTE DE PUBLICAçAO
DE CONTRATO

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, no 120 - 10 andar, CentÍo - CEP| 63.010-015 - Juazerro do Norte - CE

Fone: (88)3199-0363 - e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br - site: www.juazeirodonoÍte.ce.gov.br
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Contrato no 2O25.O1.O8-OLB4 / 2025
-,.ir,iiSS,l0 D; ii l i l,''Ç'I

Fclha i'r' )RV

Ultimo ot uo I izoçoo 1O/O1 / 2O2 5

Local.: Juazeiro do Norte/CE Órgão; MUNlclPlo DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZÊ|RO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (termo iniciat) Recelta ou Despesa: Despesa Ptocessoi 2O24.12.022 Catêgoria do processo: Compras

Data de divutgação no PNCP: 1O,/O1,/2O25 Data de assinatura: O8/O7/2O25 Vigência: de O8,/OL/2O25 a OA/Ov2O26

ld contrato PNCP: 0797 4OA2OOO114-2-OOOOO8,/2O25 Font6: BLL Conrprâs

ld contrataçeo PNCP: O7974OA?OOO1L4-1 -000168 / 2024

objeto:

âqursição de n]edicamentos destinãdo ã gârantir a quatidade dos serviços de sâúde em Juazeiro do Norte/CE, assegurando
- regutar fornecimento e atendímento à poputaÇão, por meio da SecretaÍia Municipat de Saúde desta urbe

FORNECEDOR:

Tipo: Pêssoajurídica CNPJ/CPF: 1O.495.121IOOO1-O5

Nome./Razáo socialj VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSULTORIA EN4 SAUDE LTDA

Arquivos Histórico

Nome j Datâ a Tipo ., Baixar

coNTR,\TO_2025.01 080184__VrA_MEDr('tO/O]./2025

, ti'"r§*r§.&§ffiiT:ffi$i{i§{

Contrôto

r;: I :: .,r: ';t'r:

j:l:l(

l ,l:i-a a:! a). i) 4,,::r':r:,:t.;iliii)i 1r ) ;.1:-,.:.i - .,.ii. r :,|(ii i:i). i)iri .ii,i;....ri.l: ,,,:.,::
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Contrato no 2025 Ol OB-OLB5/2O25 Fc:f; l;" X\!LV

Ullino oluolizoção 1O,/O1,/2O 25

Local:Juazeiro do Node/CE órgão: N,lUNlClPlO DE JUAZEIRO DO NORÍE

Unidade executora: 1- PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (ternro iniciaD Rêcêita ou Desp6sâ: Dêspesa Prccessoi 2024.12.02.2 Catêgoria do processo: Con]pras

Data de divul.gação no PNCP: 1OIO1,/2O25 Datâ de assinatura: O8/O|/2O?5 Vigência: de 08,/0L/2025 a 0A/07/2O26

ld contrato PNCP: O7974O82OOO114-2-OOOOO9/2O25 Fonte: BLL Compras

ld contratação PNCP': O7974OA2OOO774 -7-00C16A / 2024

objeto:

aquisiçáo de medicamentos destinado a garantir a quâtidade dos serviços de saúdê em Juâzeiro do Norte,/CE. asseguíando

-egutar fornecimênto e atendimento à poputaÇão, poÍ meio da Secretaria t.4unicipaI de Saúde desta urbe

FORNECEDOR:

Tlpo: Pessoâ juridica CNPJ/CPF: 01722296/co01-77 Consuttar sanções e peldliíladesdala0eeedar

Nome/Razão sociaL PANoRAMA cOt'4ERClO DE PRODUTOS MEDICOS E FARMAcEUTIcos

Histórico

Evento a Data./Hora do Evento : Baixar

lnclusôo - Contrêto 1OlO1l2O25 - O8:5OiO5

5 1-1de l itens

< Vottar
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Contrato no 2O25.O1 OB-OLBO /2025
Ultimo atLio li2oç cio 10 /O1/2O25

Local.: Juazeiro do Norte,/CE órgão: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade êxecutora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (termo iniciaD Recelta ou Despesa: Despesa Prccessoi 2024.12.02.2 Categoria do processo: Comprôs

Data dê divulgaçáo no PNCP: 10/01,/2025 Data de assinatura: O8/O1/2O25 Vlgência: de O8IO!/?O25 a 0A/01/2026

ld contrato PNCP: O7974Oa2OOO114-2-OOOO1OI2O25 Fonte: BLL Compras

ld contratação PNCP': 07974082000774-1-0OO768 / 2024

objeto:

aquisição de medicamentos destinâdo ã garantir a quatidadê dos serviços de saúde em Juâzeiro do Norte,/CE, assegurando
]gul.ar fornecimento e atendimento à população, por meio da Secretaria MLrnicipatde Saúde desta urbe

M PoÍtel Nãcionât dê Contratâçõês Pútticâs

Ípo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: O9.485.574/OOO7-77

q
ConsuttaÍ sanÇóes e pelaldadesSo&oec

Bâixar .'

E_-.,

Nome/Razáo sociat: PROHOSPITAL COMÊRCIO HOLANDA LTDA

Histórico

Evento : Data./Hora do Evento a

lnclusáo - Contrato 10lO1,/2O25 - OgrOl3O

Pao nê

< Voltar
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Contrato no 2O25.O1.O8-OIB7 / 2025
Ultima atLn lizaçio 10 /0 1,/202 5

Local.: Juazeiro do Norte,/CE órgáo: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade exêcutorâ: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (ternro inícia0 Receita ou Despesa: Despesa Prccessoi 2024.12.0?.2 Categoria do processo; Compras

Data de divuLgação no PNCP: 1OIO'1.,/2O25 Data de assinatura: O8/O!/2O25 Vigência: de O8IO7/2O25 a 08/41/2026

là -^6+'-+^ OlraD. 
^-7õ-1^^A)^^^11Á 

) f\t\d^11 /)^)E E^ár^' Al I a^^ih.-.

;§ Portat Nacionat de contrataçoes Púbticas q á:,r,.

Objeto:

aquisiçáo de modicamentos destinado ê garantir a quâ dade dos serviços de sâúde em Juazeiro do Norte/cE, êssegurando

ô regutar fornecimento ê âtendimento à poputãÇão, poÍ meio da Secretâria l'4unicipaI de Saúde dêsta urbê

FORNECEDOR:

Íipo: Pessoâjuridica CNPJ/CPF: 06.053.353/0001-36 Consu ltar sânçôes e petaudêdcs-d9-lomeecdar

Nomê/Razáo sociaL SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

Histórico

Evento : Datâ/Hora do Evênto : BâixaÍ a

lnclusôo - Contrato 10/O1./2O25 - O9:1O:25

i-1-:rEt bií 1'l de l itens PâO nà:

< Vottar

1v
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Contrato no 2O25.O1 OB-OLBB /2025 -u,tirSS,\0 Di iiili,.(;,,r_

Fc:h: r.': §\t3tr
Ulli no oluo lizoçõo 10 /O1,/2O25

Local:Juazerro do Norte/CE Órgão: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidade executora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tipo: Contrato (ternro iniciat) Recsita ou Dsspesa: Despesa Procêssoi 2024.12.02.2 Categoria do processo: Con]prâs

Data de divulgação no PNCP| 1O,/O1,/2O25 Data de assinaturô: O8/O7/2O25 Vigência: dê O8./O1./2O25 a 0A/07/2026

ld contrato PNCP: O7974OA2OOO714-2-OOOO72/2O25 Fonte: BLL Compras

ld contratação PNCP: O7974O82OOO|1 4-1- 0O016A,/ 2024

Objetor

aquisição de medicamentos destinado a garantir a quatidade dos serviços de saúde em Juazeiro do Norte./CE, âssegurando
- 

êgLrl.ar fornecimento e atendimento à popul.açào, por meio da Secretaria Municipal de Saúde desta urbe

FORNECEDOR:

Tipo: Pessôê juridica CNPJ/CPF: O5,199.87OI0OO1-55 Consu[âr sânÇôes e peüalidÂdes-daloÍneÇe.dgl

Nome/Razáo sociaL frAXXl DISTRIeUIDORA DE f/EDICAMENTOS HOSPITALARES EIRÉLES

Histórico

Evsnto : Datô./Hora do Evento : Baixar j

lnctusâo - Conkato 1O/O1/2O25 - O9:lAt45

Elrbir. 5 1-ldetilens Pâgrnã:

< Vottar
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

Governo Municipal
CNPJ no 07.974.08210001-14

EXTRATo DO CONTRATO No 2025.01.08.0í84

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.12.02.2
Fundamento Lesal: Lei no 14.133 , de I " de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte,
através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa VIA MEDICAMENTOS COMERCIO E

CONSULTORIA EM SAÚDE L, inscrita no CNPJ sob o n" 10.495.12110001-05. Obieto: Aquisição
de medicamentos destinado a gaÍantir a qualidade dos serviços de saúde em Juazeiro do Norte/CE,
assegwando o regular fomecimento e atendimento à população, por meio da Secretaria Municipal de

Saúde desta urbe., conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrâto:
Ri í.í73.995,00 (um milhão, cento e setenta e três mil, novecentos e noventa e cinco reais).frQ4lg
Contratual: l2 (doze) meses. §!gg!!4iggi Yago Matheus Nunes Araújo e Ciro Alencar de Andrade

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de2025.

EXTRATO D0 CONTRATO No 2025,01.08-0185

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrôni co n'2024.12.02.2.
Fundamento Legal: Lei n" 14.133, de l'de abril de 2021. @lggi O Municipio de Juazeiro do Norte,

através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa PANORAMA COMERCIO DE PROD MED
E FARMACÊUTICoS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 01.722.29610001-17. @iglgi Aquisição de

medicamentos destinado a garantir a qualidade dos serviços de saúde em Juazeiro do Norte/CE,
assegurando o regular fornecimento e atendimento à população, por meio da Secretaria Municipal de

Saúde desta urbe., conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato:
RS 4.025.980,28 (quatro milhões, vinte e clnco mil, novecentos e oitenta reais e vinte e oito cêntavos). y!90!giê
Contratual: 12 (doze) meses. §jgg!{giggi Yago Matheus Nunes Araújo e José D'Almeida.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe

Governo Municipal
CNPJ no 07 .97 4.08210001 -14

EXTRATo DO CONTRATO No 2025.0í.08.0186

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.12.02.2.

Fundamento Lesal: Lei n" 14.133, de 1" de abril de 2021. fulggi O Município de Juazeiro do Norte,

através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 09.485.57410001-71. Obieto: Aquisição de medicamentos

destinado a garantir a qualidade dos serviços de saúde em Juazeiro do Norte/CE, assegurando o

regular fomecimento e atendimento à população, por meio da Secretaria Municipal de Saúde desta

urbe., conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 96.560,75

(noventa e seis mil, qulnhentos e sessenta reais e sêtênta e cinco cêntavos). Vieência Contratual: 12 (doze)

meses. Signatários: Yago Matheus Nunes Araújo e José Rufino da Silva Neto

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de2025.

EXTRATO DO CONTRATO No 2025.01.08.0í87

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n'2024.12.02.2.
f,'undamento Leeal: Lei n' 14.133, de l'de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do Norte,
através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa SANTA BRANCA DISTRIUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 06.053.353/0001-36. Obieto: Aquisição de

medicamentos destinado a garantir a qualidade dos serviços de saúde em Juazeiro do Norte/CE,
assegurando o regular fomecimento e atendimento à população, por meio da Secretaria Municipal de

Saúde desta urbe., conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato:
R$ í88.033,28 (cento e oitenta e oito mil, trinta e três reais e vinte e oito centavos) ,Vieência Contratual: I 2

(doze) meses. üg,1!1!g!qi Yago Matheus Nunes Araújo e Maurício Cavalcante Filizola.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025.
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe

Governo Municipal
CNPJ no 07.974.08210001-14

EXTRATO D0 CONTRATo N0 2025,01,08.0't88

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n'2024.12.02.2
Fundamento Leeal: Lei n" 14.133 , de 1'de abril de 2021. PaÉes: O Município de Juazeiro do Norte,
através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa MAXXI DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS HOSPITALARES L, inscrita no CNPJ sob o n" 05.199.870/0001-55. Obieto:
Aquisição de medicamentos destinado a gaÍantiÍ a qualidade dos serviços de saúde em Juazeiro do
Norte/CE, assegurando o regular fomecimento e atendimento à população, por meio da Secretaria
Municipal de Saúde desta urbe., conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor
do Contrato: R$ 88.512,00 (oitenta e oito mll, quinhentos e doze reals). Vieência Contratual: 12 (doze)
meses. §jgg!{gjqgi Yago Matheus Nunes Araújo e Mayane Cibelli de Oliveira Assunção.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeiro de 2025.



AVISOS E EDITAIS

DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 053JUAZEIRO DO NORTE-CE, íO DE JANEIRO DE 2025

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

AVISO DE CHAMÂMENTO PUBLTCO - Edital n. 001/2025. A
Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipalde Meio Ambiente

e Serviços Públicos deJuazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de

suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que estará recebendo a documentâção de habiliraçâo

parÀ â participaçio no Chanrament<: P(lblico n" 001,/202-5, cujo

ol-.jero é a Seleção rie Organização.la Socieclade Civil (OSC) parr

celehrar Termo de Colaboração, aos moldesda LeiFederaln." 13.019/

2014, objetivanclo a operâcionahzàçáo e gestáo da Unidalle cl"'Pront<>

Arcnclirnento Animal (UPAA) no Município de Juazeiro clo Norte,

c,rnforme especiÍicações constântes no Edital Convocatório e setrs

ancxos, coll prâzo parâ tecebimento dos clocrrmcnros dc

credenciamento até às 17,00h do dia l0 de feverriro de 202 5. Maiores

in{ormações na sede da referida secretaria, sito na Avenida Ailton

Gomes, s,/n" -Timbaúbas, pelo telefone (88) 3511.3512, no horário

de 0?:10 às 17,00 horas ou ainda pelo e.mail'

semasp@juâzeiro.ce.gowbr. Juazeiro do Norte,/CE, l0 de janeiro de

2025. GenildaRibeiro Oliveira - Ordenadora de Despesas Secretaria

Municipal de MeioAmbienre e Serviços Públicos.
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Extrato do Aviso de Dispensa n' 2025.01.09.1. O Agente de

Contratação do MunicÍpio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecinrerrro

dos interessados, que estârá realizando, nesede da Prefeitura, através

da plaraforma eletrônica www,bllcompras.com, poÍ inreÍmédio da

Bolsa de Licitaçôes do Brasil(BLL), cerrame na modalidade Dispensa

Elerrônica n" 2025.01.09.1, cujo objero é a contratação de servrços â

seÍem prestados na locaçáo de vetculos automotores, destinâdos â

atender as necessidades da S€cretaria Municipal de SaÍrde deJtrazeiro

do Norte/CE, nos termos do Decreto Municipal n" 1032, de 08 cle

Janeiro de 2025. Siruação de Emergência Administrativa, com

abertura marcada para o dia 16 de Janeiro de 2025, com inicio clr

disputa às 08,30 e término às [4:30 horas. Maiorcs informaçóes na

sede da Cenrral de Compras do Municipio, sito na Rua lntenenror

Fco Erivano Ctuz, n" 120, l'andar - Centro - CEP, 63.010{15,

pelo telefone (88)31994363, no horário de 08'00 as 14'00 horas ou

ainda pelo e.mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norre/Ceará,

09 de Janeiro de 2025. \0andson de Freitas Pereira - Agente de

Contratação do Municipio.

APOSTUÁMENTO 01, CONTRATO 2019.07.1 l.0l§EJUV

EXTRATO DO I" TERMO DE APOSTILAMENTO AO

CoNTRATO ORIOINAL N" 2019.07.1 1.01

pRocEsso LlclTAToRIo N. 2019.04.0241-sEJUv

coNcoRRÊNCIA pÚBLICA N" 2019.04.02.01.SEJUV

CONTRATANTE: Municipio de Juazeiro do Norte,/CE, através da

Secretaria Municipal de Esporte eJuvenrude.

CONTRATADA, CORAL - Construtora Rodoralho Alencar LIDA.

OBJETO: REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO DO

CONTRATO

REAJUSTE: 13 de dezembro de 2024.

VALOR: R$ 381.959,40 (trezentos e oitentâ e um mil, novecentos e

cinquenra e nove reâis e quarentâ centavos).

EXTR TO DO CONTRATO N" 2025.0r.064071

Exrrato do Connaro referente à Licitação na modalidade Pregrto

Eletrônico n'2024.12.02.1. Fundamento [.egal: Lei n" 14.133, c1e l'
de abril de 2021. Partes: O Municlpio deJuazeiÍo do Norte, âtrâvés

da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa DISTRIBUIDORÁ

DE MEDICAMENTOS CEDRO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"

04.230.084/0001.00. Obieto: Aquisiçâo de âlimentação e nurriçio

especial para atender as necessidades da Secreraria Municipalde Saúde

de Juazeiro do None/CE, conforme especificaçóes constantes no Editil

Convocatório. Valor do Contrato' R$ i58.850,00 (sctccclt,rs .'

cinqucntâ e olto rniI oitocentos e cinqrrcnta reais). VígôDtia

(irnrran:al, l2 (dozc) rncscs. Signccirios, Yago Marhcrrs Nu ncs,A ràril,)

c Frnrcisc,, Aforrso Pinhciro Trrrrcs Junior.

Juazeiro do Norte,/CE,08 de Janeircr de 2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.080184

VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO: R$ 5.216.200,09 (cinco

milhões, duzenos e dezesseis mil, duzentos reais e nove centevos),

DO FUNDAMENTO, Lei Federal n. 8.666, de 2l de junho de 1993,

e suas alterações posteriores, mâis precisamente pelo artigo 65, ll, "d",

§ 6".

Extrato do Contrato referente à Licitaçâo na modalidade Pregão

Eletronico n" 2024.12.02.2. Fundamento Legal: Lein" 14.133, de 1'

de abril de 2021. Parres, O Municipio de )uâzeiro do Norle, âtravés

da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa VIA

MEDICAMENTOS COMÉRCIO E CONSULTORIA EM SAUDE

L, inscrita no CNPJ sob o n' 10.495.12tl000145. Objeto, Aquisiçno



de medicamentos desrinâdo a garantir a quâlidade dos serúços de

saúde emJuazeiro do Norte/CE, a,ssegurandoo regular íornecimenro

e atendimento à populaçâo, por meio da Secretaria Municipal de

Saúde desta urbe,, conÍorme especificações constantes no Edital

Convocatôrio. Valor do Contrato: R$ 1.173.995,00 (unr milhão,

ccllto c setenN c Lrês ril, novecenlos e novenr$ e cillco teâis).Vigência

Conrarual, 12 (doze) rneses. Signarários: Yago Marheus NuüesÁ.aújc)

r' Ciro,4lencer de Andrade.

Jutzeito clo Nortcy'CE, 08 rle J.rneiro rle 2025

EXTRÁTO DO CONTRATO N. 2025.01.08.0185

Extrato do Contrato reíerente à Licitação na modalidade Pregão

-EJerrônico n'2024.12.02.2. Fundamento Legal: L-ei n' 14.133, de l'
.: abril de 2021. Partes: O Município deJuazeiro do Nortê, âtrâvés

da Secretaria Municipal de Saúde e â empresâ PANORAMA

COMERCIO DE PROD MED E FARMACÊUTICOS LTDA,

insctita no CNPJ sob o n" 01.722.296/0001.17. Objeto, Aquisição

de medicamentos destinâdo a garantir â qualidade dos serviços de

saúde em Juazeiro do Norte/CE, assegurando o regular fornecimento

e atendimento à população, pot meio da Secretatia Municipal de

Saúde desta urbe., coníorme especificaçôes constantes no Edital

ColNocatório. Valor do Conrraro, R$ 4.025.980,28 (quarn.r milhóes,

r,irrte e cinco nril. novecentos e ()ircnta reais evinte c oitc' centavos),

Vitência Contrarual, 12 (doze) lnescs. Signatáriosr Yagt-r Matheus

Nuncs Araújo c lose D'Almeida.

Jrrazeiro do Norte/CE, 08 de Juneirc de 2025.

\-/ EXTRÁTO DO CONTRATO N" 2025.01.08.0186

Exrrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão

Elerônico n' 2024.12.02.2. Fundamento Legat, Lei n" 14.133, de l'
de abril de 2021. Parres: O Municipio de Juazeiro do Norte, através

da Secretaria Municipal de Saúde e â empresa PROHOSPITAL

COMÉRCIO HOIÁNDA LTDA, inscrira no CNPJ sob o n"

09.485.57410001-?1. Obje$, Aquisição de medicamenros destinado

a garantir a qualidâde dos serviços de saúde em Juazeiro do Norte/

CE, assegurando o regular fornecimento e arendimento à população,

por meio de Secretaria Municipal de Saúde desta urbe., conforme

especificaçóes constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato:

RS 96.560,?5 (noventa e seis mil, (-l.rinhentos e sessenm reàrs e setenra

c cinco centavos). Vigência Contratual' 12 (doze) mescs. Signarários:

Yago Matheus Nunes Araújo eJosé RuÍino cla Silva Neto.
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EXTRATO DO CONTRÁTO N" 2025.01.084187

Extrato do Conrrato reÍerente à Liciração na modalidade Pregão

Eletrônico n. 2024.12.02.2. Fundamento Legal, Lei rr. 14.133, de l.
de abrit de 2021. Partes: O MunicÍpio de Juazeiro do Norre, arravés

da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa SANTA BRÂNCA

DISTRIUIDORÁ DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrira no CNPJ

sob o n" 06.053.35310001-36. Objero, Aquisição de meclicamenros

destinado a garrntir a qualidade dos serviços de saúde e nT J u aze iro do

Norte,/CE, àssegurendo o Íegular foÍnecimento e â!endimentcl à

população, por meio da Secretaria Municipal de Saúde desta trrbe.,

conforme especificaçóes constantes no Ediral Convocarório. Valor

do Contrato, R$ 181'l.033,28 (ccnto c <)ircn(a c oito nril, rrintâ c trôs

reâis c vinte e oito centavos).Vigêocia Cotrtràtual: 1 2 (d orc) rncses.

Signatários: Yago Murheus Nunes Araújo e Maüricio Cavllca,rre

IjiLarla.

Juazeiro .lo Norre,/CE, 08 de Jarreiro cle 2025

EXTRÁTO DO CONTRATO N. 2025.01.08.0188

Extrato do Contrato refetente à Liciteção na modalidade Pregào

Elenônico n" 2024,12.02.2. Fundamento Legal, t-ei n' 14.133, de i"
de abril de 2021. Partes: O MunicÍpio de Jttazeito do Norte, arravés

da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa MAXXI
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITAL,A.RES L,

inscrita no CNPJ sob o n" 05.199.8?0/0001-55. Objero' Aquisiçâo

de medicamentos destinado a gaÍantir a qualidade dos serviços de

saúde emJuazeiro do None/CE, assegurando o regular fornecimento

e atendimenro à população, por meio da Secretaria Municipal de

Saúde desta urbe., conÍotme especificâções constanres no Editnl

Conrocatório. Valor do Contraro, R$ 88.512,00 (oircnta c oitr-. m rL,

quinhentos e cloze reais). Vigência Contranral: l2 (.lozr:) nreses.

Signaúrios: Yago Mrrheus tr-uncs Araú1o e Mayrne Ci[.clli dc O)ircirrr

Assunção.

Juazciro do Nortcy'CE, 08 dc Janciro dc 2025.

EXTRATO DO CONTRÂIO N" 2025.01.074013

Exrrao do Contraro referente à Liciraçáo na modalidade Pregào

Elenônico n" 2024.12.05.2. Fundamento l,egal, Lei n' 14.133, cle l'
de abril de 2021. Parres: O Municipio de Juazeiro do Nortc, atraves

da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e SeÍviços Públicos e â

empresa CCS COMERCIO SERVICOS E LOCACAO DE
MAQUINAS E EQUI, inscrita no CNPJ sob o n' 39.941.93 2/0001-

74. Objeto: Aquisição de bombassubmersas e centrÍfugâ pâra arendeÍ

as demandas de abastecimento de água dos equipamentos pirblicos

atendidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços

Públicos de Juazeiro do Norte,/CE , conforme especiíicaçóes

constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrâto, R$ 7.600,00
(scte mil seiscentos reâis). VigénciÂ Conrratual, l2 (.]ozc) mcsc..

Sigrraririos, Genil.la llibeiro Oliveira e Narália Bast.:s.le Oli',eirt.

054 DtÁRtO OFtCtAL DO MUNtCiPtO JUAZEIRO DO NORTE.CE, 1O DE JANEIRO DE 2025

Jrrazeiro do Norr.-/CE, 0E dc Janciro de 2025

Jrrazeiro do Norre/OE, 07 de Janeiro .le 2025
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Caro Cliente,
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Agradecemos a conÍianç€ depositada na AVLA Seguros Brasil S.A. como sua Seguradora e assim, nos dar
a oportunidadê de consúuir com você uma relação comercial ds longo prazo nas suas operações no BÍasil.

Nos comprometemos a prestar um serviço de excelência, eÍcaz e com pronto atendimsnto paÍa qualquer
eventualidade ou circunstância que possa ter, mantendo sempre uma política de melhoria contínua de
nossos processos e produtos.

Pedimos que revise os detalhes e condiçóes da sua apólice de seguro para s6 Íamiliarizâr com as suas
cobêrturas.

Para dúvidas, infoÍmações e rsclamações, entr6 6m contato pelo nosso site: u^euú,êt/a,ssm&J ou por um de
nossos canais de atsndimento:

SAC e atendimento AVLA: 0800 055 00 44

Ouvidoria: 0800 885 0044

Comunicações de expêctativas e sinistros dêvêm sêr direcionadas exclusivâmsnte por e-mail para:

s]nislrgblga ranti a@a vla. com

Oados da seguradora: AVLA Seguros Brasil S.A. CNPJ: 41.182.665/000'l -40, registro SUSEP 02071, com
sede na Rua Olimpíadas, n". 205, Cj 32 - Sáo Paulo - SP - CEP: 04551-000

Apólice de Seguro Garantia no: 120250001077500/t4'131
Endosso no: 000000
Após 7 (sete) dias útêis da emissão deste documento, você poderá verificar se a apólice ou endosso Íoi
conetamente registrado no site da SUSEP: www.suseo.gov.bÍ, sob o número de documento
020712025000107750044í31

Documento eletrônico digitalmente assinado por:

+
l.Q-g- llr-

IGP r'qrnaao o,rrrarrn"nte orr

§ rcllppe ra--c nstrarlran

Oocum..to GktÍ6nl(o .t'lnàdo
dltit.lmcnra colríorrÍa M? No, zzo('zzool
dc 2arolr2ool, quc inrtitulu . lnlr. -
.§trutuÍ. d. ch.v., Públic.t a.âtil.l..r '
ICP - 8..rll pol: ílnatárlor lÊllppc lí.(

^rrÍ.ó.n. 
t{o, dr raí|. do c.ítlic.do:

26Grab69233d h é

Sáo Pâulo,09/01/2025

Aüa Seguros 8ràsil S/A - www.âvla com/bÍ
CNPJ:41.182.66í000140. I Rua Olimplâdâs, n". m5, Cj32 - Sáo Peulo - SP - CEP. (X55l{o0

SAC:0800 055 0044 | sá@evlâ.com I Ouüdoda:0800 885 OO44 | www.consumldor.gov.br I What6App pars dêfidsnlê Audillvor (1í) 28510099 l Comsrcial: (1r)2853-0583
Avla S€guros Erasll S/a - Código SUSEP n" 1í14.638901,â22-06

Página 1 dê 17



ovLolt"J:njffi;"
cor,tssÂoDEuemcfu
r*mu-êlrl0§

Sobre a LGPD

A AVLA coletará somente os dados nêcessários à execução do obieto deste Contralo, além de envidar esforços para
implementar todas as medidas técnicâs e organizacionais apíopriadâs para assegurar um nível adequado dê segurança
da inÍormação, de tratamento e de armazenamento, nos termos da legislação brasilêira. Os dados poderão ser utilizados
para: (i) promoveÍ, melhorar e/ou desenvolver seus produtos e serviços; realizar auditorias; anâlisâr dados e pesquisas
para aprimoramento de produtos ê serviços; gerar análises êstatisticas e relatórios; (ii) aprimorar a sêgurança e ofeÍta de
seus produtos e serviços; regular sinistros e documentos, bem como identiÍicaÍ e coibir Íraudês e poderão ser
transferidos para: (i) A empresas do Grupo (inclusivê localizadas em oulros paises) e autoridades governamentais; (ii) A
parceiros de negócio, tais como a oulras seguradoras; resseguradoras; corrêtores de seguro e resseguro B outros
intermêdiários ê âgênles; representanles nomeados; distÍibuidores; instituiçÕes Íinanceiras, empresas de valores
mobiliários ê outros parceiros comêrciais e prestadorês de sêrviços, unícamênte para a finalidade de êxecuçáo do
Contrato. Os dados serão armazenados durante o pefíodo necessário para a execução do Contrato ê para cumprimento
de obrigagóes legais e/ou regulatóÍias. Por Íim, o segurado poderá exercer seus diÍeilos de conÍrmação de existência de
tratamento: acesso aos dados; correção; anonimização, dentre outros, âtravés do Serviço de Atendimento ao Cliente -
Fale com a AVLA, incluindo, junto de seu pedido, as seguintes informações: nome complêto, tipo e número de
documento de identiÍicação; número da apólice; telêfone para contato, ê e-mail. Paía sabêr mais sobrê a Privacidade de
Dados consulte a Política de Privacidade de Oados da AVLA no site: https://www.avla.com/brlpoliticas

Aüa Sêguros Brásil S/A - \dww avla.coÍrrbr
CNPJ: 41.182.665/0001-10. l Rue Olhpladás, nô 205, Ci 32. Sào Paulo - SP - CEP: 04551400

SAc:0800 055 m44 | Êâc@âvle.côín I Ouüdo.ia:0800 885 o(Na I ww.consumlror.gov.bÍ | WhstsApp palâ dof.jêntâ Audilivo: (11) 2851009S I Com€rc'ali (11)28$45a3
Avla S€guros Br6il 9A - Código SUSEP lf 1í11.6i169012022{6
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APÓLICE No.
1202500010775004

4131

APÓLICE DE SEGURO GARANTIA
RAMO

0775 _ SEGURO GARANTIA. SETOR PÚBLICO

colflssÀo Dr

rcihatP--d [ÍTw

PROPOSTA No.
í0775009í í62

DADOS DO SEGURADO
NOME:
ENDEREÇO:
CEP:

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE CPF/CNPJ:
RUA INTERVENTOR FRANCISCO ERIVANO CRUZ ,I20 BAIRRO:
63010015 CIDADE: JUAZEIRO DO NORTE

07 .974.08210001-',t4
CENTRO
UF: CE

DADOS DO TON/ADOR
NOME:
ENDEREçO:
CEP:

PROHOSPITAL COMERCIO HOLÂNDA LTDA
AVENIDA CAPITAO HUGO BEZERRA 181
60862730 CIDADE: FORTALEZA

CPF/CNPJ:
BAIRRO:

09.485.574l0001-7í
BARROSO
UF: CE

DADOS DE CORRETAGEI\4
CPF/CNPJ
1 1.755.812/0001-63

NOME/RAZAO SOCIAL
C&K CORRETOR.A DE SEGUROS E LOCACAO DE
VEICULOS AUTOMOTORES LTDA

COD.SUSEP
0222141770

LIMITE M IMO DE GARANTIA: R$ 4.828,03 - quatro mil, oitocentos s vinte e oito reais e tres csntavos
MODALIDADE: PERFORMANCE

\-/ O Limite Máximo de Garantia é o valor máximo quê a seguradora se responsabilizará peÍante o segurado em função
do mento de inden

Garantir a indenização, até o valor da garantia fixado na apólics, pelos prejuízos causados pêlo Tomador ao
SeguÍado, em razão de inadimplemento das obrigações previstas no Contrato 2025.01 .08-0186. A presente apólice
possui cobêrtura adicional para açóes trabalhistas e previdenciáÍias conÍorme descrito nas condiçóês espêciais. ESTA
APOLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZAOA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE APÔLICE ANTERIORMENTE
FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO PEDIDO OU CONTRATO OBJETO DESTE
SEGURO. Esta A é emitida de acordo com as cond da Circular Sus 66?,22.

COBERTURA IMPORT NCIASEGURAOA PR Mto OUIDO IN cto vtc NCIA FIM DE VIG NCIA

EXECUTANTE FORNECEDOR R$ 4.828,03 R$ 150,00 0810112025 08tut2026

LIMITE l\4AXllvlo DE GARANTIA / |\4ODALIDADE

OBJETO DA GARANTLA

COBERTURAS CONTRATADAS

Não se a lica Íra uia a nenhuma das coberturas contratadas or esta A

CUSTO DO SEGURO

ôlice

FORMA DE PAGAMENTO - BOLETO
DADOS DO PRÊN4IO

Prêmio Líquido

Adicional de Fracionamento

Custo de Apólice

Prêmio Total

R$

RS

R$

R$

R$

150,00

0.00

0.00

0,00

150,00

Parcela Valor Vencimento
Unic€ R$ 150,00 16t01t2025

As condiçóes contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidadê junto à Susep poderão
ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número dê processo constante da
apólice/pÍoposta. A íntegra das Condiçóes Gerais do Seguro pode ser acêssada diretamente pelo site da SUSEP
através do httpJ/www.susêp.gov.br/menu/servicos-ao-cidadao/sistema-de-consulta-publica-de-pÍodutos. A aceitação
deste seguro estarà sujeita à análise do risco. O registro do produto é automático e não ÍepÍesenta aprovação ou
recomendaÉo por parte da Susêp. O Ssgurado poderá consultaÍ a sítuação cadastral do correlor de seguros e da
sociedade Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.bÍ. SUSEP - Superintendência dê Seguros Privados -
Autarquia Federal responsável pela Ílscalizaçâo, noÍmatização e controle dos mercados de seguro, previdéncia
complemêntar aberta, capitalização, rêsseguro e corretagêm de seguros.

cNpJ:41.182.66s/ooor4fi'Ê,1"311[i,3f":"]"Y.i;uti#t!lÍll" -.r. cEp, o4ssi.ooo
SAC:0800 05500« lsác@âvlâ.com lOuüdodâ:0800 885 0044 | www.conÊUmldor.gov.ú lWhâEApp psra dsÍld€ntê Audílvo: (11) 285$0099 I Com€rcialr (1 1 ) 2653-Í1583
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Apólice: documento emitido pêla Sêguradora, quê formaliza o contrato de Seguro Garantia.
Aviso de SinistÍo: comunicação pelo Segurado à Seguradora acerca da oconência de um Sinistro potencialmente
coberto pela Apólice.
Créditos do Tomador: contraprestâção devida pelo Segurado ao Tomador em decorrência da execução das obÍigaçÕes
previstas no Contrato Principal, que âlnda não tenha sido paga ao Tomador e que deverá ser utilizada na amoÍtização
dos Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Compreende, sem limitaÉo, eventuais ssrviços náo medidos e/ou
pendentes de aprovação e/ou pelos quais o Tomador tenha direito a ser remunerado e/ou indenizado pelo Segurado e
créditos retidos de qualquer natureza.
Contrato PÍincipal: contrato garantido pela SeguÍadora e ao qual a Apólics está vinculada, sujeito ao Íegime de direito
público, gerador de obrigaçõss e direitos entre Segurado e Tomador, independsntemente da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos e apostilamentos.
Endosso: documênto quê Íormaliza eventuâl altêraÉo na Apólice, que somênte podeÍá ser promovida a pedido do

Segurado ou com sua expressa concordância.
V EspeciÍicação: documento intêgrante da Apólice e/ou Endosso, no qual estilo descritas as particularidades do Seguro

Garantia contratado.
Expectativa: ato ou Íato que indique a possibilidade de inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações
previstas no Contrato Principal, ocasião sm quo deverão ser iniciados os trâmitês para a vsriÍicação e/ou comprovação

da inadimplência.
Fato Gerador: a(s) causâ(s) detêrminantê(s) da ocorÍência de um Sinistro.
lndenização: contraprestaÉo devida pela Seguradora ao Segurado na eventualidade da ocorrência de um Sinistro

coberto, incluindo os valores das multas contratuais a ele dêvidos e apurados no âmbito do processo administrativo

instaurado pelo Sêgurado.
Limite Máximo de Garantla: valor máximo da lndenizaÉo a ser paga pela Seguradora, previamente determinado na

EspeciÍicação da Apólice, ató o qual a Seguradora se rosponsabilizará na eventualidade de um Sinistro cobeÍto.

Notificagão dê Expectativa de Sinistro: comunicação pelo Segurado à Seguradora da inicializaçáo dos trâmites para a

veriÍicação e/ou comprovaÉo da possível inadimplência do Tomador no cumprimento das obíiga9ões previstas no

Contrato Principal. da ocorÍência de um inadimplemento contratual por parte do Tomador que, se não sanado, poderá se
converter êm um Sinistro.
Prejuízo: perda pecuniária comprovadamente suportada pelo Segurado em decorÍência do SinisÍo, correspondente ao

resultado da subtraÉo êntre os custos despendidos para a execução dâ parcela remanescente do objeto do Contrato

Principal e o Saldo Contratual, caracterizando sobrecusto, apurado após regular procedimento administÍativo instaurado
V pelo Segurado e mediante Procedimento de Regulação conduzido pela Seguradora. O Prejuízo será amortizado pelos

Créditos do Tomador, sê houver.
Prêmio: valor pago pelo Tomador à Sêguradora em contrapartida à garantia dos riscos previstos na Apólice.
Procedimento dê Rôgulação: procedimênto conduzido pela Seguradora após o Aviso de Sinistro visando à apuração

do(s) Fato(s) Gerado(es), das circunstâncias e do(s) PrejuÍzo(s) decorrênte(s) dê um Sinistro.
Proposta: documento que Íormaliza o interesse do proponêntê êm contratar, alterar ou renovar o Seguro Garantia.
Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora ao Íinal do Procedimento de Regulaçâo, consolidando
o sêu posicionamênto acêrca da caracterização ou não do Sinistro, bêm como do montante dos PrgjuÍzos indênizáveis ê
do vâlor de eventual lndenização coÍrespondentê.
Saldo Contratual: rêsultâdo da subtrâçáo entrê a remuneração prêvista no Contrato Principal o devida ao Tomador pelo

cumprimento dâ integralidade das obrigações contratadas, câso não houvêsse ocorrido o Sinistro, ê o valor efetivamente
devido pelo Segurado pela parcêla dos bêns e/ou serviços êxecutados pelo Tomador, apurado ató o momento da
ocorrência do Sinistro.
Segurado: órgão da Administração Pública ou do Poder Concedente, credor das obígações assumidas pelo Tomador
no Contrato Principal, gêralmêntê dênominado como "Contratant6" no Contrato Principal.
SeguÍadora: sociêdade devidamênte autorizada pela SUSEP a operar neste ramo de soguro.

Avla Ssguro6 Brásil S/A - www.avla.com/bí
CNPJ:41.182.66t0001-40. I Ruâ OllmpladaB. no, 205. Cr 32 - Sáo Páulo - SP - CEP:04551-000

SAC| 0800 055 00,t4 | sâc@âvlâ.com lOuüdoria:0m0 885 0044 | wu/w.con8umldor.gov.bl lwhetsApp pêrâ dêÍlclênls Âudhlvor (11) 285!0099 | Comêrclel: (11) 2853-0583
Âúa S€guros Brâsll S/Â - Códlgo SUSEP lf 1541a.630901nm2{6
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SêguÍo GaÍantla: soguro que tem por objetivo garantir o fial cumprimento das obrigagões garantidas, assumidas pelo
Tomador no Contrato Principal.
SeguÍo GaÍantla - Setor Público: Seguro Garantia cujo Contrato Principal está sujêito ao rêgime jurídico de direito
público.

Slnlstro: inadimplemento do Tomâdor no cumprimento das obrigaçóes estabelecidas no Contrato Principal, do quâl
decorram Prejuízos indenizáveis pela Seguradora. Quando náo ostoiam presentes hipóteses de perda de direitos e/ou
dê êxclusóes de cobertura, conÍorme apurado no Procedimento dê Regulação, o Sinistro será coberto pela Apólice.
Tomador: dsvedor das obrigagões êstabelecidas no Contrâto Principal perante o Segurado, responsávsl por apresBntar
o pedido de emissão da Apólicê à Sêguradora, nos termos do Contrato Principal.
Vlgêncla: prazo dê duração dâ Apólice.

2. OBJETO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS

2.1. Garantia de lndenização pêla Seguradora ao SeguÍado, atá o Limitê Máximo de Garantia, pelos Prejuízos
indenizáveis suportados pelo Segurado em decorrência do Sinistro, incluindo os valores das multas contratuais a elê

devidos, dsconentes do inadimplemento das obrigações assumidas pêlo Tomador no Contrato Principal, conformê

apurado ao final do Procedimento de Regulagão.

\-/ 3. RTSCOS EXCLUÍDOS:

3.'1. Consldoram-seriscosêxcluídos:

(i) O lnadlmplêmênto das obrigações garantldas docorrentê de Fato Gêrador de responsabllldadê do
Segurado;

(ii) O inadimplemento das obÍigações garantidas quo náo sêja de Íesponsabilidade do Tomador, lncluindo,
mas não se llmltando, êm dêcorrência de casos fortultos ou de Íorça maior, nos têrmos do Código Clvll, ou de

Íato dê têrceiÍo alhEio ao Tomador;

(iii) Lucros côssantês, peÍdas e danos e sançôos de natureza contratual ê/ou êxtracontÍatual, inclusive danos
liquldados ou acoÍdados êntrê Sêgurado e Tomador som a próvla ê expressa anuência da SêguÍadora;

(iv) VÍclos lntrÍnsêcos, erÍos de projeto êrou do execugão, bem como o refazlmento de sêrvlços poÍ
inobservância d6 noÍmas técnicas ê/ou de disposições constanlês do Contrato Principal, ressalvado o diÍelto do
Segurado à lndenlzação por PrquEos dêcorrentes dosses vÍclos, erros ê/ou inobservâncla, quando Íorem
imputávsls ao Tomador o quando sua ocorrência acarretar um Sinistro cobeÉo;

(v) Qualquer perda ou dano dêcorrente da imposição dê autoÍidadês e/ou órgãos públicos ou privados e/ou
por alteragão de rogramêntos legals ou lnÍralegals apllcávols ao obJêto do ContÍato Principal;

(vl) Qualquer pgrda ou dano quê sêia suscetível de cobEituÍa por um sêguro de outro Íamo, lnclulndo, mas
não se limltando, de riscos de engenharia, responsabilidade civil, lucros cessantes, atraso de partida, riscos
clbornétlcos, responsabllldadê civil proÍissional, entÍe outÍos;

(vll) Qualquer perda ou dano decorrento do pagamento(s) êíetuado(s) pelo SeguÍado ao Tomador em
desconfoÍmldadê com o Contrato PÍincipal e sem a prévla a êxpressa anuência da Seguradora;

(viii) Qualquer perda ou dano decorrente de Fato Gerador ou SinistÍo ocorrido anteriormêntê ao inÍcio da
Vigôncla da Apóllce ou postêriormente ao seu tórmlno;

(ix) Qualquer perda ou dano que não carac{Erlzs um Prsluízo srou;

flY',''$1'81'it(,
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(x) Qualquer Perda ou dano deconentô dô uma Expectativa ê/ou Sinistro que, não tondo sido noflflcada ou
avisada à Seguradora imedlatamênte depois da sua caracteÍização, inviabilize o Procedlmento de Regulação
ê/ou o exercÍclo, pela SeguÍadora, do dlrêito de sub-rogeção contra o Segurado.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia conesponde ao Limitê Máximo de Garantia e é deÍinido pelo Segurado em consonância com
a extênsão da obrigação garantida, conÍorme prêvista no Contrato Principâl e descrita na Espêciflcâção da Apólic6, em
consonância com a legislação especÍÍica aplicável.

4.2. Condicionado sempre à emissão de Endosso específico e pagamento do respectivo pr6mio, o Limite Máximo de
Garantia deverá acompanhar eventuais alteraçóes previstas no Contrato Principal; contudo, para alterações não
previstas no Conkato Principal que impliquem modiÍicação do valor da garantia, este poderá acompanhaÍ tais
modificaçóes, dosdê que solicitado e haia o respectivo aceits psla Seguradora.

4.3. Não há rêintegração do Limitê Máximo de Garantia da Apólice êm caso dê pagamênto de lndenizaçáo

\-/ 5. EXPECTATIVA

5.1. Constatada a existência dê fato ou ato que indique a possibilidade do inadimplêmênto do Tomador, no

cumprimênto das obrigações prêvistas no Contrato Principal, o Segurado deverá notiÍicá-lo imediatamente, indicando

especiÍicamente quais obrigações poderão seÍ inadimplidas e a(s) disposição(ões) do Conkato PÍincipal que

fundamentam tal(is) alegação(ões) o concedendo-lhe prazo ruzoável parc a regularização do(s) inadimplemento(s)
apontado(s) e/ou a apresentaçáo de defesa, remetendo para a Seguradora (através do endereço eleÍÔnico
sinistrobr.garantia(Oavla.com) ópia da NotiÍcaÉo de Expectativa de Sinistro e do processo administrativo respectivo,

se Íor o câso de suâ instauração, com o Íito de que a Expectativa seja por ela regisúada.

5.2. A NotiÍicação da Expectativa de Sinistro possibilitará à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando
à mitigação do risco de ocorência do Sinistro e do valor dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) realizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Contrato Principal; (ii) conduzir a intermediaÉo do Segurado e do Tomador,

caso ssja de seu interesse, visando à regularizaçáo do(s) inadimplêmênto(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrêm,
preservando os direitos do Segurado; e (iii) prostar apoio e assistência ao Tomador.

5.3. A partir do registro da Expectativa de Sinistro nos termos da Cláusula 5.1, Ílcará facultado à SeguÍadora solicitaÍ
ao Sogurado o snvio dos documentos indicados na Cláusula 6.3, além dê outÍos jusliÍicadamênte solicitados, bem como

\r/ nomear representante(s) iunto a esta (nome, cargo, e-mail e telêÍone). Após o rêgistro da Expectativa de Sinistro, o
Segurado deverá manter a Seguradora inÍormada do status das tratativas com o Tomador, espêcialmêntê no que tange
à (i) regularização do inadimplemento apontado e/ou âo acolhimênto da defesa, ocasião na qual a Expectativa dê
Sinistro será devidamente baixada, ou (ii) conversão da Expectativa em Sinistro.

5.4. O Segurado Íica cientiÍicado de quc a Expectativa de Sinistro deverá ser notiÍicada à Seguradora
imEdlatamente após a sua clência ê, necêssarlamentê, dêntro da Vlgência da Apólicê.

6. srNrsTRo

6.1. A Expectativa de Sinistro converter-se-á em Sinistro por ocasião do não saneamento do(s) inadimplemento(s)
indicado(s) na NotiÍicaçáo dê Expectativa de Sinistro no prazo concedido para esse fim e/ou do não acolhimento dâ
defesa apresentada pelo Tomador ao término do processo administrativo instaurado pelo Segurado, do que o Segurado
comunicará à SeguradoÍa logo após o sêu conhecimento, por meio do correspondente Aviso de Sinistro (a ser
enderaçado ao e-mail siniskobr. garantia@avla.com).

Co[|TSSÀ(:) Dr LrCrIAqÀ!
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6.2. Observado o disposto na Cláusula 5 - Expoctativa, os procedimentos e critários para comprovaçáo do
inadimplemento do Tomador são os previstos no Contrato Pdncipal e são de responsabilidade do Segurado. Uma vez
caracteízado o Sinistro, este considera-se oconido na daüa do inadimplemento da(s) obrigaÉo(ões) garantida(s) pelo
Tomador.

6.3. A partir do recebimento do Aviso de Sinistro, a Seguradora dará inÍcio ao Procedimento dê Regulação, devendo
o Segurado dlsponlbllizar, sêm proruÍzo da ovêntual vlstorla presôncial e/ou perícla técnlca, a segulnte
documentação, atualizada em Íelagão à documontação porvontura solicitada e apresentada poÍ ocasião da
Notlflcaçào do Expectativa de Slnlstro:

Etapa í - Para a veÍiÍicação do(s) lnadlmplemênto(s) apontado(s) pelo Segurado:

a) Contrato Prlnclpal, sêus anêxos, aditlvos ê eventuais apostllamentos Íirmados, devidamentê asslnados
polo Segurado e Tomador;
b) Cópia lntegÍal do(s) pÍocasso(s) admlnlstrativo(s) instauÍados para apuÍar o(s) lnadimplomonto(s) do
Tomador, com a documentação que comprove o scu efetivo encêrÍamento;
c) Atas, g.mails, correspondônclas, oÍíclos, notificaçõês, procossos inteÍnos e evêntuais tratativas que

tenham sido realizadas entre as partes e quo não constem do(s) processo(s) admlnl6trativo(s) instaurados para
V apurar o(s) lnadlmplemento(s) do TomadoÍ;

d) CompÍovação do Saldo ContÍatual remanescente e dos valores pagos durante a vigência do Contrato
Prlnclpal;
o) lnfoÍmagõss detalhadas dos itens êrou produtos Íomêcidos pelo Tomador com indicação dos valores
unltáÍios ê comprovantss doa pagamentos ôíêtuados duranto a vlgência do Contrato PÍlnclpal; Planilha,
relatório ê/ou documento equlvalente que demonstre a êxistêncla de CÍédito3 do Tomador rsferentes ao

Contrato Prlnclpal;

0 Notas Fiscais, comprovantês dê pagamêntos, Cronogrema de Entrêgas original e atualizado, sê houver,
entÍe outÍos;
S) Aceitê(s) Provisódo(s) e/ou DeÍinitivo(s) dos bens Íomêcidos pêlo Tomador, se o caso; e
h) Documento(s) não êlêncado(s) acima E pÍEvisto(s) sm contrato, que sêJa(m) essoncial(is) para a

identificagão do inadimplomênto apontado.

Etapa 2 - PaÍa delimitação do PrejuÍzo:

a) Documentação que possibilite a aferição dos itens êrou produtos que deixaÍam de ser Íornêcidos pelo
Tomador no Contrato Princlpal, no momênto da sua rescisão, com lndicação dos valorês unitários;
b) Propostas e/ou orçamentos obtidos com êmprêsa(s) escolhlda(s) pelo Segurado para conclusão do
objeto contratual, que além de manter o escopo orlglnal do Contrato PÍincipal, deverão sêr lnstruÍdos com a

relação detalhada dos itens pendentes de execução, tal qual sê êncontra no Contrato Principal (Planilhas de
bêns, contendo oscopos, unldades, quantitativos e custos unltárlos); e
c) Planilhas, Relatórios ê Mêmória de cálculo do valor da indenização pleiteada, contendo a indicação dos
Itens contÍatuals lnadlmplidos, do pêrÍodo de lnadlmplemento e do raclonal conslderado para o sêu cômputo.

6.4. O Sogurado fica cientiÍcado de que, para a conclusão do Procêdimênto de RêgulaÉo, a Sêguradora depende
do envio, pelo Sêgurado, dos documentos sollcltados, sendo eles os elencados: (i) na Etapa 1, para a comprovação
do inadimplemsnto das obrigaçõês previstas no Contrato Principal; e (ii) na Etapa 2, parc apuração dos Prejuízos
deconentes do Sinistro e o valor f nal eventualmente devido a título de lndenizaÉo.

6.5. Após o recebimênto dos documentos elencados na Cláusula 6.3, desde que devidamente justiÍcado, a
Seguradora podeÍá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 6.6 e voltando a correr a partir do dia útil subsêquente àquele em que íorem atendidas as exigências.

CO[|ISS/,(I Dt L0nACr"r;irll'J,Cl6\
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6'6' A conclusão do Procedimonto de Regulação devgrá ocorrer em até 30 (trinta) dias contados a partir do primêiro
dia útil subsequente ao recebimento do último documento solicitado, com a foimalização do posicionamento da
Seguradora através do Relatório Final de Sinistro, quê sorá dirêcionado ao Segurado por via elstrônica, aos cuidados
da(s) pôssoa(s) devidamente apontiadas por este.

6.7. Caso a Seguradora conclua pola não caracterização do Sinistro, comunicará ao Segurado Íormalmente, por
escrito, no mesmo prazo previslo na Cláusula 6.ô, sua negativa de pagamênto ds lndenização, apressntando,
conjuntamente, as razões que embasaram sua conclusão, constantes no Relatório Final de Sinistro.

7. TNDENTZAçÃO

7.1. Sendo o Sinistro coberto, a lndenização devida pela Seguradora corresponderá ao Prejuízo apurado no
Procedimento de RegulaÉo, limitado ao Limitê Máximo de GaÍantia, calculado através da seguinte fórmula:

ctéditos do
Tomodot-

E

7.2. A Seguradora indenizará o Segurado ou o beneÍiciário, se houver, âté o Limite Máximo de Garantia, mediante (i)

o pagamento em dinheiro dos PÍejuízos e multas, estas quando cobêrtas, ou (ii) mediantê a execuÉo da parcela
V remanescente das obrigagões garantidas, de forma a dar continuidade e concluhla sob a sua integral responsabilidade,

nos termos e condiçóes estabelecldos no Contrato Principal. A forma dê pagamento da lndenizagão deverá ser dêÍinida
de acordo com os teÍmos do Contrato Principal ou sua legislaÉo êspecíÍica ou, em caso de ausência de dispositivo
especíÍico, mediante acordo entre o Segurado ê a Sêguradora.

7.2.1. A designâÉo dos evêntuais beneÍiciários da lndenização constará da EspeciÍicação e será efetuada a
requêrimênto do Sêgurado, que identiÍicârá sua relação com as obrigações garantidas.

7.3. Caso a Seguradora opte por concluir diretamênte a parcela remanescentê das obrigações garantidas, a escolha
do(s) substituto do Tomador ocorrerá mediante acordo entre o Segurado e a Sêguradora, respeitados os termos do
Contrato Principal ou dê sua legislação especíÍica. Nêsta hipótesê, a Seguradora ê o Segurado celebrarão um
instrumento contratual especíÍico para disciplinar as condições da execução do obieto do Contrato Principal, limitando-se
a rasponsabilidade da Seguradora, em qualquer hipótese, ao Llmite Máximo de Garantia.

7.4. A partir do envio do Relatório Final de Sinistro pela Seguradora ao Segurado, este se declara ciente da
conclusão do Procedimento de Rêgulação, comprometondo-se, no caso de pagamento, a enviâr os documêntos ê
informaÉes solicitados para a rêalização dos trâmites Íinanceiros e iurídicos (exemplo: Termo de Ouitaçáo e Recibo

Soldo
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Volor do
remuneroçõo
devido pelo
execução do

porcelo
femonescente do

Controto
Princlpol

Prcjulzo

volo4es) do(s) Multo(s) opllcodos
oo fomodor, obsefvddo eventuol
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devidaments assinados, documentos sociêtários que demonstrem os podorês de quô quem assinou a quitação e os
documentos exigidos pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP e pela legislagão específica em vigor), sob
pena de incorÍer em dêscumprimento das obrigaçôês prêvistas nesta Apólicê. Tendo sido designado bonêÍiciário, a êste
também caberá o envio da documentação reÍerida nesta Cláusula 7.4.

7.5. No caso de decisão judicial ou arbítÍal que suspenda os eÍeitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponíveis à
Seguradora Íicarâo suspênsos até a superveniência de dscisão êm contrário. Se Íor reconh6êldo por declsão Iudlcial
ou arbitral, por qualquer qus seja o fundamEnto, quE a lndenlzação paga pela Sêguradora é suporior à êfetiva
ÍEsponsabllldade do Tomador, o Segurado deverá devolver tal valor excedentê, lnclulndo a correção monetáÍla,
(i) à Sêguradora ou (ll) ao próprio Tomador, caso este iá tenha Efêtuado o Íeembolso à SEguÍadora.

7.6. O Saldo Contratual e os Créditos do Tomador deverão obrigatoriamônte ser utilizados para a amortização do
valor da lndenizâção.

7.7. Caso o pagamênto da lndônlzação Já houvêÍ ocorrldo quando da conclusão da apuração do Saldo
Contratual e dos Cráditos do Tomador, o Segurado obriga-se a devolver à Seguradora qualqueÍ excesso que lhe
tenha sido pago, inclulndo a correção monetárla.

\-/ 7.8. A forma de contratação do Seguro Garantia é a risco absoluto, de modo que a Seguradora rêsponde

integralmentê pelo valor do PrêjuÍzo indenizável sob a Apólice, limitado ao Limlte Máximo de Garantia, não se âplicândo,

em qualquer hipótese, cláusula de rateio, e observando-se eventuais franquias, participaçÕes obrigatórias do Segurado

e/ou prazos de carência, conformo previsto na Especificação da Apólicê, mediante expressa anuência do Segurado.

8. SUB-ROGAçÃO

8.1. Efetuado o pagamento da lndenlzação ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo Tomador, a

Soguradora suFrogar-se-á nos direitos, garântias, pretensôes e privilégios do Segurado contra o Tomador.

8.2. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou exünga, em prejuÍzo da Seguradora, os diroitos a que se

reÍere a Cláusula 8.1.

9. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS

9.í. É vedada a contratação de outra Apólice cobrindo os mesmos intêresses seguráveis aqui cobeítos, durante a

Vigência desta Apólice.

V ro. PAGAMENTo Do PRÊMro

10.1 . O Tomador ó responsável pelo pagamento do Prêmio

10.2. A Apólicê continuará em vigor mesmo quando o Tomador náo houver pâgado o Prêmio nas dâtâs

convencionadas.

10.3. O Tomador também será responsávol pslo pagamento de evsntual Prêmio adicional decorrente de alteraçÕes
promovidas na Apólice, ou da atualização do valor da garantia.

11. PERDA DE DIREITOS

11 .1. O Segurado perderá o direito à lndenizaçáo na ocorÍêncla de uma ou mâls das sêgulntes hipóteses:

a) Altêração das obÍlgagões contratuals garântldas pela Apólice, que tonham sldo acoÍdadas entÍe
Segurado e Tomador sem a prévla comunlcação ê êxpressa anuôncla da Sêguradora, dêsdê quo tal alteração
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rêsultê 6m agravamento do rlsco ê, concomitântêmontô, tenha relação com a ocorrêncla do Sinlstro ou resulte
de má-frá do Segurado;
b) Atos llÍcltos dolosos ou por culpa gravo equlparável ao dolo pratlcados pelo Segurado ou, seus
administÍadores e rêpÍêsêntantes legals, no âmbito do Contrato Principal;
c) O Sogurado não cumprir intagralmente quaisquêr obrigações previstas nessa Apólice;
d) Ss o SêguÍado/Tomador fizer doclaÍações inêxatas ou omitir de má-fé circun3tâncias que conÍigurem
agravamsnto dê risco ou gue possam inÍluenciar na aceltação do seguro, nos têrmos do art. 769 do Código Civil;
o) Ss o Sogurado/Tomador agravar lntenclonalmêntâ o risco, nos termos do art.768 do Códlgo Clvll.

11.2. Atos êxclusivos do Tomador, da Seguradora ou do ambos não poderão gerar qualquer pôrda do direitos
ao Sêgurado.

11.3. O Sêgurado está obrlgado a comunicar à Seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar
consideravglmente o Ílsco cobedo, sob pena de perder o direito à indenização se ficar comprovado, pêla
sociedade seguradoÍa, quo sllênclou do má-Íó. A SoguradoÍa, desde que o Íaça nos'15 (quinze) dlas sêgulntes
ao recebimento do avi8o de agÍavação do risco pelo Sêgurado, podêrá, medlantê comunicação formal: (i)
cancelar o Seguro Garântla; ou (ii) restrlnglÍ a cobartura contratada, medlante acordo entre as partos; ou (lll)
cobraÍ a diforença de prâmlo cabÍvel, modlante acoÍdo.

11.3.1. O cancelamento do Seguro Garantia só será eÍicaz 30 (trinta) dias após a notiÍicação ao Segurado, devendo ser
restituída a difôrença de Prêmio, calculada proporcionalmente ao período a doconer.

1 í .3.2. Na hipótese de continuidadê do Ssguro Garantia, a Seguradora podsrá cobrar a diÍerençâ de Prêmio cabível.

't2. ACETTAçÃO, VIGÊNC|A E RENOVAçÃO

'12.1. A contratação/alteraÉo ou a renovação não automática do contrato de seguro somente poderá ser feita
mediante Proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por conetor de seguros habilitado. A Proposta
escrita deverá conter os olsmsntos essênciais ao examê o aceitaÉo do risco.

12.2. A sêguradora Íornêcerá, obrigatoriamente, ao proponentê, protocolo quê identiÍique a proposta por ela
recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

'12.3. A seguradora terá o prazo de ató 15 (quinze) dias paÍa se maniíestaÍ expressamente sobre a aceitação da
Proposta, contados da data de seu receblmento, sera para seguÍos novos ou renovações, bem como para
alterações quo impliquêm modiÍicação do risco.

'12.4. A Seguradora comunicará ao proponente, por escrito, a aceitação da Proposta de Seguro, de modo que a

ausência de comunicação da Seguradora c,,ÍacleÍizatá a recusa da pÍoposta. A emissão e o envio da apólice ou
certificado individual substitui a maniíestação expressa de aceitação da Proposta pela Sêguradora.

12.5. A êmissão da Apólics ou do Endosso será Íeita em até 15 (quinzê) dias, â pârtir da data de aceitação da
Proposta.

12.6. A Vigência da Apólice será fxada na EspêciÍicação da Apólice e corÍesponderá ao ptazo de execução das
obrigaçõôs garantidas, salvo sê o Contrato Principal ou a legislação especÍÍica dispuserêm de Íorma distinta.

'12.7. Se a Proposta dê contratação do Seguro Garantia vier á ser encaminhada posteriormente ao inÍcio de execuçáo
das obrigações garantidas pelo Tomâdor, a Vigência da Apólice terá inÍcio com a aceitação da Proposta pela
Seguradora, aceitação essa que deverá seÍ expressa, independentemênte de manifestaÉo expressa da Seguradora
sobre o resultado da análise.

ifi?'ü
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12.8. A rsquerimento do Tomador ê do Sôgurado, de comum acordo, a Vigência da Apólice poderá coincidir com a

data de início de execução das obrigaÉes garantidas, condicionado, no entanto, a quê o Segurado preste declaração de
inexistência dê quâlquêr indÍcio de inadimplemsnto.

12.9. É Íacultado à Seguradora a solicitagão de documentos complêmêntares, o que, em se tratando de Tomâdor
pessoa jurÍdica, poderá ocorrer mais de uma vez, desde que a Seguradora indiquê os fundamentos do pedido de novos
elementos para a avaliagão da Proposta ou a fixaÉo de Prêmio, ocasião êm quê o prazo previsto no itêm 12.3 será
suspenso e retomará no dia útil subsequente ao cumprimento das exigências.

12.10. Caso a aceitação da Proposta dependa de contrataçáo ou alteração de rêsseguro facultativo, não havêrá
cobertura securitária até que haia a aceitação expressa da Proposta pela Seguradora, que será precedida de
maniÍestação formal do ressegurador.

'12.'11. Caso a Vigência da Apólice seja inferioÍ ao prazo de execuÉo das obrigaçôes garantidas, a Seguradora
assegurará a manutençâo da cobertura enquanto houver risco de inadimplêmento a ser coberto, salvo em caso de
oposição do Segurado, a qualquer tempo, msdiante expressa manifestação.

12.12. O Tomador não podorá se opor à manutenÉo da cobertura pelo prazo de execução das obrigações garantidas,

\J exceto sê oconer a substituição da Apólice por outra garantia aceita pelo Segurado.

'12.'13. Caso a Vigência da Apólice seja inferior ao pruzo de execução das obrigações garantidas, a Seguradora
comunicaÍá ao Segurado e ao Tomador, com antecêdência mínima de 90 (noventa) dias, a proximidade do término de
Vigência da Apólice, cabendo ao Segurado, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento dessa comunicação,
exigir do Tomador a sua rsnovaÉo, enviando cópia dê tal solicitação à Seguradora.

12.14. Caso (i) o Segurado não se pronuncie sobre a renovação da Apólice no prazo de 30 (trinta) dias acima indicado
e (ii) o Tomador não apresente sua Proposta com até 30 (trinta) dias de antecedência ao término da Vigência, a
Seguradora Íicará automaticamente desobrigada de renová-la.

12.15. Caso o Tomador não apresente sua PÍoposta ds rsnovação, êm descumprimento da exigência nesse sentido
Íormulada pelo Sêgurado, a Seguradora, não obstante a ausência da Proposta, poderá êmitiÍ o Endosso correspondente
visando à manutênçáo da cobertura durânte o prazo dê êxêcuÉo dâs obrigações garantidas, cabendo ao Tomador,
obrigâtoriamente, o pagamento do Prêmio respectivo.

12.16. Em caso de utilização de mêios rêmotos na emissáo de documentos contratuais, será garantido a possibilidade

de impressão ou download do documento pelo cliênte.

13. ALTERAçÃO E ATUÂL|ZAçÃO DE VALORES

13.1. A Apólicê somentG poderá ser altsrada a requerimênto do Segurado ou com a sua êxpressa concordância

13.2. Ouando eÍetuadas alteraçóês no objeto do Contrato Principal em virtude das quais se Íaça necessária
modiÍicação da Apólice, a Seguradora (i) deverá acompanhar tais alteÍaçõês, câso tênham sido previamente estipuladas
no Contrato Principal, em lêgislaÉo espocíÍica ou no documsnto que ssÍviu dê basê para a aceitação do risco; ou (ii)
poderá acompanhar tais alterações, em situações não abÍangidas pelo item (i), acima, desde que emita o respectivo
aceite.

13.2.1. Na hipótese do item (i) da Cláusula '13.2, o Segurado dêverá comunicar à Seguradora a alte'açáo do Contrato
Principal no grazo de 15 (quinze) dias, cabendo à Seguradora, nos í5 (quinze) dias subsequentes ao
recebimento dessa comunicaçáo, emitir o correspondente Endosso e cobrar o Prêmio respectivo ao Tomador,
que não podêrá sê recusar a pagá-lo. A não comunicação da alteÍaÉo do Contrato Principal, ou a sua
comunicação em desacordo com a Cláusula 'Í3.2, somente poderá acanetar ao Segurâdo a pêrdâ do direito à
cobsrtura na hipótose prevista na Cláusula 11.í. (a).
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13.2.2. Na hipótese do item (ii) da Cláusula í3.2, o Segurado deverá solicitar à Seguradora a emissão de Endosso,
podêndo a Sêguradora ac6itá-lo ou não, no prazo d6 15 (quinzê) dias, conformô prôvisto na Cláusula 12.3.

'13.3. O índice e a periodicidade de atualizaÉo dos valores da Apólice, quando aplicáveis, inclusive o Prêmio, deverão
ser os mesmos deÍnidos no Contrato Principal ou em sua lsgislaçáo espêcíÍica, e, havsndo tal previsão, tal
atualizaçâo não dependerá da ânuência exprêssa do Sêgurado ou do Tomador.

13.3.1. No caso de extinção do índice deÍinido, deverá ser utilizado o Índice de Preços ao Consumidor Amplo, da
Fundação lnstituto Brasileiro de GeograÍia e Estatística - IBGE (IPCA), ou o índice que viera substituÊlo.

13.4. O não pagamento das obrigaçóes pecuniárias pêla Seguradora, inclusive da lndenização, dsntro do prazo de 30
(trintâ) dias previsto na Cláusula 6.6, âcarÍetará a incidência de (i) âtualizaÉo monetária, com base no
IPCÁ,/IBGE o outro que vier a substituí-lo; e (ii) ,uros moratórios de 6010 ao âno, calculados " pro rata lemporis",
contados a partir do primeiro dia postorior ao término do prazo Íixado para pagamento.

13.5. Os termos desta Apólice não serão renunciados ou alterados, a menos que acordado pelo Segurado e pela

Seguradora e implêmêntado pela emissão de um Endosso a esta Apólice.

't4. ACoMPANHAMENTo DA ExEcuçÃo Do coNTRATo pRtNctpAL

14.1. Para viabilizar o adequado monitoramonto dos riscos assumidos, a Ssguradora pod6rá, a sou critéío, realizâr
vistorias ê inspeçóes no local de execuÉo das obrigações garantidas, por conta própria ou por terceiros devidamente

nomeados para estg Íim, bem como solicitar informações, documentos, livros, rêgistros ê contas relacionâdas ao objeto

do Contrato Principal ao Segurado e/ou ao TomadoÍ, que ficarão obrigados a entÍegá-los no prazo razoavelmente Íixado
pela Seguradora.

14.2. O Segurado e Tomador se obrigam, alnda, a forneceÍ à Seguradora qualsquer esclarecimôntos,
documentos e evidências quê lhês forem solicitados pela Seguradora.

'14.3. O acompanhamento da oxêcução do Contrato Prlncipal, nos termos da Cláusula 14,1, não dêsonêra o
Segurado da obrigaçáo dê, têmpestlvamente, notlÍlcar Expectatlvas de Slnlstro e/ou formallzar Avlsos dê

Sinistro, sempre que cabíveis.

í5. ExrNçÃo Do coNTRATo DE SEGURo

15.1. A obrigação prevista na Apólice extinguir-se-á nas sêguintes hipóteses:

a) quando o objeto do Contrato Principal garantido pela Apólice for deÍinitivamentê realizado e houver a
maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem:
c) quando o pâgamento da lndênizaçáo ao Sêgurado atingir o valor do Limite Máximo de Garantia;
d) quando o objeto da garantia da Apólice for extinto;
e) quando houver o tórmino da Vigência da Apólice.

16. RESCISÃOCONTRATUAL

16.'1. Ocorrendo o cancêlamênto a pêdido do Segurado, a Saguradora rêstituirá o Prêmio âo Tomâdor de ÍolÍr.a pro
rata die, ou seja, proporcionalmonte aos dias decorridos da vigência dâ Apólice.

17. cEssÃo DE DtRElros
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'17.1. O Segurado podeÉ cêder ou transÍerir no todo ou em partê, os direitos dêcoÍentes destâ Apólicê, mediante
anuência prévia e expressa da Seguradora.

18. ÂMBITO GEOGRÁFICo DAs GoBERTURAS

18.'l. O âmbito geográÍico das modalidados contÍatadas é todo o território nacional, salvo disposição em contrário nas
Condições Especiais e/ou Particularês da Apólice.

19. FORO

19.1. Fica estabelecido que as discussóes decorrêntês destra Apólice serão dirimidas no Íoro do domicílio do
Segurâdo.

20. DrsPosrçÕEs FrNÂts

20.1. A aceitação da Proposta está sujeita à análise do risco.

\ 20.2. A Apólice e eventuâis Endossos terâo sêu início ê término dê vigência às 24hs00min das datas para tal Ílm neles
indicadas.

20.3. O rêgistro do produto é automático e não reprosenta aprovação ou recomendação por parte da SUSEP

20.4. O Segurado poderá consultar a situaÉo cadastral do corretor de seguros ê da Seguradora no sítio eletrônico
www.susep.gov.bÍ.

As Pârtes qualiÍicadas nas Especificaçôes desta Apólice estáo de acordo com as presentes condigões conlratuais, as
quais rêÍlêtem os termos e condições negociados entr6 Seguradora e Tomador.
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coNDrçoEs EsPEcrArs
COBERTURA ADICIONAL PARA A ÕES TRABALHtSTAS E pREVTDENctÁRtAS

í. DEFTNTçôES

Autor/Reclamante: aquele quo propõe na justiça trabalhista uma reclamatória e este soja oriunda do Contrato Principal,
Íirmado êntre Tomador e Segurado, o qual é objeto da Apólice em questão.

Contrato PÍincipal: conlralo garantido pela Seguradora e ao qual a Apólice está vinculada, suiêito ao regime de direito
público, gerador de obrigações e direitos entre Segurado e Tomador, independenlemente da denominação utilizada,
incluindo seus aditivos, anexos s apostilamentos.
EspêciÍlcação: documento integrante dâ Apólice e/ou Endosso, no qual estáo descritas as particularidades do Seguro
Garantia contratado.
Expectativa: ocorre quando transitada em julgado ou realizado acordo judicial em que o Tomador deverá rcalizat o
pagamento, Íicando o Segurado dispensado de eÍetuar notiÍicaçõês relativas à Expectatlva de Sinisko.
lndenização: pagamênto dos prejuÍzos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigaÉês cobertas pela

Apólice.
Obrigações PÍevidenciárias: são aquelas especiÍicadas pelas Lsis n" 8.212l91 e todas as suas altorações postedores

no que couber, bem como em leis esparsas, as quâis dispóem sobre o recolhimento das contribuiçóes devidas a cada
V categoria de empregado, obsôrvando-sê âs datâs e pêrcentuais.

ObÍigações TÍabalhistas: entende-se por obrigaçôes trabalhistas as deconentes do pagamento da contraprestação

dsvida ao gmpregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bom como dê sêus encargos, sendo a rêmuneração a qug

tem direito e todos seus reflexos, conforme determina a lêgislação em vigor.
ProcEsso Judicial: controvérsia envolvendo o Tomador êm trâmite perante o Poder Judiciário:
Responsabilidade Subsidlárla: ó aquela que recai sobre garantias que somente sâo oxigidas guando a principal é

insuÍiciêntê, ou sêja, inadimplente o real empregador - aqui dênominado Tomador, e esgotades as têntativas de executá-

lo, pode-se exigir do Segurado o cumprimênto das obrigações do réu/Tomador, dêsde qus o Segurado lênha parlicipado

da relação processual e conste do tÍtulo executivo judicial.

Slnlstro: ocorrência do risco para o qual o Tomador, no intsressa do Segurado, contratâ o Sêguro Garantia,

caracteÍizado pelo inadimplemento do Tomador no cumprimento das obrigações estabelecidas no Processo Judicial.

2. OBJETO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS

2.'1. Esta cobertura adicional tem por objeto garantir exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de Garantia,

o reembolso dos prejuízos comprovadamênte soÍridos em rêlação às obrigações de natureza trabâlhista ê prêvidenciáÍia

de responsabilidade do Tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenação judicial do Tomador ao
pagamênto e o Segurado sela condenado subsidiariamente e que os valores tenham sido pagos por este, em

V decorrência de sentenga condenatória transitada em julgado, bem como do tÍânsito êm iulgado dos cálculos
homologados ou ainda nas hipótêses de acordo êntíe as partes com prévia anuência da seguradora ê consequente
homologaqão do Podeí Judiciário.

2.2. No que diz respêito à subsidiâriedade, a responsabilidads do Segurado será referente à relação tÍabalhista e/ou
previdênciáriâ entre o autor/reclamante da dêmanda trabalhisla e o Tomador, oriundas do contÍato principal objeto deslâ
garantia, ocorridas dêntro do perÍodo dê vigência da Apólicê. Consêquêntementê, a rêsponsabilidade da seguradora
será relativa ao período de vigância da Apólice e que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso têmporal
garantido.

3. RISCOS EXCLUíDOS:

3.1. Considêram-serlscos€xcluídos:

(l) O lnadimplemento das obrigações garantldas decorÍentê de atos ou fatos dê rêsponsabllldadê do
Sogurado quê tenham contÍibuÍdo de forma deteÍminante paÍa ocoÍrência do Blnlstro; e,
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(li) O lnadlmplemento das obrlgaçõos garantldâs quo não sera de responsabllldadê do Tomador, incluindo,
mas não sê llmitando, em decorÍência de casos fortuitos ou de força malor, nos têrmos do Gódigo Ciyil, ou de
fato de têrcôlro alhelo ao Tomador.

4. EXPECTATIVA

4.1. Ocorre quando o Segurado receber citação(ões) judicial(ais) para apresentar defêsa trabalhista e/ou
previdenciária, cujo Autor/Rêclamante rêivindique cródito de naturêza remuneratória ou de responsabilidâde do
Tomador, decorrente de vínculo empregatício mantido com o Tomador no âmbito do ContÍato Principal.

4.2. O Segurado deverá comunicar imediatamente a Seguradora (através do e-mail sinistÍobr.garaDtia@avla.con)
acerca da existência dê dêmanda(s) judicial(ais) trabalhistiâ(s) ênvolvendo o Tomador e Segurado, enviando cópia
integral atualizada da reclamaÉo trabalhista.

4.3. A NotiÍicação da Expoctativa de Sinistro possibilitaÍá à Seguradora, a seu critério, a adoção de medidas visando
à mitigação do risco de ocorrência do Sinistro e do valoÍ dos Prejuízos, incluindo, mas não se limitando a, (i) rêalizar o
acompanhamento e/ou monitoramento do Processo Judicial; (ii) conduziÍ a intermediação do Segurado s do Tomador,
caso seja de seu interesse, visando à regularizaçáo do(s) inâdimplemento(s) apontado(s), pelo Tomador ou por outrem,

'v/ preservando os direitos do Segurado; e (iii) prestãr apoio e assistência ao Tomador.

4.4. A partir do registro da Expectativa do Sinistro nos termos da Cláusula 4.1, Ícará facultado à Seguradora solicitar
ao Segurado o envio dos documentos indicados na Cláusula 5.3, além de outros justiÍicâdamênte solicitados, bem como

nomear reprsssntante(s) junto a esta (nome, cargo, e-mail e teleÍone). Após o registro da Expêctativa d€ Sinistro, o
Segurado deverá manteÍ a Seguradora informada do status das tratativas com o Tomador, especialmente no que tange

âo adimplemênto das obrigaçõês trabalhistas s previdenciárias.

5. SINISTRO

A Expectativa de Sinistro conveÍter-se-á em Sinistro por ocasião da comunicaÉo do Segurado à Seguradora, por meio

do correspondente Aviso de Sinistro (a ser endereçado ao e-mail sinistÍobr.garantia(@avla,com), quando transitada em
julgado a ação, com o pagamento dos valorês constantes na condenação do Segurado.

5.í. A partir do recebimento do Aviso dê Sinistro, a Seguradora dará início ao Procedimsnto de Regulâção, devendo
o Segurado disponibilizar a sêguinte documentação, atualizada 6m rêlaçáo à documentação Porvênlura
solicitada ô apresentada por ocaslão da NotiÍicação de Expêctativa dB Slnlstro:

\-/ a) comprovante(s) de pagamônto dos valorês citados no ltsm 5 desta Cobortura Adlclonal;
b) cópla lntsgral do Processo Judicial, contendo, a ceÉldão de trânslto am julgado das sentenças profêridas ê

com o3 valorês homologados;
c) acordo devidamente homologado pelo PodêÍ Judlciárlo, se houver.
0 guias dE recolhimento do Fundo de Garantia por Têmpo de Serviço - FGTS;
e) guias de rêcolhimênto do INSS dos empregados que trabalharam nos sêÍviços contratados;
0 documêntos comprobatóÍlos de que o Auto/Reclamante trabalhou para o Tomador no Contrato Principal

dêntro do pêÍíodo dê vlgÕncia da apóllco.

5.2. A Reclamação de Sinistros ampaÍada pela presente cobertura poderá ser rêalizada durante o prazo
prescricional, nos termos o art. 7o, inciso XXIX da Constituição da República, no quê se refere ao Direilo do Trabalho.

5.3. O Segurado fica cientificado de que, para a conclusão do Procedimento de RegulaÉo, a Sêguradora depende
do envio, pelo Segurado, dos documentos solicitados, sendo eles os elencados acima.

C0lill§Sl0 f)L LlCilAC{i
(, \F il,__â.)0ài.$,
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5.4. Após o rêcebimênto dos documentos elencados na Cláusula 5.1, desde que devidamênte justiÍicado, a
Seguradora poderá solicitar documento(s) e/ou esclarecimento(s) adicional(is), Íicando suspenso o prazo indicado na
Cláusula 5.6 ê voltando a coner a partir do dia útil subsequentê àquele em que forem atendidas as êxigências.

5.5. A conclusão do Procedimento de RegulaÉo deveÍá ocorôr em até 30 (trinta) dias contados a partir do primeiro
dia Útil subssquente ao recebimento do último documênto solicitado, com a Íormalizagão do posicionamento da
SeguÍadora através do Relatório Final de Sinisúo, quê será direcionado ao Segurado por via eletrônica, âos cuidados
da(s) pessoa(s) devidamente apontadas por este.

5.6. Caso a Sêguradora conclua pela não caractêrizagão do Sinistro, comunicará ao Segurado formalmente, por
escrito, no mesmo prazo prêvisto na Cláusula 5.5, sua negativa dê pagamento de lndenizâçáo, apresentando,
conjuntâmentê, as razões que êmbasaram sua conclusão, constantes no Relâtório Final de Sinistro.

ô. ACORDOS

6.1. Acordos deconentes das Íeclamatórias trabalhistas e/ou previdenciárias poderão ser realizados, desde que
cumpridos os requisitos dos itens 6.2. e 6.3, abaixo.

,.-r 6.2. Nas hipóteses, e no momento, em que o Segurado tenha intengão de rcalizaÍ acordos nas aÇóes judiciais
coberlas por esta Cobêrtura Adicional, ele deverá enviar uma memória de cálculo das verbas pleiteadas pelo
Autor/Reclamante que estariam abrangidas pelo perÍodo do vigància da Apólice, juntâmêntê com uma êstimativa do
valor a ser acoÍdado.
6.3. A sêguradora, após receber os documentos constanles no itom 6.'1. e Íizer sua análise da situação Íático-juídica,
enviará ao segurado em até 20 (vinte) dlas da data do recebimonto, sua acêitação ao valor proposlo, ou apresentará um
valor máximo alternativo.

7. TNDENTZAçÃO

7.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, por meio de reembolso, até o Limito l/áximo de
lnd€nizaçáo êstabelêcido na Apólice para a Coberturâ Adicional em quêstão.

7.2. No caso de decisão judicial ou arbitral que suspenda os êÍsitos do Aviso de Sinistro, os prazos imponÍveis à

Seguradorâ Íicârão suspênsos até a supervêniência de decisão em contrário. Sê íoÍ reconhecido poÍ declsão Judlclal
ou arbltÍal, por qualquer que seja o Íundamento, quo a lndônlzação paga pela Seguradora é supeÍioÍ à eÍetiva
responsabllldade do Tomador, o juízo restituirá tal valoÍ excedente, incluindo a coÍÍeção monetáÍia, (i) à
Seguradora ou (ll) ao próprlo Tomador, caso este rá tonha oÍotuado o Íêembolso à Seguradora.

8. PERDA DE DIREITOS

8.'1. Além das hlpótêsês de perda de dlreito prevlstas nas Condlções Gerais, o Segurado pordêrá o dlrelto à
indenizagão na ocorrência dê uma ou mais das segulntêB hipótesê6:

l- não cumprlmênto por paÉe do Segurado das exlgênclas dêscrilas nas Cláusulas 4 e 5 desta CobêÉura
Adlclonal.
ll - quando o Segurado deixar de aprêsentar dêfesa ou perdêr pÍazo para interposigão de recurso ou for
considsrado revel nos têrmos do aÉigo 844, parágrafo únlco da Consolidação de Leis do Trabalho ou confôssar.
lll - so o Segurado Ílrmar acordo Judicial com o Raclamanto s6m a próvia anuência da SeguradoÍa ou osto não
for homologado pelo PodeÍ Judiciário,
lV - nos casos dê condênaçõês do Tomador erou Sêgurado no quê se refere a dano moral ê/ou dâno materlal,
assédlo moral ou sêxual decorrentes de responsabilldade civil do Tomador e/ou do Segurado e lndenizagões por
acldente de trabalho.
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e. RÂTrFrcAçÃo

9.í. Ratificam-se intêgralmente as disposições das Condiçõês Gerais que não tonham sido alteradas pelas presêntes
Condigôes Especiais.
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APÓUCE

DE SEGURO GARAI{TIA

APÓUCE 1 0306920259907751 351 697000

0175 - SEGURo GÂMlInA: SEGUHÂDo - SEroR PUBLICo

PBOPOSTA 3.186.282

SEGURo GARANTIA. SEToR PÚBLIco

coNDtçÓEs CoNTRATUA|S - CONSTRUçÃO, FORNECTMENTO OU PRESTAçÃO DE SERVTçOS

1. oEFrNrcÕES

Aplicam-se a êsse seguro, as seguintes deÍiniçóes:

1.1. Apólice: documento emitido pela Seguradora, que, em coniunto com as Condições Contratuais,

representa o contrato de Seguro Garantia;

1.2. Condlções Contratual8: conjunto das cláusulas que estabelecem as obrigagões e os direitos

entre Segurado e Seguradora; r..

. .3. Condlçóes Partlcularês: conjunto de cláusulas que regulam a contratação de condições

especíÍicas ou de coberturas adicionais não previstas nas Condições Contratuais e que passam a integrar

estas últimas;

1.4. Endosso: documento emitido pela.:,Seguradora por meio do qual são formalizadas alterações da

Apólice;

1.5. Expectativa de Sinistro: o fato ou ato que indique a possibilidade de caracterizaÇão do sinistro e

o inÍcio da rêalização dê trâmites e/ou vêriÍicação dê critérios para comprovaçáo da inadimplência:

1.6. lndenlzação: pagamento dos preiuÍzos e/ou multas resultantes do inadimplemento da obrigaÇão

coberta pelo seguro ou execução da Obrigação Garantida;

1.7. Objeto Princlpal: relação jurÍdica, contratual ou editalÍcia, geradora de obrigações e direitos entre

Segurado e Tomador, independentemente da denominação utilizada;

\/.8. Obrigação Garantida: obrigação assumida pelo Tomador iunto ao Segurado no objeto principal e

devidamente garantida pela Apólice de Seguro Garantia referente à construção, fomecimento ou prestação

de serviços;

1.9. PreiuÍzo: é a perda pecuniária comprovada, correspondente ao custo adicional excedente aos

valores originalmente previstos para execuÉo da Obrigação Garantida conforme descritas no frontispÍcio

da Apólice, e que tenha sido provocado pelo inadimplemento do Tomador;

í.10. Prêmlo: valor devido pelo Tomador à Seguradora, a título de contraprestação pela aceitação do

risco, e que deverá constar da Apólice e/ou Endosso;

1.'11. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a

procedência da Comunicação do Sinistro, bem como apúÍaÍá a existência e extensão dos Prejuízos

cobertos pela Apólice;

1.12. Segurado: é o ente da Administração Pública credor das obrigaçôes assumidas pelo Tomador no

RÁIIO:
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Objeto Principal;

1.13, Seguro Garantia: seguro cu.io objetivo é garantir o fiel cumprimento das obrigaçôes garantidas e

pode se limitar a fases, etapas, ou entregas parciais do Objeto Principal, conforme descrito no frontispício

da Apólice;

1.14, Sinistro: inadimplência do Tomador em relaçáo à Obrigação Garantida;

1.'15. Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Objeto Principal e que contrata o Seguro

Garantia em favor do Segurado;

1.í6. Valor da Garantla: valor máximo garantido pela Seguradora, coníorme indicado no frontispício da

Apólice. : li ',l' l ' ' ..

\-/. acerracÃo DAGARANT|A.

2.1. A contratação/alteração da Apóliqg .somenle yodgrá ser feita mediante proposta assinada pelo

proponente, seu representante ou por..corretor de seguros habilitado- A proposta escrita deverá conter os

elemenlos essenciais ao exame e aceitação do risco, tendo a Seguradora o prazo de 15 (quinze) dias

para se manifestar sobre a sua ac,gitaÇã.9:, gem .prguizg 'de solicitação de documentos complementares,

hipótêse na qual o prazo será suspên§o;r.voltrando-r a correi na data. da entrega da documentação, conforme

disposto na proposta. ll I r':' . '

2.2. No caso de não aceitação.,da propogta, ã. seguradora deverá comunicar formalmente ao

proponente, ao seu representante lê§ál:'iou coretor de,se§uiô§,.a decisão de não acêitação da proposta,

com a devida iustiÍicativa da recusa. .' ,',... ., .

2.3. A ausência de maniÍestaçãor,rr'pór. 'escrito, da §eguradora, no pÍazo de 1 5 dias, carccle zatá a

\íceitação tácita da proposta. 
,.,, .. .:,.:,.- . ,. .. ,.

3. OBJETO

3.1. Esta Apólice garante a lndenização, até o Valor da Garantia e na extensão dos Prejuízos

efetivamente apurados no Processo de Regulação de Sinistro, em ruzão do inadimplemento do Tomador,

exclusivamente com rêlação à Obrigação Garantida descrita no frontispício da Apólice.

3.2, Esta Apólice também garante multas devidas ao Segurado, aplicadas mediante o competente

Processo Administrativo, na Íorma da Lei 8.666/1993 ou Lei í3.303/2016 ou Lei no 14.13312021, conÍorme

aplicável e devidamente previstas no Objeto Principal.
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4. RTSCOS EXCLUÍDOS

Sem prejuízo de outras situações descritas nas prêsentes Condições Contratuals e/ou Condições

Particulares, tendo êm vlsta que a Apóllce não garante todas as obrigaçõês do ObJêto Principal,

são riscos expressamente excluídos pela prêsêntê Apólice:

L A inadimplência da Obrigação Garantida decorrente de atos ou fatos de

responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para

ocorrência do Sinistro;

ll. A inadimplôncia de obrlgações que não sejam dê responsabilidade do Tomador;

lll, Obrigaçóes que não esteiam expressamente garantldas ê prevístas no Objeto da

presente Apóllce;

lV, Casos foÉuÍtos ou de Íorça malor, nos tormos do Códlgo Clvll;

V. Alteração do devedor da Obrlgação Garantida pêÍa Seguradora, sêm a právia anuência

da Sêguradora, ainda que decorrentê de operações societárias;

Vl. Pagamênto de verbas ou obrlgações trabalhlstas e/ou previdenciárias de

responsabilidade do Tomador, salvo quando contratada CobêÉura Adicional de Ações

Írabalhistas e Prevldenciárlas;

Vll. Prejuízos decorrêntss de outras modalidadês de Seguro Garantia ou de outros ramos

dê soguro, tais como, mas não se llmitando, a seguro ds riscos de engenharia e de

responsabilidade clvll, bem como perdas ê danos ê lucros cêssantes;

Vlll. Atos de hostilidadê, guerra, rebelião, insurreição, revolução, conÍisco,

\-/ nacionalização, destruição ou requlsição decorrentes de qualquer ato dê autoridadê de fato

ou de direito, civil ou militaÍ, bêm como todas as outras açóes reallzadas Íora de um

conteÍo de Estedo de Direlto e, êm geral, todo ou qualquêr ato ou consequência dessas

ocorrênclas, bem como atos pratlcedos por qualquer pessoa agindo ou em llgação com

qualquer organização cuJas atlvidadês vlsem a derrubar pela forga o governo ou lnstigar a

sua quoda, p€la peÉurbação da ordem política ê soclal do país;

lX. PrêJuÍzos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indébita ou quaisquer

crimês praticados pelo Tomador, poÍ sêus funclonários e/ou propostos, bem como por

eventuais prestadores de serviços agindo em seu nome;

X. Oanos ambientais e aqueles advindos de catástrofes naturais, riscos hidrológicos e/ou

geológlcos;

Pi) ítt]ürL s! (]lriL,tuítt^ yi tôut(]iJ susiPc30up u'!fi.Doi.írdd.cdr,bí - odbn:08&2l)(l10& qJtrlolir€r.undd..üúr slÊ.(3t) 2r21-tn toqD 606 76a0 Páoim 04 de 16
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Xl, PreJuízos decorrentes do não cumprimento de obrlgações Íiscals e trlbutárlas;

Xll, Prejuízos decorrentes dê fatos ou atos cometidos pelo Tomador antes da emissão da

Apólice, bem como fatos e atos cometídos pelo Tomador antes da ômissão de Endosso,

não comunicados à Seguradora previamentê à respectlva emissão do Endosso;

Xlll. Prejuízos decorrentes da alteração da Obrigação GaÍantida por esta Apólice que

tenha sido acordada €ntre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por

meio da emissão de Endosso;

XlV. Quaisquer prejuízos, multas, . rescisões e/ou p€nalidades relaclonados a atos ilícitos

dolosos pratlcados polo Segurado no âmblto da Obrlgação Garantida e/ou atos violadoros

dê normas de anticorrupção perpetrados pelo Tomadoi, coobrlgados e suas controladas,

controladoras, coÍigadas, Íilladas, fillals e sêus respectivos sócios/acion istas,

representant€s, tltulares, funcionários e/ou prepostos no ámblto da Obrigação Garantida,

com o conhscimonto ou concurso de atos dolosos do Segurado;

XV. PrejuÍzo dôcorÍente da Íalta ou atraso na obtenção de quaisquer licenças e/ou

autorizaçóes govêrnamentais necêssárlas à execução da Obrigação Garantida, decorrente

dê atos ou Íatos provenlentes de órgãos da admlnistração públlca, direta, indireta ou

fundacional;

XVl. Dêterminações, atos ou omissõês provenlentes de órgãos da administração pública,

direta, indireta e/ou Íundacional, que prêjudlquem ou rêtardem a execução da Obrigação

Garantida;

Xvll. vícios de construção ou falhardeficiêncla ou ausência de/em PÍojetos, êstudos,

avaliações ê anállses de natureza técnica rêÍerentês ao Objeto PÍinclpal, lncluindo aqueles

havidos em relatórios e êstudos de impacto ambiêntal, viabilidade de contratação e análises

dê risco, que seiam de responsabilldadê do Sêgurado;

XVlll. Qualsquer perdas, destrulção ou danos, de qualquer bêns materlais, prejuízos e

dêspesas êmergôntês ou qualsquer danos consequentes, ou qualqueÍ responsabilidade

lêgal dê qualquer natureza, dlreta ou indlrêtamêntê causados por, rêsultantes de, ou para

os quais tenham contribuído radiações ionizantes ou de contaminação por radioatividade

dê qualquer combustível nuclear ou de qualquer resíduo nuclear, resultante de combustão,

clsão ou Íusão de matsrial nuclear, b6m como qualquer pêrda, dêstruição, dano ou

responsabilidade legal direta ou indiretamente causados por, resultantes de, ou para os

ottencial
5EGURADORA



cOtItssA0 9L l
cr;fa I'I'---:LJ

iii;i,i;.)
ít v

APÓUCE

DE SEGURO GÂR$TNÂ

APÓUCE N": 0306920259907751 351 697000

MO: 025 - SEGURo GÂMNnA: SEGURADo - SEIoR PUBUCo

PROPOSTA: 3.186,282

quals tenha contrlbuÍdo materlal de armas nucleares, flcando, alnda, entendido que, para

fins desta exclusão, combustão abrangerá qualquer processo auto sustentador de fissão

nuclear;

XlX. RêÍazimônto da Obrigação Garantida em decorrência de mudanças no pÍojeto ou

escopo;

XX. Refazimento da Obrigação Garantida em decorrêncla de vÍclos, quaisquer defeitos ou

deficiência de qualidade da obra ou sorviço rêalizado pelo Tomador e aceito pelo

Segurado;

XXl. O pagamênto ou liberaçãô Íinanceira a'. malor em beneÍIclo do Tomador, promovida

pelo Segurado;

XXll, O impacto docorrente da insuficlêncla ou deÍiciêncla de materiais e/ou serviços

constantes do orçamento elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasiáo da sua

contratação;

XXlll. Os custos relativos à execução da Obrlgação Garantida não previstos ou não

orçados no proJêto êxocutivo;

XXIV. Atos terÍoristas, conforme deflnldo em leglslação específlca,

5. VALORDAGARANIIA

5.1. O Valor da Garantia dessa Apólice é o limite máximo a ser desembolsado pela Seguradora para

Íins de lndenização em caso de Sinistro coberto.

2. Salvo disposição em sentido contrário nas Condições Particulares, o Valor da Garantia não sofrerá\./
atualização monetária, sendo indenizado até o limite máximo nominal descrito no frontispício daApólice.

5.3. O Valor da Garantia somente poderá ser modificado ou atualizado por meio da emissão de

Endosso pela Seguradora e cobrança do respectivo Prêmio adicional do Tomador.

6. VtcÊNClA

6.1. O prazo de vigência da Apólice será o pÍevisto no frontispício da Apólice e deverá ser igual ao prczo

de vigência da Obrigação Garantida, salvo se o Obieto Principal ou sua legislaÉo especíÍica dispuser de

forme distinta.

6.2. No caso de a PÍoposta de Seguro ser encaminhada posteriormente ao inÍcio dê vigência da

Obrigação Garantida, o início d6 vigência da Apólicê deverá ser da data da Proposta.

6.3. Caso a vigência da Apólice seia inferior à vigência da Obrigação Garantida, a Seguradora

ottencial
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assegurará a manutenção da cobertura enquanto houver risco a ser coberto, rêspeitados os mesmos

critérios técnicos e Íinanceiros do Tomador, quando da emissão da Apólice.

6.3.í. O Tomador e/ou Segurado poderão solicitar à Seguradora mêdiante proposta, até o término

da vigência da Apólice, a renovação e manutênÉo da cobôrtura da Obrigação Garantida mediante

comprovação da manutenção dos critérios técnicos e financeiros do Tomador, bem como

apresentar o termo de regularidade da exêcução da Obrigação Garantida.

7. ALTERACÃO pO OBJETO PRTNCIPA!- E pAAPÓLiCE

7.1. A Apólicê somente poderá ser allerada mediante pedido do Segurado ou, quando o pedido for

rêalizado pelo Tomador, seu representante ou conêtor de seguros habilitado, com sua êxpressa

\-loncordância.

7.2. Quando efetuadas alterações na Obrigaçáo Garantida em virtudê das quais se faça necessária

modificação da Apólice, esta:

7.2,1. Deverá acompanhar tais alterações, caso tenham sido previamente estipuladas no Objeto

Principal, em sua legislação especÍÍica ou no documento que serviu de base para a aceitaÉo do

risco pela Seguradora; ou

7.2.2. Poderá acompanhar tais alterações, êm situaçóes não abrangidas pelo item 7.2.í, desde que

haja o respectivo aceite pela Seguradora.

7.3. Em ambas as hipótoses, sob pena de perda do dirêito ao recebimento da lndenização, a

Seguradora deverá ser imêdiatamente comunicada pêlo Segurado da alteração do Obieto

Principal, em prazo nunca superior à 20 (dlas) dias corridos a contar da altêração.

\-/ 7.3.í. Caso a alteração agrave o Íisco o, concomltantemente, tenha relagão direta com o

slnistro, ou seia, comprovado que o Segurado sllenciou de má-fé, haverá porda de direitos

por parte do Segurado,

7.4, Em ambas as hipóteses, sob pena de perda do direito ao recebimento da lndenização, a

Seguradora deverá ser comunicada acerca da existência de descumprimentos da Obrigação Garantída

pela Apólice previamente a qualquer modificação desta.

7.5, Sê a alteração previamentê estabêlecida no Objeto Principal não possuir relação direta com a

Obrigação Garantida, a Seguradora não estará obrigada a acompanhar a referida alteração.

8. EXPECTATIVA. CARACTERIZA E COMUNICACÃO DO SINISTRO

8.1. A comunicação da Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por

SEGURÁDORA
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escrito, imediatamente após a identificação de qualquer fato e/ou inadimplemento do Objeto Principal

capaz de gerar prejuízo.

8.2. A Expectativa de Sinistro deverá ser Íealizada ainda que o Segurado esteja adotando medidas para

solucionar a inadimplência ou o fato capaz de gerar prejuízo.

8.3. A ausência ou lntempestividade na comunicação da Expectatlva de Slnistro poderá gerar

perda do dlrelto de lndenização, ceso conÍlgurê agravamento do rlsco, alnda que não intencional,

e impeça a Seguradora de adotar as medldas de acompenhamento ê mitigação do risco previstas

na Cláusula 9, ltens ll e lll.

8.4. O Sinistro estará caracteÍizado quando comprovada a inadimplência exclusiva do Tomador em

relaçáo à Obrigação Garantida pela Apólice.

VS. A Comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrilo, à

Seguradora, logo após o conhecimento de sua caracterização, acompanhada dos documentos que

comprovem o inadimplemento do Tomador, para que seja iniciado o Processo dô Regulação de Sinistro

pela Seguradora.

8.5.í. Para a Comunicação do SinÍstro, será necessária a apresentação dos seguintes

documêntos básicos:

a) Cópla do contÍato que formaliza a Obrigação Garantida, sêus anêxos, apostilamentos e

aditlvos, se houver;

b) Cópla integral de todos os . processos admlnlstratlvos lnsteurados êm face do Tomador

relaclonados ao Oblêto Principal, sê houvêr;

- c) Cópia integral do processo adminlstrativo que documentou a inadimplência do Tomador

e respectivo trânsito em julgado; r'

d) Cópias dê atas, notificaçóes, contranotlÍicações, documentos, correspondências,

inclusivê e-mails, trocados entre o Segurado e o Tomador, relacionados à inadimplência do

Tomador;

e) Planilha, relatório e/ou correspondências infomando da êxistôncia de valores retidos;

0 Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos.

8.6. O Processo de Regulação de Sinisho somente será iniciado após a entrega de todos os

documentos básicos exigidos pela Seguradora.

8.7. O pÂzo para a conclusão do processo de Regulação de Sinisko pela SeguÍadora é de 30 (trinta)

dias corridos, contados a partir da entrega de todos os documentos básicos citados no item 8.5.

8.8. Com base em dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado o envio de

Pottêncial'r,...,.
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documentação e/ou inÍormaçóes complementarês, o que poderá ocorrer mais de uma vez.

8.8.1. Na hipótese do item 8.8, o prazo de 30 (trinta) dias conidos será suspenso, voltando a correr

a partir do dia útil subsequente àquele em que forem atendidas todas as solicitações da

Seguradora.

8.9. O não pagamento da indenização no prazo dê 30 (trinta) dias a contar do recebimento do último

documenlo necessário para a Regulaçáo do Sinistro ensejará na correção pela tâxa SELIC ou índice que

vier a substitui-la, pro-rata temporis, sobre o valor da lndenização apurado, aplicada a partir do primeiro

dia útil após a data êm que deveria têr oconido o pagamento.

8.10. A não formallzagão da Comunlcagão do Sinistro tomará sem €feito a Expectativa dê

Sinistro.

rí,tt, A lndenização dependerá da avaliação da Seguradora sobre a cobertuÂ pa,a o Sinistro ao longo

do Processo de Regulaçáo de Sinistro.

8,12. O Processo de Regulação de Sinisko será suspenso no caso de ajuizamento de ação e/ou

procedimento arbitral que tenha como objeto o Sinistro comunicâdo e desde que possua pedido de tutela

provisória pendente de julgamento pelo poder judiciário ou por tribunal arbitral.

8.12.í. Caso haja indeferimento da tutela provisória o processo de regulação de sinistro será

retomado.

9. M|T|GACÃO DO RTSCO

Comunicada a Expectativa de Sinistro na forma da Cláusula 8, a Seguradora poderá:

. L realizar o acompanhamento e/ou monitoramento do Objeto Principal;

v ll. atuar como mêdiadora da inadimplência ou de evêntual conflito entrê Segurado e Tomador,

devendo o Segurado cooperar com as iniciatlvas propostas pela Seguradora para mitigação do

risco:

lll, prestar apoio a assistência ao Tomador.

10. |NDENIZACÂO

10.í. A Seguradora indenizará o Segurado até o Valor da Garantia e na extensão do Prejuízo aÍerido no

Processo de Regulação de Sinistro, mêdiante:

l. pagamento em dinheiro dos PrejuÍzos devidos pelo Tomador e garantidos pela Apólice em

docorrência da inadimplência da Obrigação Garantida; ou

ll, a execução da Obrigação Garantida até sua conclusão, nos mesmos termos e condiÇões

!i I t nüÂL st suH4tú,rJt stÁ íió0xic §,,si,, 03íni,)
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estabelecidos no Objeto Principal, exceto se de outra forma acordado enlre Segurado e

Seguradora.

10.2. No caso de extinÉo do Objeto Principal, por conta da oconência de SinistÍo, os eventuais saldos

de creditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Objeto Principal, seráo utilizados para

amortização do Valor da lndenizaÉo, sem preluÍzo de seu pagamento no prazo devido.

10.3. Caso a lndenizaÉo já tenha sido quitada ou câso a Seguradora já tenha dado início ao processo de

execução da Obrigação Garantida quando da conclusáo da apuração dos saldos dê créditos do Tomador

junto ao Segurado no Objeto Principal, o Segurado fica obrigado a devolver à Seguradora o valor

excedente recebido.

\.rí. coNcoRRÊttcll oe apÓllces

É vedada a utilizagão de mais de uma Apólice de Sêguro Garantia para cobrir a mêsma Obrigação

Garantida, salvo no caso de apólices complemêntares.

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIA

No caso de existirem duas ou mais formas de garêntia distintas, cobrindo cada uma delas a Obrigação

Garantida por este seguro, êm bênefÍcio do mesmo Segurado, a Seguradora responderá, de íorma

proporcional ao risco assumido, com os dêmais participantes, relativamente ao prejuízo comum.

13. PERDA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDEN|ZACÃO SECUR]TÁruA

Sem prejuÍzo de outras situaçõos descritas nas prêsentes Condições Contratuais e nas

\-4ondições Particulares, o Segurado perderá o dlreito à indonização na ocorrência de uma ou

mais das seguintes hipóteses:

l. Atos ilícitos dolosos ou por culpa grôve equiparável ao dolo praticados pelo Segurado

ou ainda pelo representante, de um ou de outro;

ll. O Segurado não cumprir integralmentê quaisquer obrigações previstas nas pÍesonles

Condições Contratuais ou no frontispício da Apólice, quando houvêr;

lll. O Segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé

circunstâncias de seu conhêcimonto que conÍigurem agravação de rlsco dô inadimplência

do Tomador ou que possam lnÍlu6nclar na aceltação da proposta;

lV. A inércia do Segurado no Procosso de Regulação de Sinlstro pelo prazo prescÍicional

aplicável, após o recebimento da última solicitação de documentos enviada pela

ottencial
.].SEGURÁ.0ÔRÀ
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Seguradora;

V. Ausência ou lntempestividade da comunlcação da Expectativa

Cláusula 8.1 das presentes Condições Contratuais, caso impeça a

medidas de mitlgação do risco previstas na Cláusula 9, itsns ll e lll;

Vl. Se o segurado agravar lntencionalmentê o risco;

Vll. Se o Segurado deixar de tomar as providências para

de Slnistro

Seguradora

3.186.282

na forma da

de adotar as

evital ou minorar as

consequências do Sinlstro, nos termos do artigo 77í do Código Clvil;

Vlll. Se for rêalizada alteração no Objeto Principal sem comunicação à SeguÍadora,

conforme item 7.3.

Yl. exnlcÃo olapólrce

14.1. O Seguro Garantia será extinto na oconência de um dos seguintes eventos, o quê ocorrer primeiro:

L quando a Obrigação Garantida for definitiva e comprovadamente concluída e houver

manifestação expressa do Segurado neste sentido;

ll. quando o Segurado e a Seguradora expressamente acordarem;

lll. quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o Valor da Garantia;

lV. quando o Obleto Principal for exinto; óu

V. quando do término de vigência da Apólice, obseNados os termos destas Condiçóes

Contratuais.

-5. DEVOLUCÃO DE PRÊMIO

15,í. Exceto na hipótesê d6 extinção do Seguro Garantia pelo término de vigência e/ou pelo pagamento

da lndenização, cabeé a devolução do pÍêmio pago em caso de cancelamento da Apólice, conforme

disposições a seguir:

15.1.1. Na hipótese de extinção a pedido da Seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos

emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorÍido;

í5.1.2. Na hipótese de extinção a pedido do Segurado, a Seguradora reterá, no máximo, além dos

emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo curto:

C
URÁDORA
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Relação a ser apllcada
sobre a vigêncla original % do prêmio
para obtenção do prazo

em dias

PROMSÍA

Rêlação a ser aplicada
sobrê a vlgência oÍlglnal

para obtênção do prazo

em dias

3.186.282

15/365

30/365

45/365

60/365

75/365

90/365

105/365

120/365

135/365

150/365

165/365

180/365

195/365

210/365

225t365
240t365
255/365

270t365
285/365

300,365

3r 5/365

330/365

345/365

365/365

% do prêmio

73

75

78

80

83

85

88

90

93

95

98
í00

í3
20

27

30

37

40
tt6

50

56

60

66

70

15.1,2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá ser utilizado

percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

15.2. Os valores devidos a tÍtulo de devolução de Prêmios sujeitam-se à correção pelo IPCA ou índice que

vir a substitui-lo, a partir da data em que se tornarem exigÍveis.

í5.2.í. No caso de recusa de Proposta pela Seguradora os valores serão exigíveis a partir da data

do recebimento do Prêmio.

15.2.2. No caso de cancelamento da Apólice, os valores serão exigíveis a partir da data de

recebimento, pela Seguradora, de todos os documentos necessários para comprovação da

\-/ extinÉo do risco, ou, se este ocorrer por iniciativa da Seguradora, a partir da data do efetivo

cancelamento.

í5.2.3. No caso de rêcebimento indevido de Prêmio p6la Seguradora, os valorôs serão exigíveis a

partir da data de recebimento do Prêmio.

15.3. Caso as informações bancárias para a restituiÇão não Íorem disponibilizadas pelo responsável ou

estejam incorretas, o prazo estipulado na cláusula acima será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados corretos.

16.W9@ç&
16.1. Paga a lndenização, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o

tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

16.2. É ineÍicaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os direitos

ii'ial,1.l alGuiuoíliÃ !A cÓLrxlollllslf 03r!9 w.poünddcrrb. oniúúo8(l(!2irorot dnüoÉororEÍid.srtt srcr or)2r2r.rn loqD 606 16!8 ptginã t2dê 16
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a que se refere este item. Deverá o Segurado, ainda, envidar esforços e praticâr todos os atos legalmente

permitidos para que a Seguradora exercite de forma tempestiva e eÍiciente seu direito de sub -rogação

previsto nesta cláusula.

í7. DTSPOS|ÇÔES FtNAIS

17.1. Esta apólice não suíirá qualsquêr efeltos JurÍdlcos se o Objêto Principal êxlgtr contrataçáo de
Seguro GaÍantla com cláusula de Íêtomada nos têrmos do art. 102 da Lêi no 14.'1332021, devendo sêr
considemda nula para todos os Ílns de dirolto por inadequação da modalidade d6 Sêguro Garantla

contratada.

17.2. A Íorma de contrataçâo do Seguro Garantia ó a risco absoluto.

17.3. A Apóllce continualá sm vigor mêsmo quando o Tomador não houvêr raallzado o pagamento do
pÍêmio nas datas convênclonadas.
17.1. O Valor da Garanüa não será rêintegrado sm caso de pagamento da indonizâÉo ê/ou êvêntual reembolso,

lelo Tomador, do valor indenizado. :

'17,5. A aceitaçáo do seguro estará sujeita à anállse do rlsco pela Seguradora.

17.6. A conkatação e/ou a altsração do. contrato de-sêguro somente podêrá ser Íeita mediantê a aceitação do

risco pela sociBdâde s6guradora.

'17.7. O registro do produto é automático ê não rêprêsenta aprovaÉo ou rêcomendagão por parts da SUSEP.

í7.8. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corÍetor de seguros ê da Seguradora no sítio

eletrônico@.
17.9. O registro dêste plano na SUSEP não implica, por paÍte da Autarquia, incentivo ou recomendação à sua

comercializaçáo.

17.10. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser veriÍicsdo se a Apólice ou Endosso foi

corretamênte registrado no sitô da SUSEP @
í7.íí. Considera-ss como âmbito geográÍico todo o território nacional, salvo disposiçáo em contrário nas

Condições Particulares da Apólice.

í7.12. Os eventuais encârgos de tradução rêferentes ao reêmbolso de despesas eÍetuadas no exterior Íicarão

totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
r7.í3. Cabê ao Sogurado a conferôncla das condlçóos e teÍmos desta ApóllcE erou Endosso, estando dê

Vpleno acordo que a Seguradora a pÍêstê 6 cumpra, tal como disposto no pÍesentê documênto,

17.í4. Protecão de dados. A Seguradora se compromete a tratar os dados pessoais relacionados a esta Apólice,

únicâ e exclusivâmente no limite do necessário para o cumprimênto dâs Ílnalidâdes da mesma e de obrigações

legâis ou regulatórias, e êm respeito à todâ a legislâção e normâs técnicas aplicávêis sobre segurança da

informação e protêção de dados, inclusive, mâs não sê limitândo, à Lêi Gerâl de Proteção de Oados (Lei

13.709/2018). Neste sentido, a Seguradora declara que atua de acordo com suas políticas de privacidade e

sêguranga pr6sentes em www.oottencial.com.br <https://www.pottencial.com.br/> e que poderá compartilhar as

iníormações rsfsrentss à êxecução da Apólics e Íinalidadês â êla inorêntes, com outras emprêsas que participam

dâ relação securitária s dê resseguro.

17.í5. Para dirimir eventual questão entrê a Seguradora eo Segurado, Íca eleito o Íoro do domicÍlio do Segurado.

MO:encial
SEGURÀDORÁ
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Âç6es Tr8balhlstas e PrevidenclaÍlas

GoBERTURA ADIGIoNAL PARA AcÔEs TRÂBALHISTAS E PREVIDENGIÁRIAS

1. OBJETO:

1.1. Esta Cobertura Adicional garante a indenização, até o Valor da Garantia, dos valores desembolsados

pelo Segurado, em razão de condenaÉo transitada em julgado em Ação Trabalhista ou Previdenciána,

cujo objeto seja a cobrança de obrigações não adimplidas pelo Tomador, com relação à empregado que

irestou serviços em prol do segurado na execugão da Obrigação Garantida, durante a vigência da Apólice.

YZ. n presente cobertura é de reembolso, e somente terá efeito pâra os casos êm que o Segurado for

condenado de forma subsidiária e que a sentença tenha transitado em julgado, sendo imprescindível a

comprovaÉo do desembolso por parte do segurado.

1.3. A presente cobertura também terá efeito em razão dos valores desembolsados pelo Segurado, em

virtude de acordos firmados nos autos da Ação Trabalhista ou Previdenciária, desde que previamente

anuídos pela seguradora e respeitados os requisitos estabelecidos na Cláusula 2 desta Cobertura

Adicional.

1.4. PaÍa fins de Ações Trabalhistas, a presente cobertura terá efeito, mesmo após o término da vigência

da Apólice, visto que a ação poderá ser ajuizada em até 2 (dois) anos do Íim do contrato de trabalho

Íirmado entre o empregado e o Tomador, na Íorma artigo 7, XXÍX, da Constituição Federal.

\rc
2.1. Quando o Segurado tiver intenção de rcaliz acordo nas ações judiciais alcançadas por esta

cobertura adicional, êste deverá encâminhar à seguradora cópia da petição inicial, se ainda não o íez,

memória de cálculo simples das verbas pleiteadas em juízo e estimativa do valor a ser acordado.

2.2. A seguradora, após receber os documentos elencados no ltem 2.1., terá o prazo de 30 (trinta) dias,

contados da data do último documento necessário para avaliação, para informar ao Segurado seu parecer

quanto à anuência do acordo e, em sendo o caso, valor máximo alternativo à proposta apresentada.

3,EXPECTATIVA. CARACTERIZACÃO E COM UNICACÃO DO SINISTRO:

3.1. A comunicação de Expectativa de Sinistro é obrigatória 6 dêverá ser realizada pelo Segurado, por

escrito, imediatamente após o recebimento de citação/intimação judicial para atuar em Ação Trabalhista

e/ou Previdenciária, enviando cópia da respectiva Petição lnicial.
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3,1.í. A Ausência ou lntêmpestlvidade na comunlcação da Expectativa dc Sinistro poderá

gerar perda do direlto de lndênização, caso configure agravamento do risco, ainda que não

intencional, e impeça a Seguradora de adotar as medldas de acompanhamento e mitigagão

do risco previstas na cláusula de Mitigação de Riscos prevista nas Condições Contratuais

da Apólice.

3.2. O Sinisho restará caracterizado com o pagamento, pelo Segurado, da condenação oriunda de

sentenÇa transitada em julgado.

3.2.1. Para os casos de acordo €ntabulados na forma da Cláusula 2 desta Cobertura Adicional, o Sinistro

restará caracterizado com a homologaÉo do acordo e o pagamento, pelo Segurado, do valor pactuado.

3.3. A comunicaÉo do Sinistro dôverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à Seguradora,

Yogo após o conhecimento dê.sua caracterização e com os documentos que comprovem a caracterização,

para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro pela seguradora.

3.3,1. Para a comunicação do Slnistro sêrá nêcegsária a aprêsêntagão dos sêguintes

documêntos:

a) Cópla do contrato que formaliza a Obrigação Garantida, seus anexoa, apostilamentos e

adltivos, se houver;

b) Cópla lntegral da Ação Trabalhl3ta e/ou Prevldenclárla;

c) Comprovante de pagamento da condenação;

d) Documêntos comprobatórlos do que o Empregado prestou servlços êm prol do

Segurado na erecução do Objeto Prlnclpal;

ê) Termo de homologação do acordo e comprovante dê pagamênto, se houver.

3.3.2. A não formalização da ComunicaÉo do Sinistro tornará sem efêito a Expectativa do Sinistro.

4. PERDA DE DIREITO AO RECEBIME TO DA INDENIZACÃO SECURITÁRIA:

U Pottencial
SEGURADORA

4.1. Além das perdas do direlto descritas nas Condlções Contratuais desta

perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintês situações:

l. Não cumprimento, por parte do Segurado, das exigôncias descrltas

Cobertura Adicional.

ll. Quando o Sêgurado dêlxar de apresentar defesa ou perder prazo

recurso, for considerado revel, nos termos do artigo 844, parágrafo

confessar.

Apóllcê, o Segurado

na Cláusula 3 desta

para interposição de

único da CLT, ou

OlPi 1 l.69g.53allh1.ra. Av3.F C.D.dh. l1a3/1t ctP 3030G«)3 . l,@hr!o . E&rS I nd4r.ttu rb d@mlh. ,wE§mb,!d.E I Abídlndlb PtlE: Úw.potrÉtÉtcúrn.b.rd.-c{nc6
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moral e/oulll. Nos casos dê condênaçõês do Tomador e/ou Segurado no que se refere à dano

dano material, assédio moral e/ou sexual e lndenlzações por acidente do trabalho.

s. ÍrATrFrcAcÃo:
Ratificam-se integralmente as disposiçóes das Condiçõss Contratuais que não tenham sido

altêradas pela presente Cobertura Adicional.

Pg[[gngi6l',],
SEGURADORA
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Apólice n": 1007507í23187

Endosso n'r 0 Proposta no:49742

Ao (A) MUNICIPIO Dt tUAzetnO.oO ruonr:

A JNS SEGURADORA S.A está muito satisfeita em tê-lo como nosso Segurado em nossa Apólice Dlgltal, emitida de acordo

com o disposto na MP n.c 2.2OG242OO7.

A MP supra referenciada lnstituiu a .lnfraestrutu ra de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, que garante a validade jurídica

de documentos eletÍônlcos emitidôs e certlficados digltalmente.

Além da validade jurídica e da segurança do processo de certiÍicação digital, a autenticidade deste documento podeíá seí

verificada através de nosso site https://Nsseguros.com.br, e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da

apólice/endosso, através do site www.susep.gov.br utilizando o n.e 04111.2025.0001.0775.7123187.000000/Controle lnterno
- 475227.

Atenciosamente

JNS SEGURADORA S/A . 04111

tÍruro: npóuce secuRo GÂRÂNT|A Ns 1007507123187 - ENDosso 0

Documento el€trônlco digitalmente assinado por:

Dócumento eletrônlco asslnado digitalmente colforme MP ne 2.2OO-2IaOOL, que instituiu a infraestrutura de Chaves Públicas

Brasilêlras - ICP - Erasil por: Signatários(as):

IGPEtd
IGPBra§
E::ãE>

U.\ fri,*,r-':l*"-,..t

JORGE NACLI NETO - N' do Sório do CeíiÍicsdo: 115ÇE9E458209C635DC06AD938860598 - Dâtâ o Hora Jan I 2025 4:04PM

ANTOINE ABOUHAMAO - N' d6 Série do. CertlÍlcâdo: 6084720O6AC8D68F8DEF289409992774 - Oata e HoÉ Jan I 2025 4:04PM

O PRESTDENTE OA REPÚSL|CÁ, no uso da atribuição que lhe oferece o an,62 da Constituição, ãdota a seguinte Medida

ProvisóÍia, com Íorça de lei:

An 1e - Flca instituída a lnfra-Estrutura de Cheves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir ã àutenticidade, a inte8ridade e a

validade jurÍdica de dgcumentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habllitadas que utilizem
certificados digltais, bem como a reallzação de tÍansaçôes eletrônicãs se8uras.

No Apólice: LOO75O7I23L87 - ENDOSSO 0
Controle lnle? noz 47 5227

Data da publicação: Jan I 2025 4:O4PM
Publicâdo por: Seguradora JNS SEGURADORA S.A - O4111
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lmportância SeguÍada:

Período de Vigência:

Modalldade / Cobertura AdicÍonal:

Prêmio Líquido:

(+) Adlclonal de Fracionamento:

(+) loF:

COlltISSÂO OE

!,_l1r tJt d
8d.r - ôala20'06o

Apólicê n':'1007507'123187

Endosso n": 0

JNS tu,
-\'3$qÇ

Proposta no: 49742

DEMONSTRATIVO DE PRÊMIO

Frontispício da Apólice

Rs 4.42s,60

. oslotl2ozs à 08/04/2026

EXECUTANTE FORNECEDOR

COBERTURA ADICIONAL AçÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

Rs 180,00

RS O,OO

R5 0,00

Prêmlo Total:

Condição de Pagamento:

Número de Parcelas:

Forma de €obrança:

Rs 180,00

À vista
7

FICHA DE COMPENSAçÃO - lTAÚ

Parcela Vencimento Valor

T 7s/otl2o2s Rs180,00
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SEGURADORA

Apólice n': 1007507í23'187

Endosso n': 0 Proposta no: 49742

controle lntêrno/códlgo Controle: 475227
Eíe d«um.Àto e.d. ter i4 rü..tk4.d. vqrfród. rlr.vér do *.b3h.

Ap& 4t dÉr ú.lr da dlss:o, . . ddn.nto Ddàá s Bifodo E 3iL d. S{rSEPi

wwjur?\ad,br. Âtêndimênto sutEP. 03& 021 &l3rl, susEP . grpeÍinlendarr. d.
squror Ênvrdor ' Autnquia t.d.El r6poôÉvd rEl, ítlallaéo, l'ófr.daç.ào . @dol.
dos m.E.dor d. $3uro, ,r.vlda^d. .mpl.motáí .b.m, ..plt llz.Éo, E$.3oo .

(ev.l d. 
^r.Àdlnênb 

rNs - 0300 m6 rm6 / owldoÉ JNs - 0000 00a 1311

APóTrcE DE SEGURO GARANTIA

,Frontispício da Apólice
A JNS SEGURADORA S.A, insêrite sob o CNPJ ne 30.862.594/0001-00 com sede na ALAMEDA DOM PEDRO ll, 21 -
BATEL - CURITIBA - PR, garânte por meio desta Apólice de Seguro Garantia as obrigações do TOMADOR MAXXI

DISTRIBUIDORÂ DE MEDICÁMENTOS HOSPITAIÁRES tÍDA, CNPJ n.e 05.199.870/0001-55, com sede na VL FLOR SIRIA

BR 226, SN, Bairro CARACÁRA,, CEP: 63.600-000, na Cidade Senador Pompeu, Estado Ceará ao SEGURADO MUNICIPIO

DE JUÂZEIRO DO NORTE, CNPJ. n.c 07.974.082 /OOO7-74, com sede na Rua lnterventor Frencisco Eriviano cÍuz , 72O, -,
'Bàirro Centro, -, CEP: 63.010.015, na Cldade Juazeiro Do Norte, Estado Ceará, conforme as condlções abaixo, previstas

em Contrato:

Condições da Garantia

Modalldade
Limlte Máximo de Ga.antiã .

L.M.G.
Ramo

EXECUTANTE FORNECEDOR Rs 4.42s,60
75 - SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SEToR

PúsLrco

(Modalldade, valor e prazo prevlstos no contrato)

'Não se aplica nquiâ a nenhuma das cobeaturas aontratadas poí esta a lice.

(Obleto da Garantla pÍeüsto no contrato)

Continua na próxima página

Corretor: ART CONSULÍORIA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA/ SUSEP 212113911

Pro.êso Sllep ô. rtal4.6!6í312022-15
O regH.o d6r. plano íã SUSEP nâo lmplká, por pârtê dâ AutaÍquia, tRnttvo ou lE@Dêndaçto . ruã comü.iãtilaçào.
o s.ryr.dolrom.dor podeÍá coí3ultaÍ â rituaçâo c.d.etral de seu Coí.to, d. Sê9u.6, no lhe lw.5r,scp.gov.bÍ, poí m.lô do número de reu ..gistro na 5USEP, nome
complêto, CNPJ ou CPF.

Pa8â a lndênlzaÉo ou inlclado o cumPrlmento das obrltãçõês inidlmplldàr pelo lomador/ a Seguí.dora rub{otârsê.á nos dkelros ê p.lvtlé8los do Sesuhdo contrà o
Tomâdor, ou co.tra tercei.os culos .tos ou Íâtos t€nhâm dado Êusa ào slnlltrq .tr.v& do Contraro dê Co.trã 6arantt., assinãdo entr€ ÍOMAOOÂ ê SEGURAOOâA, que
re8ê ot direlto e obrlgâçõêi ênkê âs pâ.tês, do.um.nro.3te que Iàrá pârtê intêE.ntê e insêp.ráv.l destâ Apótice.

Vltêncla
Modalldade e Cobertura Adiclonal lmportâncla segurada

lnÍclo Término

EXECUTANTE FORNECEDOR Rs 4.425,60 08lo7l2025 08l0412026

coBERTURA ÀDrcroNAt AçõEs rtiÀBArHrsrAs
E.PREVIOENCIÁRIAS

Rs 4.42s,60 o8l01/2025 o8l04/2026

Obreto Descrlção da çobenuÍa do Seturo Garantla

MOOALIDADE EXECUTANTE FORNECEDOR:

Esta apólice, _ de riscos .deÇlarados. garanle indenizaçáo, até o valor da garantia fixado na apólice,
dos prejuízos diretos causados pelo Tomador ao S69urado, em Gzáo de inadimplemento no Íomecimenlo
descrito no objeto do Contrato 2025.01.0&0188 - Aquislçáo de medicamentos destlnado a garantir a
qualidad€ dos seÍviços de saúde em Juazêiro do Norte/CE, assegurando o regular ,ornecimento e
atendimento à populaçáo, por m€io da SeqetaÍiâ Municipal de Saúde.
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Controle lnterno/Códlgo ContÍole: 475227
Eí. d«um.nto pod. t.r ru .6.mkld.d. EíÍiedr .trvai do w.brlt.
l3rrl2!!tl!lg:sgsg.
Áú! rt. dirr úl.ii da .mirs.to, .st. d*umrro Forhrá s wirl..do m sh. dr SUSTP:

ww.tupr,ad.br, Árendimênro suSEP:03(» 021 444.. susEP - sup. nr6da..I. d.
S.aur6 tuivrdc - Aur.nuia Í.d.El ElponsaEl D.h ÍslhrÍlo, nomrrh4lo . @iDL
do! n€Í..do! d. s.3!rc, pBidtno. @npbmnl: rb.n1 oCDlh.Co, .É{auro .

cênrãl dê 
^t 

ndlmê.to lts - 0300 ú3 1303 / oxldoái lNs - o8m @3 ú11

Apólice n': í007507í23187

Endosso n': 0 Proposta no: 49742

C0iitSSÂ0 Dt
çc'na$'_i

APóUCC OE SEGURO GARANT]A

Frontispício da Apólice

(Obrcto da Gãrantla p.evlsto no contrato)

nua na p a

Corretor: ART CONSULTORIÂ E CORRETORA DE SEGUROS LTDA/ SUSEP 212113911

Pro.ês5o Susep nc 15414.63664312027-15
O registro dêstê plano na 5U5EP não lmpllca, por pa.te da Autarqula, incentlvo ou recomeídâção â sua.omêÍclâllração,
O sêrúÉdo/'Íonâdor poderá con5ultar a sltuaçlo c.dastr.l d€ seu co.rêtor d€ Scturos, no sll. ww.su3ep.tov.br, poÍ mêlo do númêro dê reu reghtro n. sUSEP, nome
complêtô, CNPj ou CPF,

Pasa a lndenir.ção ou inlclado o cumprlmento das obÍi8âçôes hàdlmplldaí pelo Íomâdôí a Se8urãdor. sub-rogãrse.á nos dneitor e p vllétios do Sesurado conrra o
Íomâdor, ou contE terceiros culos atos ou fetos tênhãm dàdo c.usa ào slnhrro, atravée do Contrãto dê Conra Gaántla, ãs§lhado enÍe TOMADOR ê SEGUiÂDORA, que
.egê os direho e obrltaçõ€3 e.tre $ pâÍtês, documênto êrte quê Íará pârtE htegr..te e lnrêp.rável d$ta Apóllce.

Oblêto DescÍlção da cobertur. do Seturo Garantla

A Modalidade e a lmportâncla SoguÍada dispostss na DescriÉo da Garantla conlomplam as COBERTURAS

ADICIONAIS dsscritas abaixo.

CoBERTURA ADrcroNAL AçoEs rRÂaALHtsrAs E pREvlDENctARhs:

Em complemento à garanüa descrita âclma, esta apólic€ contempla também coboítura adicional de

A9ões TRABALHISTAS E PREVIOÉNCÁRAS, garantlndo o pagamenlo dos pÍejuÍzos dlrolos comprovadamente

soÍÍidos. em relaçáo às obrigaÉes de natureza TÍabalhlsta e Previdenciária de responsabilidade do

TOMADOR oriundas do Contrato PÍincipal nas quâis hala condenaÉo judicial do TOMADOR ao pagamento e

o SEGURADO seia condenado subsidiariamônte por sentença condenãtória transitada em julgado, com o

trânsilo em julgado dos cálculos homologados ou alnda nas hipóteses de acordo ônlrô as partes com

prévia anuência da SEGURÂDORA € consêqu€ntB homologação do Pod€r JudlcláÍlo.

Lr rÍE irAíMo DE tNDENtzaçÃo
- Limitê Máximo de lndenizaÉo para a cobertura d€ Ex€culante Fomec€doÍ: até 1000/" do

lmportância Segurada indicada na D6scriÉo da Garantia.

- Limite Máximo d€ lnd€nizaÉo parê a cobeítuia adicional Trabalhista o Provid€nciária: até

valor da lmportância Sêgurada indicada na DescriÉo da Garanüa.

Não obstante a prevlsão d€ Lhite Máximo de lndenizaÉo por cobeiura contratada, 6Íh

sinistro. .Íica coÍto e ajustado que a soma de todas as lndenizações não podêÍá ultEpassâr

Máximo de Gaianlia, que para os fins desta apólice coincido com a IMPORTANCIA SEGURÂDA

fronüspÍcio da apólícs.

valot da

100% do

caso dê

o Limite

descrita no

A presente coberturâ adicional garantê o

Constituição da Rêpública, conformê cláusula

Píevidenciárias da Clrcular SUSEP 66222.

grczo

3.3

prêscricional nos têrmos

das CondiÉes Espêclals

do art,

- Açôes

7", XXIX da

Trabalhistas e

As paftes reconhecem que

Licitação e/ou o Contrato
qualquq cláusula píevendo

a píesente apólice

Admlnistrativo a ser

a Íolomada/conclusâo

ó emitida sob o pressuposto de que

garantido por esle contrato d€ s6gu.o

do escopo contratado pela Seguradora

o Edital de

não contém
('cláusula de
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Proposta no: 49742

SEGURAOORA

Controle lnterno/Códlgo Contrôle: 475227
Est€ d*umênto pod. t.r ru aut.ntkldâd. vúlílod. .tEv& do *.b6ll.
!!e4!§*EÍEÉ!s!!.
^!& 

*t di.r úi.A dr .mlrs:o,.3t. do.ummo D.d.Íl q ríErdo E ú. d. SUSIP:

M.§r.ao.ú- Ár.ndihdro susEP. 6lD 021 araa, susl, 9rp.Ílnt6rracl .r.
S4!G P.iv.dG - 

^rrli.quir 
F.dáal Ép.rEáv.l p.h nao[à{:c, r.mÍir.çlo . @ntór.

d6 m4.doi d. eturo, pi*idano> @mpLr.E .b.írr, opirã[u.ç&, Es.luD .

c€ntÉr dê ar.hdr6.6iorNs'0ao0* t*lo*1,:,*: _Y.T:t,
lpót-tcr DE SEGURo GARANTTA

Frontispício da Apólice

(Obleto da Garantia prêvisto no contrato)

CorretoÍ: ARÍ CONSULÍORIA E CORRETORA DE SEGUROS ITDA"/ SUSEP 212113911

obieto Descrlção da cobeÉura do Seluro Garãntia

retomada'), sob pena de nulidade absoluta

Esta apólica

lomecida por

deste seguÍo.

náo podeÉ ser
Seguradora.

úilizada
ou por

como complem€nto

Congênere, reÍerento

olr êndosso d€

ao mesmo Edital

apólice anteriormenle

e/ou Contrato, objetoesta

Està apóllcê é emitlda de acordo com es cond!çÕEs da Clrcular da Susep n.o 662/22

Processo Susêp ne 15414.63664312o22-ts
O re8irtÍo deste plâno nâ SUSEP não implic., poí part€ da Autarquia, hc.ítlvo ou rêtomendâção â iua comêr.ialrz.Éo.
o sesutado/Íomãdor poderá consultar a rituarão cãdast..l dê sêu cor.êtor dê sesuros, no rúe ww.srJsep.gov.br, poÍ Eêio do númêío dê seu rêEEtro nâ 5U5EP, nome
coDpleto, CNPj ou CPF.

Paga à lôdêôtâCo ou inlclado o cunprimênlo dài obrigaçõ.s i.adihplld.r pêlo TomadoÍ, â SêgurâdoÍâ ruEroearsê-á nos dteitG e privilégios do sêturàdo conr.a o
Tomador, o! contE re.cenos coio§ âtor ou íâto3 tênham dado ous .o 3inistro, àtr.ús do ContÍâto de CoítÍâ Gã.antiâ, ôrrin.do êÕtr€ ÍoMAoOR e 5ECUÂAooRA, quê
Íêge or dúeito e obrig.çõê! entrê às pànes, do.'rmênto êíe quê Íará pãne integrante ê inepà.áwl desr. AÍúlce,
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Apólic€ n": 1007507í23187

Endosso n": 0

SEGURADORA

Proposta no:49742

coNDtçÕEs EsPEcrAts

cnpÍrulo tt - cotrrotçÕrs EspEcrArs DAs MoDALIDADES - RAMo 0775

NorA TÉcNrcA - pRocEsso susEp n.s 1s4t4,636a!lzo2z-ts

1. Ob,eto:
1.1. Este contrato dê seguro garante a indênização, até o valor dâ garantia Íixado na apólice, pêlos prêjulzos direlos decorrontes do
inadimplemento dâs obrigações assumldas pelo lomador no contrato principal, para construção, concêssão, íomecimento ou preslaçâo
dô sêrviços,
1.2. Encontíam-sê também garanlldos por ôst€.contrato de soguro os valores das multas e indenizaçô€s devidas à Administração
Pública. tendo êm vista o disposto na lEgislaÉo aplicável.
1.3. Poderá alnda sor contratada, com vêÍba espocífica lndop€ndêntê, a Cobortura Adicional d€ AÉes Trabalhistas ê Prsvidenciárias, ,

a qual, se contraiada, estaÉ descÍita nas Condi9ões Espociais desta apólice.

2. Definiçó€sl
Aplicam-sê pârô asta modalidade, alám das definiçóes apresentadas no ltem 2 das Condições Gerals o na legislação aplicável, as
sêguintes dêÍinlçóês: .

l: Risços D€clarados: lten! ExpíEssamente d*critos ns apólicê, aos quals sê restIrngê a cobgrtura securitária. Ou seja, a
responsabílidad6 da S€Íiuradora €stá rêstrita aos riscos gxpressamente dêscritos nêstê documento;
ll - Pr€julzo: Pêrda peqJniáía clmprovada, excadonte aos valores originários prêvistos para a gxecuÉo do objeto do contíato
principal, causada pelo inadimplemento do tomador, caractorizândo sobrc custo. excluindo-se qualquer prejuÍzo decorÍente de outro
ramo d9 segurc. tâls como rêsponsabllldade ciü|, lucros cassantes.

3. Vigência:
3.Í,A vigêncla da apólicô sorâ fixada de acordô com as sogulnlos rôgras:
| - coincidindo com o prazo de vig6ncia do contraio administrativo poíineàtô à exocuçáo de obras, serviços e/ou compras;
ll - por p6rÍodos ronováveis, no caso do concpssões e p6rmissõ6s do s6rviço público.
lll - Pelo perÍodo eslabelecjdo no fiontispício da apólice. na Íorma prevista do ltem 6 - Vigência das Condições Gerais.
3.2, Às ronovações, a que se refere o inciso ll do ltem 3.'1., nào se presumem, serão pÍecedidas de noüíicação escrita da seguradora
âo segurado e 9o tomâdor, cgm antocêdência d€ até 90 (novonta) dias da dala do término de vigéncia da apólica em vigor. declamndo
seu explícito lnt€rossê na manutonÉo da garantjâ.
3.3. Par€ os casos de Prestação de SeNiços, êm conÍomidade com o Contrato Principal e ao contrário do disposto no ltem 6 -
Vigêncla, das Condiç6es Gerals desta garantia, Íica expÍêssamente acordado quo o prazo de validade da cobertura do seguro ora
concedliio poderá sgr renovado, a pedido do segurado, por pôrlodos parciais e sucessivos, não superiorês a 01(um) ano, até o prazo
Ílnal do Conkato PÍincipal, mediante solicitáÉo formal do tomador ou sêu rêpÍosôntante,

4. Expeclatlva, CgmunlcaÉo 9 Carâctô.lzáÉo do Slnl8tro:
4.1. Expsctatlva: tã0 logo roallzadâ a abêrtura do proc€3ao admlnlstratlvo para apurar posslvgl lnadlmplônci. do tomadot, s6to
dovêrá ser lmedlatamenlê notlllcâdo pelo segurado, lndlcando claÍam€nts os ltons não cumprldo3 o concedendo.lh€ pÍazo
para rêgularlt.ção da inadimplêncl. spontada, remotêndo cópla da notlílcação para e ssguiadora, com o fito dê comunlcâr e
rêgistrar a Exp.ctatlvã de Slnlslro.
/í.2. Cgmunlcação: a Expoctatlva do Sinistro sgrá çonvortida em Comunlcação, mediant€ comunlcação pelg sogurado à
seguiadora, da ínallzaç"ão dos procedlmontos admlnlltratlvos quo comprovem o lnadlmplemento do tomador, dala em que
rdstaá oflclãllzrda a Comunlcação dg Slnlst o,
,a.2.1. Parg. Comunlcaçáo do Slnllt o aoÉ nocêa!áÍla a apresentação doa rggulntes documgntoa, 3em proluÍzo do dlsposto
no ltem 7,6,í, daa Condigôe3 Gorâl!:
a) Cópi. do contrato principal ou do documento €m que constam a8 obdg8çóes assumldar p6lo tomador, sous anexos e
aditivor 8ê houver, d€vidamento alllnadoa pslo rogurado e pelo tomador;
b) Cópla do procssso adminlstratlvo que documentou a inadimplÕncla do tomador g culmlnou na roscisão do contrato
assggurado;
c) Cópls3 ds.t.3, notlflcáçósr, contra notlflcaçõss, documêntos, corospondênclas, lnclualvo ofiails, trocados ontro o
sêgurado e o lomador, rêlaclonrdos à lnadimplâncla do tomadori
d) Planllha, rolatórlo e/ou corrospondênclaa lnÍomando da oxistência do valoros retidos;
ê) Planllha, rolatórlo ê/ou corro3pondâncias informando 08 valo.os dos proluÍ.oa solridos;
0 Diá.lo d. Obras, quando apllcávsl;
g) Comprovantsr dos pagamsntoa resllzados p€lo Eggurado ao tomador;
h) Cópl6 da publlcação da rêsclsào unllatêral do contrato .asogurado 9m DIádo Oíclal;
l) Cópl8 do novo cohtralo flrmado polo sogurado com a empresa aucoaaora do tomadoa no oacopo contratual lnadlmplldo,
quando .pllcávol.
4.2,2. Sêm preluízo do disposto no art.77í do Códlgo Clvll, íica acordado quq a não ÍoÍmallzação da Comunlcação do SinistÍo
denÍo do prazo proscriclonal tomaÍá sôm .f€ito a pévla notiÍicação do Expoctativa do Slnl.Ío;
4.3. Caractêrlzâção: quando a g.gurâdora üver recobldo todoa os documênlos listados no ltom i1.2.1, e, apóB análl36, licar
comprovada I lnadlmplôncla do lomador em relação à3 obrlgaçõos cob€ía6 pola apóllce, o slnlstro ficaÉ caracterlzado,
devêndo 9 guradoia gmltlÍ o rolatóÍlo llnal do rogulação;
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5. Rlscos ErcluÍdo!:
5.í. A presêntq apóllc€, de dsco. declarados, s6segura o cumprimsnto das obrigaçô9E dlrêtas do lomador per.nte o
segurado, ôspoclflc.montê doscrlt r no obleto d6ata apólicg, de acordo com a modâlldado dê sêguto garantia indlcada na
molma, não assogurando ri3co! raÍ€rantoa a lndenlzaçôor a lorcêiros, danos ambiontâls 6lucros collantês, dosposas de
conlonção de slnlitro ou dêsps3as de salvamgnto, riscos relerentês à8 obrigaçõos quo comp€tom ao ÍabÍicant€ dê
êqulpamentos o/ou materlals, bem como não alaegura dscoa roforentês a outroa Íamoa ou modalldadqa do sêguro, rl§cos
trabslhlstas e prgvldgnclárlos, obrlgagôes flscals o oncargos trlbutário8, sslvo quando contrstadas a! cobêíuras ôdlclonals
prêvlstas no ltem í.3 d.s Condlçóls Especl3ls, em contonnldado com a loglalação naclonal rcígrênto ao 3.guro garantla.
5.2. Flce ontêndldo ê concordado que, para oíolto indenitáÍlo, não êstarão cobêrtos danos e pêrdas câusados dlreta ou
indlrotamêntê por ato tenorlgt., comprovàdo com documentação hábll acompanhada dê laudo clrcunstanclado que
canctâdzê a naturozâ do atêntldo, lndependontomente d. lgu propólllo, quê tênha.ldo dêvidamont€ Íeconhêcldo como
atentatóÍlo à ordsm pública pel. âutoridade públlcâ compotento.

6. lsonção de R€rponsabllldade da Seguradoi.:
Sem prôjuízo do disposto no ltgm í'l - Riscos Excluídos e Perda de Di.eito do Sggurado das Condlçõos GeÍBis, a seguradora ,lcará
isenta dê íesponsabilidade-ha oconândg dq uirâ ou mals das sêguintes hipóteses:
6.í. A lnadlmplêncla do tomador devorá ocorror dontro do prazo dê vlgâncl. da apóllcs. Em caso de nto obsêrvação doatô
requlslto a s€guradora ícará lsont! de qualqueÍ rêEponsabllldsde.
6.2, A valldadê/cobgrtura desta apóllcerondos3o âstá condlclonada à acattaçãornão oposlçáo do segurado sm relação a todos
oa aoua tgrmoa.

7, Dlsposlçõos Complemêntareai
7,í, Flcô o8tabêlêcldo que, espgclflcamênto par. Ílns indenizstóÍlos, ostarão cobortos pola pr€s€ntê apóllce os prejuÍzos r/ou
demal! ponalidade! decorÍenlor do.tos e/ou fato! vloladore! do normas antlcorupção, p€rp6ttado3 polo tomador no âmblto
do contralo garantldo e que lragam pÍeiuízo! ao sêguradg, o dêsde quo não contB com . comprovada PartlciPaçào do
gsguÍado, sgus rerpec{lvos sóclolraclonlstaa, reprosêntantos, tltular€s ou funclonádos.

L Ratiíiçação: i.
RaüÍcám-sê integralínontê aa disposiçôes das Condiçóês Gôíais quo não iênham sido alteradas pela pÍesente Condição Especial

CoBERTURÂ ADtctoNAL açôEs rRÂBALHtsrAs E pREMDENcIÁRtAs

1. Objeto: .

1.í. Esta cobertura gdlcional tsm por objêto. garantk exclusivamonlo ao segurado. ató o limite máximo dê indsnização. o pagamento

dos prejuízos diÍetos Çomprovàdamênto soÍridos Em r€laÉo às obrigaçõos dê natur€zâ trabalhistra I previdênciária dê responsabllidade
do tomador oriundaE dg contrato principal, has quais haja condenaÉo judicial do tomsdoÍ ao pagamento e o segurado s€ja condênado
subsldiariamente por seniençâ condenató.ia transltada em julgado, com o lÍânsito êm Julgado dos cálculos homologados ou ainda nas
hlpót$es de acoÉo enEe as parles cQm prévia anuência da seguradora e consequ€nte homologação do Poder Judiciário.
1.2. No quG diz respeito à subsidiârlêdade, a rssponsabllidade do segurado s9rá rôÍ6rente à relação úabalhista e/ou prêvldenciáriâ

êntr€ o sutorlreclamentg da.demsnda lrâbalhista E o tomador, oriundas do contrato principal obleto de§ta gsrantia. ocorridas d€ntro do
pEríodo de vigência da apólicê. Consgqu€ntem€ntE, a Íesponsabilldad€ da sêguradora sorá relativa ao perÍodo d€ vigôhcia da apólice
o qug o débito ü-abalhista seja dêcon6nte unicámonte do lapso t€mporal garantido.

2. DeÍniçóês:
DeÍlnem-sê, para eíeito dgsta coboÍtura adicional:
2.1. Riscos Declarãdos: ltens êxpressamênte doscritos na apólicê, aos quais se restínge a cobertura securitária. Ou seia, a

rosponsabilidadê da Seguradora está r€strita aos riscos exprcssamêntê d€scritos n€sto docum€nto.
2.2. Autqr/Rêclamant€: aquote qug propó€ na justiça trdbalhista uma rÊdamatóda o esta seja oriunda do contrato principal, lirmado
entre tomador e seguÍado, o qual é objeio da apólic€ êm questão.
2.3. Limitê Mâimo dê lndenizaçào: valor máximo quo â seguradora se responsabilizará perantê o sêgurado êm funÉo do pagamenlo
de indênlzação, por cob€rtura contratada.
2,4, Obrigaçóes PrevidenciáÍias: são aquelas especificadas pelas Leis no 8.212191 e todag as suas alterações posteriores no que
couber, bem como em leis.espgrs€§, as quais dispõem sobr€ o íêcolhimênto das contribuiçõ€s d€vidas a cada categoria de
emprggado, obseNando-sê as datas 6 pêrc€ntuais.
2.5. Obngações Trabalhistas: €nlêndê.sê por obrigaçóes babalhistas as decorentes do pagamonto da contsaprêstação devida ao
empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bôm como do sous encargos, s€ndo a Íemuneração a que tem direito e todos seus
rêflexos, conformê dotêímina a lêgislaçáo em vigor,
2.6. Rosponsabilidade Subsidiáíia: é aquela que recai sobre gaíantas que somente sáo exigidas quando a pdncipal é insuÍicienle, ou
seja. lnadimplonte o real ômpregador - prestador de serviçog, squi denominado tomadoí, s êsgotadas as tenlaüvas de executá-lo,
pod+sE oxigiÍ do segurado o cumpíimento das obrigações do,óu/tomadoÍ, dgsde que o segurado tenha participado da r6lação
processuâl e consle do tÍtulo êxgcuüvo judicial.

3. Expoctatlva, Comunlceção g Caractêílzaçâo do Slnlstro:
3.1, Expoctativa: quando o sêgur.do recêbêr clt6ção(óes) ludlclal(ais) parg spEsentar doíâ3a trabalhlsl. êrou prcvldsnciária,
curo âutorrroclômânts rêlvlndlquo c.édito de naturêza rêmunêÍôtória ou dheito de rggpon3abilidado do tomador, dêverá
comunlcâr à sqgui.dora, táo logo sela citado, onvlando cópla(s) da(s) roÍorlda(s) cltaçào(óos) o do rodo(s) documonto(s)
luntado(s) aos autos tanlo polo rulor/ roclamsntg como pelg róu/tomador.
3.í.1. Cago ocorE o lt€m 3.í. .clma 6 rsst. pondênts o lrânslto êm Julgado da senlença, o sggurado torá s6us dlreltos
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preaervEdos ató declsâo deflnltlvã.
3.í.2. Estão cobsrta8 por oala garàntia somente .! açóe9 tíabalhistaE distribuída8 na Justiça do Trabalho.
3.2. Comunicaçâo: a Erpectâtlva do SlnistÍo toÉ convo.tlda em Comunlcâção, medianlo comunlcação do segurado à
sêguradora, quando tranEltada om iulgado a açáo.
3.2.1. Para a Comunlcaçâo do Slnlstro lorá necossáda a apresontação dos soguintoa documontos, r6m preluÍzo do dlsposlo
no lt€m 7.6.í. daE Condlçõos Gorâls:
a) cartldão(õo8) dê trânslto om Julgado dls sgntsnças proÍorldas o com oa valores homologados;
b) acodo dêvldâmênto homologEdq palo Podor Judlclárlo, se houver.
c) gula3 de rêcolhimgnto do Fundo de Garôntir por Têmpo ds Se.vlço - FGTS;
d) gulas dr recolhlmento do INSS dos omprêgador que trâbalha.am nos 3o.vlços conlratados;
ê) documontoa comprobatórlo! de qu. o aúoÍrreclamantê trabalhou para o réultomador no conlràto princlpal dontro do
perÍodo d6 vlgância da apóliçe;
0 documcnto .mltido pelo Julzo tÍâbalhlstâ atotlândo a datâ da dlstrlbulção do Íêlto.
3.3. A Comunlc.ção d9 Slnlstro8 amparrda pqla prêsonl. cobe ura podorá sor r.allzada durant. o pÍazo prglcrlclonal, nos
tormo8 o art. f, lnclso XXIX dr Constltulçâo d. RopúbllcE, no quo Bo .efêro !o Dirêlto do Trabalho,
3.4. S€m prejulzo do dlrpoêto no ari,7l dô Códlgo Clvll, flca acoÍdado qus a não íormallzação da Rêclamação do SlnlstÍo
dontro do prazo prêlcrlclonal tomaá.gm efelto ô Drévia notiÍicação ds Exp€ctativs do Slnlstro.
3.5. Carôctorlzação: recoblda a notiÍcação, devldãmênto acompanhada doi docum€ntos cltados no ltom 3,2.1., a Soguradora
dovgÍá conclulr o procasso. de rggulação de slnlstro ê êmltlr o rolatórlo flnal ds regulação de slnlstro.

4, AcoÍdos:
,1,í, Nas hipóto.e8, ê ne mom€nlo! em quê o 6ogurado tonha intonção de roalizar acordos nas açóeE rudlclâ|8 cobertFa por
êsta cobeíura, o msamo doverá gnviaÍ uma momória do cálculo slmpleB das vsrbas pleiteadas pelo aulor, ,untamonte com
uma eaümatlva do valor a s€r acoldado.
4.2. A s€guÍadora, apór rec€ber 09 documêntog conslantêa no itom 4.í. ê Ílzor sua anállss da situagào fático.lurldica, gnviaíá

ao ssgurado 9m ató 20 (vlnte) dlag da datâ do.rocoblmênto, sur acoltação ao valor pÍoposto, ou aprosentará um valor máxlmo
allomatlvo ou alnda, manlfgstar-9e{ s9 envlg.á preposlo iãra âudiêncl€, cuja data 69rá devldamlntg comunicada polo
aêgurodo om tempo hábll,
4,3, Acordos docorrent€s das ÍsclsmatórlaE trabalhlsta§ 6/ou provldcnciáÍlas poderào aer r€allzados, d€sdo quo cumpridoE os
Íequlsltos dos ltons 4,í, o 4.2.

5. lndonlzação:
5,í, CaracterEâqo. o slnlstro nâ forma dgscÍlta no ltcm 3,5,, â sêguradorã lndonlzárá o 3êgurado, por m€lo de pagamênto, até o
llmlto máxlmo de Índenlzação ortabelecldo na apóllcê.
5.2. Nâo obrtlntg a provlsâo do Llmlto Márlmo do lndgnlr.ção po. coboíura cont.atada, em caso de slnlatro, Íicâ coÍlo e
aiustado qu€ a aoma d€ todag rs lndsnlzaçóos nào pod6rá ultrapalsar o Llmitg Máxlmo de Gar-antla, quo para os Íln3 desta
apóllce colnclde.com ! IMPORTANCIA SEGURADA descrlta no frontlspÍclo da aióllco.

6. Perda do DlÍelto:
Alóm d.s perdas de dlrelto dogcrltas no ltom.ll - Rlscos Excluídos o Pêrda do Dirolto do Segurado - das Condlgôês Go,ais, o
sogurado pêrdorá o dlrolto à lndonlzáção na ocorrêncla do uma ou mals daa sêgulnteE hlÉótg!q9:
l- não cumprlmonto por pârto do aeguEdo daa €rlEênclrE dêscÍltaa no ltem 3 desta CobêÍtura Adiclonal,
ll - quando o soguEdo deixar de aprssontar deígsa ou pordêr prazo para lntêrposlção de rscurso ou Íor conÊlderado Íêvel
nos tormot do artlgo 844, parágraÍo únlco da Consolidação dê Lols do Trabalho ou coníessar.
lll - !e o segurâdo Írmar acordo sem a prévla anuência da seguradora ou qste não íor homologado pelo Pod€Í JudlcláÍlo.

7. Rl.cos Excluldos:
7,1. A pràsonte apóllce, iro rlacos doclaradoa, assêgura o cumpdmcnto das obrlgaçóeg dlrstag do tomador p€ranto o
aegurâdo, elp€ciÍicamente d.scÍltas no objêto d€rta ôpóllcê, de acoÍdo com a modalidado dê sêguro garântla indlcada na
melma, não assegurando valorer loÍergntes a honorárlor advoc.llcios do qualquo. esÉcle, à exc.ção do3 honorárlos d6
sucumbâncla, dano! amblontgl! ê.lucros ce3lantes, bom como não assegura rbcos aoferenlg! a outro3 râmos ou
modalldado! dg s€guro, como tlmbám prejuízor dêcorrsntês d9 decisão çondenando o Tomâdor orou Sêgurado no que so
roÍor9 a dano moral grou dano materlal, assódlo morâl ou 9êxual dêcoronios de r.Sponsabllldado clvll do Tomador e/ou do
segurado e lndênlzaçõor por.cldonto d! trabalho, em coníormldad. com . loglslação nôclonâl rcfêronte ao roguro garantla.

E. llenção do Roapons.bllldado da Sogur.dore:
Ssm prejulzo do dlrposto no llêm íí - RJgco. Excluldos o Perda do Dlrêho do Sogur.do - d.r Condlçõe3 Gerais, a
sêguÍadoE ílc.rá k€nlâ de Íeaponsabllldadê na ocorÍônclr dê uma ou mals das 8Êgulntss hlpótesos:
8.í. A lnadlmplância do tomador dêvgrá acorrgr dêntro do prazo de vigáncla da apólice. Em caso de não obS.rvação desto
Íequlrlto a ssguÍadora ílcará laonta d6 qualquor Íosponsabllldado,
8.2. A valldadgrcob€rtura dc8l9 documonto 931á condlclonada à âcoltaçáornão oposlção do sogurado em Íelaçáo a todos os
aeua teamoa.

9, Dl3posiçõo! Complomentaro!:
9.í. Flca ô8tab€locldo quG, eBpsclllcamsnte para fins indenlzatórlos, estaÉo cobeÉog pela prêsento spólicê or preiulzos e/ou
domals penalldades decoronlot de atoa o/ou fatoa vlolador€s do normas anllcorÍupção, peÍpetuado3 pelo tomador no âmbito
do contrato gErantldo o qu6 t6gam preluízos ao segurãdo, e degd€ quo não conta com a comprovada participação do
sogurado, sou! rospocllvos aóclosraclonlataE, Íaproaentantg3, titularoa ou tunclonádo!.
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9.2. Em hipóte3e ãlguma este Seguro Garantla podêrá aor usado polo tomador pa.a ga.anll-lo om luízo, ou slndE sor chamado
em Juízo, para Íazor írento a proluízos a torcolro3 ou para compelir a soguradora ao pagamento do qualqugr valor dirctamonto
ao R€clamants.

1 0. Ratjícação:
Ratillcam-s€ integralmenle as disposiçô€s das Condiçóos Gerais que nâo tenham sido alt€radas p€la presente Condição Especial

col,totções cenats

clpÍrulo ilr - coNorçÕEs GERATS - RAMo 077s

v NorA TÉcNtcA . pRocEsso susEp n.e 1s4t4.636 912o22-ts

'1. Objeto:
1.'1, Estê conFato do seguro garante o Íiel çumprimânto das obrlgações assumidas pelo lomadoí perants o sogurado exprossamêntê
indiÇadas no obj€to principal da apólice o atá o valor da garantia fixado nêsta, o dê acordo com a(s) modalidado(s) o/ou cobêítura(s)
adicional(is) êxpressam6nte contratada(s)...
1.2. EncontrarÍFsE também garantidos por este segurc os valorês devidos so sôgurado, tais como multas € indenizaçõês, oíiundos do
lnadimplemônto das obrigaÉes assumidas pelo úomadoÍ, sê prêüstos em legislação especlfica ou em @ntÍato ê nesta hipólese tal
cab€ílura seja expressamente solicitada na proposta de seguro e inc.lulda na8 Condiçóes Particulares da apólic€.

2. DEÍniçõ6s: Aplicam:se a.osts aoguro, as soguintes definlçõEs:
2.1. Apólicê: docum€itô, assinado pela sgguradora, que ropresgnta formalmonto o contrato dê Seguro Garantiâ.
2.2. Bonêfiôiário: toÍc€iro 6ob o qual podérá recair prejuízo na hipótese do lnâdimplência do tomador om Íelaçáo à obrigaÉo garantida,
o qual podsÍá sêr lnduÍdo na aÉlica mediante expÍess€ solicitaÉo do sogurado e de acordo com os temos do contrato principêl e/ou
legislaÉo osp€clfica.
2,3. Condiçóes Gerals:. conjunto dag cláusulas, comuns a todas as modalldades e/ou coberturas de um plano de seguro, que
estabelêcem as ob.igaÉes 9 os dlreitos das pertes contratrantes.
2.4. Condiçõss Espêciais: conjunto das disposlçôes especÍficas relativas a cada modalidadê e/ou cobertura dê um plano dê seguro,
quê êv€ntuaÍmênt€ altoÍam as disposiÉ€s Estab€lecidas nas Condiçôês Ggrais, ampliando ou restdngindo suas disposlções.
2.5. Condiçóes Paíticulares: conjuolo do cláusulas que altoram, de alguma forma, as Condições Gerais €/ou CondiÉes Especiêis,
modiÍcando ou canc6lando dlsposiçóes já exislentês ou ainda, inlroduzindo novas disposiçóes ê êventualmente ampliando ou
rôstílngindo a cobertura.
2,6. Endosso; instrumento Íormal, assinado p6la seguradora, que introduz modiÍcâçóes na apólice de Seguro Garantia, mediante
solicitaçáo ê anuência expressa das partes.
2.7, lndenizá,cãot pagamento dos prsjuízos €/ou multas rssultanl6s do inadimplomento das obrigaçóês coborlas polo s€guro.
2.8. Modalidãd€: conjunto de cláusulas quê êstabelecem as disposições ospecífic€s do Seguro Garantia de acordo com as
caractêrlstic€s, dispositivos ê l€gislação da obrlgação garantlda.
2.9. Obieto Princlpal; relaçáo iurÍdlca, coÍltíatual, êditalícia, p.ocessual ou de qualquêÍ outra natuieza. gêradora d6 obílgaçóes e direitos
ênlre segurado e tomador, independentemente da denominação utilizada.
2.10. ObrigaÉo Garantida: obrigaÉo assumidâ p€lo tomador junto ao sogurado no obieto principal e garântida pela apólice de Seguro
Garantia.
2.11, Píêmio: importância devida pelo tomadoÍ à seguÍadora, em Íunção da cobertura do seguro, e quo deveíá consta. da apólico ou
êndosso.
2.12 Processo de RegulaÉo de SinistÍo: procedimento pelo qual â seguradora constataÉ ou não a procedência da reclâmação de
sinistro. bem como a apuraçáo dos prejulzos cobe.tos pela apólice.
2.13. Proposta dg Sêguro: instrumonto íoÍmal de pedido d9 emissão de apólica de seguro, firmado nos t€rmos da legislação em vigor.
2,14, Rêlatório Fin6l de RegulaÉo: docümento emilido pela soguradora no qual se transmite o posicionamenlo acerca da
caracteizaçáo ou não do sinistro r€clamado, bgm como os possÍveis valores a sêrom lndgnizados.
2.15. Segurado: credor dâs obrigações assumidas pêlo tomador no obiêto principal.
2.16. Sêguradorai a sociedade de sêguros garantidora, nos termos da apólic€, do cumprimênto das obrigâçõos garanüdas,
2.17. Sêgurc Garantia: segu.o que tem por objetivo garantir o íiel cumprimento das obíigaçôes garanüdas.
2.18 Seguro Garantia: Segurado - Setor Público: Seguro Garântia cuio obj€to principal está sujeito ao regime jurÍdico do direito público.
2.19 Seguro GarÊntia: Segu.ado - Setor Privado: Seguro Garantia cujo objeto principal êstá sujêito ao regimê Juídico de direilo
privado.
2.20. Sinistro: ihadimplência do tomador êm rêlação à obrigação garantida.
2.21. Tomador: dêvêdor das obrigaçóes eslabelecidas no objeto principal p6rant6 o sêgurado.
2.22. Valor da Garantia: valor máximo garantido pela apólice.
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3. AcêitaÉo:
3.1. A cont ataÉo/altgraçáo do contrato de segurc somento poderá ser feita mêdianto proposta apresentada pelo tomador, sou
rcpresentante ou por corÍetor de seguÍos habilitado. A proposta gscrita deverá conter os elementos essênciais ao examê ê aceitação
do risco. :
3.2. A seguradoE Íornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que identiÍique a proposta por ela r€cepcionada, com a
indicaÉo da data e da hora de s€u recobimonto.
3.3. A s€guradora teÉ o prazo ds 15 (quinzo) dias para se maniÍgstar sobre a aceitação ou não da proposta, contados da datâ de seu
rocebimento, seja para seguros novos ou renovaçôes, b6m como para altêraçõos que impllquem modificaçáo do risco.
3.3.1. Caso o tomador seja pessoa fÍsica, a solicitação de documentos complementarBs, para análise ê acoitação do risco, ou da
alteraçâo píoposta. podeÉ sor Íoila apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.
3.3.2. Se o tonador Íor pessoa jurídica, a solicitaçáo de documentos complementares poderâ oconeÍ mais de uma vez, durante o
prazo previsto no itêm 3.3,. dêsde qug a seguradora indique os fundamentos do psdido de novos elementos, para avaliação da
proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso do solicitaçáo dE docuÍrgntos @mplem€ntares, para análisê o acêitaçáo do risco. ou da altoração proposta. o prazo de
15 (quinzs) dias previsto no item 3.3, ficará suspenso, voltando a con€r a parlir da data êm qu€ se d€í a entroga da documêntação.
3.4. No caso dê não aceitaçào da proposta, a ôêguradora comunicará o fato, por escrito, ao proponente, ospeciÍicândo os motivos da
aecusa.
3.5. A auséncia de manifestaÉo, por escritg, da seguradora, no prazo acima aludido, cataclenzatá a acêitaÉo tácita do sôguro.
3.6. Caso a aceitaÉo da proposlâ dependâ de contíalaÉo ou alteração de ressegurc facultativo, o prazo aludido no ilem 3.3. será
suspenso âtó qu6 o Íessôguíador se maniÍeste fgmalmente, comunicando a sêguradora, por escrito, ao proponente, tal êventualidade,
rêssaltando a ônsoquonts ihoxistêncla de cobedura gnquanto pcrdurar a suspênsão.
3.7. A emissáo da apólice ou do €ndosso será Íeita €m até 15 (quinzê) dias, a partir da data de aceitiâÉo da proposta,

4. ÀteraÉo
4.'1. A apólice somênto podorá ser alterada medianle pedido do segurado ou com sua exprêssa concordância.
4.2. Quando EÍêtuadas alteraçõss previament€ estabelecidas no objeto principal, na lêgislaçáo esp€cÍfc€ ou no documênto que serviu
d€ bas6 para a ac€itaçáo do ÍiEco pela ssguÍadora, em vlrludg das quais seja nêcessária a modificaÉo da apólicg, estra apóllc€ deverá
acompanhar tais modlíicâçóss,
4.3.. Quando êÍêtuadas alteraçôes no.obj€to princípal om situações não abrangidas no it6m anterior. a apólico podeíá acompanhar lais
altêráçô€s, dêsdê quê haja o rsspectivo acaite pêla seguradôra.
4.4. Toda e qualquêr alteraçáo no objoto principal que venha a repêrcutir no valor, prazo ou êíensão da obrigaçáo garanüda deveíá
lmpreterlvôlmente ser comunic€da à seguradora, sob pena de presunçáo absoluta de agravamento do risco e ausência de boaíé do
segurado, lmplicândo na porda do direito a lndenlzaÉo, ôm caso dê sinistro.

5. Valor da Garantia o Atualização:
5.1. O valor da gâiantia desta aÉlice é o valor máximo nominal poí êla garantido.
5.2. A apótice acompanhará o Índice e a periodicidadê de atualizaçáo dêfinidos no objeto principal ou na legislação êspecíÍic€ ô
ocorÍerá automaticamente, sem necessldade de manifêstaÉo êxprôssa do sogurado ou do tomador, coníorme prêvisto para a
obrigaçào principal ou lêglslaÉo especÍÍicâ, €m sendo o caso.
5.3 Prêmio do Seguro:
5.3.1. O tomadoí é responsáv€l pelo pagamento do prêmio à soguradora por todo o prazo do vigência da apólice e em caso de
renovação da apólice.
5.3.2. Fica entendido ê âcordado quê o seguro conünuará em vigor mesmo quando o tomador não houvor pago o prêmio nês dalês
convenclonadas.
5.3.3. O tomador também será responsável pelo pagamento dê eventual prâmio adicional deconêntê de alterações e atualizações da
apólicê.

6. Vigêncla:
6.1. O prazo do vigância da apólicô dêv€rá sôr igual ao prazo de vigência d8 obrigação garantida, salvo se o objelo principal ou sua
legislaçáo especÍÍca dispuser d9 forma dlstinta.
6.2. No caso'de a proposta de seguro ser encaminhada posteriormente ao inÍcio da vigência ds obrigaçáo garàntida, o inÍcio de
vigência da apólice deverá estar deÍinido na apólice, podendo sendo anterior à data de onc€minhamenlo da píoposta.
6.3 Caso a vigência da apólica seja inÍerior à ügéncja da obrigaÉo garanüda, a segur8doia asseguraÉ a msnutençáo da cobeílura
enquanlo houver risco a ser @bgrto.
6,3, Ouando êf€tuadas alteragões de pÍazo proviamonto €stabêlecidas no contrato pnncipal ou no docum8nto que serviu dê base para
â ac€itação do ísco psla segurâdora, a vigência da apólice acompanhará tais modilic€ções, devEndo a seguradora emitir o respectryo
endosso.
6.4. Para âltôraçôes posledores eÍêtuadas no conkato prlncipal ou no documonto quê sêNiu de base para a aceitaÉo do risco pela
seguradora, em virtude das quais sô faça ne@ssária a modificaçâo da vig6ncia da apólicô. osta podeÍá acompanhar tais modiíicações,
desd€ qu€ solicitado I haja o r€spoctivo acêltg peÍa Seguradora, po. meio da emissáo de €ndosso.
6.5. A manutenção da cobertura durante o prazo de vigência da obíigação garanüda somente poderá ser inteírompida pelo tomador se
comprovada a eíinÉo do Íisco ou subsütuição da aÉlicê. por oulÍa gaÍantia acoita p€lo sêgurado. O sêgurado podêrá se opor à
manutençáo da cobêrtuía medianlê exprêssa maniíestação à sêguíadora.
6,6. Caso seja necêssário mantor a cob€rtura da obrigaÉo garantida por período supêrior ao prêêstabelecido na vigência da apólice,
esta deverá ser renovada antes dê seu témino.
6.6.1. Com antecedência mínimô d6 90 (noventa) dias ao término de vigência da apólice. a sêguradoÍa @municará ao seguíado e ao
tomador a respeito. parà adoÉo das providências ngcêssárias à renovaÉo da apólice, quando for o caso.
6.6.2. Se atingidos 30 (tIinta) dias prévios ao fim da vigância da apólice sêm qug a seguradora t€nha recobldo informaçõês das paíes

I r' 11.ir! r.( .ii:i,,: rI:r,l"i
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a r€speito da manutênçáo da cob€rtuE, assogurará a manutsnção da cobortuía modiante a renovação compulsória da garantia pelo
poíiodo adicional d€ um ano, cabonclo ao tomador o pagamênto do prêmio rcspectivo.

7. Expectativa, Comunicação ê Caract€rizaçáo do Sinistrc:
7.í. A Expectativa, Comunlcação € CaEcterizâÉo do. Sinlstro seráo especificadas pa.a cada modalidade nas Condições Especiais,
quando coubêrêm.
7.2. A Exp€ctâtiva d€ sinlstro é defrnlds por um Íato ou gto que indique a possibilidade de caracterização de sinistro g o início da
rêalizaçáo d€ trâmitss ê/ou verificaÉo dg c.itérios para comprovaÉo da inadimplência do tomadoÍ.
7.3 O sinistro estará caracterizado quando comp.ovada a inadimplência do lomador 6m relação à obrigaÉo garantida.
7.4. A comunicâçáo do sinistro dêvêrá sêr 'êncaminhada à sêguradora, logo após o conhecimênto de sua caracterização, d6 acordo
com os crllérlos e contendo os documentos deíinidos nas condiçóes confatuais do seguro, paÍa que seja iniciado o processo de
rêgulaÉo pela seguradgra.
7, 5. Uma vêz caraclerizado, considg.a-s€ como data do sinistro aquela rglativa à inadimplência do tomador.
7,6, A seguradora dssclevêrá nas Condigõss Espêciais os documsnlos que d€verão sor apresentados para a efetivação da
Comunicação dê Sinisfo.
7.6.1. Com base em dúvida fundada e justiíicável, a sêguradora poderá solicitar documentação e/ou informaÉo coÍhplementar.
7.7. OcorÍido o sinistro durante a vigência da aÉlic6, sua caÍacterizâçáo e comunicação poderão oconor Ío.a desta vigência, não
câracterizando fato quê jusüfiquê â negativa do slnistro, desde que rôspeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de
9€guro.
7,8. Caso a seguradora conclua pela náo caract€rizaÉo do sinistro, comunicará formalm6nte ao sêgurado, por escdto, sua negaüva de
indônízação. apresirnlando. conjuntamente, as .azões que embasaram sua conclusão. d6 íorma detalhada.

8. lndenização:
8.1. .Caracterizado o sinlsko, a seguradorà cumprlrá a obrigação descrita na apólice, até o valoÍ da garântia, segundo uma das Íormas
abalio. conÍorme [or acordado entre as partes:
l- rôalizando, por meio de terc€iros, a obrigaçãg garantida. d€ Íorma a lh€ dar conünuidade, sob a sua intêgral responsabilidade, nos
mgsmos t€rmos e condições estab€lgcidos no objeto principal ou coníoÍmo acordado €ntre ôegurado e seguÍadora; ê/ou
ll - indônizando, medlantg pagamento em dinhsiro, os prejulzos, multas s/ou dernais valores causados pêla inadlmplência do tomador,
cobertos pela apólice, em decorrêôclâ da obrigação gàrantida.
8.1.í. Na hipótesê do inciso l.do câput, a éscolha da p€ssoa, ÍÍsica ou luÍÍdica, para dar continuidad€ e concluir a obrigação garantida
ocoÍrerá modiante acordo entre sêgurado e sêgurôdoÍa, rôspeitados os lermos do objeto principal ou de sua lêgislação especíÍicâ.
8.2. Do prazo para o cumpÍimento da obígaçág:
8.2.1, Q pagamenlq da lndenÊaçáo ou q.lnÍclo dâ rcalização do objeto prlncip.al deverá o@rer dBntro do prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados da dalia d€ rêcêbimgntq do último documênto solicitado durante o processo dê regulãçâo do sinlstro.
8.2.2. Na hlÉlose dg solicltaÉo dê do@mentos de que Fala o item 7.6.1., o prazo dê 30 (trintâ) dias s€rá suspênso, reiniciando sua
contagem a partir do dia útil subs6qu€ntê àquelE €m que Íoíem @mpletamenle atgndidas as exigâncias.
8.2.3. No caso de decisão ludicial ou decisão arbltral, que suspenda os eíeitos de reclamaçáo da apólice, o píazo de 30 (trinta) dias
seiá suspenso, reiniciando suâ côntagêm a pârtir do primeiío dia úül subsequente a revogaçáo da decisão.
8.3. Nos casos em que hâja vinculâção da apólicô a um contrato principal, lodos os saldos de créditos do tomador no contrato pÍincipal
ssrão utilizâdos na amorllzâÉo do prôiuízo e/ou da multa objeto da ÍedamaÉo do sinisuo. sem prêjuízo do pagamento da
lnd€nizaÉo no prazo dsvido.
8.3,1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclu6ão dâ apuração dos saldos de c.éditos do tomadoí no
contrato principal, o sêgurado obriga.6€ a devolver à sêgurado€ qualquêr oxcesso que lhe tenha sido pago.

9. AtualizaÉo de Valorês:
9.1. O não pagamento das obrigaçõss pecunlárias da seguradora, inclusive da indenizaÉo nos termoa da Cláusula I d€stas
Condiçóes Gerais, dentro do prazo para pagamento da rosp€ctiva obrigaçâo, acanêtará êm:
a) atualizaçâo mon€táíia, a parlk da dala de exlgibilidado da obrigação, s6ndo, no caso d6 indEnização, a data de caractsrização do
siôistro; €
b) incidência de iuros moratórios calculados ?p rata temporis', conlados a parlir do primeiro dia posterior ao término do prazo Íixado.
9.2. O Índicê utilizado para atualização monetária sêrá o lPCly'lBGE - lndico de Preços ao Consumldor Amplo da FundaÉo lnstituto
Brasileiro de GeograÍia e EstatÍstica - oú Índice que vieÍ a substltuí-lo, sêndo calculado com base na variaçáo positiva apurcda entre o
último Índic€ publicádo antes da dâtâ de obdgaçáo de pagamento e aquêlê publlcádo lmediatamênte ant€rior à data de sua eÍetiva
liquidaÉo.
9.3. Os juros moratórios, contados a paÉir do primEiro dia posterior ao lémino do prazo fixado para pagamsnto da obrigaçáo, serão
equivalentes à taxa quê esüver êm vigor para a moÍa do pagamento ds impostos devidos à Fazênda Nacional,
9.4. O pagamento do valorôs r€lativos à atualizagáo monêtárla e juros d€ mora sêrá feito indêpêndente de qualqu€r inteÍpelação
judicjal ou extraiudicial, dê uma só v€2, iunliamento com os d€mais valores d€vidos no conbato.

10. Sub-Rogação:
10,1. Após o pagamento da indenizaçáo ou iniciado o cumpdmento das obrigaçõês inadimplidas pêlo tomador, a seguradora
sub-rogâr-sê-á nos diíeitos ê píivilágios do sôgurado contía o tomador, ou conlla têrcêiros cujos alos ou fatos lênham dâdo causa ao
sinisúo.
10.2. É inofcâz qualquer ato do sôgurado quô diminua ou êxtinga, em pr€juÍzo do segurador, os dkeitos â que se refere este item.

11. Riscos ExcluÍdos e Perda dô Dirêlto do Sêgurado:
11.1. Sem prejuízo do outras situaçô€s devldamonte doscíitas na lei ou nas condições contratuais do s6guro, considoÍa-se risco
exduído:
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l- a inadimplência de obíigaçógs garanüdas dêcoront€ dê atos ou íatos d€ í€sponsabilidade do s6gurado que tenham contribuído dê
foíma dstêrminant€ para a oconância do sinistÍo olr;
ll - a inadimplência dê obrigaçóes do objoto principal qu€ não sejam de rêsponsabilidade do tomador:
1í.2. Abs êxclusivos do tomador, da sêguradora ou de ambos náo poderão gerar perdas ou prejuÍzos ao sôgurado.

12. Concorrência do Gsranüas: No caso dg eístirem duas ou mais ÍoÍmas do garantia distintas. cobrindo cada uma d€las o objôto
d€ste seguro, em benêíÍcio do m€smo segurado ou b€n€ficiário, a seguradora responderá, de Íorma propoÍcional ao risco assumido,
com os dêmais parüclpantes, relativaFente ao p.ejuÍzo comum.

13. ConcorÍência de Apólices: É vedada a uülizâÉo de mais dê um Sêguro Garantia na mêsma modalidado para cobrir o obieto desle
contrato, salvo no caso de apólic€s complementares.

14. Extinção da Apólico: '
14.í. A garantia expGssa por estê sgguro oxtinguir-s€-á na ocoírência d9 um dos soguintes €v€ntos, o quo ocorer primêko, sêm
preiuÍzo do prazo para rodamaÉo do sinisuo conformE itom 7.7. destas Condiçô€s G€rais:
l- quando a obíigaç5o garantida for definitivamente concluída mediante maniíestaÉo €xprôssa do segurado nêstô sentido;
ll - quando o sêguÍado e a seguradoÉ expaês6amônle o acordarem;
lll - quando o pagam€nto da indgnizaçáo ao seguÍado ou beneÍiciário atingir o valor da garantia;
lV - quando o obieto principal Íoí êxtinto: ou
V - quando do término dê vigência da apólice.

15. Rescisáo Contratual:
'Í5.1- No caso de rescjsão total ou paÍcial do contÉto. a qualquer tempo, por iniciaüva do seguíado ou da seguradoía ê com a

conórdância reclproc€. deveráo ser obsgÍvadas as seguintês disposiçõês:
15.1.1. NÊ hipótesô do rescisâo a pedido da soçiedâde seguradora, esta reterá do prêmio recebldo, além dos gmolumontos, a parte

proporcionêl ao têmpo docoÍÍldo:
15.1.2. Na hipólesE de rEscisâo a pedido do segurado, a sociEdado seguradora reteÉ, no máximo, além dos 6molum€ntos, o prêmio

çalqÚlado ha hta tempois'. até a data da resdsão contratual.

I 6r CoihtrovéBiâs:
16.í. As controvérsias suígidas na aplicaçâo destas Condiçóes Contratuais poderão ser Íêsolvidas:
| - por arblkagem; ou
ll - por mgdida dô c€ráter.judicial.
16.2. No ceso d€ arbitragêm, dgverá constaÍ. na,apóllce, a cláusula compromissória dE aíbitragem, quê devorá ser Íacultativamente
adenida pelo ssgu.ado por mêio d€ anuêncla exprcssa.
16.2.1. Ao cooÇordar com a aplicação dostra cláusula, o seguEdo estârá sê comprometendo a íesolveÍ todos os seus litígios com a
sociêdad€ sêguradora por meio dô Juízo ArbitÍal. cujas sentenças têm o Írôsmo ofôito que as sentenças proferidas pelo Poder
Judiciário.
16.2.2. A cláusula dê ârbitragem á regida pela Lei n'9307, de 23 d6 setombro de 1996.

17, Pr€scrição: Os prazos prescrlclonais são aqueles detêrminados pela lei.

18. Foao: As quêstôês judiciais êntrê sêguradora e seguEdo serão processadas no foro do domicÍlio deste.

19. Disposiçóes Finais
'19,.1. A acôitaÉo do sêguro êstaÍá suiella à análise do risco.
19.2. As apóllcês ê êndossos terão seu Inlcio e término do vigêncis às 24hs das datas pEra tal fim neles indicadas.
19.3 O êstâb€lecim€nto de ftanquias. participaçôês obrigatórias do sêgurado €/ou prazo de carência será p€rmltido mediante expressa
anuência do sêguíado g consignado nas condiçóes da aÉlice.
19.4. O rêgistro dêst6 plano na Susêp não implica, poÍ paílê da Autarquia. incentivo ou rgcomendação à sua comôrcialização.
19.5. Após sêtê dias útêis da €mlssão dêstE documento. poderá ser vêriÍicado se â apólice ou endosso Íoi coÍ€tamôntô registíêdo no
sitô da Susôp - t'r /w.susep.gov.br.
19.6, A sltuaÉo c€dasllal do coíÍetor de s€guros pode seÍ consultada no site www.susep.gov.br, por meio do número d€ seu registro
na Susop, nome completo. CNPJ ou CPF.
'í9.7. Este sêgurc á contratado a primêiro dsco absoluto, não se aplicando em qualqusr hipótesô, a cláusula de rateio.
19.8. Consideía-se como àmbito g€ográfico das modalidades conkatadas todo o tenilório nacional, salvo disposiÉo em contráíio nas
Condiçóos Especiais e/ou PaÍtlculaÍes da Apólicê.
19.9. Os ovontuaig oncargos dô traduÉo reÍerentes ao reembolso de dospesas €Íotuadas no oxtorioí ficarão totalmenle a cargo da
Sociedade Seguradora.
19.10. Par6 ausâncla dê dúvidas esla apóllc,€ garant€ â cobeíurs de prejulzos dhetos causados ao s€gurado dêcoíentês de culpa ou
dolo do Tomadoí duaante a €xocuçáo do conlrato € d6sde quo não conte com a comprovada particlpâçáo do S€gurado, sous
rêspêctivoa sóciosi/acionistas, r€pÍ€sentantgs, tjtulaÍes ou funcionários.
19.11. Essa apólice contempla a condiçào dô imprêscritibilidadê, inalienabilidade ê i.revogabilidadê, isto é, €sta Apólicê náo pode se
dôstinar a ouko fim qu6 náo o êspêcilicado no seu objêto; a nomêâÉo de terceiro benôÍlclário da garantia doponde da âutorizâção do
Segurado ou seu representante o de aprovâção da Sêguradora mediante veriíicâçáo do vÍnculo jurídicocontÍatual apto a justillcár tal
medida.
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essor-ç
APótIcE
SEGURO GARANTIA

Apóllce SUSE P ne 01 49O2O25OOOüO7 ? 57 057 L67

Ramo: 0775 - SEGURO GARÂNTIA- SETOR PÚBLICO

Endosso: 0O00ÍXr0

Proposta: 25775001174140 Pátina 1de 11
Segúrêdorã dc 6rup. SCCR

A MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Em anexo, encaminhâmos a apóllce digital dâ Essor seguros s.A., um docúmento com a mesmâ vâlidade e veracidade da uma apólice impressa,

utilizando processos que garantem segulânçâ e valorjurídico à5 transaçõet eletrônicas.

APÓLICE SEGURO GARÂNrIN N! 1007507057167
Oocumento eletrônlco digtalmentc asslnado po,:

Leandro Poli

Apóllce ne 1007507057167
Controle lnteíno: 00000025775001174140

Oâta de Emlssão: 10/01/2025

lql":5w
!cP
BIGX

Documento eletronlco assínado dEitalmente coníoíme MP nr 2.20G2l2001, que instituiu ã lnfra€§trr,tura de chaves
Públlces gÍasllêlía - ICP-B. Íâsil poí:glnàúílo (ôr)l

LEÁNDRO EVANGItISÍ úu. Nedê Séíre do Cêrtlfrcido: 5bb6fs7l996€7583

O PRESToINIE DÂRtPÚ8uCÀ no úode etrlburçàoquê lhêôfêrêcê o art.62 dâ ConstltuiÇão, adota â seguinte Medlda
P.oYlúrla, com Íoíça de lei:

Arttc - tlce lnslituldâ â lníÍâ-êstíutuÍâ dê Chaves PúbllcaÍ gíasilelía - lCP &esll, paíà8aràntlía autenUcldade, a
inte8íldàde e e validad€ juídlcÀ de documentos em íoíma êletrôniB, das apll@çôes de suporte e das aplicaçõ€3
hab'lltadesque utilizêm c€rtlfi@dos dl8ltâis, bem comoà reallzaçãode tranraçôe! el€trônicâr sê8uras.

ATENCÃO:

. A ÉSSOR SEGUROS S.A., a seguir denominada "Seguradora", baseou-se nas declarações constantes na pÍoposta e do questionário

devidamente preenchidos, que são parte integrante do contrato, para cálculo do p.êmio e emissão da presente apólice.

r Leia atentamente ai Condições Contratuais e Particulares, principalmente as exclusôe5 de coberturas. Confira os dados constantes nêstâ

apólice e, êm caso de divertências, procure imediatamente sau Corretor. Quaisquer modiflcações na presente apólice deverão ser feitas

através do seu Correto. à Seturadoía de Íorma expÍessa ê só serão válidas após anuência da Seturadora.

r As condições contratuais/regulamentos desse produto protocollzãdos pêla SeEUradora junto à SUSEP poderão ser consultados no endereço

eletíônico www.susep.Eov.br, de acordo com o númerg de processo coníante dã apóllce/proposta. O retistÍo deste plano nã SUSEP não

implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização,

. SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia FedeÍal responsável pela Íiscali2ação, normatização e controle dos mercados de

seturo, previdência complementàr aberta, capitalização, ÍesseguÍo e corretagem de seguros, Atendimento gíatuito SUSEP 0800 021 8484.

. Em atendimento à Lei 12.741/12 informamos que incidem âs alíquotâs de 0,65% de PIS/PASEP e de 4% de COFINS sobre os prêmios de

seBuros, deduzidos do estabelecido em lêeislâção específica.

r Após sete diâs úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou cndosso foi cor.etâmente rêgistrado no site da SUsEP

- https://www.gov.brlsusep/pt-br , por meio do númêro 014902025OOO1O7757057L67.

. A Seguradora disponibiliza a apólice de seguro ao Tomador através do Corretor de Seguros dà apólice, sendo que o Tomador ã âpresêntará ao

Sêturado. Não obstante, Tomador e Seturado poderão a qualquer momento solicitar uma cópia da apólice diretamente à Seturadorà, através

da Central de Atendimento.

. PlataÍorma oficiãl para registro de reclâmâção dos consumidores doi mercados supervisionados - www.consumidor.gov.br

ES5CÍr 5iCUROJ r 
^ 
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essor -Ramo: 0775:- SEGURO GARANTIA-SETOR PÚ8LICO
. . Endosso: fl)00000

Proposta: 25i7500U74140 Página 2 de Useg!rêdor. do íjrlpo SCOB

FRoNTrspícro on npólrce - cotrtorçórs pARTrcuLAREs

DADOS OO SEGURADO

NOME:

ENDEREçO

CEP:

MUNICIPIO D€ JUÁZEIBO OO NORÍE

PC DIRCEU FIGUEIREOO, S/N . CENTRO

63010-147

COMPLÊMENTO:

CIDÂOE: luâreko do Norte

CNP, OU CPF: 07.974.08210007-L4

UF: CE

DÂDOS OO TOMADOR

NOME:

TNDEREçO

CEP:

VIÂ MEDICAMENTOS COMERCIO E CONSUI.TORIA EM SÂUDE LTDA

RUA 103 LT 14.15-16,5N - CONJ GÂMA COMPUMENTO: ROD ICO A IGUATU

53430-000 CIDADE: lco

CNPJ 0U CPF: 10.495 121/0001-05

Uf: CE

uMtrE MÁxrMo DE GARANTTÂ (LMG): RS 58.699,75

MODALIDADE: EXECUTANTE FORNECEDOR

O Limite Máximo de Garantia é ovâlormáxlmo que a Seguradora 5e rcsponsabilizaíá perante o SeBUrado em função do pagamento de indeniração

t-tMtrÊ MÁxlMo DE GARANTta / MoDALTDADE

COSERTURAS CONÍRAÍADAS

COSERTURAS

v EXECUTANTE EORNECEDOR

TRÀBALHISTA E PREVIDENcIÁRIo

MPoRtÂNctA SEGURADA

Rs s8.699,7s

R$ 58.699,75

flM DE vtGÊNctA

131O4/2026

13/0412026

PRÊMro lÍquroo rNÍcro DE vrcÊNcra

Rs ss483 08/0t12025

Rs s5,48 O8/Or/2O2s

*Não se a lica fran ula a nenhuma das coberturas contratadas r esta a llce

coBERTURÂ gAstcA CoNÍRATADA PARA EsrA ApóUcE
Garantia de lndenização, até o Llmlte Máximo de Garantia e exclusivamente na extensãoido Prejuízo, conforme definido nas Condições
Contratuais e apurado em Procedlmento de Regulaçào de Sinistro, em decorrência:

i, Do tnâdimplemento, pelo TomedoÍ das OBRIcAçÕES GARANTIDAS por estâ Apólice, Íeferente ao Contrato / Pedido de Compra ne
2025.01.08-0184 ("ContÍato Principal").

ii. Dos valore5 devidos pelo tomador ao Segurado em razão da apllcação de multas oriundas do lnadimplemento da5 OBRIGAçÔES
GARANTIDAS por esta Apólice, no âmblto do Contrato Principal, e nâo pagas tempestivamente pelo Tomador conforme disposto no
Contrâto Principal.

o obieto do seturo contlnua na páglna sêgulnte.

Paga a indenização ou iniciado o cumpÍimento das obÍigações inadimplidas pelo Tomador, a Seguradgía sub-ro8ar-se-á nos direitos e píivilégios
do Segurado contra o Tomador, ou contía terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro, através do Contíato de Contra 6arântiê,
assinâdo entre TOMADOR e SEGURADORA, que rege os direitos e obíigaçóes entre as partes, documento este que Íará parte inteErante e
inseparável deste Apólice.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser veÍlÍicado se a apólice ou endosso foi coíretamente íegistíâdo no site da SUSEP -
https://www.gov.brlsusep/pFbí , poÍ meio do número 01490202500010775705716-1.

Susep - Supeíintendência de Seguros Privãdos - Autarquia Federal Íesponsável pela Íiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro,
previdência complementar abena, capitaliração, resseguro e coúetagem de seguíos.

Plâno de Seguro ãpíovado em conformldade com a Circulâr Susep 662/22 e Processo Suseg 
^e 

75414.63947212022-63. O íegistío deste plano nâ
Susep não implica, por paíte da Autarquia, lncentlvo ou recomendação à sua comercialização

Documeoto êletrônr.o .rsiÕado dltltàlmente conÍorme MP 2200-2 d.21/OAI2OO,- qte
instituiu â inÍÍaenrutuÍâ dê Chàves Públlcas Srasllêlras . lCP 8ràsll, em vEor conso tê E.C
ne 32 de lV09l2001. Artlo- Flcà hstltulda ã lnfrr+rÍutuÍa dê Chawr Públlc.s 8..r|êlra -
ICP Brasil, p..a SarantlÍ ã aut€ntlcldade, à lntegrldade ê à vàlldàde JurÍdlcâ de do<umentot
em Íorma eletrônica, dat .pllca(6ês dê ruponê e dâs âpllcâçôei hâbllltâdas que utlllr€m
.erti,icados digrt.ls, bem com. rcãlizaf âo d€ ríanrações êlêkônica§ regu.at
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FRONTISPíClO DA APóLICE (Continuação)

OgIETO DO SEGUÂO (Continuação)

Sem preiuízo de outras erclusões e/ou hlpóteses de perda de dlrelto pÍevlstas nas condlções contratuals, esta Apólice não terâ efeitos e
é nula de pleno direlto para os rlscor oÍlundo5 de uma ou mâls das sltuaçõe5 descrltas abalxo, alnda que estelam pÍevistas no Cont.ato
Principal:

a. Pagamentos de mftuos e afins, devldos pêlo TomadoÍ ao sêguÍado
b. Repasses flnanceiros pelo Tomedor âo Seturado
c. Amortlzação de díyldas do Tomador ao Segurado
d. Gaíantla lncondicional e/ou PÍimelra Demandâ
e. Contratos de Adesão
f. Cobertura parà obÍi8ações Ílnanceiras de qualqucr natureza,

Esta Apólice não poderá ser utlllzade como complem€nto ou Endosso de Apóllce anlerlormente Íorneclda por esta Seturadora, ou por
seturadora congênere, refeÍente ao mesmo Editâl e/ou contrato, obleto deste ssSuro.
COBERTURÂ ADICIONAL CONTRATADA

AçõEs TRABATHISTAS E PREVIDENoÁRIAs

- Gaíantia de lndenização, até o Limlte Máximo de GaÍantia e exclusivamente na extensão do Prejuízo relacionado ao pagamento das
Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias de responsabilidade do Tomador, confoÍme definldo nas Condições Contratuais previstas e

\-/ atendidas as condições do Contrato PÍincipal.

A presente cobertura adicionalgarante o prazo prescricional nos termos do art. 79, XXIX da Constituição da República, confoÍme disposto na
cláusula 4 dar Condições Gerais - Cobertura Adícional Ações Trabalhlstas e Previdenclárias,

Esta apólice é emitida de acordo com as condiçôes da Circular da Susep n.c 662/22.

Rúâvisco.dedc.h.úmô.§r.sa:.,.r6c1 .c.,,,,"..,,,,.,.,,l;:,'o,i,]':'iii'J;,i;^.;i".1.:llJ;';#iliil'à1".!llll,lllL\:',lil;i':",,.,,. 
^
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DADOS DO CORRTÍOR

NOME MUTUUS CORREÍORA OÊ SÊGUROS LÍDA CNPJ OU CPF: 08.246.114/0001-97 SUSEP: 202001875

A situação cadastral do(s) Coríetor(es) deste SeguÍo poderão ser consultâdo5 no lite www.susep.Sov.br, por meio dos números de reglstros
iníormados nêste âpólice, ou pelo telefone SUSEP de ôtendimento ao públlco 0800 021 8484 (ligação gratuita).

oEMoNsTRATlvo oo PRÊMro DE sEGuRo

CUSTO DO SEGURO

Prêmio Líquido:

Adicionâl de Fràcionâmento

curto de Âpólice:

toF:

R9 61031

R§ 0,00

Rs 0,o0

Rs 0,00

Parcêla

1

FORMA OE PAGAMENTO - EOT TO

valor vêncimento

R5 610,3MlO1l2O25

Prêmlo Total: Rs 610,31

: tlck iaGUloi :l ).. ailil t.l .:'a, r,i.,oLe.j! t0-a(lf)i,l::P irl.rrir
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coNDrçÔEs coNTRATUATS

coNDrçÕEs coNTRATUATS - SETOR pÚBUCO

SEGURO GARANTIA PARA CONSTRUçÃO, FORNECIMENTO OU PRESTAçÃO DE SERVIçOs

1, Definições

1.1. Definem-se, para efeito deste seguro:

fffl'i:"i5lhv
-t 

-§

t. Apólicer documento emitido pela Seguradora por qualquer meio que se possa comprovar, Íísico ou por meios remotos, no5 termos
da regulamentação especÍflca, formalizando a aceitação da cobertura sollcitada pelo proponente, com discriminação do bem ou
interesse seturado, coberturas contíatadat bem como direitos e obrigações do Segurado e da SeguradoÍa;
geneÍlclário: Para fins deste seguro é a pessoa indicado no frontispÍcio da Apôlice, fÍsica ou jurÍdica, a quem a Seguradoía deveíá
efetuar direta e unicamente o pagamento da lndenização na hipótese de sinistÍo coberto;
Caso tortulto ou de Força Malor: oos teímos do Códlgo Civil Brasileiro, tais como: teÍremotos, erupções vulcânicas, deslizamento,
ciclones, Branizo, tsunami, maíé alta, fuÍacões, tempestades, inundações, pandemia, mas não se limitando a esses;
Contrato PÍlncipal: é o contrato firmado entre o Tomador e o Segurado no qual estão píevistas as Obrigaçõe5 Garantidàs, e seus
respectivos aditivos, cuio obleto conslste na execução do Empreendimento, em conformidade com o disposto na legislação
aplicável;
Despesas e Açóes de Salvamentó ê Contenção: despesas, custos, adiantamentos, seívíços e utilidades incgrridos, desembolsados
e/ou prestados, até o valor do LMG, diente de eventos que configurem ou possam confiEuÍar uma Expectativa de Sinistro e/ou um
Sinistro, com o objetivo de mitigar as 5uas consequências ou evitá-los, bem como proteger os interesses se8urados;
Empreendlmento: é a obra, fornecimento ou o servlço ob]eto do Contrato Principal;
Endosso: é o documênto pelo qual a SeguradoÍa formaliza quàlquer alteração na Apólice de seguÍo, de comum acordo com o
Segurado;
Erpectativa do Slnlstro: identificação, pelo SeBurado, do lnadimplemento do Tomador que possa gerar Prejuízo cobeÍto pela
Apólice e que deverá ser imedlatamente comunicado à Seguradora;
lnadlmplemento: é o descumprlmÊntodâs ObÍlgações Garôntidas assumldas pelo Tomador que causem Prejuízo ao Seturado,
lndenlzação: corresponde ao montante devido pela seàuradora em caso de Slnistro coberto pela Apólice, limitado ao LMG e na
extensão dos Prejuizos apurados pela SeSuradora, cuja liquidação se dará n05 termos da Cláusula 11.;
Limlte Máxlmo de Garantla (LMGI: é o valor máximo que a SeguÍadorà se responsabiliza perante o Seguíado em função do
pagamento da lndenização;
Limite Máximo de lndenlzação (LMl): é o valor máximo que a Seguradora se responsabillza perante o Segurado, por cobertura
adicional eventualmente contratada, em função do pagamento da lndenlzação;
obrlgações GaÍantldas: são as obrigaçôes do Tomador no contrato Princlpal paía a5 quais se demandou especiÍicamente cobertura
à SeEuradora e são garantidas pela Apólice, conÍorme descritas no frontispício desta;
Preiuízor paracobertura básica, Preiuízo é (l) a perda pecuniária apurada pela Seguradoracorrespondente ao sobrecusto - isso é, a

difeíençã entre o preço original, dasobrigações Garantidas, confoíme deÍinido no Contrato Prlncipal, e o preço totalnecessário paía
a sua conclusão por Substituto - que tenha sido provocrdo pelolnadimplemento do Tomador no ãmbito do Contíato Principal (ii)
multas impostas pelo Segurado e não pagastempestivamente pelo Tomador, oriundas do Inadimplemento pelo Tomador
dasObri8ações Garantidas, conÍorme previsto no Contrato Principal e nalegíslação aplicável.No caso das coberturas adicionais,
Prejuízo é o valor correspondente aimportância pecuniárla devida ao SeguÍado pelo Íomador e inadimplida por este,conforme
apu.ada pela SeSuradora;

Prêmio: importáncia paga, pelo Tomador à Seguradora, pâra que esta assuma a responsa bilidade do
risco a que o Segurado está exposto
Prêmio Mínimo: a parcela do prêmio não reembolsável e devida à Seguradora a título de remuneração
mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e seu custo
de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da emissão
da Apólice.
Procedlmento dê Regulação de Sinistro: é o procedimento de apuÍação de um Sinistro, no âmbito do qual a Seguíadora constâtârá
a existência ou inexistência de cobenura para o Sinistro reclamado e apurará eventuais Prejuízos cobertos, nos teímos do artigo 19
da CiÍcular SUSEP ne 662122;
Relatórlo Finalde Regulação de Slnlstro: é o documento por melo do qual a SeguradoÍa apresenta às paítes interessadas âs suas
conclusôes sobre o PÍocedimento de Regulação de SinistÍo;
Segurado: é o ente da Admlnistração Pública que contÍata o TomadoÍ, nos termos da legislação aplicável;
Seguradora: empresa autorlzada pela SUSEP a funcionar no Brasil e que, recebendo o Prêmio, assume os íiscos descritos no
contrato de seguro;
Seturo Garantia: é o se8uro que gàrante o cumprlmento das obrigações assumidas pelo Tomadoí perante o Segurado, conforme
definido na Apólice;
Slnistro: é o lnadimplemento pelo TomadoÍ das Obrlgaçóes Garantidas , conforme previstas no Contíato Píincipal, e que é passível
de lndenização pelo seguÍo;
Substltuto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo paÍâmetros usualmente utilizados para projetos similaíes âo
Empreendimento, que se encarregará do cumpÍimento das ObÍigações Gaíantidas em decorrência de Sinlstro;
Íomador: é o devedoÍ das Obrigações Garantidas previstas no âmbito do Contrato Principale que contrata o Seguro GaÍantia em
benefício do Seguíado.

ll.

ilt.

tv.

vt.v vI.
v .

tx.
x.

xt.

xil.

x t.

xtv.

XV.

xvt.

xv[.

xv t.

xrx.
xx.

xxt.

xxI.
xx t.

XXIV.

2.Obleto

2.1. Este seguro tarânte a lndenização, até o Limite Máximo de Garantia e na extensão do Prejuízo apurado em Procedimento de ReEUlação
de Sinistro, em decorrêncla do lnadimplemento pelo Tomador das ObÍigações Garantidas previstas no Contrato Principal, observado o
disposto na legislação aplicável.

2.2. Estarão também gaÍantidos por este segu.o os valores devidos ao Segurado em razão da aplicação de multas impostas pelo Segurado e
e5 GaÍantida confoÍme revisto non a as tem estivamente elo Tomador oriundas do lnadim m n TomadoÍ das Obri a
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ContÍato Principal e na legislação aplicável.

2.3. Eventuals veÍbas tÍabalhlstas e pÍevidênciáÍias inadimplidas pelo Tomador e relacionadas diretamente à €recução do contrato
Principal somente estarão cobertas pela Apólice quando contrôtada cobêrtuÍa ê5pecíÍica para tanto.

2.4, A responsebllldade da Seguradora pelo pagamento das veÍbas trabalhlstas e pÍevidenciárias, não poderá ser presumlda em
nenhuma hlpótese, eíetlvando-se apenas com a contratação de coberturas adlclonais específicas para essas finalldades, medlante
cobrança de prêmlo adlclonal e respeitado o Limtte Máxlmo de lndenlÉção apllcável.

3. lsenção de Responsabllldade da Sêguradorâ

3.1. Sem pÍeJuÍ!o das disposlçóes do Contrãlo Prlnclpal, ê êxcêto sê dc outÍe Íormã estipulado na Apôlice, a SeSuradora ficará isenta de
responsabllldade em relação aos preluízos orlundoi de uma ou mals das segulntes hlpót"r"r, 

. . . i .

.) Eventos e preluÍzos cobertos por ramos de seguÍo dlstlntos do Seguro Garántla ou por outras msdalldades de Seguro Garantla;
b) DeteÍmlnaçôes, atos ou omlssões provcniêntes de órgãos da admlnistração pública, direta, indiÍeta e/ou Íundaclonal, que
prejudlquem ou retardem a execuÉo do Emprccndlmênto, lnclulndo, sem llmltação, aqueles Íelaclonados a desaproprlações, licenças,
tombamentos, êxpropÍlações, alteÍações de Leis de zoneamento lrÍbano e cmbarSos;
c) Exp€dlÍão de hablte-se ou qualquêÍoutra autoÍização dc opêrâÉo e/ou Íuncionamento, bem como a lêgalização do Empreêndimento
Junto ao ReSlstro de lmóvels ou qualquêr outro sistema reglstral;
d) qualsqueÍ custos, despesâs, obrigações ou cncaÍgos, incluindo âquelês de natuÍeza fiscá|, ambiental, cível e comerclal, resultantes da
(lne)erecução do Contrato Prlnclpal;
e) lnvlabllldade técnico-opeÍaclonal da conclusão do Empreendlmento ou desinteresse do Segurado na Íetomada e conclusão do
Empreendlmento;

. . í) os encarlos trabalhlstas e prevldenclários não saldados pelo ÍomadoÍ orlglnadas na relação de empÍe8o flrmôda entre o TomadoÍ eV tercelros para a erecução das Obrl8ações Gaíantidas, êxceto qoando contrabaa cobertuÍô especíÍica para tais riscos;
t) Eventos de casos fortultos ou de toíçâ malor, nos termos do Códlgo Clvil BrasllelÍo;
h) Descumprimento das Obrlgeçõe5 Garantidas emergentes do Contrato PrlnclFal por parte do Tomador decorrente de atos, omissões ou
Íatos praticedos por ou de Íesponsabilidade do Segurado;
i) lnadlmplêncla de obÍlgações do Contrato Prlnclpal que não selam de Íesponsabllldade do Tomador ou Preiuízos que não tenham sldo
causados pelo lnadlmplemento d€ste;
i) Alteração das ObÍlgações GaÍantldas por este seguro, que tenham sldo acordadas entre SeguÍado e Tomador, sem prévia anuênçia da
SeguÍadora, quando tlveÍem Íelação com o Slnistíoou tenham sldo omltldas pelo S€gurado de má-Íé;
k) Rlscos ou PreluÍzo5 provenlentes de ôtos ilícitos dolosos, ou cometldor com culpa gr.ve equlparável ao dolo praticados pelo SeEurado,
reus dlrlgente§, admlnlstradoÍes e/ou representantes. nos teÍmos do artlSo 762 do Códlto Clvll;
l) Atos de hostllldade, guerra, rebelião, lnsurÍêlção, revolução, conflsco, destÍulção ou requlrlção decorrentes de qualquer ato de
autoridade de fato ou d€ direlto, clvilou ,liilitar e, êm gêral, todo ou qualquêÍ âto ou consequênciâ dêssas ocorrênclas, bem Gomo atos
praticados por qualquer pessoa a8lndo or em ll8ação Gom qualquer ortanlzação cuias atlvldades üsem a derrubar pela Íorça o governo
ou institar a sua queda, pela peÉuÍbaio da ondem política e social do país por m€io de âtos dê terío,ismo, guerra, revolução, subveÍsão
e guerrllhas;
m) Qualsquer perdai, destruição ou dãnos, de qualquer bên3 materiâis, pÍêjuízos e dEspesâs emergentes ou qualsquer danos
consequente5, ou qualquer Íesponsabllldade legal de qualquer naturêza, dlÍeta ou lndlrêtamênte cautãdos por, resultanter de, ou para
os quais tenham çontribuído radiações ionizantes ou dê contamlnação poÍ radioatividade de qualqueÍ combustível nuclear ou de
qualquer resíduo nucl€ar, Íesultante de Gombustão de mateílal nuclGar, bêm como qualquer perda, destrulção, dano ou
.êsponsabllldade lctal dlreta ou indiretamente cauiados por, resultantes de, ou para os quais tenha contribuído materlal de aÍmas
nucleares, flcando, alnda, entendido que, para fins desta erclusão, combustão abrang€rá qualquer pÍocesso auto sustentador de Íissão
nuclear,

3.2, Em nenhuma hlpótese a Seguradora su€edeÍá, contratual ou legalmêntê, o Tomador, nem mesmo será sub.rogada nas obrigações
atrlbuídas ao TomadoÍ no âmblto do Contrato Principal. As obrlgações Garantldas da Seguradora estão limitadas ao descrito na Apólice.

\-/ O Tomador e o S€lurado se obrlgam a tomar todas as medldas necessárlai, ludlclals ou ertraiudlclais, pôra aÍastaÍ qualquer tentativa de
responsabililação da Sctu.adora por Íorça de alegaÉo de sucessão e/ou suEÍogação nas obrigações e responsabilidades do Tomadoí
e/ou do Segurado.

4. DeclaÍações lnexatas, Agravamento de Risco, Aviso Íardlo de Slnlstro e Perda de Dlreitos

4.1. O SeguÍado está clente e concorda com as hipóteses de perda de dl.elto e as suas obÍigações e iesponsabilidades constantes dos
.ftigos 755,166,768,769 e 771 do Códlgo Ciú|, bem çomo os dlÍeitos e Íaculdades da Sêguradora emergentes de tais dlspositivos legãis.

4.2, Para flns do dlsposto no artigo 766 do Código Civil, ao aceitar a Apólice e/ou Endossos, cónfonnê aplicávrl, o Segurado declarâ à
seguradoÍa que até â data de emlssão da píercnte Apóllcê r/ou Endossos, confoÍmê apllcável, não há qualqueÍ çlÍcunstâncla, evento ou
lnadimplemento do Tomador reÍêrente à(sl Obrigação(ões) GaÍantlda(s), que possa geÍar umâ Expectatlva, Reclamação ou
caracterltação d€ Slnlstro.

5, Patam€nto do Prêmlo

5.1. O Tomador é o responsável pelo pagamento do Prêmio, bem como de eventuais Prêmios adicionais decorrentes de alterãção ou
renovação da Apólice e atualizaÉo do LMG, por todo o prazo de vigência da Apólice.

5.2. A Apólice continuaÍá em vigor mesmo se o Tomadoí não efetuaÍ o pa8amento do Prêmio nas datas convencionadas.

5.3. Sê o Tomador não pagar, na dâta Íixada, qualquer parcela do Prêmlo devido, a SeguÍadora poderá executar a Apólice e/olr os
instrumentos de contratarantia celebrados com o Tomador e eventuais gaÍantidores, para sàtisfação integral do 5eu crédito, sem prejuízo
de juros, multas e correção monetária.

6. Valor da Garantla

6.1. A Íesponsabilidade da Seguradora não poderá, em hipótese alguma, ultrapassaÍ os limites estabelecidos a titulo de LMG da Apólice
e/ou de LMI de cada cobertura.

ÊssoÊ!Éúurtos5.;\. .(ti t4 i1i634rooaI 5a.. (i105!!it a1i90
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6.2. O LMG da Âpólice e, quando contratado mais de uma cobertuía, o LMI de cada uma destas, não sofrerão qualquer tipo de atualização
monetáría durante a vigência da Apólice, a não ser que de outra Íorma expíessamente contratado e indicado na Apólice.

6.3. o valor da Apólice poderá seí modiÍicado na5 hipóteses em que se façam necessárias alterações nas ObÍigações Garantidas, conÍorme
previstas no Contíato Prlncipal, ou deverá ser modificado caso as alteÍações tenham sido previamente e5tabelecidas neste. Para que isso
ocorra, deverá haver solicitação expÍessa do Tomador, bem como aceitação expressa da Seguradora, mediante emissão de Endosso.

7. Acompanhamento do Empreendlmento

7.1. O Segurado e o Tomador se comprometem a enviaÍ todos os relatórios, pÍojetos, diáÍios, arquívos, procedimentos e quaisquer outros
documentos e informaçôes, confoíme aplicável, em Íormato fÍslco e dlgital, que demonstrem o progÍesso do Empreendimento, bem como
os relatórios de auditorla financêira, orçamentária, técnlcã e contábil, sempre que solicltados pela Seguradoê, a livre critério desta,

7.2.ÀcritériodaSeguÍadora,oseguradoeoTomâdorsecomprometemtâmbémaííanquearlivrementeaentradaeostrabalhosde
prepostos e prestadores de sêrviços da Seguràdorà nos locais onde o Empreendlmento estiver sendo executado, bem como disponibilizãrão
infraestrutuÍa adequada e necessáíÍa paÍa acompanhamento do Empreendimento.

7.3. O Segurado e o Tomador deverão possibilitar à SeguÍadora representação relevante em comitês de resolução de di5puta ou outíos
mecanismos de resolução de conflitos oriundos das Obíigações GaÍantidas; além disso, o Segurado e o Tomador viabilizarão todos os meios
possíveis para que a Seguradora, a seu critério, tenha a possibilidade de requerer esclarecimentos ao responsável técnico pelo Contíato
Principal e demais técnicos do Tomador e do Segurado, e seÍ prontamente atendida por estes.

8. Expectatlva de Slnlstro

, 8.1. Cêracteriza-se a Expectativa do Sinistro com a abertuÍa de processo administrativo para apurãr possível lnadimplemento dasv Obrigações Garantidas, o que deverá ser prontamente comunicado a este pelo Segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e
concedendoJhe prazo para regularizagão do lnadimplemento apontado ou apÍesentação de manifestação.

8.2. Tão logo ldentlflque o lnadlmplemento e notltique o TomadoÍ, o Segurado deverá, iem embargo de tomar as medidas previstas no
Contrato Prlnclpal € na leSlslação aplicável, apÍesentaÍ avlso de Erpectatlva de SlnlstÍo lmediatamente à SeSuradora, com todos os
documentos e lnÍormações necersáíias para a sua perfelta dercÍlção e caracterlzação.

8,3, A não comunlcação da Expectatlva de Slnlstro, ou a 5ua comunlcação êm dêsecordo com estas condiçôes contratuals, conÍlgura
hlpótese de perda do dlrelto à lndenlração pelo Segurado, quando a sua não comunlcaÉo ou Gomunicação em desacordo lmpllcaÍ em
agravamento do rlsco e lmpedlr a SêguÍadoÍa de adotar as medldas pÍevlstas nos lnclsos ll ê lll do artígo 29 da Circular SUSEP ne 662/22.

8,4, Havendo previsão contratual de deflagrãção do comitê de Íesolução de confllto e/ou outro método de resolução de conflito, as partes,
nos termos das re8ras previstas no Contrato Principal, empregarão os melhores esforços no sentido de dirimir eventual controvérsia acerca
da Expectativa de Sinlstro e busca.ão, de boa-fé, encontrar soluçôes amigáveis e eficientes para mitigar PrejuÍzos e/ou evitar o
lnadimplemento, devendo Íranquear à Seguíadora amplo direito de acompanhamento e manifestação em todas as fases de tal
procedimento. bem como acesso aos documentos inerentes-

8.5. A Seguradora, diretamente ou por meio de terceiÍos por ela contratados, poderá, a seu exclusivo cÍitério, diante de uma Expectativa dê
Sinistro, se valer de Despesas e Ações de Salvamento e Contençâo, mediante utilização de medidas técnicas, operacionais e Íinanceirâs de
auxílio ao Tomador e/ou para assegurar a performance do EmpÍeendimento. de maneira a se aíastôr os eÍeitos do lnadimplemento do
Tomador, mitigar Prejulzos e/ou evitar a caracterização do Sinistro, não podendo o Tomadoí e/ou o Segurado contra isso se opor de forma
injustificada.

8.6. Com a instauração de pÍocedimento administrativo paÍa apuíação e caracterização do lnadimplemento, a Seguradora, a seu exclusivo
critério, poderá participar dele como inteíessada, podendo, paía tanto, propor soluções, apresentar maniÍestação e alegações que julgar

\-/ necessárias, devendo seí (ientificada de cada movimento do processo e dele podendo ter acesso e fazer cópia no mesmo prazo e pelos
mesmos meios franqueados ao TomadoÍ.

8.7. Ainda que particlpe do procedimento administrativo para apuÍação e caÍacterização do lnadímplemento, a SeBuradoÍa continuará
tendo acesso integral a todos os documentos e informaçôes do Empreendimento, devendo Tomador e Segurado responder aos
questionamentos e pedidos de documentos e inÍormaçôes feitos pela SeBuradora em prazo razoável, mas nunca superior a 10 (dez) dias
úteis.

t,t. A adoc.a'o de medidas pela Seguradora peÍantê o Segurado ê o TomadoÍ nos teÍmos pÍevistos nas cláusulas t.4, 8,5, 8,6 e 9,7 na'o
representa.á teçonheclmento tácito ou expÍesso da Seguradora quanto à exlstência dê cobertura securita'íia Íelaclonada a' futura e
ev€ntual Reclamac.a'o de Slnlstro que venha ê ser comunlcada pelo Seturado.

9. Reclamação do Slnlstro

9.1. Não sanado o lnadimplemento e, por conseguinte, não baixada a Expectativa de Slnistro, esta podeÍá ser convertida em Reclamação de
Sinistro ("Reclamação de SinistÍo"), mediante envio de comunicação pelo SeguÍado à Seguradora, informando-a acerca da conclusão do
procedimento de resolução de disputa aplicável, confoÍme o caso, e do píocedlmento administíativo paía apuíação do lnadimplemento,
junto com documentos complementares além daqueles que fazem parte do procedimento administíativo.

9.1.1, A Reclamâção de Sinistío deverá ser foímalizada mediante o envio dos seguintes documentos básÍcos:

a) Cópia do edital de licitação do qual decorre o Contrato Principal, e seus anexos;
b) Cópia do Contrato Principal, seus anexos, apostilamentos e aditivos, se houver, devidamente assinados;
c) cópias das ordens de serviço, boletins de medição, relatórios de acompanhamento contrãtual, assim como demais documentos
relacionados a testão do Contrato Principal;
d) cópia5 das notas Íiscais, ou outros documentos de cobÍança emitidos pelo Tomador, e de seus Íespectivos comprovantes de pagamentoj
e) Cópia integral do processo administrativo que documentou a inadimplência do Tomador e/ou aplicação de multa, respectivo trânsito em
julgado, notificação ao Tomador e publicação em Diário Oflcial;
f) Cópias de atas, notlflcações, contranotificações, documentos, coÍrespondências, inclusive e-mails, trocâdos entre o segurado e o

i550R5E6,lBO(t.;\ ' (NÊr r.r \lr, bsdroL.)!r t,n .ari0iLtp!P d1.!o
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Tomador, relacionados à inadimplência do Tomador;
g) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valoÍes retidos;
h) Planilha, relatório e/ou correspondências infoÍmando os valoÍes dos Prejulzos sofridos, incluindo, quando aplicável, os orçamentos pâra a
conclusão das Obrigações Garantidas pelo Substituto.
i)Quando aplicável, o contrato eventualmente celebrado Íielo SeBuradô com o.Substituto para retomada das obrigações Garantidas,
devidamente assinado.

9.2. A não formalização da Reclamação de Siniitio iro iiazo presciicional.apiiCávet tornará sem efeito a Expectativa de Sinistro.

10. Procedimento de Re8ulação do Sinlstro.

10.1. A Seguradora poderá solicitar docúmentos e informãções complementaies àqueles inicialmente apresentados pelo Segurado, desde
que sejam necessários à análise de cobeÍtura da Reclamação de Sinistro apresentada pelo segu.ado,

10.2. A seguradora deverá apiesentar Relatólio Final dé Reguláção do Slnistro em até 30 (trinta) dias contados do íêcebimento da
Reclamação do Sinistro devidamente instíuídà pelos documentos e informaçõê5 citados aciira. Caso a Seguradora solicite documentos e/ou
informações complementares, nos termos da Cláusula 1q.1, tal prazo sefá suspenso até que o documento e/ou inÍormação seja
devidamente apresentado, Íeiniclando suã cootagem no priméiro dia útilsubsequente,

10,3. O Relatório Final de RegulàçãO do Sinistro deve expoÍ de forma clara e objetiva sobre existôncia de cobertura ou, conforme o caso, as
ra2ões técnico-legais para eventual .negativa de cobenuía ou declaração de isenção ou extlnção de cobertura ou responsabilidade da
Segurãdora.

- 10.4. O Tomador e o Segurado teÍãó,.dentre outras;à ohrigação de, por si, seus prepostos e procuÍadores, agir, diligenciar e providenciar o
que for nêcessário para defesa, salvaguarda, conservaÉo, se8urânça e manutençâo do Empíeendimento ou de qualquer pârte deste, bem

Vcomo para prevenir perdas ou danos e minorar as consequências de eventuais Sinistros, sob pena de responsabilização por seus àtos, açôes
ou omissões.

10.5, No caso de decisão juillcial.ôu decisão ãibitfà1, que lmpeiã óu suspenda os gfeitos de Reclamação de SinisÚo, o prazo de 30 (trintâ)
dias será suspenso, reiniaiando sua.contágem a iartií dó prirneiro dia útil s-ubsequente a revogação da decisão ou ausênciê de efeito
suspensivo ao recurso.

11. Liquidação do sinistro 
r.

11.1. Caracterizado o Sinistro, a Seguradora, no prazo previsto nà Cláusula 10.2, lndenizará o Segurado, até o LMG previsto na Apólice e na

extensão do PrejuÍzo eíetivamente aíurado, conforme definídô, por'meio de uma.das seguintes (oÍmasl

pagamento em dinheiro dos Prejuízos causados pelo lnadimplemento das Obrigações Garantidas pelo Tomador; ou,
a execução das Obrigações Garantidas, mediante a contratação dé Substituto, nos mesmos termos e condições estabelecidos no
contrãto Principal, exceto se de outra ÍoÍmá acordãdo entíe Segurado e SeguÍadora.

11.1.1. Esgotado o LMG, haverá a baixa da Apólice e quitaçãô àmpla, geíal e irrestrita da Seguradora em relação ao Segurâdo e quaisquer
terceiío5.

término da vitênciã prêvista na Apólice ou ao Íinal do pÍazo pÍorogado pgr m.io de Endosso, sem que qualquer Expectativa de
Sinistro tenha sido apÍesentada pelo Segurado;
declaração expr.ssa do Segurado atestândo o cumpdménto das ObÍlgações Garantidas;
quando o ContÍato Principal íor extinto ou quando o Empreendimento Íor definitivamente realizado pelo Tomador, nos termo§
do Contrato Príncipal;
quando o Segurado e ã Seguradora assim o acordaremi ou
quando o pagamento da lndênização ao Seturado atingir o LMG da Apólice.

12.2. A responsabilidade da Seguradora, nos te.mos da Apólice, se limita aos PrejuÍzos decorrentes dos eventos de lnadlmplemento
ocorridos durante a vitên.la da Apóllce e desde que a respectiva Expectativa de Sinistro seia apresentada à Seturadora nos estritos
termos deste seturo e do Contrato Principal.

Se.gLríédorr do íjrup. S(Oli
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b

11.2. Para apuração do Pr€Juízo serão considerados, exclusivamente, os vaÍorês ôrlglnãlmêntê constantes do Contrato Principal e seu(s)
anexo(s), não abarcando itens como coÍreção monetária, acÍéscímos de ê5aoiro, melharameitortécnico; Sarantla contratual ou legal,
dentre outros,

\-., 11,3. Todos os saldos de çrédito5 do Tomador peÍante o Segurado nó âôblto dô ContratoiPrlnclpal ,5eíão deduzidos do Preiuízo a ser
lndenlzado pela S€guÍadora, câso a lndeni:açãojá tenhasidó paga quando daconclúsão ilà ápúráção dô! saldos de crédito5 do Tomador
perante o Segurado no âmbito do Contrato PÍlnclpal, o Segurado se obriia à devolver à Seguradora qualqucr excesso que lhe tenha sido
pa80,

11.4. O não pagamento da lndenização no p1áig prevísto nesta cláusuia impliaará a aplicação de juros de mora à Seguradora pro-roto
temporis, .om base taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento.de impostoa devidos à Fazenda Naclonal, sem prejuízo da
atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obri8ação da SeBUradoÍa pelo SeBUrado, com base na variação do IPCA/IBGE -

índice de Preços ao Consumidor Amirló da FqÍidáção Iôstitutii Brasileiro de Geôgrafia é Estatístlca - ou índice que vier a 5ubstituí-lo.

12. Extinção da cobertura €/ou Responsabllldade da se8uradora

12.1. A responsabilidade da Seguradorã extingulr-sê-á, de plêío diteito, quàhdg ocarrÍêr quálquet das setulntes sltuações abaixo:

a

b
c

d
e

13. Su
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13.2. Será Ineílcaz qualquer ato eventualmente p.atlcado pelo Segurado que dlminua ou extinga os diÍeitos de sub.rogação da
seguradora. Além dlsso, o Segurado dêv€Íá envlda. esíorços e praticar todos 05 atos neccrsárlos e letalmente permltldos para que a
Seguradore exerclte, dc íorma tempestlva e €Ílcl€nte, o reu dlÍelto de sub-ÍogaÉo.

14. Cancelamento Antecipado da Garantla

14.1. Caso ocorra o cancelamento antecipado dâ gerentie por extinção do Contrato PÍincipal ou em decorÍência de liberação expressa do
Segurado antes de seu período de vigência, a Seguíado.a terá diÍeito a ÍeteÍ total ou parEialmente o Prêmio pago, bem como cobrar
eventual Prêmio vincendo, reembolsos e/ou penalidades do Tomador, na forma livremente negociada.

14.1.1.Na hipótese de o Tomador fazer lus à devoluçáo de paícela do prêmio em caso de cancelamento antecipado da garantia, após
retenção do Prêmio Mínimo realizeda pela Seguradora, o valor devolvido será calculado de maneira propoícional, levando-se em conta o
prazo de vigência da Apólice e o tempo de cobertura transcoÍrido, exceto quàndo outro critério de cálculo foí adotado entre as partes.

15. Rêiolução de Controvérslas

15.1. As controvérsias decorrentes da Apólice e seus endossos serão resolvidas no foro de domicílio do Segurado e/ou Eeneficiário, exceto
se de outra forma dlsposto no frontlspíclo da Apóllce.

16. Vigência

16.1. A vigência da Apólice obseÍvârá o mesmo prazo previsto para a execução das Obrigações Garantidas previstas no contrato Principal,
exceto quando o Contrato Princlpal expressamente lndicar de outra foÍma.

16.2. Caso a vltêncla das Obrltaçõcs GaÍântldâs seia proÍrogada, a Seguradora poderá, a seu exclusivo critério, emltir Endosro para
prorrogação dã vigêncla da Apólice, mêdlente anállse do Íisco correspondente c cobrança do Tomador, se for o caso, do respectivo
Prêmio. A não renovação da Apóllce nào conslste em hlpótese de Sinirtro.

16.3. Caro a vlgêncla da Apóllc€ sela lnferloÍ à vlgêncla das Obrlgações GaÍôntldaa, a seguÊdoÍa asseguraÍá a manutenção da cobertura
enquanto houveÍ rlsco a seÍ coberto, medlante a compÍovação da manutenção da capacidade técnlco-flnanceira do ÍomadoÍ e da
epresentação de declaração, flrmada pelo SeBurado, atêstando a Íetularldade na execução das obrlgações G.rrntldas. A manutenção de
cobeÉura tratada n€sta cláusula ocoíÍeíá mcdiante â emissão de Endosso, sendo o Íomador responsável pelo recolhimento do
Íerpectivo PÍêmlo.

16.3.1. O Tomador poderá se opor à reoovação somente se comprovar não hàver mais Ísco a ser coberto pela Apólice ou se apresentadâ
nova garantia aceita pelo Segurado.

17. Notirlcação

17.1. Eventual notiÍicação à Seguradora com relação à Apólice deverá ser remetida para o endereço cadastrado no site da SUSEP
(www.susep.gov.br), aos cuidados do depanamento juÍÍdico e do depanamento de slnlstros.

18. Beneílclárlo5

18.1. Quando houver a indicação de Beneficiário{sl no frontispício da Apólice, o(s) qual(is) deve(m) possuir relação com as Obrigações
V 6arantidas, a lndenização será pa8a a este(s) na hipótese de ser reconhecida a existência de cobeÍtuÍa para o Sinistro.

18.2. A indicação de BeneÍiciário(s) não desobriga o Segurado do cumprimento de todas as obritações constante5 do Contrato Principal e da
Apólice.

19. Concorrência de Garantlas

19.1. Quando a Apólice concorrer com outras garantias eventualmente oferecidas pelo Tomador ao Segurado, estas deveíão seí executadas
concomitante e proporcionalmente.

19.2. É vedada a utlllzação de mals de um S€turo Garantla para cobrir as mesmas ObÍlgações Garantldas, salvo no Gaso de apólices
complementares.

20. Franquias e Partlcipação Obrigatória do SeSuÍado

20.1.O estabelecimento de franqulas, partlcipações obrigatóÍias do seBUíado e/ou prazo de carência será peÍmitido mediante expressa
ãnuência do segurado e consignado nas condições da apólice,

21, Outras Disposlções

5e9!Íêdora do GÍupo SCOR
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13.1. Realizado o pa8âmento de qualqueÍ quantia pela Seguradora, seja a que tÍtulo ou natureza jurÍdica Íor, a Seguradora se sub-rogará nos
direitos e poderes do Segurado contra o TomadoÍ e/ou tercei.os cujos atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro. A Seguradora poderá se
utilizaÍ da presente Apólice, isoladamente ou em conjunto com outros instrumentos, como titulo executivo extÍajudicial para satisfação de
seu crédito, em juízo ou fora dele.

21.1. Este seguro é contratado a primeiro Íisco absoluto.

21.2.4 aceltaÉo do seguro estará sujelta à anállse do risco pelã Seguradora.

21.3. A contÍatação e/ou a alteração do contrato de seturo somente poderá ser Íeita mediante a aceltação do rlsco pela socl€dade
Seguradora.

21.3,1, O Segurado e o Tomador deverão notiflGar à SeguradoÍa imedlatamente quaisquer alteÍações das Obrigaçõei Garantldas, sob
pena de p€rda de direito à lndenlzação nos termos do ltem "1" da Cláusula 3.1.

:s\oR,,[úljto:i s.À. -cNü 1a 5]5.684,/o0ar 50 tarDsllpap 0ia9o . ,::-.
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21.3.2. A Seguradora terá o p.azo de 15 (quinze) dias paía 5e manifestar sobre a aceitação ou não do risco, ou ainda, sobre sua alteração.

21.3.2.1. No caso de solicitação pela Seguradora de documentos complementares para análise e aceitação do risco, ou da alteração
proposta, o prazo para análise do risco será suspenso, voltando a coÍrer a partir da data em que se der a entre8a da documentação.

21.4. Cabe ao Íomador e ao Segurado a conferêncla das condlções e termos da Âpólice e/ou eventuals Endossos, conÍoÍme aplicável,
estando de pleno acordo que a seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no prêsente documento.

21,5. Tomedo, e segurado reconheçem quê a validade do pÍesente netóclo lurÍdico e â eílcácla do contrato de seguro é vinculada à

aceitação do Segu.ado da presente Apóllce e/ou eventuals Endossos, confoÍrne apllcável, em sua lnte8íalldade.

21.6. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação poÍ pane de SUSEP.

21.7. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretorSia,rStif: 
iü3,:ttdradoÍa 

no sítio eletÍônico www.susep.sov.br.

AçÕEs TRABALHTSÍaS E pREvrDENcúRrAs
1. Obieto

1.1. Quando contratada, esta cobertura adicional tem por obieto gaÍantir excluslvamente ao SeEurado, até o limate máximo de indenização
discÍiminado no frontispício dâ Apólicê, o reembolso dos prejulzos comprovadamente soÍridos em relação ao pagamento das Obrigaçóe5
Trabalhistas e PrevidenciáÍlas de responsabilidade do TomadoÍ que seiam oriundas do Contrato Principal, após: (l) condenâção judicial
transitada em julgado que reconheça a responsabilidade subsidiária Íou solidárial do segurado referente à íelação trabalhista e/ou
previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda t.abalhlsta e o Tomador, bem como o tránsito em.iulgado dos cálculos homologados
pelo juí2o competente; ou (ll) a homologação de acoído entÍe o íeclamante e o Segurado pelo juízo competente, desde qu€ tal acordo
tenha sido firmado com a prévia anuência da Seguradora.

1,2, A responsabllldade da Seluradora se.á llmltada ao perÍodo de vigêncla descrito no Írontispício da Apóllce, de maneira que, o
acionamento desta cobertura adlclonal €staÍá condlclonado a comprovação de que o déblto tÍabalhista é proveniente, percial ou
totalmente, do lapso temporal gaÍantldo pela Seturadoía.

1,2,1 Estão cobeÊas por esta tarantla iomênte as âçóes tÍabalhlstas dlstribuídas na Justlça do Trabalho.

2. Deflnlçôes

2.1. Adicionalmente às definições prevlstas nas Condições Contíatuais da cobertura principal, definem-se também para efeito desta
cobertura adicional:

l. Autor/Reclamante: é aquele que lngíessa com ação reclamatórla na Justiçá trabalhlsta, qual é comprovadamente oriunda do
Contrato Principal e cujas obrigações selam garantidas pela Apólice;

ll. Llmlte Márimo de lnd€nizaÉo: valor máximo de indenlzação que a Seguradora garante ao Segurado em razão da contratação da

cobenuÍa adicional;
lll. Obrlgações PrevldenciáÍias: são as obri8ações de natureza previdenciária especificadas pela legislação aplicável, incluindo, mas não

se limitando a Lei ne 8.212/91. após alterada, as quais dispõem sobre o recolhimento das contribuições devidas a cada cate8oria de
empre8ado, observando-se as datas e percentuais;

lV. obrlgaçõês TÍabalhlstas: são as obÍigações de natureza trabalhista, conforme prêvisto na leBislâção aplicável, íelacionadâ5 à

contraprestação devida ao empregado a titulo de íemuneração pelo seu lâbor dlspensado ao Tomador, bem como seus encargos e
Íeflexos;

V. Responsabilidade SubsldláÍla: é a responsabilidade sobÍe as Obrigações TÍabalhistas e Previdenciárias que recai sobreoSegurado,
desde que este tenha paÍticipado da relação píocessual e conste do título executivo judicial, quando fíustíadas todas as tentativas
de cobrança e execução do Tomador (devedor primárlo) para exigir deste o cumprimento das citadas obrigações; e

vt. lResponsabllldade SolldáÍla: é aquela quando em uma mesma obrigação houver mais de um responsável pelo seu cumprimento.
Assim, nestâ situação, o cumprimento da responsabilldade podeíá ser exigldo de ambos os responsáveis ou de apenas um delês.l

3. Riscor ExcluÍdos

3.1. Além do dlsposto nas Condlções ContÍatuals de cobertuÍa pílncipal, não esülo cobertos poÍ esta CobertuÍa Adiclonal:

l. Obrlgações Trôbalhlstas relaclonadaS a danos morals, danos mat€dals, asrédio moral ou sexual decorÍentes de responsabilidade
civll do Tomador e/ou do Seturado;

ll. Obrlgaçóes Trabalhlstas ê PÍevldenclárlas decorÍenter dê acldente de trábalho;
lll. multas e penalldades lmpostas ao Tomidor e/ou ao Segurado pela Justlça do Trabalho, exceto quando de.orÍentes da

Consolldação das Lels do Trabalho; ou
lV. .ustas e encarggs de natureza processual, bcm como honoÉrlo5 advocàtÍclos.

4. Pêrdas de Direito

4.1. Além do dlgposto nas Condlções ContÍatuals da cobertura prlncipal, o Seturado perderá o dirêlto à indenlzação na ocorrêhcia dê
uma ou mals dai seguintes hlpótesesi

L não cumprlmento pgr pane do Seturado das ÍoÍmalldades para comunlcação da Expectatlva de Slnlst,o, caso isto lmpllque em
agravamento do rlsco e lmpêçá a sêtu.ado.a de adotar as medidas para sua mitigação;

ll. a não Íormalização d. Rê.lamâção de Slnlstro, no' termos da Cláusula 6! desta cobeÊura, dent.o do praro prescrlclonal apllcável,
.onslderando o prevlslo no artlgo 71, lnclso ,O(lX, da Constituição F€dêral;

lll. quando o segurado delxar de apresêntar dêÍêsa ou perder pÍazo para lnterposlção de recurso ou Íor considerado revel nos

Rúr V§co.,le d. t hrr hi1.8l 5al, rÁ(lI
IssoR riE6ritos l.À. - aNÊl ]r !t5 ô8a/ooút !o - aóo 5u:tpr0ld,ro(.r ro R:.di,Jr.,.ltl (al,2Do.ll.oCl 5..\C 09a0 5211!07 OJv.!'r.L!5!i 0:0Ll rr_r 04lE Á .ii rt rlo.. o.:,.l.nte Aodh'!o.0800 70
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termos do ôrtigo 844, parágrafo únlco da Consolidação de Lels do ÍÍabalho ou confessar; ou
lV. se o Segurado, em descumprlmento ao prevlsto na Cláusula 7r desta CobenuÍa Adicional, flrmar âcoÍdo sem a p.évia anuêncla da

Se8uradora ou este não Íor homologado pelo Poder JudlcláÍlo.

5. Expectativa, Reclamação e CaÍaderlzação do Sinlstro

5.1. A Expectativa de Sinistro deverá ser comunicada à SeguÍadora quando o Segurado recebeÍ citação(ôes) judicial(ais) para apr€sentar
defesa trabalhista e/ou previdenciária em Íeclamaçõe! cuio Autor/Reclamante reivindlque o cumprimento de Obrigações Tíabalhistãs e
Previdenciáíias pelo Tomadoí oriundas do Contrato Principal. Nesta oportunidade, o Segurado deverá encaminhar à Seguradora a(s)
cópia(s)da(s) referida(s) citação(ôes) e da lntegralldade dos autos.

5.1.1. Na hipótese de comunicação de Expectativa de SinistÍo, o Segurado teíá seus direitos preservados até decisão transitada em julgado
que Íeconhêça sua responsabilidade subsldiária Iou solidáría).

5.2. A Expectativa de SinistÍo será convertlda em Reclamação de SlnlstÍo, medlante comunicação do SeSurado à Seguradora sobre o tíânsito
em jultado da ação judicial que reconheça sua Responsabilidade Subsidlárla ou Solidária e intímação do Segurado para pagamento das
Obrigaçóes TÍabalhistas e Previdenciáriâs quando frustradas as tentativas de execução do Tomadoí.

5.2.1. A conversão da Reclamação do Sinistro depende da apresentação dos seguintes documentos básicos pelo SeBurado:

a) comprovante(s) de pagamento das Obrlgâções TÍabalhistas e Píevidenciárias pelo Segurado;
b) certidão(ões) de trânsito em julgado das sentenças proferidas e com os valores homologados;
c) acordo devidamente homologado pelo Poder ludiciário,5e houver;
d) guias de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
e) guias de recolhimento do lnstituto Nacional de Seguridade Social- INSS dos empregados que trabaihaíam nos serviços contíatados;
f) documentos comprobatórios de que o Autor/Reclamante laborou paÍa o Tomador no ámbito do Contrato Principal e dentro do peÍíodo
de vigência da Apólice.
5.3. O sinistro estará côracterizado quando comprovado o inedlmplemento do Tomador com Íelação às Obíigações Tíabalhistas e
Previdenciárias e o seu íespectlvo cumprimento pelo Segurado, após os procedimentos de regulação de sinistÍo.

5,4. Caracterizado o sinistro, a Seguradora lndenizará o Segurado, por meio de reembolso ou pagamento dlíeto ao Reclamante, até o limite
máximo de indenização estabelecido na Apólice para esta CobenuÍa Adiclonal,

6. Acordos

6,1, Sob pena de perda ao direito à lndenização nos termos desta cobertura adicional, eventuais acordos realizados entre o Segurado e o
Autor/Reclamante deverão ser previamente aprovados pela a Seguradora.

7. Aplicafão Subsidlárla das Condlções ContÍatuais

7.1. Aplicam-se subsidiariamente as disposições das Condiçóes Contratuai5 da cobertura pÍincipal que não conflitem com os termos destà
cobertura adicional.

Rün V,tco.d,r nc n.;!m., à: S;:, 1ôaI (cnlrc R r ri
::.5i-1k .7!aljiLrj j -rj. i:rft 1,, ltrr oôii,rotr-,: :rÍr , aoD 5ij::f rrla-!a

r'.i!jlil a:P:i!.r: CLlr :,iatrtfrr!2r lU07 OJ,,i.:! rt:r..oSr.L;--77lt:lS ar n,r -,:rrc tr. t.!:.ir.i. Âud ni!o; 0800 70, 4464
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Endosso n": 0 Proposta no:49755

Ao (A) MUNTCTPTO De rUeZrrnô OO rOnre

A JNS SEGURÂDORÂ S.A está muito satisfeita em tê.lo como nosso Segurado em nossa Apólicê DiSltal, emitida de acordo

com o disposto na MP n.e 2.2ü)-2/2001.

A MP supra referenciada instituiu a lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira, ICP - Brasil, que garante a validade jurÍdica

de documentos eletrônlcos emitldos e certiflcados digitalmente.

Além da validade juÍídica e da segurança do processo de certificação digital, a autenticidade deste documento poderá ser

verificada através de nosso site https://Nsse8uros.com.br, e confirmada após 7 (sete) dias úteis da emissão da

apólice/endosso, através do site www.susep.gov.br utilizando o n.e 04111.2025.0007.0775.7L23275.000000/Controle lnterno
- 475940

Atenciosamente

JNS SEGURADORA S lA- 04711

TÍTUto: ÂpóucE SEGURo GARÂNT|A Ne tooTso?L2327s - ÉNDosso o
Documento eletrônlco digitelmente assinado por:

Documento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n9 2.200-2|2OOL, que instituiu a iníraestíutura de Chaves Públicas
Brasilei.as - ICP - Brasil por: Signatários(as):

tcP
t."

TGPBrdBrasll t.,

E=)E:
JORGE NÂCL| NETO - N'dê Sédo do Coílfic€do: í 15CE9E458209C635DC064D938860598 . Data 6 Hola Jsn 13 2025 12:09PM

aNtotNe eaouHÀÀreo - N' d6 sádê do cêdficado: 6084720Dô4C8068F8DEF289409892774 - Data 6 Hoís Jsn 13 2025 í2:O9PM

O PRESIDENTE DA REPÚ8tlCÁ, no uso da atribuição que lhe oferece o art.62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art 1e - Fica instituída a lnfra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - lCP Brasil, para garantir a âÍJtenticidade, a inte8ridade e a

validade jurídica de documentos em forma eletrônica, dãs ãplicaçôes de suporte e das apllcações habilitadaa que utilizem
certiíicados diBitais, bem como a realiração de tÍansações eletíônicas seguras,

No Âpóllce3 LOO7SO7[23275 - ENDOSSO O
Controle Interno: 475940

Data da publicação: Jan 13 2025 12:09PM
Publicado por: Seguradora JNS SEGURADORA S.A - O4111
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Àp& s.t. dl.. úr.R ó .mi$lo, 61. dftuftirô p.d.ra e v.rfré.ro rc dt d. SUTEP:
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c..r.l de Âr.6dim.nro ,Ns - 03m ofi 1303 / ouúdo.l. lr'6 ' 0m0 @a 11

lmportâncie Segurada:

Período de Vigência:

Modalldade / Cobertura Adiclonal:

Prêmio tíquido:
(+) Adlcional de Fraclonamento:

(+) loF:

ry ài.t - @a20-060

Apólice n": 1007507123275

Endosso n': 0
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Proposta no: 49755

DEMONSTRATIVO DE PRÊMD

FrontispÍcio da Apólice

Rs 9.401,67

09 I orl2o25 à 09 / 04/2026

EXECUTANTE FORNECEDOR

COBERTURA ADICIONAL AçÕES TRABALHISTA5 E PREVIDENCIÁRIAS

Rs 180,00

Rs 0,00
Rs 0,00

condição de Patamento:

Número de Parcelas:

Forma de Cobrença:

Prêmio Íotal: RS 18o,oo

À vista
1

FICHA DE COMPENSAçÃO - ITAÚ

Parcela Vencimento Valor

t 20IOL/202,5 Rs180,00
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Proposta n': 49755

Controle lnterno/Códlgo Controle: 475940
Én. dftuô.hto pode l.r 5u. .ur6tt.lC.d. úiriodr .r!a. iÍo rehdr.
htr!r://rt3tdu6r.ónbr.

^pó. 
er. dia út ir d. .nttqo, 6r. deun.nro p.dda s vslfiaCo ú í. d. SUStp:

m,.urp.le.ú, ÂtEndim.nto SUSIF: @0O 021 3434. sUSEP - Supe.tn!.ndan.t. d.
S.3ur6 Pnv.doe - Áurrrqul. t.der.l r.!p.dtv.l p.l. ft..[u!!6, n6m.rh.íao . @ntrot
ird m.Edd d. *tuÍo, 9@idaftl. ú9h'É!.r .b.ír, eÉ.|L.ção, Én suÍo .
.or.tag€m d€ sêt!.or.
c.nrral d. Ár.ndh.Àlô JNt - 03@ @a üo3 / ouúddt rNs . 0a@ (,0a 1311

apóucr DE sEGuRo GARANTTA

Frontispício da Apólice
A JNS SEGURADORA 5.A, inscrita sob o CNPJ ne 30.862.594/0001-00 com sede na ALAMEDA DOM PEDRO ll, 21 -
BATEL - CURITIBÂ - PR, garante por meio desta Apólice de SeguÍo Garantia as obrigaçóes do TOMADOR SANTA
BRANCA DISTRIEUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ n.e 06.053.353/0001-36, com sede na AV DA

UNIVERSIDÂDE, 3089, Bâirro BENFICA, AITOS, CEP: 60.020-181, na Cidade FORTALEZA, Estado Ceará ao SEGURADO

MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, CNPJ n.e 07.974.082/0007-74, com sede na Rua lnterventor Francisco Eriviano

Cruz , L2O, -, Bairro Centro, -, CEP: 63.010-015, na Cidade Juazeiro Do Norte, Estado Ceará, conforme a5 condições

abaixo, previstas em Contrato:

Condições da Gerantia

Modalldade
Llmite Máximo de GaÍantla -

LM.G.
Ramo

EXECUTANTE FORNECEDOR Rs 9.401,67
75 - SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR

PúBUco

(Modalldade, valor a prazo prevlstos no contrãto)

'Não se eplica franquia a nenhume das cobenures contratadâs por estâ apólice.

(obleto da GaÍantia previsto no contrato)

Contlnua na prórlma página

CoÍretoÍ: ITAU CORRSÍORA DE SEGUROS S.A./ SUSEP 202035033

Proceso suep n0 15414.6366L/2022-15
O rê8l5lro deste plâno na SUSEP nào implÉa, por pane de Aut.rqul., lncentho ôu r€.omendâçào â 3uâ .oDer.ialh.ç3o.
O 5€8ur.do/Íomado. podêrá consultâr . situâçeo càdastral de sêu CoÍretor dê S!8urot, .o sit. ww.sueep.gov.br, po. meio do núm.ro de r.u retirÍo nâ SUSEP, nome
complêto, CNPJ ou cPF.
P.te a hdenlrâçto ou inlciado o cuhprimênto das obrigaçõ.s inadlmplidas pêlo Íomado., à sêtuEdorâ iub{ogãF*-á nos diíeitos e p.ivilégios do S€gur.do conrra o
Tomâdor, ou cont.. tercetot culo§ âtos ou íâto§ tênhah d.do caura ao slnlstro, .travér .lo Contr.to de ConÍâ Gârantla, âsslnado êntre ÍoMAOoR ê SEGUSÁOoRÂ, que
íÊ3. 03 dtrêito ê ohig.çôês ent.e 6 p..tes, do.umênro êrtê quê lará pâne i.tê8rantê ê ins€pà.álcl dest. Apólic.,

Modalldade e CobeÁura Adlclonal lmportânclâ Setu.ada
Vitêncla

lnício Térmlno

EXECUTANTE FORNECEDOR Rs 9,401,67 09lotl2ozs 09lo412026

coBERTURA ADrcroNAL AçÕEs rRABALHlsrAs
E PRÉvroENcúRrAs

RS 9.401,67 09lo7l2o2s 09l04l2026

Obleto Dês.rlção da cobêÊura do SeSuro GaÍantiâ

MODALIDADE EXECUTANTE FORNECEOOR:

Esta apólico. de rlscos declarôdos, gaÍante

dos prejuízos dlretos câusâdos pêlo Tomador
desarito no objeto do Contrato tf 2025.01.08{187.

indenizaçâo, até o valo. da garanüa fixado

ao Sogurado, en Gzáo dE inadimplemento no

na apólice,

fornecimento

A Modalidade o a lmportllncla Sogurada dispostas na DÊscriÉo da Gârantia contemplam as COBERTURAS
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[?H.j5,rqw

lpór.tcg DE SEGURo cARANTTA

Frontispício da Apólice

(obiêto da GaÍantla prevlsto no contÍato)

nt nua na a â

Corretort ITAU CORRETORÂ DC SEGUROS S.A./ SUSEP 202035033

Píoc.sso SuÍêp .r 15414,6:16643/2022-15
O rêtinío desle plano n. 5U5EP não lmpll6, por Fartê de Àutarquia, incentivo ou íêcomendaçlo a ruã cohêrciahzação.
O SêguradoÀohado. podêrá consultar a íloação cadastr.l de sêu cor.etor dê sêgu.os,.o ehe ww.§u!€p.gov.br, pôr mêlo do númê.o de sêu resistro n. sUsEP, nome
comPlêto, cNP, ou cPF.
Pat. a lndenização ou inkiado o cump mento dâs obíeações inãdlmplidãs pêlo Tomador, ê SeguíàdoÉ subjogaÍ.3ê-á nor dkeltor e prlvilésios do Segurado contr. o
Toínador, ou cont.a terceiros culos ãtos ou fato! tênhâm dado câusa âo rlnlsÍo, .tr.vér do Contrato de Contrâ GâÍântlâ, aislnâdo ênúe ToMADoR ê 5EGURAOOna, que
rete os dúe,to ê obfltâçõês êntrê .3 pari.e, documênto êrtê quê Íâ.á pârtê intêt..ite ê Inr.paráv.l desta AÉtice.

Obleto OescrlÉo da cobertura do Segu.o Garántia

ÀDlcloNÀls dãscntas abaixo

coBERÍuRA ADtctoNAL AçôES TRABALHTSTAS E pREvtDENctÁRtAs:

Em complemento à garantla descrita acima, estâ âpólicê contempla também cobertura adicional ds

Açõês TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRAS, garântindo o pagamônto dos prejuÍzos diretos comprovadamente

sofridos em relação às obrlgações de natureza Trabalhista e Previdênclária de responsabilidade do

TOMADOR oriundas do Contrato Prlncipal . nas quais haia condenação judiclal do TOMADOR ao pagamento e

o SEGURAOO s6ja condonado subsidiariamente por sentença condenatória transitada em julgado, com o

trânsito em julgado dos cálculos homologados ou ainda nâs hipóteses de acordo entre as partes com

prévia anuência da SEGURÂDORÂ e consequente homologaÉo do Poder Judiciário.

uMrÍE t ÁxMo DE rNDENrzÂçÂo
- Limitê Mêximo dô lndônização para â cobeílrra dê Executanle Fornocedor: atá 100% do

lmportància Sogurada indic€dB na DoscÍiçáo da Garantia.
- Llmite Máximo de lndenização para a cobeítuG adicional Trabalhistâ ê Píevidenciária: âté

valor da lmportàicia Segurada indicada na DescÍição da Gârantia,

Náo obstante a previsão de Limite Máximo d6 lndEnização por cobêrtura contratada, em

sinistÍo, lic€ cerlo s ajustado que a soma dê todas as lndenizações não poderá ultíapassar

Máximo de caÍantia, quo para os fins desta apólic.6 colncide com a IMPORTÂNCIA SEGURADA

írontispício da apólice-

valor da

í00% do

caso dê

o Limitê

descrita no

A pr€sente cobertula adicional garante o

Constituiçáo da Repúbllc€. conÍorme cláusula

PíevidênciáÍias da Circular SUSEP 66222.

As partês reconhêc€m que a presente apólice

Licitaçáo e/ou o Contrato Administrativo a ser
qualquer cláusula prevendo a retomada/conclusão

rêtomada'), sob psna ds nulidade absoluta.

plazo

3.3

prêscricional nos t€rmos

dss Condições Espêciais

do arl.
- Açõês

7o, XXIX da

Trabalhistas e

é emitida sob o pressuposto de que

garantido poÍ este contrato de seguro

do escopo contratrado pela Seguradora

o Edital d6

não contém

('cláusula de
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ww,iu-D.ad,hr. Ât.úrm.nb susÊP: 0áú 021 ?nrr. susÊP , luprhb.LrÊ: d.
s.au6r Prlvrdor ' ÂuErquià F.d.r.l responívêl p.l. ÍGllrlçao, .om.rir.Éo . @nroL
dos ú.Í..dor d. lgurc, pEüdarciã .o6plêm..tú .b.rL, .ãph.llEçãq Es.glro .

c.6r.l dê Át ndimnro JNS - 0300 m€ 1lôA / olrldorla r$ - O3d ffi 1a11

Apólicê n': 1007507123275

Endosso n": 0 Proposta no: 49755
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APóIICE DE SEGURO GARANTIA

Frontispício da Apóllcê

(Obreto da Garentia previsto no contÍato)

Corrctor ITAU CORRETORA DE SEGUROS S.A./ SUSEP 20203$33

Ob.lêto Des.rlção da cobertura do Seguro Garantla

Esta apólics

íomecida por

d€st€ seguro.

náo

esla
iodãÉ s€r utilizada como complom€nto

Seguradorô. ou poÍ Congênerê, .eíerente

ou endosso de

ao mesmo Editrl
apólice anteriormenlê

e/ou Contrato. objeto

Esta €pólicc é emitida de acordo com as @ndições da Ci.cular da Susop n.o 66222

Prct.$o Suíêp nr 1541a.6366Á312022-15
O r€tistro dêstê plàno na SUSEP não lmplicâ, por parte da aut.rquia, l.cêntivo ou recomêôd.ção ã ru. .omer.iãliração,
o sêsurado/Íohãdor poderá .onsultar à rituãção c.dãstrar de seu Corrêtor dê SeSuror, no sltê ww.surêp.8d.hí por mêlo do númêro de seu .etistro n. sUsEP, nohê
@mpléto, cI,lPJ ou CPf,
Paú. . indenlragão ou inlclâdo o cumprim.nto dar obri8âç6es hâdimprld.e pêlo Tomador, a s€tu.ãdor. suE.ogâr-s.-á nos dircltos ê prlüléBios do s.8urâdo contrâ o
Tom.do., ou rontr. tercei.os cuios .ros os tatos t€nham dâdo ciuea ao sinlsüo, alr.vés do Contrãro de Contra 6aràntla, àslinãdo .ntre ÍOMÀoOR ê SEGUiADOBÀ quê
Íete ot direlto e obritàçôes e.tre as pà(et do.umento eíê qte lãrá pane i.tetrdnte € insêparável deía Apólice,
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cor.rotçÕes EsPEctAts

capÍrulo tt - cotorçôes EspEctAts DAs MoDALIDADES - RAMo 077s

NorA TÉcNrcÂ - pRocEsso susEp n.e ts4t4,6t66,.3l2o22-ts

1. Objoto: .

1.1. Este contrato de sêguro garante a indenizaÉo, até o valoÍ da garanüa fixado na apólice, pêlos prejuízos diretos docorrontes do
inadimplemento das obrigações assumidas polo lomador no contrato prlncipal. para construção, concessão, íomêcimento ou prestaÇão

de s€rviços.
1.2. Encontram-so também garanüdos por este conbato de sêguro os valoros das multas e indênlzações devidas à Adminrstração
Pública, tendo om üsta o disposto na legislaçáo aplicável.
1.3. Poderá ainda ser contÍatada, com vêóa especlfca independênte, a CobôÍtura Adicional de Açõês Trabalhistas e Previdenciárias, ,

a qual, se contratada, €staÉ descritia nas Condições Especiais desta apólico.

2. Deíinições:
Aplicam-se para esta modalidado, além das definiçôes apresêntadas no ltem 2 das Condições Gerais e na legislaÉo aplicável, as

segulntês definlçõês: .

l- Rlscos Decla.ados: ltens €xp.essamente descritos na apólica, aos quais se rgstringe a c.bertura securitária. Ou sêja, a
rosponsâbilidadg da Sêguradora 6stá aestrita aos nscos exprsssamente descritos neste documento;
ll - PrêjuÍzo: Pêrda pecuniária comprovadâ, excêdente aos valoíes originários previstos para a execução do objêto do contrato
principal, causada pêlo lnadimplgmento do tomador, caiactêrizândo sobre custo, €xcluindcsê qualqueí pÍoluízo dêconênte de outro
ramo de sôguro. tais como responsabilidade ciü|, lucros cessanlea.

3. Vlgência:
3.1, A ügência da apólicg seÉ fixada de acordo com as segulntes regí48:
I - coincidindo com o p.azo dê vigência do contrato admiàistrativo peítinonte à execução de obras, sêNiços €/ou compras;
ll- por fjerÍodos renováv€is, no caso de concêssõeE ê permissóes do s€rviço público.
lll - Pelo período estabelocido no íronüspício da apólice, na forma prêvisla do lteín 6 - Vigência das Condições Gerais.
3.2. As rcnovações, a quê se refere o inclso ll do ll6m 3.1., náo se presumem, seráo pÍecedidas de notiÍicação escritô da seguradora
ao segurado € ao tomsdor, com ânt€cedêncla de sté 90 (novents) dias da data do término de vigência da apólicê em vigor, declarando
seu oxplícito lnterosse na manútonçáo da garantia.
3.3. Para os casos do Pr6staÉo do Serviç.s, êm conÍormidado com o Conlrâto Principal o ao contÉ.io do disposto no ltem 6 -
Vigência, das Condiçõ€B Gêrais dÊsta garantia, fica êxpÍessamente acoídado quo o prazo de validade da cobedura do seguro oia
conc€dido pod€rá sêr rênovado, s p€dido do sêgursdo, por perlodos parcials e sucesslvos, não supedores a 01(um) ano, até o prazo
finál do Cóntrato Principal. mediantê solicitaçáo formal do tomador ou sou repÍesentante.

4. Expoctatlv., ComunlcaÉo o Caractorlzâçãg do Slniatro:
,0,1. Expectatlva: tão logo rêàllzrda á ábortura do procêsro adhlnlstatlvo pora apuÍar pôósível lnadlmplêncla do tomador, osto
dev.rá ser lm€diatam€nt€ notlÍlcado p€lo segurado, indlcando clarafientg os it3n6 não cumprldos o concsdendo.lhe pÍazo
pâra regularlzação da lnádimplãncla apontada, romêtondo cópia da notlícsção para e sêguEdo.a, com o lito de comunlcâr e
rôglstrar a Expectatlva de SlnlrtÍo.
4.2. Comunlcação: a Expêclatlva de SlnlgtÍo aqrá convg.tida êm Comunlcação, mêdianto comunlcaçáo p€lo seguÍado à
soguradora, da Ílnallzâção dos procodlmontos rdministratlvos quo comprovom o lnãdimplomonto do tomador, data €m qu6
r€ôtsrá oíclallzgda a Cornunlcação do Slnlltro.
1.2,'1, Para a Comunlc.gáo do SlnlstÍo rgrá necaaaáía a sprêsqntação dos 6o9ulntss documgnlos, aom prorulzo do dlsposlo
no ltsm 7.6,í. d.B Condlçõe3 Gor.is:
a) Cópla do conúato p.incipal ou do documênto em que congt m as obrlgaçós! assumldas pêlo tomador, gêus anoxos ê
âdltlvoa so houvor, dsvldamento âsBinados pelo 3ogurado o pelo tomador;
b) Cópia do processo sdminlat.âtivo quG documêntou a lnadlmplâncla do tomador e culmlnou na Íêaclsão do contrato
assggurado;
c) Cóp186 d. atas, notltlcaçôo., contra notlÍlcaçõês, documentoa, coÍrê3pondônclaB, lncluslvê g-malls, trocados ontrê o
sogurâdo ê o tomador, lolaclonrdos à lnadlmpláncla do tomador;
d) Planllha, rolatório o/ou corelpondônclaa lnÍormando ds €xistôncla do valo.es rotldos;
6) Planllha, rglatório .rou corÍorpondânclas lntoÍmando o! valoro! dos prorulzos soí.ldos;
0 Olárlo dê Obrâs, quando apllcáv€l;
g) Comprovantos doa pagamsnto! reallzsdos pelo seguÍado ao tomador;
h) Cópl8 d. publlcação da roscl!ão unlhtsral do contrato assegursdo em Dládo Oílclrl;
l) Cópla do novo corltlato Ílmsdo polo soguÍado com a ompreaa suceaaora do tomador no oscopo conlratu6l inadlmplido,
quando aplicávê1.
i1,2.2. Sêm preJuÍzo do dlsposto no art.77í do Códlgo Clvll, Ílca acoÍdado quo a não formallzação da Comunlcação do Slnlslro
dentro do prazo prêscrlclonal tomaÉ sêm êfeilo a prévla notiÍlcaçáo de Expêctativa do Sinlstro:
,í.3. Caracterlzação: qu.ndo a lsgurado.a tiver rêcebido todos os docum€ntos listados no ltem 4.2.1. e, após anállse, íicaÍ
comprovada a lnadlmplônclâ do tomador €m rolação àe obrlgaçõ.3 cobertas pola apóllc6, o slnlslro Ílcará caractorlzado,
dêvondo a seguradora omltir o relatórlo Ílnal de ,ogulação;
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5. Rlsco. ExcluldoE:
5,í, A prosente apólice, de rlacoa dêclaradoi, a3aogurã o cumpdm€nto dar obrlgaçóor diretas do tomadoí p.rant o
sogurado, ê3poclÍlcâmentg doscrila! no obieto destâ apóllco, de acordo com a modllldade d€ leguro garantla lndicâda na
mosma, não a.sêguEndo rircor ÍoÍorêntea a lndsnlzaçõêt a têrcêiro!, d.nos amblqntal! € lucro! celrant€s, despoiâ! d6
contenção ds sinlltro ou deapê8aa..dê aalvamento, dacos roÍerqntes às obrlgaçõos qus compstom ao Íabrlcantô de
êqulpamontos olou matgÍlals, bem Gomo não assêgura dlcos rôforgnteg a outroa iamos ou modalldades de seguro, rlscos
trabalhlstaa o prêvldGnclárlos, obrlgaçõú tlacâla o oncargos t.lbutárlos, salvo quando contratadas ar coberturar adlclonaiÊ
pr€vlst.a no ltom í.3 das Condlçõsr Especlal8, sm conformldad. com â leglslação naclonal rgÍ€rent9 ao scguro garantla.
5.2. Fica entendido e concordado quê, parê afoito lndênltário, não êstarão cobêdog dano! I pêrdar cauaados diÍ6ta ou
lndlrotamonle por ato torollsta, comprovado com documontação hábll acompanhada dê laudo clrcunstanciado qu6
caracteíze a naturoza do atontgdo, lndêpondontemontê d6 seu propósito, que lênha sido devldamênlê rcconhêcido como
at.ntatórlo à ordem públlca pola autoridade públlca compotonto,

6. l8€nçâo ds R€Eponsabllld.dg da S.guradora:
Sem p.Êjulzo do disposto no llgm '11 - Riscos Excluldos e P€rda d€ Direito do Segurado das Condiçóes Geíais, a seguradora Íicaíá
isenta dE rêsponsabilidad€ na ocorrêncla de uma ou mais das sôguintes hipóteses:
6,í. A inadimplâncls do tomador d€verá ocoÍrer dontro do prazo dê vlgêncla da apóllcê, Em caso do não obsorvação dêste
r6quisito a seguradorâ ícaá llenta de qualquor responsabllldado.
6.2. A valldado/coboíura dosta apóllcê/ondosso ostá condlclonadâ à acaitâçãolnão oposlção do §egurado êm relação a todog
og tou3 lêtmoa,

7. OlspoBlçõss Complem.nta,oa:
7.1. Fica ostabelscldo quo, espÊciÍicamonto para fins lndenlzetóÍlos, €Btaíão cob€Éos pola prssonts apóllco os pÍejuÍ2o3 ê/ou
domais ponalldadê3 decorronto! dê atos e/ou tgtos vloladores d9 normas anlicolÍupção, poÍpotÍados polo tomador no àmbito
do contrato garantldo o que tragam prsruÍzor ao lggurado, € do6do que não Gonte com a comprovada paÍtlclpação do
sogurado, soua rospgctivoa sóclos/aclonlsta8, roprosontantes, tltular€t ou Íunclonárlos.

8, RatiÍicaçáo:
Ratificam-se int€gralmênte as disposiçõos das Condlçõ€s Gerais que não tenham sido alteradas pela presênte Condiçáo Espêcial

CoBERTURA aDtctoNAL AçôEs TRABALH|STAS E pREvtDENcÉRlas

í. Objeto:
'!.1. Esta cob€rtura adlcional t€m por objeto garantir exclusivamênte ao segurado, até o limitê máximo de indenização, o pagamento
doE prejuízo§ diretos comprovadament€ soírldos êm rêlação às obrigaçõês de naturêza trabalhista ê prevldEnclária da responsabilidadê
do tomador oriundas do contrato principal, nas quais haja condenaÉo judicial do tomadoí ao pagamento e o s€gurado seja condenado
subsldiariamontg por sentEnça condon8tória transltada em julgado, com o tránsito em lulgado dos cálculos homologados ou ainda nas
hipótesos de acordo ôntrê as paítes com próvia anuência da seguiadora e consequênte homologação do Pod€r Judicláíio.
1,2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do sêgurado seÉ refêrente à r€lação rabalhista e/ou previdenciária
enlre o gutor/reclamantê da dêmanda lrabalhista 6 o tomador, oriundas do contrato principal objeto desta garanlia, ocoÍridas dentío do
poílodo d6 vigência da apólice. Consgquenlêmênts. a responsabilidade da seguradora se.á rolaliva ao porÍodo de vigência da apólice
o quê o débito trâbalhista s€ja d€cor.ente unicamonte do lapso lempo.al garanüdo.

2. Definiçõês:
DeÍnem-se, para eÍeito desta cobedura adicional:
2.1. Riscos Declarados: ltens expressamenlê desc tos na €pólic6, aos quais ss rêstringô a cobsrtura securitária. Ou sêia, a
r€sponsabilidado da Sêguradora gstá rgstrita aos riscos €xpressamente d€scdlos neal€ documônto.
2.2, Autor/Rêdamantê: aquele qu€ propóo na justiça trabalhlsta uma r€damatória e estâ sêja oÍiunda do contrato principal, Íirmado
€ntre tomador 6 Eegurado. o qual á objêto da ãpólics em questâlo.
2.3. Limitê Máximo d€ lndenizaÉo: valor máximo quê a sôguÍadora sê responsabilizará perantê o sôgurado em funçáo do pagamento
dê lndenlzâção. por cobertura conuatada.
2.4. Obílgaçõês PrôüdenciáÍlas: são aquelas espocific€das p€las Lôis no 8.21291 ê lodas as suas altorações posteriores no que
couber, bem como em lêia espârsas, as quais dlspõem sobre o recolhim€nto dâs contribulçõês dâüdas a c€da categoria de
empregado. obs€Nândo-se as datâs e peÍcênluais.
2.5. Obrigaçõês Trabalhistas: 6ntênd€-se por obrigaçóes trabalhistas as decorrentos do pagamonto da contEprestação devida ao
empregado p€lo seu labor disponsado ao tomadoí, bem como de sêus enca(ps, sendo a r€muneraÉo a que t€m direito e todos seus
rellexos, conÍorme dgtêrmina a lêgislação em vigoÍ.
2.6. Responsabllidâde Subsldlárlgi é aquela que rccâi sobre garanüas que somente sáo exigldas quando a pÍlncipal é insuÍcienle, ou
seja, inadimplente o real empregadoÍ - prsstadoÍ de sêrviços. aqui denominado tomador, e esgotadas as têntaüvas de execulá-lo.
pode-se exigir do segurado o cumprlmento das obrigaçôes do réu/tomâdor, dêsde que o segurado lenha padicipado da rêlação
procossual e consle do titulo ex€cuüvo judicial.

3, Exp€ctativa, Comunicação o CaractêÍlzação do SlnlgtÍo:
3.í. Expêctâtlva: quando o aogurado recobêr cltação(óes) ludiclal(als) pare aprc3ênlár dêf€ss trab.lhirta arou prcvldenclária,
cuJo âutor/roclamanto Íôlvindlquê crédito de nâlureza rcmunoratóda ou dlrêito de rêsponsabllldadg do tomador, deverá
comunlcâÍ à reguradora, Uío logo sola cltado, ênvlando cópl.(s) dâ(s) ÍeÍeíida(§) cltação(óos) e do todo(s) documento(s)
iuntado(s) aoB auto8 tanto pelo autor/ rcclamant. como polo réullomador,
3.í.í. C88o ocorÍ. o it m 3.í. aclm. â rgste pendgntê o trânslto om Julgado da s.nlença, o segurado l9rá seus dlrolto3
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proservado6 atá declEão deflnltlva.
3.í.2. Ertâo cobaÍlaE poí ert! garantla 8om9Íúo 

't 
açô€a tÍabalhl8ta! dlstÍibulda6 na Justlga do Trabalho.

3.2. Comunicação: a Expectatlva de Slnlstro rerá convertlda am ComunlcaÉo, medlanlg comunlcrção do segurado à
!€guradora, quando tran8it8da ôm !ulgado a açáo.
3.2.í. Pars a Comunlcsçáo do Slnbto será nece!§áÍla a aprerêntação dor regulntss documento!, sem prejulzo do dlsposto
no ltsm 7.6.í. das Condlçõsr Geralr:
a) c6rtldão(ôe8) dê trànslto sm lulggdo d8! igntenças profêrldaa s com os valorqs homologados;
b) acordo dêvldamênte homologado polo Poder Judiclárlo, so houvor.
c) gulas de ,ocolhimento do Fundo d€ Garsntia por Tempo do Sêwiço - FGTS;
d) gulas de rocolhimonto do INSS do3 êmprogados qu6 trabalharam nos servlços contratado3;
o) documenlot comprobatórlos do que o autorrroclamânta lrâbalhou para o réullomed{ no contràlo princlpal dentro do
psríodo de vigância da apóllc€;
0 documento emltldo p€lo JuÍzo tÍabalhl8ta atertsndo a data da dlstrlbulçâo do folto,
3.3. A Comunlcação de SlnlstÍor amparada pela presento cob..tura poderá s6r roollzada duranto o prazo proscdclonal, noB
tormoB o aí. f, lhclso )ülX da Constltulçáo da R€públlcr, no que se roÍêrê ao Dirolto do Trabalho.
3.4. Ssm preluízo do dlsposto no Eú nl do Códlgo Clvll, Ílcâ acordado que a nâo Íormallzação da Reclamação do sinist,o
dsntro do prazo prelcrlclonal tomará som ofêito â prévla notiflcação de Expoctâtlva do slnlatro.
3.5, Caracterlzação: rocablds a nôtltlcsção, devldamento acompanhada do9 documentos cltados no ltsm 3.2,1., a seguradora
doverá conclulr o processo dg rBgulsçÉo dg glnlltro ê on tlr o rolatóÍlo ínal de rcgulação de sinl3tro.

il. Acordos:
,t.í. Na3 hipót.8ê8, e no momênto, êm quo o sogur.do tênha lntençáo d€ roalizar acordoa nôa 8çó€6 ludiclals coberlt6 Poí
âeta coborlurã, o mesmo deverá gnvlar uma m€mória do cálculo simplgs dls vêíbas plêltoadã! pglo autoí, Juntamonte com
uma ô!ümaliva do valor a lar acordado.
,4.2. A sogurddora, apó! rêcab€r ot documontog constantea no ltom 4.í. e flzer sua rnáli3e da situaçáo fálico.,Ju.ídica, onviará
ao ssgursdo om até 20 (vlnt9) dlar da data do rocoblmonto, Bua aceltação ao valor propo3to, ou apr€aentará um valor máximo
allêmatlvo ou alnda, manlfêstar-ae{ se 9nvla.á p.oposto p€Ía audlâncla, cula data roá dovldamentq comunicãda pslo
Eogurado êm tompo hábll.
4,3. Acordoa decor.snt€a das r€clâmalórlas trabalhlstaa o/ou previdonclária8 podgrão sor rêalizados, desdê quo cumptldos 08
roqui3ltor do8 ltêna 4.í. e ,0.2.

5. lndonlzâção:
5.1. Carsctedrado o slnlst o nâ Íorma do3c ta no ltem 3.5., a rcguradora indonlzará o segurâdo, por molo dê pagamsnto, atá o
llmlto máxlmo de Indenlzação oatabelecldo na ,póllce.
5.2..Não obrtânte a prevlsáo do Llmltê Má{mo de lndonlzaçâo por cobertura cohtratâda, 6m cãao do slnl8tro, íca cêrto o

alu6tado qu€ a soma de todar as lndenlz.ções não pod€rá ult'apaslrr o Llmlto Ítláimo do Gardntia, que p.É os tlna desta
rpóllco colnclde com s IMPORTÂNCIA SEGURADA dêecrltâ no tÍontllplclo da apóllco.

6. Pord. dê Dlroito:
Alám daB perdâs d6 dlrolto deacrltas no ltem ll - Rlscgs Excluídos o Pêrda do Dlrolto do Segurado - dat condlçóo8 Gtrals, o
Eogurado pêrdorá o dlrolto à lndênlzaçáo na ocorróncla do uma ou m.ls daa 8egulnt.8 hlpótgsqa:
l- não cumprlmênto poÍ p€Íto do legurado das €xigênclEs doscrita3 no item 3 deata CobsÉura Adlcional.
ll - quando o s€gurado dêlxar d€ apre8€ntar deÍêra ou perdor prazo para lnterposlção de recut8o ou Íot conôlderudo revêl
nos toÍrnos do arligo Srlií, parágraro únlco da Consolidação de Lols do Trabalho ou conÍolrar.
lll - aê o aêgurado f,rmaÍ acordo ssm a pÍávta anuêncla da sogurador! ou osto náo Íor homologado polo Poder JudicláÍlo.

7. Rlscor Ercluído8:
7.'1. A presontg apóllca, dg d6coa dechrados, ã3soguã o cumpdmênto das obrlgações dlrotas do tomador p€rantô o
seguÍado, .§peclficamento d€§crltas no obleto desta 6pólics, de acoÍdo com a modalidsd8 de a.guro garantla indlcada na
mosma, não agsêgurando valoreg rofêrontes a honoÍárlos advocatÍclos do qualquor o8Éclô, à excoção do3 honorários d.
sucumbâncla, dano! amblontais o lucros coraant6!, bem como não aEsôgura rilco! rGtorênts! a outroa ramos ou
modalldadês d. soguro, como também prquízo! decorrontos de dgclgão condenando o Tomador elou Segurado no quo ag
roferê . dano moral orou dano malorial, âssédlo moral ou sgxual decorÍ€ntes ds r€sponsabllldade clvll do Tomador e/ou do
Sogu.ado ê lndonlzEçõoa por âcldontê dê trabalho, €m conÍoÍmldade com a lsglslação naclonal rcíorent6 ão soguro garantla.

8. lsenção dê Rosponaabilidade da Seguradora:
Som prêluízo do dl.posto no itam í1 - Riscos ExcluÍdos o Pêrd. dê Dlrêito do Sogurado . das Condlçó€8 Gorais, a
rogurado.a ílcará lsenta ds r€aponúbilldad€ na ocorrância de uma ou mai3 dâs sôgulôt€r hlpótoaoa:
E.í. A lnadimplôncia do tomador doverá ocorror dênt o do pÍazo do vlgêncla da apólico. Em caro dg não obrervação dê3to
r€qulalto a seguradora ÍlcaÉ laentg ds qualqugÍ Ígsponrabllldade.
1.2, A valldadorcobortura doetê documonlo êstá condlclonada à acoltaçáo/náo opo.lção do sêgu.ado om rolação a todos oa
aoue tonnoa.

9. Disposiçóê3 Complementares:
9,1, Flcâ o8tabalccido que, ospeclícâment parô Ílns indenizâtó.igs, êgtarão coberto8 pela prêsente apóllce os prejuÍzos e/ou
demalt penalldad€B decorrontes do atos e/ou Íatoe vloladoros do normas antlcorupção, perpotrados pelo tomador no âmblto
do contrato g.rantldo I quo tÍagam proluízo! ao sogurado, o dordo qu. não conle com a comprovada paíiclpação do
aogurado, §oua aêspectlyo! rócloaraclonlltae, ropresgntantos, tltularoE ou funclonárloa.
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9.2. Em hlpótoso alguma este S€guro Garantla podorá Bor uaado pslo tomâdor par! garantl-lo om lulzo, ou alnda sor chamado
om iuizo, para ÍazsÍ frente a pr€lulzoE a torcelaos ou para compslir a sêguíadoía ao pagâmonto ds qualqueÍ valor dirotamEnte
ao Rsclamantê.

10. RatlÍicação:
RatiÍicâm-so int€gralmentê as disposlçôos.das Condiçôes Gerais que não tênham sldo altoradas pela presênto Condição Esp€cial

coNDrçõEs GERATS

cAphuro ilr - coNDrçÕEs GERATS - RAMo o77s

NOTÀ TÉCNtCÂ- PROCESSÓ SUSEp n.e 154t4.63664r12022-15

'1. Objeto:
1.1. Este conuato de sgguro garants o riel cumprimento das obrigaçõ6s assumidas pelo tomador porante o segurado €xprôssamenle
indicadas no objeto principal da apólic€ e até o vàlor da garantia fixado n€sta, ê de acordo com 8(s) modalidade(s) ê/ou cobert'.rra(s)
adicional(is) Expressamsnte contratada(s).
'1.2. EncontraÍÍr'se tambóm garanüdos por esto sêguro os valorês deüdos âo segurado, tais como multas e indenizaçõês, oíiundos do
inadimplemonto das obrigaçóes assumidas pelo tomador, §e prêvistos €m legislação espêcííica ou em @ntralo e nesta hipótese lal
cobertura seja expressamente soliciiada na proposta de sêguro ô lnclulda nas Condlçôes Paíticulares da apólic6.

2. O€finiçóês: Aplicam-s€ a osto aEguro, as s€guintes d€finiçôes:
2.1. Apolico: documento, assinado p€la seguradoÍa, que Íêprêsênta íormalmenlê o contrato de Sôguro Gaíanüa.
2.2. Benefciário: tercoiro sob o qual poderá recair pÍejuízo na hipótêsê dê inâdimplência do lomador em ÍelaÉo à obrigaÉo garantida,
o qual podêrá s€r incluído na âpólic€ mêdianto expressa solicltação do sêgurado ê dê acordo com os termos do contrato prlncipal e/ou
legislaÉo especÍfica.
2.3. Condições Gqrals: conjunio d6s cláusula9, comuns a todas as modalidados E/ou cob€rturas dE um plano de seguro, quê
ostabelocom as obrigaçõEs ê os diÍeitos das partos contratantês.
2.4. Condiçõ€§ Espscials: conjunlo das disposlçõês esp€clíicás rêlativas a cada modalldade ê/ou cobÊíura da um plano de seguro,
quê eventualmeâte alteIam ãs disposições €stab€lecidas nas Condiçóês Gêrais, ampliando.ou restringindo suas disposições.
2.5. Condiçõ€s Parlicular6s: conjunlo de dáusulas que all6ram, de alguma forma, as CondiÉes Gerais €/ou CondiÉes Especiais,
modilicândo ou canc€lando disposiçóês já exist€ntes ou ainda, inlroduzindo novas disposieões e evêntualmente ampliando ou
rêstringindo a cobertura.
2.6. Endosso: instrumonto Íormal, assinado pela seguradora, que introduz modiÍicações na apólicê de S6guro Garantia, modianto
solicitação e anuência 6xprêssa das pades.
2.7. lnd€nização: pagam€nto dos projuízos ey'ou mull,as .ssultantes do inadimplemento das obÍigaçóês cobertas pêlo seguro.
2.8. Modalidad€: coniunto dê dáusulas qu€ estabelecêm as disposigóes especííicas do S6guro Garantia de acordo com as
caíacterístlcas. dispositivos e lêgislação da obrigação garantida.
2,9. Objôto Prlncipal: relaçáo iurldica, contratual, êditallcia, procossual ou dê qualqugr outra nalurêza, geEdora de obrigaçóes e direitos
entre segurado e tomador, indep€ndentêmontô da denominação utilizada.
2.10. ObÍigaÉo Garantida: obrigaçáo assumida p€lo lomador junto ao seguíado no objêto principal € garantida pela apólico de Seguro
Garantia.
2.1í. PÍ6mio: importància devida p€lo tomador à sêguGdora, êm Íunçáo da coberlura do soguro, ê quo dovorá conslar da apólice ou
6ndosso.
2.12 Proc€sso de Reg'JlaÉo de Sinislro: procedimenlo p€lo qual a seguÍadora constatará ou não a procedência da redamaÉo de
sinistro, bom como â apuração dos preiuízos cobeíos pela apólice.
2.13. Proposta dg Seguro: lnslrumonto ÍoÍmal d€ pedido de gmissão de aÉlic€ de s€guro, firmâdo nos têrmos da legislação em vigo..
2.14. Relatórlo Final de RegulaÉo: documenlo emitido pola seguradora no qual se l.snsmitê o posicionamênlo acêrcâ da
caracterização ou nâo do sinistro r€damado, bem como os possíveis valorcs a serêm indsnizados.
2.'15. Sogu.ado: credor das obrigaçóês assumidas pêlo tomado. no obj€to principâ|.
2.16. Seguradora: a sociEdsdô d€ seguÍos gaÍantidorâ, nos leÍmos da apólicê. do cumprimento das obíigaçóos gaíantidas,
2.17. Seguro Garantia: seguro que lem por objetivo garantir o llêl cumprlmônto das obrigaçôes garEntidas.
2.18 Seguro GaÍantia: Sêgurado - Setor Público: Soguro Gar6nüa cujo objeto principal está Eujêlto ao regime jurldico de direito público.
2.19 Sgguro Garantla: SeguIado - Setor Píivado: Seguro Garantia cujo objelo principal está 6uj€ito ao reglme jurÍdica de direito
privado.
2.20. Sinistro: inadimplência do tomador em rêlação à obrigação garantida.
2.21. Tomador: devedor das obrigaçõos ôstabelocidas no objêto píincipal porante o segurado.
2.22. Valor da Garantia: valor máxlmo garantido pêla apólicê.
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3. ÂcaitaÉol
3.'1. A contra[aÉolattêraÉo do c,ontrato de seguro somento podeíá s€r íeita medianlê proposta apíosontrada pêlo tomador, sêu
íepresentanlo ou por conêtor dê sêguros habilitado. A proposta escritra devêrá contêr os êlômentos essenciais ao exame e aceitação
do dsco.
3.2. A seguradora Íomecerá, obrlgatoriamente, ao proponentê. protocolo que idontiÍque a proposta por ela rec€pcionada, com a

indicaçáo da data € da hora de seu recoblmento.
3.3. A sêguradora têrá o prazo ds 15 (quinz€) diss para se maniÍestar sobrs a aceilação ou não da proposta, contados da data do sou
rêceblmonto, sêja para soguroE novos ou rcnovações, bêm como para altê€ções qu€ impllquom modificação do risco.
3.3.1. Caso o tomado. seja pessoa íÍsica, a sglicitaÉo dê doqJm€ntos complêmentaÍes, para análisê e ac6itâção do ísco, ou da
alteração pÍoposta, podeÉ ser íeita apenas uma vez, durantê o prazo prêvisto no itêm 3.3.
3.3.2. Se o tomador for pessoa rurídica, a sollcltaÉo dê documentos complemênlares poderá ocorÍer mais de uma vez, duranle o
prazo previsto no item 3.3., desde qug a seguradora indhu6 os fundamêntos do podido ds novos elementos, para avallação da
proposta ou taxaçào do risco.
3.3.3, No caso de solicitação dE documsntos complom€ntares. para análiso € acsitação do risco. ou da alteragáo proposta, o prazo de
15 (qulnz€) dias prEvisto no item 3.3, fic€rá suspgnso, vgltando a cor6r a partiÍ da data em que sE der a onúega da documentação.
3.4. No câso de não aceitsção da proposta, a soguradoÍa comunicará o fato, por êscrito, ao proponêntê, espêciÍicando os motivos da
rocusa.
3.5. A ausêncla de manifestaÉo, poÍ escrito, da seguÍadora, no prazo acima aludido, caraclerizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contlatâção ou alteíação de.esseguro íacultativo, o prazo aludido no item 3.3. sôrá
suspenso atá que o r€ssêgurador se manifostê fomalmênte, @munic€ndo a seguradora, por esqito, ao proponente, tal eventualidadê.
ressalliando a consêquento inexislância d6 cobêrtura enquahto perduÍar a suspensão.
3.7. A €missáo da apólicê ou dô ondosso será íeita om até 15 (quinze) dias, a parlir da data de ac6itação da proposta,

4. Altêraçáo
4.í. A apólice somente podeÉ ser alterada mediante pedido do segurado ou com sua expíessa con@rdância.
4.2. Ouando êfetuadas altoÍaÉBs previam€nto êstâb€locidas no objeto principal, na legislação especÍfica ou no documento que seíviu
de ba6€ para E acêitaÉo do risco pola s6guradora, êm vlrtudE das quais seja necessária a modificação ds apóllc6, esüa apólice deverá
acompanhar tals modiÍcaçóês.
4.3. Quando êfêtuadas altêraçóes no objeto principal em sihJações não abrangidas no item ântêrior, a apólice podorá acompanhar tais
altêraçõ€s, dêsde qu6 haja o Íespêctiyo acoi!ê pela soguradora.
4.4. Toda e qualquêr aleraçáo no objeto principal quo venha a repercutir no valor, prazo ou extensão da obrigaçáo garantida deverá
lmpreterlvelmênte ser comunlcàda à seguradorâ, sob pena de presunçáo ebsolula de agravamento do Ílsco ê ausência de boa-Íé do
sêguEdo, impllc€ndo nâ p€rdâ do direito I lndenlzaÉo, em caso de sinistro.

5. Valor da Garanüa € Atuallzação:
5.1. O valor da ga.antla dêstâ apólicê é o valoí máximo nominal poÍ €la ga.anüdo.
5.2: A apólic€ acompênhaÉ o Índlce 6 a pêrlodicidade dê atualizaçáo deflnidos no objeto pÍincipal ou na legislação espêcíÍica o
ocôiÍêrá àutomàücamentê, sem nêcessldade dê manlÍestação expÍôssa do segurado ou do tomador. conÍorme prêvisto para a
obrigação pÍincipal ou loglslaÉo êspeclficâ. em sêndo o c€so.
5.3 Prêmio do Seguro:
5.3.í. O tomador á responsável pelo pagarh€nto do prêmio à s€guradora por todo o prazo d€ vig6ncia da apólice 6 em caso de
.enovação da apólice.
5.3.2. Fica entendido e âcordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o lomador não houver pago o prêmio nas dalas
convôncionadas.
5.3.3, O tomador também será responsável pelo pagam€nto de eventual prêmio adicional decorente d6 alterações e atualizações dâ
apólics,

6, Vigância:
6.'Í. O prazo de vigância da apólicê dev€rá se. igual ao prazo de vigência da obrigaçáo garanlida, salvo se o objeto principal ou sua
legislaçáo êspecifca dispusêÍ de foíma distinta.
6.2, No caso dê a proposta de sêguro ser onc€minhada posteriormôntô ao inlcio da vlgência da obrlgação garantlda, o início dê
vigência da apólice deverá estar d€finido na apólice. podendo sendo anteíor à data d6 encâminhamento da proposta.
6.3 Caso a vigência da apólice seja infeíioÍ à vigência da obrigação garantlda, a soguradora asseguraÉ a mênutençáo da cobertura
enquanto houver ds@ a s9r coborto.
6.3. Ouando 9Íetuadas alteraÉos dg prazo plevlament€ estab€l€cjdas no contrato principal ou ng documonto que seNiu d€ basê paIa
a ac6itação do risco pelá seguÍadora, a vigência da apólice acompanhará tais modiíicaçõE§, dev€ndo a Eeguradora emitir o rêspeclivo
êndosso.
ô.4. Para altoraçõss postêÍiores eíetuadas no contrato principal ou no documento que s€Niu de base paia a aceitaçáo do rlsco pela
seguradora, em virlude das quais sô Íaça necêssária a modilicação da vigênciâ da apólice, esta poderá acompanhar tais modiÍcaçóes,
dêsdê que solicitado e haja o respgctivo acGile psla SeguÍador8, por mêio da €missâo de endosso.
6.5. A rhanut€nÉo da cob6rtuE duBntg o pÍazo de vigància da obrigação garantida som€nte pod6rá sêr inlsnompida pelo lomador se
comprovada a eíiôção do Íisco ou substituiçáo da apólice po. outra garantia aceita pelo s€guíado. O sogurado poderá s€ opor à
manutsnção da cobêÍtura mediante expaessa manií€stação à sêguÍadora.
6,6, Caso sêja nêc6ssário mantêÍ a cobgrtura da obígação garantida por p€rÍodo superior ao pr€estabêlecido na vigência da apólice,
esta deverá ser renovada antes dê seu término.
6.6.1. Com antecedência mínima de 90 (novent6) dias ao término de vigência da aÉlico, a sôguíadora comunicârá ao segurado e ao
tomador a respoito. pâra adoção das providênclas nocêssárias à rsnovação da apólice, quando íor o caso.
6.6.2, Se atingidos 30 (lrinta) dias prévios ao Íim da vigência da apólice som que a s€guradora tênha rêcêbido informaçõês dâs partes
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a resp€ito da manulonçáo da cobgrtura, assegurará a manutenção da cob€rlura mBdiante a renovaçáo compulsória da garantia pelo
peÍlodo adicional de um ano, cabondo ao tomador o pagamonto do prâmio rêspêctivo.

7. Expectaüva, Comunicaçáo e CaÍactoúação do Sinistro:
7.'1. A Expoctativa, Comunlcação o Caraclerização do Sinlstro s€rão espêcificadas para c€da modalidade nas Condiçõ€s Especlais,
qusndo coubôrgm.
7.2. A Exp€ctaüva de sinisúo á definida por um Íaio ou âto quê indiqug a possibilidadE de @.açlonzacÃo de slnistro e o início da
rêâlizaÉo de tÉmltos e/ou ve.ificaÉo de critérios para comprovação da inadimplência do lomador,
7.3 O sinist.o estará câracterizado quando comprovada a inadimplêncra do tomador em relaçáo à obrigaçáo garantida.
7.i1, A comunicâÉo do sinistro deverá ser encaminhada à seguradora. logo após o conhocimento dê sua caracterização, de acordo
com os cdtérios e contendo os documenlos deÍinidos nâs condições contratuais do seguro, para que seja inicíado o procêsso de
regulaçâo pela seguradora.
7. 5. Uma voz cárêc{erizado. considera-sg como data do sinisúo aquêla r€lativa à inadimplância do tomador.
7.6. A s6guradora dêscrêv€rá nas Condiçó€s Espêciais os documenlos que devorão sor apr€sentados para a eÍ6tivação da
Comunicação dê Slnistro.
7.6.1. Com baso Em dúvida íundada e justiíiével, I seguiadora podeíá solicitaí documentação ê,/ou iníormaÉo complementar.
7.7. Ocorrido o sinistÍo durante a vigêncla dâ apólice, sua caractôrizaçáo e comunicâçâo podêrão ocoÍêr fora dosta vigência, não
caGcte.izando íato que justifique â neoatlva do slnistro, d6sdô quo rêspoitados os prazos proscílcionals aplicados ao contrato do
9êguro.
7.8. Caso a segurado.a conclua pela úo caracterizaÉo do sinisbo, comunicará formalmente ao sêgurado, poÍ escrito, sua negativa de
indenízaçâo, aá.os€ntando. conjuntamente, as razóes que embasaram sua conclusão, de foÍma dêtalhada.

8, lndenização:
8.'1, Caractôrlzado o sinistro, a seguradora cumprirá a obÍlgação descrita na aÉllca, até o valor da gaÉntia, segundo uma das Íormas
abaixo, conÍoíme íor acordado ôntre as paítos:
l- realizando, por moio ds torceiros, â obrigaçáo garantida, de íoíma a lho dar continuidade, sob a sua int€gft rêsponsabllidade, nos
mesmos tarmos E condlçô€s estabslêcidos no objelo principal ou confoms acordado entrs 6egurado e seguradora; 6/ou
ll- indenizando, mediants pagam€nto em dinheiío, os prejulzos. multas e/ou dômais valoíes causados p6la inadimplância do tomador,
cobertos pelâ apólice, em decoÍr6nda da obÍigaÉo garantida.
8,í.1. Ne hipótêso do inciso I do caput, a oscolha da pessoa, fÍsica ou jurÍdica, para dar continuidade e concluir a obrigaÉo gêrantida
ocoreÍá mediante acoirdo entrê segurado o seguÍadora, respeitados os teÍmos do objeto principâl ou de sua legislaÉo específica.
8,2, Oo prazo para o cumprimento da obrlgaçáo:
8.2.í. O pagamento da indenizaçáo ou o lnÍcio da realização do oblelo prlncipal devorá ocoffer dentro do prazo máximo d6 30 (tinta)
dias, contrados da data do recêbimgnto do úlümo documehto solicitado du.ante o processo ds Íegulação do sinistro.
8.2.2. Na hlÉtêsâ ds solicttaÉo de doqJmentos de que trata o item 7.6.'1., o prazo de 30 (tínta) dias seÍá susp€nso, r€iniciando sua
contagêm a partiÍ do dia üül subs6quentê àquêle em que íoíem completamenlê atendidas as exigências.
8.2.3. No caso do docisão Judicial ou decisão arbiúal, qu€ suspênda os êíoitos de reclamação da apólic6, o prazo de 30 (trinta) dias
será suspenso, relniciando sua contâgem a partir do primeiro dia útil subsequente I revogaÉo da decisáo.
8.3. Nos casos em que haj8 vinculaÉo da apólicê ê um contÍato principal, lodos os saldog de créditos do tomador no conkato principal
sêrão utilizados na amorllzáÉo do pÍ€juízo e/ou da multra obj€to da r€damaçáo do Einistro, sem projuízo do pêgamento da
lndenizaÉo no prazo deüdo.
8.3.í. Caso o pagamonto da ind€nização já tiver ocorido quando da conclusáo da apuraÉo dos saldos de créditos do tomador no
contrãto princlpal, o sêgurado obriga-se a devolver à soguradora qualquer exc€sso que lhe tenha sido pago.

9. Atualizaçáo de Valores:
9.1. O não pag9mênto das obrlga@ês pscunláÍias da seguradora, inclusive da indenização nos teÍmos da Cláusula I deslas
Condiçõês Gorais, dentro do prazo para pagamento da rEspecliva obrlgação, acá[otará em:
a) âtualização monglária, I partir da data do exigibilidade da obíigação, sêndo. no caso do indeniz€Éo, a data d6 caract6dzação do
sinistro; E

b) incidência de juros moratórios calculados Vo Êta tempois". @ntados a partir do primeiro dia postedoÍ ao término do prazo Íixâdo.
9,2, O índlcê utilizâdo para atualização monetáÍia será o IPCNIBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo da Fundação lnslituto
Brasileiro de Goografia ê EEtatístlca - ou Índice que vler a substitul-lo, sendo câlculado com base na varlaçáo positlva apurada entre o
último índice publlcado 8nl€s da data d€ obrigaçáo de pagamento 9 aqu€ls publlcâdo imodialiam€nte antorior à data d€ sua eÍetiva
liquidaÉo.
9.3. Os juros moralórios, contados a parlir do primoiro dia posteíior ao tármino do prazo Íixado para pagamento da obrigação, sêráo
equivalentes à taxa quê €stiv€r em vigor para a mora do pagamento dô impostos dBvidos à Fazênda Nacional.
9.4. O pagamento de valores reletlvos à atualizaÉo monBtáda o juros dg mora será feito independente dê qualquer intêípelação
judlcialou êxtrajudicial, d6 uma só vê2, juntamente com os demaia valores d€vidos no @ntrato. .

10. Su Rogação:
10,í. Após o. pagamento da indonizaÉo ou ihlciado o cumprimento das obrigaçõos Inadimplidas pêlo tomador, a seguradora
§ub-íogar-geá nos direitos o prúilógios do s€gurado conlla o bmadoí, ou contra lerceüos cujos atos ou íatos tenham dado causa ao
sinisuo.
10.2. É ineÍcaz qualquer ato do segurado quô diminua ou êxtingâ, em proluízo do segurador, os direltos a que so rêÍere este item.

1'1. Riscos Exduídos ê Pêrda de Oirôito do Segurado:
'Í'1,r. Sêm prejuízo de outras situgçôos dEvidam€nte dsscritas na lei ou nas condiçô€s contratuais do seguro, considêra-se risco
excluído:



JNS
Cf)iírisi,i, i)ri itüriÀüÀv.. /

',:'*u-álÓ)-§ ^Lo§fiffiolt, 
Z

SEGURADORA

AÉlice n": 1007507123275

Endosso n': 0 Prcposta n": 49755

l- a inadimplência do obrigaçõos garantidas dêcorento ds atos ou Íatos d€ rgsponsabilidade do ssgurado que tgnham contribuldo de
forma detêíminanlo para a ocoíÍência do sinisuo ou;
ll - a inadimplência de obíigações do obieto principal que não sejam de rêsponsâbilidade do tomador;
1'Í.2. Atos exdusivos do tomador, da seguradoía ou de ambos não poderão gêrar perdas ou prejuÍzos ao segurado.

'12. Concoríêncla de Garantias: No caso d€ existirem duÊs ou mais formas dg gaÍantia disllntas, cobrindo Çada uma delas o objeto
dosle seguro, em benefÍcio do mesmo segurado ou b6n6ficiárlo. a seguradoía rosponderá, do formâ proporclonal ao risco assumido.
com os demâis paÉicipantes, relativamentg ao pr€juízo comum.

13. Concoí6ncia dê Apólices: É vôdada a utilização de mais dê um Seguro Garantia na mêsma modâlidade paía cobrir o objelo dosle
contrato, salvo no caso de apólices complemêntaÍes.

14. Erlinção da Apólics:
14.1. A garantia exprêssa por êstê seguro oxtingulí-sg-á na o@Írência de um dos sêguintos €ventos, o quê ocorrêr primeiro, sem
prejuízo do prazo para r€clamação do sinlstro conforme item 7.7. destas Condiçô€s Gerais:
| - quando a obíigaÉo garantida íoí definiüvamente conduÍda mediante maniÍestaçáo exprêssa do seguíado nesto sentido;
ll - quando o segurado € a s€guÍadora Expressamenle o a@rdarem;
lll - quando o pagamento da lndenizagão ao sogurado ou beneficiário atingir o valor da garantia:
lV - quando o objeto principâl Íor eíinto; ou
V - qu€ndo do términô d€ vlgâncla da apóllc€.

1 5. R€scisão Conlratuãl:
í5.í. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualqueÍ tempo, poí iniciaüva do sogurado ou da seguíadora € com a
concordância recÍprcca. dêv6rão ser obsolvadas as segulntâs dlsposiçóes:
15.í.í. Na hipótese de rsscisáo a pedido da soclôdade seguradora, esta reterá do prêmio recebido, além dos êmolumentos, a parte
proporcional ao tempo d6coÍido:
.15.1.2. Na hipótese dê rêscisão a pedldo do sàgurado, a sociedade segursdora reterá, no máxlmo, além dos êmolumentos, o prêmio
cÃlculado ?ro hta temporis', até a data da Í€scisão contratual.

16. Controvérsias:
16.í. As controvéEias surgldas na aplicaÉo destas CondiÉes Contratuais poderão ser resolvidas:
I - por aôitragem;.ou
ll - por modida de cáráter judiciâ|.
16.2. No caso de arbitragom, deverá constar, na apólic€, a cláusula compromlssória de arbltíagem, que devorá sor facultativamentô
adorlda pelo sogurado por Íhôio do anuâncla expressa.
16.2.1. Ao concordaí com a aplicâÉo desta cláusula. o s6gurado êstâíá sê @mpaomêlendo a rêsolver todos os seus litigios com a
sociedade seguÉdorc poÍ mêio de Juízo Aóitral, orjas sêntenças têm o mesmo efeito que as sentenças proíoíidas pelo Poder
Judiciário,
16.2.2. A cláusulà do arbltragôm é regida pêla Lel no 9307, dê 23 d6 setembro dê í996.

17. Prescrição: Os prazos pr€scrlclonais são aquelês d€torminados pela lê1.

'18. Foro: Às questôes iudiciais entre sôguradora e soguíado seÉo processâdas no roro do domicílio deste.

19. Disposlçóes Finais
19.'1. A acêitação do soguro esiará sulelta à anállse do íisco,
19,2. As âpóllcos ê 6ndossgs ierão sgu lnÍclo e término do vigôncia às 24hs das datas para tal IÍm nel€s lndlcsdas.
19.3 O Estabelêcimsnto d6 íranquias. participaçôes obrigató.ias do sogurado e/ou prazo d€ c€rência será pêÍmltido medianl€ exprcssa
anuência do sogurado € consignado nas @ndiçóes da apólice,
19.4. O registÍo deste dâno na Susep não implica, por parte da AulâÍquia, incenüvo ou rôcomêndação à sua comôrcializaÉo.
19.5. Após sete dias úteis da êmissão doste documênlo, poderá sêr verillcado se a apólicê ou endosso Íoi conêtamente regislrado no
site da Susep - www.susop,gov.br.
19.6. A situâção cadastral do coíeto. dê s6gu.os pode ser consultada no silê www.susep.gov.br, por mêio do númêro de seu Íegislro
na Susep, nome comploto, CNPJ ou CPF.
'19.7. Este ssguro ó contratado a prim€iro dsco absoluto, não so aplicândo êm qualquer hipót€s€, a cláusula do ratêio.
19.8. Considera-se coÍno âmbito geogéfico das modalidados contratadas todo o teÍritóÍio nacional, salvo disposiçáo om contrário nas
Condiçóês Especiais e/ou Parüculares da Apólice.
19.9. Os êvêntuais oncargos de kadução íêíerêntes Eo roombolso de despssas efetuadas no exteíior ficaráo lotalmonto a cargo da
Sociedade Sôguradora.
19.10. Para ausência dE dúvidas estia apólice geÍante a cobenura de prejuÍzos diretos causados ao segurado decorentes de culpa ou
dolo do TomadoÍ duEnte a exocuçáo do conttato ê desde que não cont6 com a comprovada particlpâçào do Sogurado. seus
íêspectivos Sócios/acionistas, repíesontântes. titulares ou fu ncionáaios.
19.1í. Essa apólico contempla a condiçâo dg imprêscritibilidadê, inalienabilidade ê iíevogabilidade, isto é, esta Apólice não pode se
dôstinar a ouuo fim que náo o especifcâdo no seu objoto; â nomeaÉo dê têrceiro benoficiário da garantia dêpendê da aútoíizaÉo do
Segurado ou seu representianle e de ap.ovação da Seguradora mediantê vgriÍicação do vínculo jurídico-contratual apto a justiÍicar tal
medida.
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Final das condlções contratuais.


